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DECRETO Nº 10.330, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a qualificação de empreendimentos
públicos federais do setor portuário, no âmbito do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência
da República.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.334,
de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 107, de 19 de fevereiro de 2020, do Conselho do
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República - PPI, os seguintes empreendimentos públicos federais do setor portuário:

I - Terminal MAC10, para movimentação e armazenagem de granéis líquidos,
principalmente ácido sulfúrico, localizado no Porto de Maceió, no Estado de Alagoas;

II - Terminal MCP02, para movimentação e armazenagem de granéis vegetais
sólidos, principalmente farelo de soja, localizado no Porto de Santana, no Estado do Amapá;

III - Terminal PAR50, para movimentação, armazenagem e distribuição de granéis
líquidos, principalmente de produtos químicos, etanol, óleos vegetais e combustíveis,
localizado no Porto de Paranaguá, no Estado do Paraná;

IV - Terminal VDC10, para movimentação e armazenagem de granel liquido,
alumina e hidrato, localizado no Porto de Vila do Conde, no Estado do Pará; e

V - Terminal ATU18, para movimentação e armazenagem de granel vegetal sólido,
localizado no Porto de Aratu, no Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.331, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre a qualificação de unidades de conservação
no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República e sobre a sua inclusão no
Programa Nacional de Desestatização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º,
caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 106, de
19 de novembro de 2019, do Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da
Presidência da República,

D E C R E T A :

Art. 1º Ficam qualificadas no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos
da Presidência da República - PPI e incluídas no Programa Nacional de Desestatização - PND
as seguintes unidades de conservação, para fins de concessão da prestação dos serviços
públicos de apoio à visitação, à conservação, à proteção e à gestão das unidades:

I - Parque Nacional de Aparados da Serra, nos Estados do Rio Grande do Sul e
de Santa Catarina; e

II - Parque Nacional da Serra Geral, nos Estados do Rio Grande do Sul e de
Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes

DECRETO Nº 10.332, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Institui a Estratégia de Governo Digital para o período
de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos e das entidades
da administração pública federal direta, autárquica e
fundacional e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a" da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituída a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a
2022, na forma do Anexo, no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.

Art. 2º Os órgãos e as entidades instituirão Comitê de Governança Digital, nos
termos do disposto no Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, para deliberar sobre os
assuntos relativos à implementação das ações de governo digital e ao uso de recursos de
tecnologia da informação e comunicação.

§ 1º O Comitê de Governança Digital será composto:

I - por um representante da Secretaria-Executiva ou da unidade equivalente, que o
presidirá;

II - por um representante de cada unidade finalística;

III - pelo titular da unidade de tecnologia da informação e comunicação; e

IV - pelo encarregado do tratamento de dados pessoais, nos termos do disposto da
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

§ 2º Os membros do Comitê de Governança Digital, de que tratam os incisos I e II
do caput serão ocupantes de cargo em comissão de nível equivalente ou superior ao nível 5 do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores.

§ 3º Os representantes serão indicados e designados em ato da autoridade máxima
do órgão ou da entidade.

§ 4º A participação no Comitê de Governança Digital será considerada prestação de
serviço público relevante, não remunerada.

§ 5º O Presidente do Comitê de Governança Digital poderá convidar representantes
de outros órgãos e entidades para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 3º Para a consecução dos objetivos estabelecidos na Estratégia de Governo
Digital, os órgãos e as entidades elaborarão os seguintes instrumentos de planejamento:

I - Plano de Transformação Digital, que conterá, no mínimo, as ações de:

a) transformação digital de serviços;

b) unificação de canais digitais; e

c) interoperabilidade de sistemas;

II - Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação; e

III - Plano de Dados Abertos, nos termos do disposto no Decreto nº 8.777, de 11 de
maio de 2016.

§ 1º Os instrumentos de planejamento de que trata o caput serão:

I - elaborados pela unidade competente dos órgãos e das entidades; e

II - aprovados pelo respectivo Comitê de Governança Digital.

§ 2º Os órgãos e as entidades poderão elaborar conjuntamente seus Planos de
Transformação Digital, estruturados de acordo com a área temática ou com a função de governo.

§ 3º O Plano de Transformação Digital incluirá sua estratégia de monitoramento,
que será pactuada com a Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-Geral
da Presidência da República.

Art. 4º A Estratégia de Governo Digital observará as disposições da Estratégia
Brasileira para a Transformação Digital - E-Digital, instituída pelo Decreto nº 9.319, de 21 de
março de 2018.

§ 1º As soluções de tecnologia da informação e comunicação desenvolvidas ou
adquiridas pelos órgãos e pelas entidades observarão as disposições da Estratégia de Governo
Digital.

§ 2º O detalhamento do estágio de implementação da Estratégia de Governo
Digital será disponibilizado no endereço eletrônico www.gov.br/governodigital.

Art. 5º Compete à Secretaria Especial de Modernização do Estado da Secretaria-
Geral da Presidência da República:

I - coordenar e monitorar a execução da Estratégia de Governo Digital;

II - coordenar a avaliação da Estratégia de Governo Digital; e

III - monitorar a execução dos Planos de Transformação Digital dos órgãos e das
entidades.

Parágrafo único. O Secretário Especial de Modernização do Estado da Secretaria-
Geral da Presidência da República editará as normas complementares necessárias à execução
das competências previstas no caput.

Art. 6º Compete à Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia:

I - aprovar os Planos de Transformação Digital dos órgãos e das entidades;

II - coordenar as iniciativas de transformação digital dos órgãos e das entidades;

III - coordenar a Rede Nacional de Governo Digital - Rede Gov.br e elaborar as
diretrizes para adesão voluntária dos interessados;

IV - ofertar as tecnologias e os serviços compartilhados para a transformação digital;

V - definir as normas e os padrões técnicos a serem observados pelos órgãos e
pelas entidades;

VI - selecionar e alocar a força de trabalho adicional necessária para a execução da
Estratégia de Governo Digital, em conjunto com a Secretaria de Gestão e Desempenho de
Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia; e

VII - desenvolver as capacidades requeridas para as equipes de transformação
digital, em conjunto com a Escola Nacional de Administração Pública.

Parágrafo único. O Secretário de Governo Digital da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia editará as normas
complementares necessárias à execução das competências previstas no caput.

Art. 7º Fica instituída a Rede Nacional de Governo Digital - Rede Gov.br, de
natureza colaborativa e adesão voluntária, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, com a finalidade de promover o intercâmbio de informações e a
articulação de medidas conjuntas relacionadas à expansão da Estratégia de Governo Digital.

Art. 8º O Decreto nº 9.319, de 2018, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º .................................................................................................................
.........................................................................................................................................

§ 2º .......................................................................................................................
.........................................................................................................................................

II - .........................................................................................................................
........................................................................................................................................

b) cidadania e transformação digital do Governo: tornar o Governo federal mais
acessível à população e mais eficiente em prover serviços ao cidadão, em consonância
com a Estratégia de Governo Digital.
..............................................................................................................................." (NR)

Art. 9º O Anexo I ao Decreto nº 9.319, de 2018, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"................................................................................................................................

II - ...........................................................................................................................
..........................................................................................................................................

2. ............................................................................................................................
.........................................................................................................................................

Os objetivos a serem alcançados, por meio da Estratégia de Governo Digital
incluem:

- oferecer serviços públicos digitais simples e intuitivos, consolidados em
plataforma única e com avaliação de satisfação disponível;

- conceder acesso amplo à informação e aos dados abertos governamentais, para
possibilitar o exercício da cidadania e a inovação em tecnologias digitais;

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

Processo Administra t ivo  n. º  [ •]  

 

 

  O INSTITUTO CHICO MENDES DE BIODIVERSIDADE ,  autarquia  

federa l ,  ins t i tuída e  regida pe la  Lei  Federa l  n. º  11.516,  de  28 de Agosto  de 2007 ,  

vinculada ao Minis tér io  do Meio Ambiente (MMA) e com sede à  EQSW 103/104,  Bloco 

"C" ,  Complexo  Admin is tra t ivo,  Setor  Sudoeste ,  Bras í l ia /DF,  por  in termédio da 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO nomeada nos termos da Portar ia  ICMBio n. º  [ •] ,  

pub licada no Diár io  Oficial  da União em [ •]  de [ •]  de 2020,  to rna  púb lico ,  para  

conhecimento dos in teressados ,  que rea l izará LICITAÇÃO, na modalidade de  

Concorrênc ia ,  co m vistas à  se leção da proposta  mais vantajosa ,  sob o  cr i tér io  do MAIOR 

OFERTA PELA OUTORGA DA CONCESSÃO (conforme d iscip l inado nes te  EDITAL),  

para contratação de CONCESSÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO À 

VISITAÇÃO  dos  PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA 

GERAL, com previsão do custeio de ações de apoio à conservação, à proteção e à gestão das referidas 

unidades de conservação, cr iadas pe los Decre tos Federais  n. º  47.446,  de 17 de Dezembro de 

1959,  n . º  70.296,  de 17 de Março de 1972 ,  e  n. º  531,  de 20 de  Maio de 1992.  

 

  A CONCESSÃO abrangerá,  conforme disc ipl inado pe lo  ANEXO I  – 

PROJETO BÁSICO deste  EDITAL, a  real ização de invest imentos  e  a  prestação  e  

exp loração,  pelo  CONCESSIONÁRIO, dos se rviços re lac ionados a  ( i )  Bilhe ter ia ,  ( i i )  

Estac ionamento,  ( i i i )  Transpor te  Interno,  ( iv)  Hospedagem, (v)  Al imentação e  Comérc io ,  

e  (vi)  Eventos ,  re la t ivamente  aos Núcleos  Itaimbezinho e Rio do Boi  (Parque Nacional  

de Aparados da Ser ra) ,  e  Núcleo Forta leza  (Parque Naciona l  de Serra  Geral) ,  observadas  

as d isposições  do Plano de Manejo vigente  dos Parques,  ins t i tuído  pe la  Portar ia  IBAMA 

n.º  46,  de 24  de  Abr i l  de 2004 e a  sua revisão  aprovada por  meio da Portar ia  nº  405,  de 

16 de agosto  de 2019 .  Mediante  termo adi t ivo  especí f ico,  a  CONCESSÃO poderá  vir  a  

incorporar  o  Núcleo  Malacara  (Parque  Nacional  de Aparados  da  Serra)  se ,  durante  a  

vigênc ia  da CONCESSÃO, for  concluída a  regular ização fundiár ia  dessa área pe lo  

ICMBio,  cabendo  à CONCESSIONÁRIA executar  os INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS. Outros núcleos dos PARQUES poderão integrar  a  CONCESSÃO, 

independentemente de  termo adi t ivo e  sem a obrigator iedade de rea l ização de  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  caso  a  CONCESSIONÁRIA manifeste  previamente 
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in teresse ao ICMBio e desde que a  regular ização  fundiár ia  dessas áreas esteja  concluída  

e  a  exp loração dos serviços nesses núc leos não contrar ie  as disposições do P lano de  

Manejo vigente  dos Parques.  

 

  A LICITAÇÃO reger -se-á pelas disposições da Lei  Federal  n. º  8 .987,  de 

13 de Fevere iro  de  1995 ,  nos  termos es tabe lecidos no  ar t .  14-C da  Lei  n . º  11.516,  de 28  

de agosto  de 2007 e pela  Lei  9 .491,  de 11  de se tembro de 1997.  

 

  As re ferências às normas apl icáveis à  presente  LICITAÇÃO deverão 

também ser  compreend idas como referênc ias  à  legis lação que as modifiquem ou 

subst i tuam,  respei tadas  as  disposições do  ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE 

CONCESSÃO.  

 

  As unidades  de conservação objeto  deste  ed i tal  foram quali f icadas  no 

Programa de Parcer ias de Inves t imentos da Pres idência  da  República (“PPI”)  para  f ins  de  

pres tação de serviços de  apoio à  visi tação pe lo  Decreto  Federal  n. º  [ •] ,  de [ •] .  

 

  Em observânc ia  ao d isposto  na Ins trução Normativa ICMBio n . º  02/2017,  

a  modelagem da presente CONCESSÃO fo i  previamente objeto  de parecer  técnico por  

par te  da Co missão Espec ial  de  Concessão,  tendo  sido  a  proposta  aprovada  por  decisão  do 

Comitê  Gestor  do ICMBio datada de [ •] .  

 

  Conforme estabe lec ido no ar t .  13-A da Lei  nº  13.334,  de 13 de setembro 

de 2016,  a  minuta des te  ed i tal  e  seu ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE 

CONCESSÃO foram submetidos  a  Audiência  Pública,  amplamente divulgada e  rea l izada 

no d ia  [ •]  de  [ •]  de 2020 ,  em [ •] ,  bem como a Consul ta  Púb lica entre  os dias [ •]  de  [ •]  e  

[ •]  de [ •]  de 2020.  As suges tões e  contr ibuições apresentadas  nas re fer idas aud iência  e  

consulta  públ icas foram consideradas  na modelagem desta  CONCESSÃO. 

 

  O Aviso sobre a  presente  LICITAÇÃO foi  publ icado no  Diár io  Oficia l  da 

União e  em outros jorna is de grande circulação,  na data  de [ •]  de [ •]  de 2020,  bem como 

no endereço e le trônico ht tp : / /www. icmbio.gov.br / ,  sendo que eventuais a l terações nas  

cláusulas  e  cond ições  deste  EDITAL serão d ivulgadas  pelo  mesmo meio.  

 

  O EDITAL e  seus  ANEXOS poderão ser  consul tados,  a  par t i r  de [ •]  de  [ •]  

de 2020,  por  meio  do endereço e le trônico  ht tp : / /www. icmbio.gov.br / .  O PODER 

CONCEDENTE não se responsabi l iza pe lo  conteúdo de EDITAL e/ou demais informações  
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acerca da LICITAÇÃO obtidos e/ou conhec idos  de forma e/ou em loca l  d iverso do aqui  

d isposto .  

 

  Os  in teressados deverão  entregar  os Envelopes  contendo as GARANTIAS 

DE PROPOSTA, as  PROPOSTAS ECONÔMICAS e os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO,  devidamente fechados e  lacrados,  em SESSÃO PÚBLICA de 

Recebimento e  Aber tura de Envelopes,  a  ser  real izada em [ •]  de [ •]  de 2020,  às [ •]  horas ,  

em [ •] ,  sob a  coordenação da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ins t i tuída pela  

Portar ia  ICMBio n. º  [ •] .  

 

  A LICITAÇÃO será conduzida  em 03 ( três)  fases  dist intas  e  sucess ivas,  

sendo  a  pr imeira  des t inada ao julgamento  das  GARANTIAS DE PROPOSTA,  a  segunda  

para julgamento das PROPOSTAS ECONÔMICAS, e  a  terceira  para  julgamento dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, com a  afer ição,  por  f im,  da LICITANTE 

VENCEDORA, ta l  como disposto  neste  EDITAL. 

 

 

*  *  *  
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CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

 

1.  DAS DEFINIÇÕES 

 

 

1.1.  Para os fins do presente EDITAL, de seus ANEXOS ou de qualquer  outro  

documento  re la t ivo  a  es te  cer tame,  os termos a  seguir  l i s tados,  quando empregados no  

singular  ou no p lura l ,  em letras  maiúsculas ,  terão os s igni f icados  constantes  deste  

subi tem,  salvo se  do contexto  resul tar  sentido claramente d iverso:  

 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO :  os ajus tes b i la terais  celebrados ent re  o  ICMBio e  

par t iculares,  v igentes na data  de  publicação des te  EDITAL, des t inados à  execução e  

manutenção de melhor ias nas es truturas dos  PARQUES, que serão integra lmente 

assumidos  pe la  CONCESSIONÁRIA, mediante  sub-rogação integral  dos  direi tos  e  

deveres,  na  data  de ass ina tura do  CONTRATO; 

 

ADJUDICAÇÃO :  a to  pelo  qual  a  autor idade competente  do PODER CONCEDENTE 

confer irá  à  LICITANTE VENCEDORA o obje to  da LICITAÇÃO; 

 

ADJUDICATÁRIA :  LICITANTE à qual  tenha  s ido adjudicado  o  obje to  da LICITAÇÃO,  

e  que deverá const i tuir -se  em SPE,  na fo rma es t ipulada por  es te  EDITAL;  

 

ANEXOS :  cada um dos documentos que in tegram o  presente EDITAL, l is tados ad iante;  

 

ÁREAS DOS PARQUES :  áreas compreend idas no per ímetro  dos PARQUES NACIONAIS 

DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL,  de acordo  com os  Decretos Federais  n. º  

47.446,  de 17 de Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de 17 de Março de 1972,  e  n. º  531,  de 

20 de Maio de  1992.   

 

BENS REVERSÍVEIS :  todos os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS E ADICIONAIS e  

bens ind ispensáve is à  continuidade dos SERVIÇOS relac ionados  ao objeto  da 

CONCESSÃO, os qua is  serão rever t idos ao PODER CONCEDENTE ao  término de seu 

prazo,  conforme previsto  no CONTRATO; 
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BENS VINCULADOS À CONCESSÃO :  bens,  integrantes  ou não do  patr imônio da  

CONCESSIONÁRIA, necessár ios à  implantação e  execução adequada  e  contínua do 

objeto  da CONCESSÃO; 

 

CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR :  eventos imprevis íve is  e  inevi táveis,  e  que  

impactem sobre a  execução do objeto  da CONCESSÃO DE USO, sendo  CASO FORTUITO 

toda si tuação decorrente  de fato  alhe io  à  vontade das PARTES, porém proveniente  de  

atos humanos,  e  FORÇA MAIOR toda si tuação  decorrente  de fato  alhe io  à  vontade das  

PARTES,  porém proveniente  de a tos  da na tureza ;  

 

COBRANÇA DE INGRESSOS :  a t iv idade que se const i tui  em fonte de rece i tas ao 

CONCESSIONÁRIO, conforme ANEXO II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA (EVEF),  oponível  aos USUÁRIOS DOS PARQUES, observado o  regime e  

os pa tamares estabe lec idos pe la  Por tar ia  ICMBio n. º  [ •] /19;  

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO (CEL) :  comissão inst i tu ída pe la  Portar ia  

ICMBio n. º  [ •] ,  pub licada na I mprensa Oficial  da  União em [ •]  de  [ •]  de 2020,  e  que será  

responsável  por  receber ,  examinar  e  ju lgar  todos os documentos e  conduzir  todos os 

procedimentos rela t ivos à  LICITAÇÃO; 

 

CONCESSÃO :  de legação da  real ização dos  INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e 

pres tação dos SERVIÇOS descr i tos no ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO, com vistas  à  

revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção e  gestão de  Áreas  dos  PARQUES, 

sendo atr ibuída  ao CONCESSIONÁRIO a exp loração dos  serviços re lac ionados a  ( i )  

Bilhe ter ia ,  ( i i )  Estacionamento,  ( i i i )  Transporte  Inte rno,  ( iv)  Hospedagem, (v)  

Alimentação e  Comérc io ,  e  (vi)  Eventos,  re la t ivamente aos Núcleos I ta imbezinho e  Rio  

do Boi  (Parque  Nacional  de Aparados  da  Serra) ,  e  Núcleo Fortaleza  (Parque  Nacional  de  

Serra  Geral) ,  bem como o Núcleo Malacara  (Parque Naciona l  de Aparados da Serra)  caso 

seja  incorporado  à  CONCESSÃO por  termo ad it ivo especí f ico,  observadas as d isposições  

do Plano de Manejo vigente dos Parques.  Outros núc leos dos PARQUES poderão integrar  

a  CONCESSÃO,  independentemente de  termo adi t ivo e  sem a obr iga tor iedade  de 

real ização de INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, caso a  CONCESSIONÁRIA 

manifes te  previamente interesse ao ICMBio e desde que a  regular ização fund iár ia  dessas 

áreas esteja  conc luída e  a  exp loração dos serviços nesses núcleos não contrar ie  as 

disposições do Plano de Manejo vigente  dos Parques.  
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CONCESSIONÁRIO :  Sociedade de Propósi to  Especí f ico  (SPE)  const i tu ída  de  acordo  

com o d isposto  neste  EDITAL e no CONTRATO, sob as le is  brasi le iras,  com o f im 

exclusivo  de execução do objeto  da CONCESSÃO; 

 

CONCORRÊNCIA :  o  p resente  cer tame,  des t inado à  se leção da  proposta  mais vantajosa  

ao PODER CONCEDENTE para contratação da CONCESSÃO; 

 

CONFEA :  Conselho Federal  de Engenharia  e  Agronomia ;  

 

CONSORCIADO :  sociedade,  fundo e/ou pessoa  jur íd ica integrante  de  CONSÓRCIO;  

 

CONSÓRCIO :  assoc iação de  soc iedades,  fundos e/ou entidades com o obje t ivo  de  

par t ic ipar  conjuntamente da LICITAÇÃO,  e  que,  sagrando-se  vencedora do cer tame,  

deverá se  const i tu ir  em SPE,  segundo as  le i s  brasi le iras,  de  modo a executar  o  obje to  da  

CONCESSÃO; 

 

CONTRATOS VIGENTES :  os  contra tos ad ministrat ivos  acos tados  ao  ANEXO V des te  

EDITAL, ce lebrados  entre  o  PODER CONCEDENTE e  par t iculares,  na forma da  Lei  

Federal  n. º  8 .666/93,  v igentes  na  data  de  pub licação  deste  EDITAL,  e  des t inados  à  

real ização de obras  e  pres tação de  serviços d iversos no  âmbito  dos  PARQUES,  que serão 

integralmente assumidos pe la  CONCESSIONÁRIA, mediante  sub-rogação integral  dos  

direi tos e  deveres,  na da ta  de ass ina tura do CONTRATO; 

 

CONTROLADA :  qua lquer  pessoa jur íd ica ou fundo de inves t imento  cujo  CONTROLE 

seja  exerc ido por  outra  pessoa,  fí s ica ou jur íd ica,  ou fundo de  inves t imento ;  

 

CONTROLADORA :  qualquer  pessoa,  na tura l  ou jur ídica,  ou fundo de inves t imento,  que  

exerça  CONTROLE sobre outra  pessoa jur ídica ou fundo de invest imento ;  

 

CONTROLE :  o  poder  det ido  por  pessoa  ou grupo de pessoas vinculadas por  acordo  de  

voto  ou sob cont role  comum para,  i solada ou conjuntamente,  ( i )  exercer ,  de modo  

permanente,  d i rei tos que lhe assegurem a maior ia  dos vo tos nas de l iberações sociais  e  

e leger  a  maior ia  dos administradores ou gesto res de outra  pessoa jur ídica,  fundo de  

invest imento ou entidade de previdência  complementar ,  conforme o  caso,  e /ou ( i i )  

efet ivamente d ir ig ir  as at iv idades e  or ientar  o  func ionamento de órgãos  de outra  pessoa  

jur íd ica,  fundo de invest imento  ou entidade de p revidência  complementar ;  
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DATA DA ORDEM DE INÍCIO :  data  a  par t i r  da qua l  o  CONCESSIONÁRIO deverá 

in ic iar  os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  assumir  os SERVIÇOS que compõem o  

objeto  do CONTRATO, conforme ordem a ser  exarada  por  escr i to  pelo  PODER 

CONCEDENTE, depo is  de pub licado o  Extra to  do CONTRATO no Diár io  Oficial  da 

União ;  

 

DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS :  o  dia  [ •]  de [ •]  de 2020 ,  entre  [ •]  e  [ •]  horas,  

data  da SESSÃO PÚBLICA, quando  deverão ser  entregues,  no [ •] ,  os Envelopes contendo  

as  GARANTIAS DE PROPOSTA, os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e as 

PROPOSTAS ECONÔMICAS das  LICITANTES;  

 

DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO :  data  de pub licação  do CONTRATO no  

Diár io  Ofic ia l  da União;  

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO :  conjunto de documentos ar rolados no presente 

EDITAL, des t inados a  comprovar ,  dentre  outros ,  a  Hab il i tação Jur ídica,  a  Regular idade 

Fiscal  e  Trabalhis ta ,  a  Qual i ficação Econô mico-Finance ira  e  a  Qual i f icação Técnica das  

LICITANTES;  

 

EDITAL :  o  presente  instrumento,  que  contém o conjunto  de  ins truções ,  regras e  

cond ições necessár ias à  condução da  LICITAÇÃO; 

 

ENVELOPE N.º 1 :  invólucro contendo as  GARANTIAS DE PROPOSTA das  

LICITANTES;  

 

ENVELOPE N.º 2 :  invólucro contendo as PROPOSTAS ECONÔMICAS das 

LICITANTES;  

 

ENVELOPE N.º 3 :  invólucro contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das 

LICITANTES;  

 

FINANCIADOR :  toda e  qua lquer  ins t i tuição f inance ira ,  banco de fomento ou agênc ia  

mul t i la teral  de crédi to ,  que conceda (ou pre tenda-se que  conceda)  f inanc iamento à  

CONCESSIONÁRIA para a  execução do objeto  do CONTRATO; 
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FINANCIAMENTO :  todo e  qualquer  f inanciamento  eventua lmente concedido  à  

CONCESSIONÁRIA, na  forma de d ívida ,  para  cumprimento das suas  obrigações no  

âmbito  do CONTRATO; 

 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO :  a  garantia  do f ie l  cumpr imento das 

obrigações da CONCESSIONÁRIA, a  ser  prestada e  mant ida em favor  do PODER 

CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO; 

 

GARANTIA DE PROPOSTA :  garant ia  a  ser  pres tada  pelas  LICITANTES (ENVELOPE 

N.º  1)  como condição  para  par t ic ipação  na  LICITAÇÃO,  dest inada  a  assegurar  a  

manutenção da PROPOSTA ECONÔMICA apresentada,  em todos  os  seus  termos,  

conforme o d isposto  nes te  EDITAL;  

 

HOMOLOGAÇÃO :  a to  pelo  qua l  a  autor idade competente ,  após ver i ficar  a  regular idade  

dos atos pra t icados pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, rat i ficará o  resul tado 

des ta  LICITAÇÃO; 

 

IGP-M :  Índ ice Gera l  de Preços  do Mercado,  d ivulgado  mensa lmente  pela  Fundação 

Getúlio  Vargas –  FGV;  

 

INDICADORES DE DESEMPENHO :  conjunto de metas  e  padrões para aval iação da  

qua lidade dos SERVIÇOS prestados pe lo  CONCESSIONÁRIO no âmbi to  dos PARQUES, 

conforme d isposto  no CONTRATO, em especia l  no  seu SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO; 

 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS :  os invest imentos  que const i tuirão obrigações do 

futuro CONCESSIONÁRIO, confor me de limi tado  pelo  ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO;  

 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS: invest imentos não compreend idos como 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  incluídos aqueles des t inados  à  regular ização 

fund iár ia  da área  da  CONCESSÃO,  que  poderão  ser  propostos  pe la  CONCESSIONÁRIA,  

nos termos e  condições es tabe lec idos no CONTRATO; 

 

LICITAÇÃO :  proced imento administrat ivo  conduzido pelo  PODER CONCEDENTE, por  

in ter médio  da  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, des t inado  a  selec ionar ,  dentre  as  

PROPOSTAS ECONÔMICAS apresentadas,  a  que  seja  mais  vantajosa  à  Ad minis tração  
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para a  ce lebração do CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO, com base  nos  cr i tér ios  

es t ipulados neste  EDITAL e em seus ANEXOS;  

 

LICITANTE :  qua lquer  pessoa jur íd ica,  fundo de  inves t imento  ou CONSÓRCIO 

par t ic ipante  da LICITAÇÃO; 

 

LICITANTE VENCEDORA :  a  LICITANTE que houver  se  sagrado  vencedora da 

LICITAÇÃO,  e  que deverá const i tuir -se  em SPE para  a  ce lebração do  CONTRATO com 

o PODER CONCEDENTE;  

 

ORDEM DE INÍCIO :  documento a  se r  emi t ido pelo  PODER CONCEDENTE,  

poster iormente à  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, que fixará a  data  para  o  

in íc io  dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e assunção dos SERVIÇOS objeto  do  

CONTRATO; 

 

OUTORGA FIXA :  va lo r  devido pe lo  CONCESSIONÁRIO ao PODER CONCEDENTE, a 

ser  pago até  a  da ta  prevista  para ass inatura do CONTRATO, em contrapar t ida à  de legação 

da exploração dos SERVIÇOS integrantes da CONCESSÃO DE USO,  e  pass ível  de 

reversão  para  INVESTIMENTOS ADICIONAIS,  nos  termos e  condições es tabe lec idos no  

CONTRATO; 

 

OUTORGA VARIÁVEL :  o  percentua l  de 3% ( três por  cento)  das RECEITAS DOS 

PARQUES ob tidas  pelo  CONCESSIONÁRIO,  cabível  ao PODER CONCEDENTE,  

conforme est ipulado e  d iscip l inado  pe lo  CONTRATO,  em contrapar t ida à  de legação  da 

exp loração dos SERVIÇOS integrantes da CONCESSÃO e passível  de reversão para 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS,  nos  ter mos e  cond ições  estabe lec idos no  CONTRATO; 

 

PARQUES :  os PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, 

Unidades de Conservação (UCs)  Federa is  regidas pe la  Le i  Federa l  n. º  9 .985,  de 18 de 

Julho  de 2000,  ass im caracte r izadas por  fo rça dos Decretos Federais  n . º  47.446,  de 17 de  

Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de  17 de Março  de 1972,  e  n . º  531,  de  20 de Maio  de 1992 ,  

no âmbito  dos qua is o  CONCESSIONÁRIO deverá real izar  os INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e pres tar  os SERVIÇOS objeto  da CONCESSÃO;  

 

PARTES :  o  PODER CONCEDENTE e o  CONCESSIONÁRIO, quando re fer idos  

conjuntamente;  
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PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES :  documento a  ser  concebido e  entregue pela  

LICITANTE VENCEDORA ao  PODER CONCEDENTE, em até  15 (quinze)  d ias antes  da  

data  previs ta  para ass ina tura  do CONTRATO, e  que  contemplará as  est ra tégias  de  cur to ,  

médio e  longo  prazos  consideradas pela  LICITANTE VENCEDORA para condução dos  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  prestação dos  SERVIÇOS nos PARQUES objeto  

da CONCESSÃO, sempre observadas as d ire tr izes mínimas que constam do ANEXO I  –  

PROJETO BÁSICO;  

 

PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA :  es tudo re ferencia l  de viabi l idade 

econômico-finance ira  da  CONCESSÃO, não vinculante  às PARTES, cont ido no ANEXO 

II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF) ;  

 

PODER CONCEDENTE :  a  União Federal ,  t i tu lar  das Unidades  de Conservação (UCs)  

Federais  regidas pe la  Lei  Federa l  n. º  9 .985,  de 18 de Julho de 2000,  por  in ter médio do 

ICMBio,  na forma da Lei  Federa l  n. º  11.516,  de  28 de Agosto  de 2007;  

 

PROJETO BÁSICO :  documento  acostado  ao ANEXO I  deste  EDITAL,  e  que  contempla 

as d ire tr izes mínimas  e  obr igatór ias a  serem observadas pela  futura SPE na  condução dos 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e prestação dos SERVIÇOS objeto  da  

CONCESSÃO, o  qua l  deverá ser  considerado  pe la  LICITANTE VENCEDORA quando da  

elaboração de seu PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES;  

 

PROPOSTAS ECONÔMICAS :  p ropostas a  serem apresentadas pelas  LICITANTES, no  

âmbito  dos  ENVELOPES N.º  3 ,  de acordo  com os termos e  condições des te  EDITAL e  

seus ANEXOS, em especia l  o  Modelo de Car ta  de Apresentação das PROPOSTAS 

ECONÔMICAS constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO, e  que deverão 

conter  o  VALOR DE OUTORGA FIXA ofer tado pelas LICITANTES;  

 

RECEITAS DOS PARQUES :  as rece i tas ob tidas  pelo  CONCESSIONÁRIO no âmbito  da  

operação dos PARQUES, especialmente em decorrência  da exploração dos SERVIÇOS de  

( i)  Bi lhe ter ia ,  ( i i )  Estacionamento ,  ( i i i )  Transporte  Interno,  ( iv)  Hospedagem,  (v)  

Alimentação e  Comércio ,  e  (vi)  Eventos,  as qua is deverão ser  compart i lhadas com o  

PODER CONCEDENTE na forma de  OUTORGA VARIÁVEL,  nos termos,  bases  e  

cond ições descr i tos no CONTRATO; 

 

SERVIÇOS :  os  serviços que  const i tu irão  obrigações do CONCESSIONÁRIO perante  o  

PODER CONCEDENTE e os USUÁRIOS DOS PARQUES, indicados no ANEXO I  –  
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PROJETO BÁSICO,  cuja  qua lidade será  constante  e  permanentemente afer ida por  meio  

do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

 

SESSÃO PÚBLICA :  sessão a  ser  real izada em [ •]  de [ •]  de 2020,  às [ • ]  horas,  em [ •] ,  

sob a  coordenação da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO inst i tuída pela  Portar ia  

ICMBio n . º  [ •] / [ •] ,  na  qua l  as  LICITANTES deverão entregar  os  Envelopes  contendo a 

GARANTIA DE PROPOSTA, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a  PROPOSTA 

ECONÔMICA, devidamente fechados e  lacrados ,  na forma deste  EDITAL;  

 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO :  o  si s tema dest inado à  permanente  

e  constante  aval iação  da  qual idade dos  SERVIÇOS pres tados pelo  CONCESSIONÁRIO, 

por  in termédio dos INDICADORES DE DESEMPENHO, conforme d isposto  no  

CONTRATO; 

 

SPE :  Soc iedade de  Propósi to  Especí f ico que  deverá ser  const i tu ída pela  LICITANTE 

VENCEDORA, anter iormente à  assina tura do  CONTRATO, exc lusivamente para  a  

execução de seu objeto;  

 

SUSEP :  a  Super intendência de Seguros Pr ivados,  autarquia federal  cr iada e  regida  pelo  

Decreto -Lei  n . º  73,  de 21 de Novembro de 1966;  

 

USUÁRIOS DOS PARQUES :  todos e  qua isquer  vis i tantes dos PARQUES,  

independentemente de o r igem, cos tumes,  raça,  sexo,  identidade de gênero,  or ientação  

sexual ,  cor ,  idade,  renda ou quaisquer  outras  formas de discr iminação vedadas pe la  

Const i tu ição  Federal  de  1988,  os quais são t i tulares de igua is  d irei tos e  obr igações  

perante  o  PODER CONCEDENTE e o  CONCESSIONÁRIO no  tocante  ao  uso,  gozo  e  

fruição  das es truturas  e  be lezas cênicas dos PARQUES,  conforme disposto  no  

CONTRATO e em seus ANEXOS;  

 

VERIFICADOR INDEPENDENTE :  pessoa jur ídica que  poderá ser  contra tada  pe lo  

PODER CONCEDENTE para prestar  apoio ao processo de a fer ição dos INDICADORES 

DE DESEMPENHO e  operac iona lização do  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO, nos termos des te  EDITAL e do CONTRATO.  
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2.  DOS ANEXOS E INFORMAÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

 

 

2.1.  In tegram o presente EDITAL, como par tes ind issociáve is,  os seguintes ANEXOS:  

 

 

•  ANEXO I  PROJETO BÁSICO ;  

•  ANEXO II  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF) ;  

•  ANEXO III  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO ;  

•  ANEXO IV  MODELOS DA LICITAÇÃO ;  

•  ANEXO V  ACORDOS E CONTRATOS VIGENTES .  

 

 

2.1.1 .  Cópia do presente EDITAL e de seus ANEXOS poderá ser  obt ida em meios ópt icos 

(CD/DVD) ou eletrônicos (pendrive ) ,  a  serem traz idos  pe lo  respect ivo  interessado,  a  

par t i r  de [ •]  de  [ •]  de 2020,  das  [ •]h  às [ •]h ,  na [ • ] ,  local izada à  [ •] ,  ou por  meio da página  

ele trônica ht tp : / /www.papp.org.br / .  

 

2.2.  O PODER CONCEDENTE não se responsabi l iza pelo  conteúdo de EDITAL e /ou 

demais informações acerca da  LICITAÇÃO obt idos e/ou conhecidos de  for ma e /ou em 

loca l  d iverso  do aqui  d isposto .  

 

2.3.  As informações,  estudos,  pesquisas,  invest igações,  levantamentos ,  projetos,  

p lani lhas e  demais  documentos ou dados relacionados à  CONCESSÃO e disponibi l izados 

pelo  PODER CONCEDENTE têm caráte r  meramente indicativo e  não vinculante ,  

cabendo aos  in teressados o  exame de  todas  as instruções,  condições,  exigênc ias,  le is ,  

decre tos,  normas,  especi f icações e  regulamentações apl icáveis à  CONCESSÃO, 

responsab il izando-se,  a inda,  pelos  custos  e  despesas  re ferentes  às  providências 

necessár ias à  elaboração de suas PROPOSTAS ECONÔMICAS e à  par t ic ipação na  

LICITAÇÃO.  

 

2.4.  A ob tenção do presente  EDITAL não const i tu i  requisi to  para a  par t ic ipação na  

LICITAÇÃO,  que implica,  porém, a  in tegral  e  incondicional  acei tação de  todos os ter mos,  

d isposições e  condições do EDITAL, bem co mo das demais normas a  ela  apl icáve is.  

 

2.5.  Em caso  de  divergênc ia  entre  os ANEXOS e  o  EDITAL, preva lecerá  o  d isposto  no 

EDITAL.  
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3.  DO OBJETO 

 

 

3.1.  Compreende obje to  da presente LICITAÇÃO a seleção da proposta  mais vantajosa 

para a  contratação de CONCESSÃO dest inada  à  revi tal ização,  modernização,  operação,  

manutenção e  gestão de Áreas dos PARQUES.  

 

3.1.1 .  A CONCESSÃO abrangerá,  conforme disc ipl inado pe lo  ANEXO I  –  PROJETO 

BÁSICO deste  EDITAL,  a  real ização de invest imentos e  a  p restação e  exp loração,  pelo  

CONCESSIONÁRIO, dos serviços re lac ionados a  ( i )  Bi lhe ter ia ,  ( i i )  Estac ionamento,  ( i i i )  

Transporte  Interno,  ( iv)  Hospedagem,  (v)  Al imentação e  Comércio ,  e  (vi)  Eventos,  

re la t ivamente aos  Núcleos Ita imbezinho e  Rio do Boi (Parque Nacional  de Aparados  da  

Serra) ,  e  Núcleo Forta leza  (Parque Naciona l  de  Serra  Geral) ,  observadas as  d isposições 

do Plano de Manejo vigente dos PARQUES.  Mediante  ter mo adi t ivo especí f ico,  a  

concessão poderá incorporar  o  Núcleo  Malacara (Parque Nacional  de Aparados da Serra)  

se ,  durante  a  vigência  da CONCESSÃO, for  conc luída a  regular idade  fundiár ia  dessa  

área.  

 

3.1.2 .  As caracter í st icas  e  especi f icações re ferentes à  execução  do objeto  da 

CONCESSÃO, notadamente os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e SERVIÇOS 

obrigatór ios,  são as indicadas neste  EDITAL e em seus ANEXOS, notadamente no  

ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO, observados os INDICADORES DE DESEMPENHO 

fixados no CONTRATO e no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO.  

 

3.1.3 .  A execução do  objeto  da CONCESSÃO deverá,  a inda,  obedecer  ao d isposto  nas 

normas,  padrões e  demais proced imentos constantes da legislação ap licável ,  do presente  

EDITAL e seus ANEXOS, bem como da documentação apresentada pe la  

ADJUDICATÁRIA.  

 

 

4.  DO TIPO DE LICITAÇÃO 

 

 

4.1.  Adota-se na p resente LICITAÇÃO,  como cr i tér io  de julgamento,  a  MAIOR 

OFERTA DE OUTORGA FIXA a ser  paga  ao PODER CONCEDENTE pelo  

CONCESSIONÁRIO, observado o  Modelo de  Car ta  de Apresentação da PROPOSTA 

ECONÔMICA que consta  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO.  
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5.  DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO 

 

 

5.1.  O va lor  es t imado do CONTRATO, que cor responde ,  para fins  da LICITAÇÃO, à  

projeção do somatór io  dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS previs tos ao longo da  

CONCESSÃO, somado  à  projeção das  OUTORGAS FIXA E VARIÁVEL devidas ao longo  

de toda a  CONCESSÃO,  conforme ANEXO II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE 

ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF),  é  de  R$ 17.269.000 ,00 (dezessete mi lhões,  

duzentos e  sessenta e  nove mi l  rea is) .   

 

 

6.  DO PRAZO 

 

 

6.1.  O prazo  de vigênc ia  do CONTRATO, a  ser  ce lebrado junto  à  ADJUDICATÁRIA,  
será  de 30 ( trinta)  anos ,  contados da DATA DA ORDEM DE INÍCIO.  

 

6.2.  O prazo de que tra ta  o  subi tem anter ior  poderá ser  pror rogado,  a  c r i tér io  do  

PODER CONCEDENTE,  respei tados os l imi tes es tabe lec idos na legis lação  aplicáve l ,  bem 

como as hipó teses e  condições contempladas no  CONTRATO.  

 

 

7.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 

7.1.  Poderão par t ic ipar  desta  LICITAÇÃO as  sociedades empresar ia is ,  fundos de  

invest imento em par t ic ipações (FIPs)  e  out ras  pessoas jur íd icas,  brasi le iras ou 

es trange iras,  i soladamente ou em CONSÓRCIO.  

 

7.2.  Não poderão par t ic ipar  da LICITAÇÃO, iso ladamente ou em CONSÓRCIO, 

pessoas jur íd icas :  

 

a)  que  tenham sido dec laradas inidôneas,  ou que es tejam suspensas ou impedidas de  

l ic i tar  e  contra tar  com a  Adminis tração Públ ica ,  por  decisão  ad minis tra t iva,  nos  termos 

do ar t .  87 ,  inc.  I I I  e  IV da Lei  Federa l  n. º  8 .666 /93,  ou por  decisão jud icia l ;  

 

b)  que  es tejam interdi tadas por  c r imes  ambientais ,  nos  termos do  ar t .  10 da  Lei  

Federal  n . º  9 .605/98;  
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c)  cujo(s)  d ir igente(s) ,  gerente(s) ,  sóc io(s)  ou responsáve l( i s)  técnico(s)  se ja(m) ou 

tenha(m)  sido,  nos úl t imos 12  (doze)  meses anter iores à  data  de  publ icação  deste  

EDITAL, servidor(es)  ocupante(s)  de cargo(s)  ou emprego(s)  nos órgãos  ou entidades da  

Adminis tração Direta  ou Ind ire ta  Federal ;  

 

d)  que  estejam em regime de recuperação judicial  ou extrajud ic ial ,  ou cuja  falênc ia  

haja  s ido decretada por  sentença jud ic ial ;  

 

e)  que  estejam sob intervenção do Banco Cent ral  do Bras i l ;  ou 

 

f )  que  es tejam sob  intervenção  da  Secre tar ia  da  Previdência  Complementar  do  

Minis tér io  da Previdênc ia  Social .  

 

 

8.  DOS CONSÓRCIOS 

 

 

8.1.  Em se tra tando de CONSÓRCIO, e  observadas as demais exigências cont idas nes te  

EDITAL, a  par t ic ipação das LICITANTES f ica condicionada ao atend imento aos 

seguintes requis i tos:  

 

a)  cada CONSORCIADO deverá atender  individua lmente às exigências  re lat ivas à  

Habi l i tação Jur íd ica  e  à  Regular idade Fisca l  e  Trabalhis ta ,  nos ter mos deste  EDITAL;  

 

b)  deverá  ser  apresentado,  juntamente com os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, 

o  competente  Termo de Compromisso de Const i tuição de SPE,  por  instrumento públ ico  

ou par t icular ,  subscr i to  pelos CONSORCIADOS por  meio de  seus representantes lega is ,  

com indicação do respec tivo l íder ,  observado o  disposto  no ar t .  33 ,  §  1 . º  da Lei  Federa l  

n. º  8 .666/93 ;  

 

c)  não  será  per mi t ida  a  par t ic ipação  de  um mesmo LICITANTE como 

CONSORCIADO em mais de um CONSÓRCIO, ou individua lmente em mais de uma 

PROPOSTA; 

 

d)  somente  se  admitirá  a  par t ic ipação de  sociedades  CONTROLADAS, 

CONTROLADORAS ou sob CONTROLE comum de um mesmo LICITANTE quando  
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es t iverem no mesmo CONSÓRCIO, o  mesmo sendo aplicáve l  para fundos de invest imento,  

incluindo-se os seus respect ivos  gestores .  

 

8.1.1 .  Não há ,  para fins da presente  LICITAÇÃO, número mínimo ou máximo de  

CONSORCIADOS para cada CONSÓRCIO, f icando a cr i tér io  de  cada LICITANTE.  

 

8.2.  Os  in tegrantes do  CONSÓRCIO serão sol idar iamente responsáveis,  perante  o  

PODER CONCEDENTE,  pelos a tos pra t icados  durante  a  LICITAÇÃO.  

 

8.3.  O CONSÓRCIO vencedor  deverá  promover ,  ante r iormente  à  celebração do 

CONTRATO, a  const i tuição da SPE,  conforme as regras previs tas  nes te  EDITAL,  

observando,  na  composição de seu cap ital  socia l ,  o  estabelecido  no  CONTRATO e  

mantendo,  para  todos os  e fei tos,  par t ic ipações idênticas àquelas constantes do Termo de  

Compromisso  de Const i tuição de SPE apresentado na LICITAÇÃO.  

 

8.4.  Não se admitirá  a  inc lusão,  a  subst i tuição,  a  ret i rada ou a  exc lusão dos  

CONSORCIADOS até  a  DATA DA ORDEM DE INÍCIO, a  par t i r  do que deverão ser  

observadas,  para todos  os e fei tos,  as regras de transferênc ia  da CONCESSÃO e de 

transferência  do CONTROLE da  CONCESSIONÁRIA previs tas no CONTRATO.  

 

8.5.  A desc lassi f icação ou a  inab il i tação  de qualquer  CONSORCIADO acarretará  a  

desc lassi f icação ou a  inabil i tação automática do  CONSÓRCIO da presente LICITAÇÃO. 

 

8.6.  As exigênc ias de Qual i f icação Técnica deverão ser  a tend idas pelo  CONSÓRCIO 

por  intermédio de qua lquer  dos CONSORCIADOS, i soladamente,  ou pela  soma das 

qua li f icações técnicas  apresentadas  pe los  CONSORCIADOS, observado o  disposto  no  

subi tem 15 .5  e  seguintes ,  e  demais d isposições des te  EDITAL.  

 

8.7.  Re la t ivamente às exigênc ias de Qual i ficação Econômico-Financeira ,  deverão as 

LICITANTES observar ,  no âmbito  de CONSÓRCIO, as disposições constantes do sub item 

15.3  e  seguintes,  e  dema is d isposições  deste  EDITAL.  

 

8.8.  A responsab il idade  so l idár ia  dos CONSORCIADOS cessará,  para f ins  das  

obr igações assumidas em vir tude da par t ic ipação na presente LICITAÇÃO: 

 

a)  no caso de o  CONSÓRCIO ter  s ido o  LICITANTE VENCEDOR, após a  DATA DE 

PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, pe la  SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO; e  
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b)  no caso de o  CONSÓRCIO não ter  sido o  LICITANTE VENCEDOR, em a té  30 

( tr in ta)  d ias,  contados da DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.  

 

 

9.  DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E ALTERAÇÕES DO EDITAL 

 

 

9.1.  As  LICITANTES que  necessi tarem de informações  ou esc larecimentos 

complementares rela t ivamente  à  p resente  LICITAÇÃO deverão,  observado o  Modelo  de 

Sol ici tação de Esclarec imentos constante  do  ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO, 

sol ic i tá - los no  máximo até  10  (dez)  d ias  úteis  antes  da  DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, aos  cuidados  da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO,  da seguinte  

forma:  

 

a)  por  meio de mensagem d ir igida ao endereço eletrônico [ •] ,  a té  [ •]h,  aco mpanhada  

do arquivo contendo  as ques tões formuladas,  em for mato edi táve l  " .doc" ;  ou 

 

b)  por  meio de correspondência pro toco lada na [ •] ,  loca l izada à  [ •] ,  no horár io  das  

[ •]h às  [ •]h,  com as  ques tões em meio  impresso e  óp tico  (CD/DVD) ou eletrônico 

(pendrive) ,  com o  respectivo arquivo  gravado em formato  edi tável  " .doc" .  

 

9.1.1 .  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO não se responsabi l izará por  eventua is  

problemas ou fa lhas no envio ou recebimento dos pedidos de esclarec imentos,  bem como 

pela  ni t idez  e  qua lidade visual  dos pedidos.  

 

9.2.  O PODER CONCEDENTE não responderá a  ques tões que tenham s ido formuladas  

em desconformidade  com o d isposto  neste  EDITAL, não sendo  considerados,  igualmente,  

pedidos de escla rec imentos receb idos via  fac-s ími le .  

 

9.3.  Nos ped idos encaminhados,  os interessados deverão se identi f icar  (CNPJ/MF,  

Razão  Socia l  e  no me do  representante  que  so l ic i ta  os esclarec imentos)  e  d isponibi l izar  

as informações para contato  (endereço co mple to ,  te le fone  e  e -mai l) .  

 

9.4.  As respostas aos re fer idos ped idos  de esc larecimentos serão d ivulgadas  na página 

[ •] ,  sem a ident i ficação do responsável  pelo  quest ionamento.  

 



 

 

 

20 

 

9.5.  Todas as cor respondências re ferentes à  LICITAÇÃO enviadas ao PODER 

CONCEDENTE serão consideradas como entregues na da ta  de seu recebimento pelo  

des t ina tár io ,  exce to  as recebidas após as 17h (horár io  de  Brasí l ia ) ,  inclusive no caso de  

correspondências dir igidas a  endereço eletrônico,  que serão consideradas como receb idas  

no d ia  út i l  imediatamente pos ter ior .  

 

9.6.  As  respostas aos ped idos de  esc larecimentos  const i tuem par te  do presente  

EDITAL, para todos  os efei tos  de Direi to .  

 

9.7.  Não  sendo for mulados  pedidos  de  informações  e  esc larecimentos  sobre  a  

LICITAÇÃO,  pressupõe-se  que os elementos  fornecidos no  EDITAL são suficientemente 

claros  e  prec isos  para  todos os  atos  a  se  cumprirem no âmbi to  da LICITAÇÃO, não  

res tando d ire i to  às  LICITANTES para  qualquer  rec lamação ul ter io r ,  dado que a  

par t ic ipação na LICITAÇÃO implica a  integral  e  incondiciona l  acei tação de todos os  

termos e  condições deste  EDITAL, na for ma do i tem 2.4  acima.  

 

9.8.  Sob pena de decadência,  eventua l  impugnação  do EDITAL deverá  ser  protocolada ,  

por  qualquer  pessoa,  em até  05  (c inco)  dias  úteis  antes da  DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, e ,  por  aque les que irão par t ic ipar  da LICITAÇÃO, em a té  02 (dois)  d ias 

úteis  antes da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.  

 

9.8.1 .  As impugnações ao EDITAL deverão ser  for muladas exc lus ivamente por  escr i to ,  

devidamente  rubr icadas  e  assinadas pelo  responsável  e ,  no caso de pessoa jur ídica,  pe lo  

seu representante  lega l  ou procurador ,  d ir ig idas ao Presidente da COMISSÃO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO e  ent regues na [ •] ,  local izada à  [ •] ,  no horár io  de [ •]h às [ •]h.  

 

9.9.  O presente  EDITAL poderá ser  modif icado a té  a  DATA DE ENTREGA DAS 

PROPOSTAS, observando-se as  seguintes cond ic ionantes :  

 

a)  d ivulgação da modificação pela  mesma fo rma em que se deu a  d ivulgação do  

EDITAL;  e  

 

b)  reaber tura do prazo inicialmente es tabe lec ido para a  preparação das PROPOSTAS 

e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, caso a  modificação a fe te  a  preparação dos  

documentos.  
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CAPÍTULO II – DOS ENVELOPES 

 

 

10.  DAS GARANTIAS DE PROPOSTAS – ENVELOPE N.º 1  

 

 

10.1.  As LICITANTES deverão,  como condição à  par t ic ipação nesta  LICITAÇÃO, 

apresentar  GARANTIA DE PROPOSTA em va lor  equiva lente  a  R$ 431.725,00  

(quatrocentos e  tr inta e  um mil  setecentos e  vinte e  cinco reais) ,  correspondente  a  

2 ,5% (dois vírgula  c inco  por  cento)  do valor  es t imado do CONTRATO, constante  do i tem 

5 acima,  na  forma do  ar t .  31,  inc.  I I I  da Le i  Federal  n . º  8 .666/93.  

 

10.2.  As  LICITANTES que não  apresentarem a  GARANTIA DE PROPOSTA nas  

cond ições  estabe lec idas nes te  EDITAL serão sumariamente  inab il i tadas ,  es tarão  

impedidas de prossegui r  na LICITAÇÃO e terão  a  sua documentação (ENVELOPES N.º  

2  e  3)  devo lvida ,  observado  o  regime recursa l  estabelecido  neste  instrumento e  na  

legis lação ap licável .  

 

10.3.  Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO,  a  GARANTIA DE 

PROPOSTA deverá ser  apresentada em nome de um ou mais CONSORCIADOS, ou,  a inda,  

da empresa l íder ,  e  deverá ind icar ,  expressamente,  o  nome do CONSÓRCIO e de todos 

os CONSORCIADOS com suas  respect ivas par t ic ipações percentuais  ( independentemente  

de a  GARANTIA DE PROPOSTA ter  s ido pres tada por  um ou mais CONSORCIADOS) .  

 

10.4.  A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser  apresentada nas  seguintes modalidades:  

 

a)  caução  em d inheiro ,  devendo ser  u t i l izada  a  via  do  benef ic iár io  para  a  

comprovação da caução;  

 

b)  caução em t í tulos da  dívida públ ica brasi le ira ,  não gravados com c láusulas  de  

inal ienab il idade e /ou impenhorabi l idade,  nem adqui r idos co mpulsor iamente,  deposi tados  

diretamente em qualquer  agênc ia  do Banco do Bras i l ;  

 

c)  seguro-garantia ,  fornecido por  companhia seguradora nac ional  ou estrangeira  

(autor izada  a  funcionar  no Brasi l) ,  com a apresentação da  respec t iva cer t idão de  

regular idade  da SUSEP,  vigente;  ou 
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d)  f iança bancár ia ,  fornec ida por  ins t i tuição f inancei ra  naciona l  ou es trange ira  

(autor izada  a  funcionar  no  Brasi l) ,  com classi f icação de força f inanceira  em esca la  

naciona l  super ior  ou igua l  a  "Aa2.br" ,  "brAA" ou "A(bra)" ,  conforme divulgado,  

respect ivamente ,  pelas  agências  de  r i sco Moody's ,  S tandard & Poors ou Fi tch,  em favor  

do PODER CONCEDENTE, devendo ser  apresentada  em sua forma or iginal  (não  serão 

acei tas cópias de qua lquer  espéc ie) .   

 

10.5.  Na hipó tese do i tem 10.4 .b  acima,  o  documento de const i tuição da caução deverá  

ser  datado e  assinado  pe la  ins t i tuição f inancei ra  na  qual  estejam deposi tados os t í tulos a  

serem oferecidos em garantia ,  de le  devendo constar  que :  

 

a)  os re fer idos  t í tu los ,  c la ramente ident i ficados,  f icarão caucionados em favor  do 

PODER CONCEDENTE,  como garant ia  de manutenção da PROPOSTA ECONÔMICA do 

LICITANTE rela t iva a  este  cer tame l ic i ta tór io;  e  que  

 

b)  o  PODER CONCEDENTE poderá executar  a  caução  nas condições  previstas  no  

EDITAL.  

 

10.6.  A caução em d inheiro  f icará re t ida pelo  prazo de 01 (um) ano ,  e  as GARANTIAS 

DE PROPOSTA prestadas  nas demais  modalidades  so mente serão ace i tas  com prazo  de 

validade mínimo de 01 (um) ano ,  a  par t i r  da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS –  

podendo ser requerida pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO às  

LICITANTES sua renovação,  por até mais 01 (um) ano,  caso o  certame não se tenha 

encerrado até o  término do prazo de  vigência  – ,  devendo ser  observado,  em qualquer  

caso ,  o  disposto  no subi tem 10.8 .  deste  EDITAL. 

 

10.6.1 .  Nos casos em que a  val idade das GARANTIAS DE PROPOSTAS exp ira r  antes da 

DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, a  manutenção das cond ições de hab il i tação  

do LICITANTE f icará cond icionada à  regular  renovação  da  respectiva GARANTIA DE 

PROPOSTA ou a sua subst i tu ição por  uma das demais modalidades previstas no presente 

EDITAL, às suas p róprias expensas.  

 

10.6.2 .  Na hipó tese prevista  no subi tem anter ior ,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO deverá noti f icar  previamente o  LICITANTE antes de  promover  sua  

inabi l i tação,  a  fim de  que possa promover  a  renovação de sua GARANTIA DE 

PROPOSTA no prazo  máximo de  15 (quinze)  dias corridos .  
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10.6.3 .  No caso  de  renovação  necessár ia  após  01 (um) ano  da  sua apresentação ,  o  va lor  

da GARANTIA DE PROPOSTA deverá reajustado pela  var iação do IGP-M – Índice Gera l  

de Preços do Mercado ,  ou outro  índice que vier  a  subst i tu i -lo ,  entre  o  mês da DATA DE 

ENTREGA DAS PROPOSTAS e o  mês imedia tamente anter ior  à  renovação.  

 

10.7.  O comprovante de const i tuição da GARANTIA DE PROPOSTA deverá compor o  

ENVELOPE N.º  1 ,  observado o  disposto  nos i tens 10 e  11 e  demais regras aplicáve is  

des te  EDITAL.  

 

10.8.  As  GARANTIAS DE PROPOSTA das LICITANTES serão l iberadas  em a té  30 

( tr in ta)  d ias após:  

 

a)  a  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO,  em se tra tando do  LICITANTE 

VENCEDORA; e  

 

b)  da ADJUDICAÇÃO do  objeto  da LICITAÇÃO, em se tra tando dos demais 

LICITANTES; ou 

 

c)  da revogação ou anulação da LICITAÇÃO, para todos as LICITANTES.  

 

10.9.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO anali sará  a  regular idade e  e fe t ividade  

das GARANTIAS DE PROPOSTAS apresentadas,  observado o  disposto  nes te  EDITAL.  

 

10.10.  O inadimplemento to tal  ou parcial  das obr igações assumidas pe las LICITANTES 

decorrentes de sua par t ic ipação na LICITAÇÃO – incluindo,  mas sem se l imi ta r ,  à  recusa  

do ADJUDICATÁRIO em ass inar  o  CONTRATO – dará causa à  ap l icação de penal idade 

garant ida pela  execução da GARANTIA DE PROPOSTA, mediante  not i ficação  prévia  ao  

LICITANTE e o fer ta  do contradi tór io  e  ampla defesa,  sem prejuízo das demais  

penal idades previstas  no  EDITAL ou na legislação apl icável .  

 

 

11.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

 

11.1.  Além dos documentos  de credenc iamento e  da GARANTIA DE PROPOSTA,  

deverão ser  entregues pe las LICITANTES, na SESSÃO PÚBLICA:  
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a)  as  PROPOSTAS ECONÔMICAS (ENVELOPE N. º  2) ;  e  

 

b)  os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N.º  3) .  

 

11.2.  A LICITAÇÃO será  conduzida em 02 (duas)  fases d ist intas e  sucess ivas,  na  

seguinte  ordem:  

 

a)  e tapa de aber tura dos ENVELOPES N.º  1  e  2 ,  com a aná li se  das GARANTIAS DE 

PROPOSTA e o  julgamento e  c lass i f icação  das PROPOSTAS ECONÔMICAS das 

LICITANTES; e  

 

b)  e tapa  de  aber tura  do ENVELOPE N.º  3 ,  co m a  aná li se  dos  DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO da LICITANTE mais bem class i f icada na fase anter ior .  

 

11.3.  A aber tura dos  enve lopes  e  a  anál i se  da documentação  apresentada pe las  

LICITANTES ocorrerão  em SESSÕES PÚBLICAS,  que poderão ser  ass is t idas  por  

qua isquer  pessoas,  admit ida,  porém, a  par t ic ipação e  a  manifestação apenas dos  

representantes credenc iados das LICITANTES,  observado o  disposto  no i tem 13 deste  

EDITAL.  

 

11.4.  Para fins de aval iação  dos documentos  constantes dos envelopes  aber tos,  a  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá,  a  seu exclus ivo cr i tér io ,  propor  o  

encerramento da sessão respect iva,  devendo a aná li se  ser  p rofer ida em sessão poste r ior ,  

cujo  resultado  será d ivulgado mediante  pub licação no Diár io  Ofic ial  da União .  

 

11.5.  Os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA, as PROPOSTAS 

ECONÔMICAS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão  ser  entregues  

presencialmente  na DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, no endereço ind icado  no 

Preâmbulo des te  EDITAL,  contendo em sua par te  externa os seguintes d izeres:  
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CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DESTINADA À DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

APOIO À VISITAÇÃO DOS PARQUES NACIONAIS DE AP ARADOS DA SERRA E 

SERRA GERAL 

 

[RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO]  

 

ENVELOPE N.º 1  –  GARANTIA DE PROPOSTA 

 

 
 

 

CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

APOIO À VISITAÇÃO DOS PARQUES NACIONAIS DE AP ARADOS DA SERRA E 

SERRA GERAL 

 

[RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO]  

 

ENVELOPE N.º 2  –  PROPOSTA ECONÔMICA 

[IDENTIFICAÇÃO DO LOTE DE PARQUES REFERENTE À PROPOSTA]  

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA N.º [ •] /2020  

 

CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DESTINADA À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

APOIO À VISITAÇÃO DOS PARQUES NACIONAIS DE AP ARADOS DA SERRA E 

SERRA GERAL 

 

[RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE OU DENOMINAÇÃO DO CONSÓRCIO]  

 

ENVELOPE N.º 3  –  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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11.5.1 .  Não serão admitidos  documentos  enviados por  via  pos tal ,  internet ,  fac-sími le  ou 

por  meios d iversos do espec i ficado no sub item anter ior .  

 

11.6.  A GARANTIA DE PROPOSTA, as PROPOSTAS ECONÔMICAS e os  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO das  LICITANTES deverão ser  apresentados em 01  

(uma) via ,  encadernada,  com todas  as fo lhas numeradas  sequencia lmente,  inclus ive as 

fo lhas de  separação,  ca tálogos,  desenhos  ou similares ,  se  houver ,  independentemente  de  

ser  mais de um caderno ,  da pr imeira  à  úl t ima fo lha,  de for ma que a  numeração da úl t ima 

fo lha do  úl t imo caderno ref l i ta  a  quant idade  to ta l  de fo lhas dentro  de cada Envelope,  não 

sendo,  em hipótese  alguma,  permi t idas emendas,  rasuras,  entre l inhas ou ressa lvas.  

 

11.6.1 .  Ressa lvado o  disposto  no i tem 10 .4 .d ,  os  documentos poderão ser  apresentados  

em sua forma or iginal ,  cópia autenticada ou cópia simples,  sendo ad mitidas,  quanto à  

GARANTIA DE PROPOSTA, apól ices de seguro-garant ia  emi t idas digi ta lmente,  s i tuação  

em que a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO deverá ates tar  sua  autent ic idade por  

in ter médio  de consulta  ao sí t io  eletrônico da SUSEP.  

 

11.6.2 .  Os  documentos emi t idos pe la  in terne t  prescindem de  autent icação em car tór io ,  

sendo que a  aver iguação da sua va l idade também será fei ta  por  in termédio de consulta  

pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO ao  endereço e letrônico neles indicado.  

 

11.7.  O conteúdo de cada envelope,  independentemente  da quantidade de cadernos,  t rará  

01 (um) ter mo de aber tura,  01 (um) índice e  01 (um) termo de encerramento  próprio ,  com 

a indicação do número da página imediatamente antecedente.  

 
11.8.  Todas as folhas da GARANTIA DE PROPOSTA,  da PROPOSTA ECONÔMICA e  

dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão es tar  rubr icadas por  um dos 

representantes credenciados das LICITANTES.  

 

11.8.1 .  O representante  credenc iado deverá igua lmente rubr icar  sobre o  lacre de  cada um 

dos envelopes,  inser indo  ao lado  da rubr ica ,  de p róprio  punho,  a  da ta  e  hora.  

 

11.9.  Os  documentos deverão ser  apresentados  em l inguagem clara ,  sem emendas ,  

rasuras ,  entrel inhas ou ressa lvas.  

 

11.9.1 .  Todos os documentos que const i tuem as PROPOSTAS, os DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO,  o  CONTRATO, os a testados,  bem como todas  as demais documentações  
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a serem fornecidas e  todas as correspondências e  comunicações a  serem trocadas,  deverão 

ser  apresentados em Língua  Portuguesa,  id ioma of icial  des ta  LICITAÇÃO.  

 

11.9.2 .  Documentos de or igem estrangei ra  apresentados em outras l ínguas somente serão  

admit idos mediante  a  confirmação de autenticidade pela  Representação Dip lomát ica ou 

Consular  do Brasi l  no pa ís de or igem do documento ,  e  desde que devidamente traduzidos  

para o  português por  t radutor  públ ico juramentado,  matr iculado em qualquer  uma das  

Juntas  Co merc ia is  do Bras i l .  

 

11.9.3 .  No caso de d ivergência  entre  o  documento no  idioma or iginal  e  a  sua t radução,  

prevalecerá o  texto  traduzido para a  l íngua por tuguesa ,  sa lvo se diagnost icada,  pelo  órgão  

competente  da Junta Comercial  f i sca l izadora  do  tradutor ,  d ivergência  na  tradução.  

 

11.10.  Havendo d ivergência  ent re  os va lores numéricos e  aque les apresentados por  

extenso na  documentação apresentada,  p reva lecerão os  t razidos por  extenso.  

 

11.11.  As PROPOSTAS ECONÔMICAS deverão  ter  va l idade de,  no mínimo,  180 (cento  

e  oitenta)  dias  contados da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, devendo ser  

mantidas,  neste  per íodo,  todas as condições  nelas contidas .  

 

11.12.  Somente serão consideradas as PROPOSTAS ECONÔMICAS que abranjam a 

to ta l idade do objeto  da CONCESSÃO, nos exa tos ter mos des te  EDITAL e de seus  

ANEXOS.  

 

11.13.  As LICITANTES deverão considerar ,  em suas PROPOSTAS ECONÔMICAS, todos 

os t r ibutos  inc identes sobre o  objeto  da CONCESSÃO, na  forma da legis lação vigente,  

ta l  como consignado no ANEXO II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-

FINANCEIRA (EVEF).  

 

 

12.  DAS DILIGÊNCIAS, ESCLARECIMENTOS E SANEAMENTO DE FALHAS 

 

 

12.1.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá,  a  seu exc lus ivo cr i tér io ,  em 

qualquer  fase da LICITAÇÃO, promover  d i l igênc ia  dest inada a  esc larecer  ou a  

complementar  a  instrução da LICITAÇÃO.  
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12.2.  O LICITANTE é responsáve l  pe la  verac idade  das informações pres tadas e  dos  

documentos apresentados,  sujei tando-se  às sanções previstas em âmbi to  civi l ,  

adminis tra t ivo e  pena l .  

 

12.3.  As  complementações de insuf iciências ou as  correções de  caráte r  fo rmal  

necessár ias  ao  saneamento  de  fa lhas carac ter izadas  como fa lhas forma is  no curso  do 

procedimento poderão ser  rea l izadas pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO.  

 

12.3.1 .  Para e fe i to  dos subi tens ac ima,  fica est ipulado o  prazo de a té  03 ( t rês)  d ias 

corr idos,  a  ser  definido pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO conforme as 

circunstânc ias do  caso  concreto  e  a  cele r idade necessár ia  à  LICITAÇÃO, para a  

apresentação  de informações  ou a  complementação,  pe lo  LICITANTE, de insuf iciências 

ou de correções de  caráter  formal.  

 

12.3.2 .  Considera-se falha  ou defei to  formal aquele  que :  

 

a)  não  desnature o  objeto  do documento  apresentado;  

 

b)  permi ta  a fer ir ,  com a devida segurança,  a  informação constante  do documento;  e  

 

c)  não impl ique a  apresentação de documento que dever ia  constar  or iginalmente da  

documentação apresentada pelo  LICITANTE, nem se re fira  a  fato  existente  apenas após 

a  DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.  

 

12.4.  Os esclarec imentos e  as  informações prestadas por  quaisquer  das  PARTES terão  

sempre a  forma escr i ta ,  e  es tarão  disponíve is  a  qualquer  tempo nos  autos  do processo  

adminis tra t ivo da LICITAÇÃO.  

 

 

13.  DO CREDENCIAMENTO 

 

 

13.1.  Os envelopes contendo a GARANTIA DE PROPOSTA, a  PROPOSTA 

ECONÔMICA e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser  entregues no  dia ,  

loca l  e  horár io  definidos  no Preâmbulo  deste  EDITAL.  

 

13.1.1 .  Não serão acei tos  enve lopes entregues fora do  d ia ,  horár io  e  local  estabelec idos.  
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13.2.  O início  da SESSÃO PÚBLICA de aber tura dos enve lopes re fer ida no sub item 11.3  

ocorrerá  no d ia ,  local  e  horár io  definidos no Preâmbulo,  observados os  termos do i tem 

16 e  seguintes des te  EDITAL.  

 

13.3.  Os representantes do LICITANTE deverão se apresentar  para credenc iamento 

perante  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO no mesmo d ia ,  local  e  horár io  

des ignado para o  in ício  da SESSÃO PÚBLICA de aber tura dos envelopes,  exib indo a  

car teira  de  ident idade  ou outro  documento equivalente ,  a lém da  comprovação  de sua 

representação ,  por  meio de:  

 

a)  ins trumento de mandato que comprove  poderes espec í ficos para  prat icar  todos os  

atos re ferentes a  es ta  LICITAÇÃO, ta is  como formular  o fer tas de preços ,  in terposição e  

des is tênc ia  de recurso,  acompanhado  do(s)  documento(s)  que  comprove(m) os poderes  

do(s)  outorgante(s) ,  podendo-se observar ,  para tanto ,  o  Modelo de Procuração constante  

do ANEXO IV –  MODELOS DA LICITAÇÃO; e /ou 

 

b)  contra to  socia l ,  estatuto  social  ou documento  equivalente ,  demonstrando o(s)  

representante(s)  legal( i s )  da sociedade.  

 

13.3.1 .  Em se tratando de instrumento par t icular  de  mandato,  deverá ser  apresentado co m 

f irma reconhecida.  

 

13.3.2 .  Não serão ace i tas procurações que contenham poderes amplos,  que não 

contemplem cla ramente a  presente  LICITAÇÃO ou que se re f iram a  outras l ic i tações ou 

tare fas .  

 

13.3.3 .  Em se  tra tando  de  CONSÓRCIO, a  representação  se  dará  pe la  l íder  do  

CONSÓRCIO, devendo acompanhar  o  contrato  soc ial  ou documento equivalente  e  as 

procurações dos CONSORCIADOS à l íder ,  outorgando poderes para que ela  as represente  

na presente LICITAÇÃO. 

 

13.4.  Os  documentos de  representação das  LICITANTES serão re t idos pela  COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  juntados ao processo da  LICITAÇÃO.  

 

13.5.  Não há l imi tação ao número de representantes credenciados indicados pelas  

LICITANTES.  
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13.6.  Cabe aos representantes lega is f i rmar  as dec larações e  documentos re fer idos neste 

EDITAL.  

 

13.7.  A ausênc ia  de credenciamento não const i tu irá  motivo para a  inab il i tação ou 

desc lassi f icação do  LICITANTE, o  qual  não  poderá,  porém, consignar  em ata  suas 

observações,  rubr icar  documentos na SESSÃO PÚBLICA, nem prat icar  os  demais a tos  

per t inentes da LICITAÇÃO.  

 

13.8.  A qualquer  momento,  durante  o  processo l ic i ta tór io ,  o  LICITANTE poderá 

subst i tui r  seu(s)  representante(s)  credenc iado(s)  ou no mear  novos/outros .  

 

13.9.  Nenhuma pessoa,  a inda que  munida de  procuração,  poderá  representar  mais  de um 

LICITANTE no âmbi to  des ta  LICITAÇÃO.  

 

 

14.  DA PROPOSTA ECONÔMICA – ENVELOPE N.º 2  

 

 

14.1.  A PROPOSTA ECONÔMICA deverá observar  todos os requisi tos  formais 

previstos neste  EDITAL, e  seu conteúdo deverá ser  expresso em car ta  d ir ig ida à  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, observado o  Modelo de Car ta  de Apresentação  

da PROPOSTA ECONÔMICA constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO.  

 

14.1.1 .  Cada LICITANTE deverá apresentar  apenas  uma única PROPOSTA ECONÔMICA, 

sob pena de desclass i ficação sumár ia  no  cer tame .  

 

14.2.  O LICITANTE deverá ind icar  em sua PROPOSTA ECONÔMICA o  va lor  da  

OUTORGA FIXA ofer tada,  expresso em Reais (R$) .  

 

14.2.1  O valor  da OUTORGA FIXA ofer tada  não poderá ser  infer io r  a  R$ 604.000,00 

(se iscentos e  quatro mi l  rea is) .  

 

14.3.  Os valores  apresentados  na PROPOSTA ECONÔMICA devem ter  como data  base  

a  DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.  

 

14.4.  A PROPOSTA ECONÔMICA deverá considerar ,  dentre  outros :  
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a)  todos os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  SERVIÇOS, tr ibutos,  cus tos e  

despesas  necessár ios  para a  execução  do obje to  da CONCESSÃO,  observado  o  d isposto  

no ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO;  

 

b)  os r i scos a  serem assumidos pe lo  CONCESSIONÁRIO no âmbi to  da execução dos  

SERVIÇOS e real ização dos INVESTIMENTOS que  compõem a CONCESSÃO; 

 

c)  o  prazo da  CONCESSÃO, qua l  seja ,  30 ( tr inta )  anos ,  admit ida a  pror rogação,  

observados os l imi tes e  bal izas lega is e  contra tuais;  

 

d)  o  obr iga tór io  compar t i lhamento,  com o PODER CONCEDENTE, do  percentual  das 

RECEITAS DOS PARQUES consistente  na OUTORGA VARIÁVEL;  

 

e)  a  revers ibi l idade dos bens da  CONCESSÃO,  observadas as condições fixadas  no 

CONTRATO; e  

 

f )  as  demais obr igações constantes des te  EDITAL,  do CONTRATO e dos ANEXOS.  

 

14.5.  O LICITANTE deverá apresentar ,  juntamente  com sua  PROPOSTA ECONÔMICA,  

decla ração de Inst i tu ição Financeira ,  nac ional  ou estrangei ra ,  emi t ida  no pape l  t imbrado 

da re fer ida ins t i tuição,  com a ass ina tura do  representante  lega l  e  do profissional  

responsável ,  nos termos do Modelo  de  Declaração de  Inst i tuição  Finance ira  constante  do 

ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO, a tes tando a  viabi l idade e  a  exequibi l idade da 

PROPOSTA ECONÔMICA e do Plano de Negócios do LICITANTE, sob pena de 

desconsideração de sua PROPOSTA e consequente desc lassi f icação do cer tame.  

 

 

15.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE N.º 3  

 

 

15.1.  Documentação de caráte r  geral :  

 

15.1.1 .  No ENVELOPE N.º  3 ,  sem prejuízo dos documentos ind icados nos  subi tens 

subsequentes,  o  LICITANTE deverá apresentar :  

 

a)  car ta  de  apresentação,  devidamente  assinada,  observado o  Modelo de  Carta  de  

Apresentação dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ind icado no ANEXO IV –  
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MODELOS DA LICITAÇÃO. No caso de CONSÓRCIO, ta l  obr igação poderá ser  

cumprida  apenas pela  respec tiva l íder ;  

 

b)  decla ração,  conforme modelo constante  do ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO, de que,  caso o  LICITANTE seja  o  ADJUDICATÁRIO, const i tu irá  a  SPE 

para assina tura do CONTRATO de CONCESSÃO, segundo as le i s  bras i le iras,  co m sede e  

adminis tração no  Brasi l ,  espec i ficamente  em um dos  Munic ípios abrangidos  pe la  Área 

dos PARQUES compreendida nesta  CONCESSÃO (Cambará do Sul /RS,  Praia  Grande/SC 

ou Jac into  Machado/SC).  No  caso  de  CONSÓRCIO, essa  obr igação poderá se r  supr ida  

caso i sto  já  conste  do próprio  Ins trumento de Const i tu ição de CONSÓRCIO, conforme 

subi tens 8 .3  e  15.1 .2 .  Ainda ,  no caso de CONSÓRCIO, ta l  obr igação  poderá ser  cumpr ida  

apenas pe la  respec tiva  l íder ;  

 

c)  decla ração,  conforme modelo constante  do ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO,  de  que  o  objeto  soc ial  da  SPE a  ser  const i tu ída  se  restr ingi rá  à  execução  

do objeto  da CONCESSÃO, o  que deverá res tar  contemplado em seus a tos const i tu t ivos.  

No caso  de CONSÓRCIO, essa  obrigação  poderá ser  cumprida apenas  pela  respect iva 

l íder ;  

 

d)  compromisso de integra l ização de cap ital  soc ia l  mínimo da SPE,  nos termos do  

CONTRATO, conforme modelo constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO. 

No caso de CONSÓRCIO, essa obrigação deverá ser  cumprida por  cada um dos  

respect ivos in tegrantes ;  e  

 

e)  compromisso de  adoção,  pela  SPE,  a  ser  es truturada sob a  forma de soc iedade por  

ações,  de padrões de governança corpora t iva e  de contabi l idade,  e  de elaboração de 

demonstrações finance iras padronizadas,  de acordo com as prát icas contábe is adotadas 

no Brasi l ,  baseadas na  Legislação Societár ia  Bras i le ira  (Lei  Federal  n. º  6 .404/76 e  

al terações poster io res)  e  nas Normas Contábe is emi t idas pe lo  Conse lho Federa l  de 

Contabi l idade –  CFC, conforme modelo contido no ANEXO IV –  MODELOS DA 

LICITAÇÃO.  No caso de CONSÓRCIO,  essa obrigação poderá ser  cumprida apenas pela  

respect iva l íder .  

 

15.1.2 .  No caso de CONSÓRCIO, também deverá ser  apresentado,  pelo  LICITANTE, o  

correspondente ins trumento  de  compro misso de  const i tuição,  f i rmado de  acordo  com as 

le i s  bras i le iras ,  subscr i to  pelos CONSORCIADOS, contendo:  
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a)  denominação do CONSÓRCIO;  

 

b)  composição do CONSÓRCIO, ind icando o  percentua l  de par t ic ipação  de cada 

CONSORCIADO no  cap ita l  da(s)  futura(s)  SPE(s) ,  observadas  as condições  do presente  

EDITAL;  

 

c)  objet ivo do  CONSÓRCIO, que  deverá ser  compatíve l  com es ta  LICITAÇÃO e co m 

o objeto  da CONCESSÃO; 

 

d)  ind icação da l íder  do CONSÓRCIO, que  deverá  ser  pessoa jur ídica bras i le ira ;  

 

e)  procuração  outorgando  à  l íder  do CONSÓRCIO poderes expressos,  i r retra táve is  e  

i r revogáveis,  para  concordar  com condições,  t rans igir ,  compro missar -se ,  assinar  

qua isquer  papé is,  documentos e  instrumentos  de  cont ratação  re lacionados  a  esta  

LICITAÇÃO e à  execução do objeto  da  CONCESSÃO; e  

 

f )  decla ração expressa de todos  os par t ic ipantes  do CONSÓRCIO,  vigente  a  par t i r  

da DATA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS, de acei tação de  responsab il idade 

sol idár ia ,  nos  termos do  ar t .  33  da  Lei  Federal  n. º  8 .666 /93,  no  tocante  ao obje to  des ta  

LICITAÇÃO,  cobr indo integralmente todas as  obr igações  assumidas na PROPOSTA,  

sendo que tal  responsab i l idade so l idár ia  somente  cessará,  no caso de o  CONSÓRCIO ter  

sido  o  LICITANTE VENCEDOR, após  a  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, e ,  

no caso de o  CONSÓRCIO não  ter  sido  o  LICITANTE VENCEDOR,  em 30 ( tr inta)  d ias ,  

contados da  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO.  

 

15.1.3 .  O atendimento às exigências de hab il i tação des te  cer tame pe las pessoas jur ídicas  

es trange iras que não funcionem no Pa ís se  dará  mediante  a  apresentação  de documentos  

equiva lentes,  lega l izados pe los respect ivos  consulados e  t raduzidos por  t radutor  

juramentado,  nos termos do subi tem 11.9 .2  deste  ins trumento convocatór io ,  devendo ta is  

empresas,  a inda ass im,  ter  representação  legal  no  Brasi l  com poderes  expressos  para 

receber  ci tação e  responder  administrat iva ou judicialmente .  

 

15.1.3 .1 .  Os  documentos equivalentes,  apresentados pelas pessoas  jur ídicas  

es trange iras,  deverão possib i l i tar  a  c lara  ident i f icação do seu conteúdo ,  val idade ,  

exigib i l idade  e  e ficác ia ,  cabendo  ao LICITANTE ind icar  a  que i tem e a  que exigência  

edital íc ia  o  documento  corresponde.  
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15.1.3 .2 .  Na hipótese de não exis t i r  documentação equivalente  nos respect ivos 

países de or igem, as pessoas jur ídicas estrange iras deverão apresentar  declaração formal  

e  expressa,  assinada por  seu representante  lega l ,  informando circunstanc iadamente ta l  

s i tuação e  declarando,  sob as penas da le i ,  que a tendem às exigênc ias do  respect ivo i tem 

des te  EDITAL não a tendido pela  documentação  do país de or igem, sendo facul tada ao  

PODER CONCEDENTE,  em qualquer  caso,  a  promoção dos atos previs tos no sub item 

12.1 .  e  seguintes des te  Instrumento Convocatór io ,  inc lus ive a  di l igência  formal j unto  ao 

Consulado correspondente.  

 

15.2.  Documentação de Habil i tação  Jur ídica :  

 

15.2.1 .  Os documentos a  seguir  l i s tados devem ser  apresentados pelo  LICITANTE 

ind ividual  e  por  cada integrante  do CONSÓRCIO, inc lus ive a  l íder :  

 

15.2.1 .1 .  Ato const i tu t ivo,  es ta tuto  ou contra to  soc ia l  em vigor ,  inc luindo,  se  

houver ,  as al terações rea l izadas desde a  úl t ima consol idação,  devidamente registrados na  

Junta Comercia l  ou órgão competente ,  nos seguintes termos:  

 

a)  no caso de sociedades  por  ações e  sociedades l imi tadas,  quando aplicável ,  

acompanhados dos documentos devidamente registrados de ele ição dos seus  

adminis tradores e ,  no caso de sociedades por  ações,  das respect ivas  pub licações na  

Imprensa;  

 

b)  no caso de fundos:  

 

i .  a to  const i tu t ivo  com a  úl t ima al teração a rquivada perante  o  órgão competente;  

i i .  prova  de contratação de gestor ,  se  houver ,  bem como de eleição do  administrador  em 

exerc ício ;  

i i i .  comprovante de  registro  do fundo de inves t imento na Comissão de Valores  

Mobil iár ios –  CVM; 

iv .  r egulamento  do fundo de inves t imento,  e  suas poster iores al terações se  houver;  

v.  comprovante de regis tro  do regulamento do fundo de invest imento perante  o  Registro  

de Títulos e  Documentos competente ;  

vi .  comprovação de que  o  fundo  de invest imento se  encontra  devidamente autor izado  a  

par t ic ipar  da LICITAÇÃO e de que o  seu administrador  pode representá- lo  em todos os 

atos e  para  todos  os  efei tos  da  LICITAÇÃO, assumindo ,  em nome  do fundo  de  

invest imento,  todas  as obr igações e  di rei tos que dela  decorrerem;  e  
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vii .  comprovante de qua li f icação do adminis trador  e ,  se  houver ,  do ges tor  do fundo de 

invest imento,  perante  a  CVM. 

 

c)  no caso de entidades aber tas ou fechadas de previdênc ia  co mplementar ,  inscr ição  

ou registro  do a to  const i tu t ivo ,  acompanhados da ata  que elegeu a  administração em 

exerc ício ,  do  regulamento em vigor ,  comprovante de autor ização  expressa e  espec í fica 

quanto à  const i tuição e  funcionamento da ent idade de previdência  complementar ,  

concedida pe lo  órgão f i scal izador  competente ,  e  decla ração de que os p lanos e  benefícios 

por  ela  adminis trados não se encontram sob l iquidação  ou intervenção  da Secre tar ia  de 

Previdênc ia  Complementar  do Minis tér io  da Previdênc ia  Soc ial ;  

 

d)  no caso de  inst i tu ições f inanceiras,  e  sem prejuízo das demais  exigênc ias 

apl icáve is,  co mprovação  da autor ização de  func ionamento  como inst i tu ição finance ira  e  

comprovação da homologação da ele ição do seu ad minis trador ,  emi t ida pe lo  Banco 

Centra l  do Bras i l ;  e  

 

e)  em se  tratando de  empresa  ou sociedade  est range ira  em func ionamento  no Pa ís,  

decre to  de  autor ização  ou equivalente ,  nos termos do  ar t .  28,  inc.  V da Lei  Federal  n. º  

8 .666/93,  a lém de  ato  de registro  ou autor ização para funcionamento,  expedido pe lo  órgão  

competente ,  quando a a t iv idade assim o  exigir .  

 

15.3.  Documentação re la t iva à  Quali f icação Econômico-Finance ira :  

 

15.3.1 .  As  LICITANTES e  cada um dos  in tegrantes do  CONSÓRCIO, conforme aplicável ,  

deverão apresentar  os  seguintes documentos para co mprovação de Qual i f icação  

Econômico-Financeira:  

 

a)  para qualquer  t ipo de soc iedade empresár ia :  cer t idão negat iva de pedido de 

fa lência  e  recuperação  judicial ,  exped ida pelo  Distr ibuidor  Jud ic ia l  da  Comarca  (Varas  

Cíveis)  da  c idade  onde  a  empresa for  sed iada ,  com da ta  de,  no máximo,  90 (noventa)  d ias  

anter iores à  data  da SESSÃO PÚBLICA de aber tura  dos  Envelopes;  

 

b)  para os demais LICITANTES: cer t idão expedida pelo  Distr ibuidor  Jud icial  das  

Varas Cíveis em geral  (Execução Patr imonial)  da Co marca onde a  empresa es tá  sed iada,  

datada  de,  no máximo,  90 (noventa)  d ias anter iores à  data  da SESSÃO PÚBLICA de 

aber tura dos enve lopes;  e  
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15.3.2 .  Quando a  LICITANTE for  uma ent idade aber ta  ou fechada de  previdênc ia  

complementar ,  deverá apresentar ,  adicionalmente,  dec laração  de  que os p lanos  e  

benefícios por  ela  adminis trados não  se encont ram sob l iquidação ou intervenção  da 

Super intendência de Seguros Pr ivados (SUSEP) do Minis tér io  da Fazenda ou 

Super intendência Naciona l  de Previdênc ia  Complementar  (PREVIC)  do Ministér io  da 

Previdênc ia  Soc ia l .  

 

15.3.3 .  Quando a LICITANTE for  um fundo de inves t imento,  deverá apresentar ,  

adic ionalmente,  cer t idão nega tiva de falência  da adminis tradora e  gestora do  fundo,  

expedida pelo(s)  car tór io(s)  de d is tr ibuição da sede das mesmas,  co m da ta ,  no máximo,  

90 (noventa)  d ias anter iores à  da ta  da  Sessão Pública do Lei lão.  

 

15.3.4 .  A LICITANTE e,  no caso de  Consórcio ,  cada  consorc iado individua l  e  

proporciona lmente à  sua  par t ic ipação no Consórcio ,  deverá declarar  que  dispõe ou tem 

capac idade de obter  recursos finance iros suf ic ientes para cumprir  as obr igações de apor te  

de recursos própr ios  e  de terce iros  necessár ios à  consecução do objeto  des ta  Concessão.  

 

15.4.  Documentação re la t iva à  Regular idade  Fisca l  e  T rabalhis ta :  

 

15.4.1 .  As LICITANTES e  cada  um dos integrantes do CONSÓRCIO deverão apresentar  

os seguintes documentos  para co mprovação de Regular idade  Fisca l  e  Trabalhis ta:  

 

a)  comprovação de  registro  no Cadastro  Naciona l  de Pessoas  Jur íd icas  do Ministér io  

da Fazenda  –  CNPJ/MF;  

 

b)  comprovação de  regis tro  no  Cadast ro  de  Contr ibuintes munic ipa l  e /ou es tadua l ,  

se  houver ,  re la t ivo ao domicí l io  ou sede do  LICITANTE;  

 

c)  cer t idão nega tiva conjunta,  emi t ida pe la  Recei ta  Federal  do Brasi l  (RFB) e  pela  

Procuradoria -Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  rela t ivamente  aos tr ibutos  

adminis trados pe la  RFB e à  Dívida Ativa da União administrada pe la  PGFN;  

 

d)  comprovação de regular idade junto  à  Fazenda Estadual  da sede do  LICITANTE,  

por  meio de cer t idões emi t idas quanto aos déb itos inscr i tos  em d ívida  at iva;  
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e)  comprovação de regular idade de Tributos Mobil iár ios e  Imobil iár ios ,  quanto aos  

débitos inscr i tos em d ívida at iva,  expedida pela  Munic ipa l idade onde se si tuar  a  sede do  

LICITANTE;  

 

f )  comprovação de s i tuação regular  perante  o  Ins t i tu to  Nacional  do Seguro  Social  –  

INSS,  por  meio da Cert idão Negativa de Débito  –  CND ou por  meio de Cert idão Conjunta 

rela t iva aos  tr ibutos federais ,  nos  ter mos da  Porta r ia  Conjunta PGFN/RFB n.º  1 .751/2014;  

 

g)  comprovação de s i tuação regular  perante  o  Fundo de Garantia  por  Tempo de  

Serviço –  FGTS,  por  meio do Cer t i f icado  de Regular idade de Situação  –  CRS; e  

 

h)  comprovação de inexis tênc ia  de déb itos inad impl idos  perante  a  Just iça  do 

Trabalho ,  mediante  a  apresentação da correspondente  Cert idão  Negat iva de Débi tos 

Trabalhistas (CNDT).  

 

15.4.2 .  Serão ace i tas como co mprovação de  Regular idade Fiscal  e  Trabalhista  cer t idões  

negat ivas ou cer t idões posi t ivas com efei to  de negat ivas que no ticiem,  em seu corpo,  que  

os déb itos es tão judicia lmente garantidos ou com sua  exigibi l idade suspensa .  

 

15.4.3 .  Os  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devem se  encontrar  vá l idos  na  data  de 

apresentação das PROPOSTAS.  

 

15.4.3 .1 .  Todos os  documentos que  não  possuírem prazo de  val idade  expresso 

reputar -se-ão co m prazo de va l idade de 90  (noventa)  d ias,  contados  da data  de sua 

expedição.  

 

15.5.  Documentação re la t iva à  Quali f icação Técnica :  

 

15.5.1 .  Para  fins de  hab i l i tação ,  as LICITANTES deverão  comprovar  qua l i ficação  técnica 

com no mínimo 3 ( três)  anos de  operação na at iv idade  de  cobrança de ingressos  ou 

na prestação de serviços tur í st icos,  nos termos do ar t .  21 da  Lei  nº  11.771,  de 11 de  

se tembro de 2008 ,  por  meio de Ates tado(s)  de Capac idade Técnica  (decla ração ou 

cer t idão) ,  fornec ido(s)  por  pessoa(s)  jur íd ica(s)  de dire i to  públ ico ou pr ivado ,  dec larando  

ter  a  empresa prestado ou estar  prestando serviços compat íveis ou semelhantes com os  

serviços descr i tos no  re fer ido d isposi t ivo legal .  

 



 

 

 

38 

 

15.5.2 .  O(s)  ates tado(s)  exigidos deverão  apresentar  de  forma c lara  e  inequívoca  as 

informações exigidas,  e  deverá(ão)  conter ,  no mínimo,  as seguintes  informações:  

 

15.5 .2 .1 .  a tividades e  se rviços (objeto)  a  que se  refere(m) ;  

 

15.5 .2 .2 .  local  da real ização das at ividades e  se rviços a  que se re fere( m);  

 

15.5.2 .3 .  carac ter ís t icas das at ividades  e  serviços a  que se re fere(m);  

 

15.5.2 .4 .  valor  to ta l  do empreend imento a  que se re fere(m),  quando for  o  caso;  

15.5.2 .5 .  percentual  de  par t ic ipação  do Licitante  no  empreendimento  a  que  se re fere(m),  

quando  for  o  caso ;  

 

15.5.2 .6 .  datas de in íc io  e  de tér mino da real ização das a t iv idades e  se rviços a  que se  

refere(m) ;  

 

15.5.2 .7 .  descr ição das  at iv idades  exercidas  no  consórcio  pe lo  Lic itante ,  quando  o(s) 

a testado(s)  t iver(em) sido emi t ido(s)  em nome de consórcio  

 

15.5.2 .8 .  nome ou razão  soc ia l  do emi tente;  e  

 

15.5.2 .9 .  nome e ident i f icação do signatár io  do atestado.  

 

15.5.3 .  O(s)  a testado(s)  deverão re fer ir -se  a  se rviços  prestados  no  âmbi to  de sua  

at iv idade  econômica pr inc ipa l  ou secundária  especi f icadas  no contra to  socia l  vigente .  

 

15.5.4 .  As LICITANTES cujos atestados apresentados tenham sido emi t idos em nome de 

consórcio  deverão assegurar  a  especi f icação c lara  do serviço  ou o  i tem efe t ivamente por  

eles executado em ta l  consórcio ,  sendo-lhes facul tado,  para tanto ,  a  apresentação de 

documentos complementares que co mprovem inequivocamente  as condições da sua  

par t ic ipação.  

 

15.5.5 .  So mente serão  acei tos  atestados expedidos após a  conclusão do  contra to  ou se  

decorr ido pelo  menos um ano  do iníc io  de sua  execução,  exce to  se  fi rmado para  ser  

executado em prazo  infer ior .  
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15.5.6 .  A LICITANTE  disponibi l izará todas as informações necessár ias à  comprovação  

da legi t imidade dos a testados.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá 

sol ic i tar ,  dentre  outros documentos,  cóp ia do cont rato ,  no tas fi scais ,  notas de empenho  

para dir imir  poss íve is  dúvidas quanto ao(s)  a tes tado(s)  apresentados .  

 

15.5.7 .  A conformidade  dos ates tados poderá ser  confirmada por  meio de di l igênc ia  

da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO  dest inada a  aver iguar  a  qua li f icação técnica  

da LICITANTE, nos termos deste  EDITAL, sendo que o  não atendimento dos requis i tos 

edi tal íc ios impl icará a  inabi l i tação da LICITANTE, sem prejuízo de outras sanções  

cabíve is em vir tude de  falsidade das informações pres tadas.  

 

 

15.6.  Documentação de caráte r  especí f ico :  

 

15.6.1 .  Além dos documentos  já  re fer idos  para  a  Habi l i tação  Jur íd ica ,  a  Qual i ficação  

Econômico-Financeira ,  a  Regular idade Fiscal  e  Trabalhista  e  a  Quali f icação Técnica ,  as  

LICITANTES deverão apresentar  os seguintes documentos,  devidamente  acompanhados  

da comprovação dos poderes de seus signatár ios:  

 

a)  decla ração de compromisso de cumpr imento do disposto  no ar t .  7 . º ,  inc .  XXXIII  

da Consti tuição Federal  de 1988,  nos termos ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO; 

 

b)  decla ração quanto à  inexis tênc ia  de fato  impedit ivo  da par t ic ipação  na  

LICITAÇÃO, nos termos do modelo constante  no ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO; e  

 

c)  os demais termos e  declarações acostados ao  ANEXO IV – MODELOS DA 

LICITAÇÃO.  
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CAPÍTULO III – DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

 

16.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES N. º 1  E 2  

 

 

16.1.  No dia ,  local  e  hora des ignados no Preâmbulo des te  EDITAL e no aviso de  

convocação da LICITAÇÃO, em SESSÃO PÚBLICA de aber tura dos enve lopes,  os 

representantes  das LICITANTES presentes  serão devidamente credenciados,  na  forma 

des te  EDITAL.  

 

16.2.  Na sequência ,  será  fe i ta  a  aber tura dos ENVELOPES N.º  1  de cada LICITANTE,  

cujos documentos  serão  rubricados pe la  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e,  

poster iormente,  por  um representante  c redenciado de cada uma das LICITANTES 

presentes.  

 

16.2.1 .  Serão  também rubr icados pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO e por  um representante  credenc iado de cada uma das LICITANTES presentes  

os fechos dos demais  Envelopes (ENVELOPE N.º  2  e  ENVELOPE N.º  3) ,  que 

permanecerão fechados,  sob responsabi l idade da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO.  

 

16.3.  Os documentos constantes dos ENVELOPES N.º  1  serão ana li sados pela  

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, que  profer irá  dec isão quanto à  ace i tab i l idade  

ou não da GARANTIA DE PROPOSTA ofer tada pelo  LICITANTE, tendo como parâmetro  

os requisi tos expressamente  previs tos  neste  EDITAL,  em espec ia l  aqueles  constantes do  

i tem 10.  

 

16.4.  O LICITANTE que descumpr ir  os requisi tos des te  EDITAL,  em espec ia l  o  disposto  

no  i tem 10,  será  inab il i tado e  f icará impedido de prosseguir  no cer tame,  garant ido o  

direi to  à  ampla defesa e  ao contrad itór io ,  mediante  o  regular  processo administrat ivo e  a  

apresentação de recurso com efe i to  suspensivo,  nos termos da Lei  e  des te  EDITAL.  

 

16.4.1 .  Na hipó tese re fe r ida no sub item anter ior ,  não  havendo renúncia expressa das 

LICITANTES ao d ire i to  de recorrer ,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO encerrará  

a  SESSÃO PÚBLICA e des ignará,  observado o  disposto  no i tem 18 des te  EDITAL,  nova  

data  para a  aber tura  e  análi se  dos  documentos cont idos no ENVELOPE N.º  2 .  
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16.5.  Na sequência dos  procedimentos ou,  conforme o caso,  em sessão  própria ,  

previamente divulgada no Diár io  Ofic ia l  da União,  será  aber to  o  ENVELOPE N.º  2  das  

LICITANTES cujas GARANTIAS DE PROPOSTAS tenham s ido acei tas,  com a  rubrica  

do seu conteúdo pelos  membros da  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  por  

representante  credenc iado de cada uma das LICITANTES presentes.  

 

16.6.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO anal i sará  os  documentos e  dec idirá  

sobre a  acei tabi l idade das PROPOSTAS ECONÔMICAS, d ivulgando a respect iva ordem 

de c lass i ficação de  imediato ,  na  mesma sessão ,  ou suspenderá a  sessão e  d ivulgará o  

resultado  por  meio de  publ icação no  Diár io  Oficia l  da União.  

 

16.6.1 .  Será  class i ficado em pr imeiro  lugar  o  LICITANTE que,  a tendendo  a todos os  

requisi tos correspondentes,  apresentar ,  em sua PROPOSTA ECONÔMICA, o  maior  va lor  

de OUTORGA FIXA ao PODER CONCEDENTE,  nunca infer io r  ao mínimo es tabelecido  

nes te  EDITAL e  em seus  ANEXOS.  

 

16.6.2 .  Para f ins de equiparação,  as PROPOSTAS ECONÔMICAS apresentadas por  

LICITANTES est range i ros serão  acrescidas dos gravames consequentes dos  mesmos 

tr ibutos que oneram exc lus ivamente as LICITANTES brasi le iras na operação f inal ,  nos  

termos da legislação.  

 

16.6.3 .  Havendo necessidade,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá,  a  seu 

exclusivo  cr i té r io ,  p romover  di l igências e /ou so l ic i tar  esc larec imentos sobre as 

informações e  dados trazidos pelas LICITANTES nas PROPOSTAS ECONÔMICAS, 

conforme disposto  no i tem 12 deste  EDITAL, inc lusive para confi rmar ,  se  for  o  caso,  a  

sua  exequibi l idade,  ocas ião em que  poderá  ser  so l ic i tada  a  apresentação  das  composições 

e  respec tivas  just i fica t ivas técnicas  que co mprovem que as  premissas,  insumos,  custos,  

despesas e  demais elementos ut i l izados na composição dos va lores apresentados são 

compat íve is  com a execução do  objeto  do  CONTRATO e com os parâmetros deste  

EDITAL, podendo ser  sol ic i tado o  Plano de Negócios submetido pe lo  LICITANTE à 

Inst i tu ição  Financeira  de que t rata  o  subi tem 14 .5 .  deste  EDITAL.  

 

16.6.3 .1 .  O não atend imento (ou o  atendimento insa t i s fatór io  ou insuf iciente)  às  

sol ic i tações fei tas pe la  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, nos te rmos do sub item 

anter ior ,  acarreta rá  a  desc lass i f icação do LICITANTE.  

 

16.7.  Também será desc lassi f icado o  LICITANTE:  
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a)  que  não apresentar  os documentos exigidos  para o  ENVELOPE N.º  2  de acordo  

com as  formas,  as d ire tr izes,  as exigências  e  as cond ições  estabelec idas nes te  EDITAL e  

em seus ANEXOS,  em especial  no  Modelo de Car ta  de Apresentação da PROPOSTA 

ECONÔMICA constante  do ANEXO IV – MODELOS DA LICITAÇÃO; 

 

b)  cujos documentos não  es t iverem assinados  por  pessoa habi l i tada ;  

 

c)  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA não es t iver  red igida em Língua Portuguesa ;  

 

d)  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA não es t iver  to ta lmente expressa em Reais (R$) ;  

 

e)  cujo  va lor  da OUTORGA FIXA ind icado na  PROPOSTA ECONÔMICA seja  

infer io r  ao mínimo estabelec ido nes te  EDITAL;  

 

f )  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA tenha considerado qua lquer  benefício  f i sca l  que 

possa vir  a  ser  confer ido à  CONCESSIONÁRIA, no âmbito  da União,  do Estado e/ou do 

PODER CONCEDENTE,  durante  o  prazo da CONCESSÃO, sem que e fet ivamente exista ,  

no momento da  LICITAÇÃO,  ou impl ique  o fer ta  submetida  a  condição  ou termo não  

previsto  nes te  EDITAL;  

 

g)  cuja  PROPOSTA ECONÔMICA apresente preço ou vantagem baseados nas 

PROPOSTAS ECONÔMICAS dos demais  LICITANTES; ou 

 

h)  cujas PROPOSTAS apresentem víc ios ou omi tam qualquer  e lemento sol ici tado.  

 

16.8.  Será  class i ficado em primeiro  lugar  –  e  terá  aber to  o  ENVELOPE N.º  3 ,  contendo  

os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – o  LICITANTE que houver  apresentado o  maior  

va lor  re ferente  à  OUTORGA FIXA, nos termos des te  EDITAL.  

 

16.8.1 .  Os demais LICITANTES serão classi f icados pe la  ordem decrescente do  va lor  da 

OUTORGA FIXA apresentado em suas PROPOSTAS ECONÔMICAS.  

 

16.9.  Em caso de empate rela t ivamente aos va lores apresentados pelas  LICITANTES,  o  

PODER CONCEDENTE observará as  regras de p referência  apl icáveis,  em conformidade  

com o d isposto  no  ar t .  3 . º ,  §  2 . º  da Le i  Federa l  n . º  8 .666/93,  procedendo,  caso pers ista  o  

empate,  a  sor te io ,  na forma do ar t .  45,  §  2 . º  do mesmo dip loma lega l .  
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16.10.  Da(s)  sessão(ões)  será(ão)  lavrada(s)  a ta( s)  c i rcunstanc iada(s) ,  regist rando-se  

todos os atos do procedimento e  as ocorrências  relevantes,  a  qua l  será ,  ao  f inal ,  assinada 

pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pe los  representantes  das  LICITANTES 

presentes.  

 

 

17.  DA ABERTURA DOS ENVELOPES N. º 3  

 

 

17.1.  No dia ,  loca l  e  hora designados  pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO,  

será aber to ,  em SESSÃO PÚBLICA,  o  ENVELOPE N.º  3 ,  contendo  os  DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO do LICITANTE melhor  classi f icado após julgamento das 

PROPOSTAS ECONÔMICAS ana li sadas.  

 

17.2.  Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO a que se re fere  o  sub item anter ior  serão 

rubr icados  pe los  membros  da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  por  um 

representante  cadas trado  de cada uma das LICITANTES presentes .  

 

17.3.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO anali sará  os  documentos  e  dec idirá  

sobre  a  habi l i tação,  de imedia to ,  na mesma sessão,  ou suspenderá  a  sessão e  divulgará  o  

resultado  a través  de  publicação  no Diár io  Ofic ial  da  União,  quando a ques tão envolver  

exame mais apurado.  

 

17.4.  Somente se rá  habi l i tado o  LICITANTE que sa t i s fizer ,  in tegra lmente e  sem 

ressa lvas,  as exigências acerca dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

17.4.1 .  A inabi l i tação  de qualquer  CONSORCIADO ensejará  a  inabi l i tação de  todo o  

CONSÓRCIO.  

 

17.5.  Se o  LICITANTE c lass i f icado em pr imeiro  lugar  não vier  a  a tender  às exigênc ias 

para a  Habi l i tação ,  a  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, em SESSÃO PÚBLICA a  

ser  des ignada após o  procedimento recursal ,  ab r irá  o  ENVELOPE N.º  3  do LICITANTE 

classi f icado  em segundo  lugar ,  e  ass im sucess ivamente,  repe t indo-se  os  proced imentos 

descr i tos neste  i tem do EDITAL.  

 

17.6.  Da(s)  sessão(ões)  real izada(s)  será(ão)  lavrada(s)  a ta(s)  c ircunstanciada(s) ,  

registrando-se todos os atos do proced imento e  as ocor rênc ias re levantes,  a  qua l  será ,  ao  
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f inal ,  ass inada pela  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e  pelos representantes das  

LICITANTES presentes.  

 

 

18.  DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

 

18.1.  Nos termos do a r t .  109 ,  inc.  I  da Le i  Federa l  n. º  8 .666/93,  as LICITANTES 

poderão recorrer  da decisão sobre :  

 

a)  a  aná l i se  das  GARANTIAS DE PROPOSTA; 

 

b)  a  c lass i ficação das PROPOSTAS ECONÔMICAS;  

 

c)  a  habi l i tação ou inabi l i tação de  LICITANTE;  

 

d)  a  eventual  apl icação das  sanções e  penal idades  p revistas neste  EDITAL; e  

 

e)  a  eventual  anulação  da LICITAÇÃO.  

 

18.2.  O recurso deverá  ser  in terposto  no prazo de 05  (cinco)  d ias úte is ,  contados da  

in t imação do a to ,  seja  durante  a  SESSÃO PÚBLICA, seja ,  conforme o caso,  após a  

pub licação da decisão recorr ida no  Diár io  Ofic ia l  da União .  

 

18.2.1 .  Para todo  recurso será considerado,  para  contagem do prazo,  o  pr imeiro  dia  út i l  

seguinte  ao da int imação,  excluindo-se o  dia  do  começo e incluindo-se o  do venc imento.  

 

18.3.  O recurso deverá ser  d ir ig ido ao Pres idente  da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO, mediante  protocolo  na [ •] ,  entre  [ •]h e  [ •]h,  com a seguinte  identi f icação :  

 

Recurso  Adminis tra t ivo  

ICMBio  

Concorrênc ia  n . º  [ •] /2018 

[Razão Soc ial  do  LICITANTE ou Denominação do CONSÓRCIO]  
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18.4.  A interposição de recurso será comunicada aos demais LICITANTES, que poderão  

contrarrazoá- lo  no  prazo  de 05  (c inco)  dias  úte is ,  contados da int imação do ato  e  obtenção  

da íntegra do  teor  do recurso interposto ,  mediante  protoco lo na  [ •] ,  entre  [ •]h e  [ •]h.  

 

18.5.  A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá reconsiderar  sua decisão,  no  

prazo de 05  (c inco)  dias  úte is ,  contados  do  recebimento  do  recurso  e  suas  cont rarrazões,  

ou fazê- lo  subi r  à  autor idade super ior ,  devidamente informado e ins truído ,  para 

defer imento ou indefer imento,  observado,  também para esse caso,  o  prazo de 05 (c inco)  

dias úteis .  

 

18.6.  Os recursos deverão observar  os seguintes requisi tos:  

 

a)  ser  devidamente fundamentados;  

 

b)  ser  ass inados por  representante  lega l  ou procurador  com poderes  suf ic ientes;  e  

 

c)  ser  pro toco lados junto  à  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO exclusivamente  

por  escr i to ,  no suporte  f í sico em papel ,  com as fo lhas devidamente rubr icadas e  assinados  

por  seu subscr i to r ,  no or igina l .  

 

18.7.  Os  recursos  in terpostos  fora do  prazo  e  horár io  ou em local  d i ferente  do  ind icado  

não  serão conhec idos .  

 

18.8.  Os recursos contra  os atos dec isór ios indicados no sub item 18.1 ,  le tras "a"  a  "c" ,  

e  no subitem 16.3  terão e fe i to  suspensivo ,  podendo a autor idade competente ,  

motivadamente e  presentes razões de in teresse púb lico,  a tr ibuir  e ficác ia  suspensiva aos 

recursos  in terpostos nas  demais hipóteses.  

 

18.9.  A decisão quanto aos recursos eventualmente inte rpostos será  pub licado no Diár io  

Ofic ia l  da União.  

 

18.10.  O aco lhimento do recurso in terposto  impor tará  a  inva lidação apenas  dos a tos  

insuscet íveis  de aprovei tamento.  
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19.  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

 

19.1 .  O resultado da LICITAÇÃO será submetido pela  COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO à Comissão  Espec ial  de  Concessão  responsável ,  para  homologação,  na forma 

da Ins trução Nor mat iva ICMBio n. º  02/2017.  

 

19.2.  O PODER CONCEDENTE, após ho mologação,  ad judicará o  objeto  da LICITAÇÃO 

e convocará,  mediante  publ icação no Diár io  Oficia l  da União,  a  ADJUDICATÁRIA para 

assinatura do CONTRATO, no prazo de a té  60 (sessenta)  d ias corr idos,  contados da data  

da mencionada  publ icação.  

 

19.3.  O prazo previsto  no  subitem anter io r  poderá ser  prorrogado  por  a té  out ros  60 

(sessenta)  d ias,  se  sol ic i tado durante o  seu transcurso pe la  ADJUDICATÁRIA, e  desde 

que decorra  de motivo devidamente jus t i f icado e  acei to  pelo  PODER CONCEDENTE (a 

seu exc lus ivo cr i tér io) ,  sendo  admit ida,  a inda ,  a  p rorrogação  por  de terminação do  PODER 

CONCEDENTE.  

 

19.4.  Deixando a ADJUDICATÁRIA de assinar  o  CONTRATO no prazo fixado,  poderá  

o  PODER CONCEDENTE, sem prejuízo da ap licação  das sanções  administrat ivas ao  

fa l toso e  da eventua l  execução da GARANTIA DE PROPOSTA, convocar  as LICITANTES 

remanescentes,  na respectiva ordem de c lassi f icação,  as  quais deverão  comprovar ,  para 

f ins da ADJUDICAÇÃO, a  integra l  observânc ia  aos requisi tos de Habil i tação,  conforme 

discip l inado  neste  EDITAL.  

 

19.4.1 .  Na hipótese do subi tem 19.4  ac ima,  será  considerada a  PROPOSTA ECONÔMICA 

do LICITANTE que vier  a  ser  convocada para assinar  o  CONTRATO.  

 

19.5.  Na hipótese  do subi tem anter ior  e /ou em vir tude de fatos supervenientes,  o  PODER 

CONCEDENTE poderá  revogar  a  LICITAÇÃO, mediante  dec isão devidamente 

jus t i f icada,  em prol  do  interesse  públ ico,  observados os requis i tos e  condicionantes 

discip l inados na legislação bras i le ira  e ,  especia lmente,  na  Le i  de Introdução às Normas 

do Direi to  Brasi le iro  (Decre to -Lei  n. º  4 .657,  de 04 de Setembro de 1942) .  
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20.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1.  A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar  o  CONTRATO dentro  do prazo  

es tabe lec ido pe lo  PODER CONCEDENTE, ou o  não a tend imento  das cond ições 

precedentes  para  a  assinatura  do  CONTRATO nos termos e  prazos  previs tos  no  presente 

EDITAL, permi t irá  a  apl icação das seguintes  sanções :  

 

a)  mul ta  correspondente a  2 ,5% (dois ví rgula  cinco  por  cento)  do va lor  est imado do  

CONTRATO, que poderá ser  executada por  meio da GARANTIA DA PROPOSTA; 

 

b)  suspensão  temporár ia  de par t ic ipação  em l ic i tações  e  impedimento  de  contra tar  

com a Administração pe lo  prazo  de a té  24  (vinte  e  quat ro)  meses ;  

 

c)  decla ração de  inidoneidade para  l ic i tar  e  contra tar  com a Administração  Púb lica,  

pelo  prazo de a té  05 (c inco)  anos,  enquanto perdurarem os mot ivos de terminantes da 

punição ou até  que seja  p romovida a  reabil i tação perante  a  própria  autor idade que apl icou 

a  pena lidade,  que  será concedida  sempre que o  cont ratado ressarcir  a  Administração pelos  

prejuízos resultantes ,  e  após decorr ido o  prazo da sanção ap licada com base no subi tem 

anter ior .  

 

20.2.  A sanção  previs ta  na  le t ra  "a"  do sub item acima poderá ser  apl icada  

cumula t ivamente com uma das demais pena lidades d iscr iminadas no mesmo sub item,  

tendo-se por  base a  gravidade da infração  e  os parâmetros de  razoabi l idade e  

proporciona lidade a  serem observados  em cada  caso,  assegurada  a  ampla defesa  e  o  

contrad itór io  à  ADJUDICATÁRIA, no prazo de 05 (cinco)  d ias úte is ,  a  contar  da  

in t imação do ato ,  e  de  10 (dez)  dias,  para a  hipótese de aplicação da declaração de 

in idoneidade .  

 

20.3.  A sanção de suspensão de par t ic ipar  em l ic i tação  e  contra tar  co m a Adminis tração  

e  a  sanção de dec laração de in idoneidade também poderão ser  apl icadas àqueles que  

f izerem dec laração fa lsa  ou cometerem fraude f iscal  e  àque les que não mantiverem a 

PROPOSTA ECONÔMICA.  

 

20.4.  O LICITANTE que tenha prat icado a tos i l íc i tos visando a  frus trar  os objet ivos da  

LICITAÇÃO,  ou que  demonst re  não possuir  idone idade  para contra tar  com o  PODER 

CONCEDENTE em vir tude de a tos i l íc i tos pra t icados ,  es tará  sujei to  à  apl icação das 

sanções previstas  no a r t .  87,  inc.  I I I  e  IV da  Lei  Federal  n. º  8 .666/93,  sem prejuízo da  
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execução da  GARANTIA DE PROPOSTA,  com respaldo  no ar t .  88  da  Lei  Federal  n. º  

8 .666/93,  garant ido o  d i rei to  prévio  ao contrad itór io  e  à  ampla defesa.  

 

 

CAPÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES ATINENTES AO CONTRATO 

 

 

21.  DAS CONDIÇÕES PRECEDENTES À ASSINATURA DO CONTRATO 

 

 

21.1.  Para a  assinatura do  CONTRATO, a  ADJUDICATÁRIA deverá  const i tui r  uma 

SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO, nos ter mos deste  EDITAL e  do 

CONTRATO.  

 

21.1.1 .  Caso a  ADJUDICATÁRIA seja  LICITANTE ind ividua l ,  deverá cr iar  subsid iár ia  

in tegral  para atender  ao  disposto  no subi tem precedente.  

 

21.2.  Em até  05 (cinco)  dias úteis  antes da data  previs ta  para ass ina tura do CONTRATO, 

a  ADJUDICATÁRIA deverá apresentar  ao PODER CONCEDENTE os documentos que  

comprovem ter  const i tu ído a  SPE,  bem como subscr i to  cap ital  socia l  no valor  mínimo 

correspondente a  30% ( t r inta  por  cento)  do valo r  to ta l  dos INVESTIMENTOS previstos  

no PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA (ANEXO II)  para todo o  prazo da 

CONCESSÃO – devendo ter  integra lizado ao menos 50% (c inquenta por cento)  deste 

valor  – ,  apresentando  a  correspondente  cer t idão,  emi t ida  pe la  Junta Comerc ial  

responsável  (do Estado de Santa Catar ina ou do  Rio Grande do Sul ,  a  depender  da sede 

ele i ta  para  a  SPE),  bem como a  inscr ição  da  SPE no Cadastro  Naciona l  de  Pessoas  

Jur íd icas do  Ministér io  da Fazenda  (CNPJ/MF).  

 

21.3.  No mesmo prazo es t ipulado no sub item anter ior ,  a  ADJUDICATÁRIA deverá  

comprovar  ao  PODER CONCEDENTE:  

 

a)  que pres tou a  GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, nos termos do 

ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO,  e  que  cont ra tou as cober turas  

de seguro a l i  exigidas;  e  que  
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b)  a  ADJUDICIATÁRIA, ou todos os  in tegrantes  do respect ivo  CONSÓRCIO 

vencedor ,  possui  os  documentos de Regular idade Fiscal  e  Trabalhis ta  exigidos  no  sub item 

15.4  devidamente a tua l izados  na ocasião da contratação .  

 

21.3.1 .  Os  documentos mencionados no  subi tem anter ior  deverão ser  apresentados em 

cópias ou no or igina l ,  observado o  disposto  no subitem 11.6 .2 ,  co m prazo de val idade em 

vigor  na da ta  da  apresentação,  sendo  re t idos para  oportuna juntada no  processo 

adminis tra t ivo per t inente à  contra tação.  

 

21.4.  Em até  15 (quinze)  dias antes da da ta  prevista  para assina tura do CONTRATO, a  

ADJUDICATÁRIA também deverá  apresentar  ao  PODER CONCEDENTE o seu PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES,  em formato impresso e  d igi ta l  ed i tável ,  observadas,  de  

modo irrestri to  e  pleno,  todas as diretr izes mínimas que consta m do ANEXO I –  

PROJETO BÁSICO .  

 

21.4.1 .  O PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, de caráter v inculante à  futura SPE ,  

deverá expor  as es tra tégias e  bases que  a  ADJUDICATÁRIA pretende  seguir  para 

cumprimento das obr igações objeto  do CONTRATO, relat ivamente à  real ização dos 

INVESTIMENTOS – respe itado o  c ronograma resultante  do ANEXO I  –  PROJETO 

BÁSICO – e  à  prestação dos SERVIÇOS nos PARQUES, considerados os INDICADORES 

DE DESEMPENHO e  o  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO disc ipl inados  

no CONTRATO.  

 

21.4.2 .  O PODER CONCEDENTE deverá se  pronunciar  sobre a  adequação  do PLANO DE 

GESTÃO DOS PARQUES a  que  se re fere  o  subi tem anter ior  em até  15  (quinze)  dias  desde 

o  seu recebimento,  sem prejuízo da inte ração com o ADJUDICATÁRIO durante o  seu 

desenvolvimento .  

 

21.4.2 .1 .  A anál i se  a  ser  conduzida pe lo  PODER CONCEDENTE acerca  do PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES submet ido pela  ADJUDICATÁRIA deverá reca ir  

exclusivamente sobre  a  aderênc ia  do  PLANO às  dire tr izes obr igatór ias que  constam do  

ANEXO I ,  sendo l ivre  –  e  incent ivada –  a  inovação e  cr iat ividade da ADJUDICATÁRIA 

nos usos racionais dos espaços dos PARQUES, sempre respei tada a  legislação e  o  disposto  

no CONTRATO, bem como as  disposições do Plano  de Manejo vigente  dos Parques.  
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21.4.3 .  Durante o  per íodo  de  aná li se ,  também é facul tada ao PODER CONCEDENTE a 

convocação de  reuniões para eventuais esclarec imentos e  ajus tes pontua is sobre  o  PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES.  

 

21.4.4 .  A eventua l  recusa do PODER CONCEDENTE quanto  ao PLANO DE GESTÃO DOS 

PARQUES apresentado  deverá ser  fundamentada,  com a indicação  dos  i tens  que  

demandem adequação –  e  indicação expressa  das divergênc ias vis lumbradas  em relação  

ao conteúdo obrigatór io  que  consta  do ANEXO I  – ,  devendo-se  abr i r ,  para tanto ,  prazo  

adic ional  à  ADJUDICATÁRIA para a  rea l ização dos ajus tes correspondentes,  em per íodo  

nunca infer ior  a  05 (cinco)  dias e  nunca  super io r  a  10 (dez)  dias.  

 

21.4.5 .  A o missão da ADJUDICATÁRIA quanto aos prazos def inidos no subi tem 21.4 ,  ou 

a  não real ização dos ajustes ind icados no subi tem anter ior ,  poderá ocas ionar  sua  

desc lassi f icação e  autor izará a  convocação,  pe lo  PODER CONCEDENTE, do LICITANTE 

classi f icado em segundo lugar  no cer tame,  e  assim sucess ivamente,  conforme a  

si s temática do  ar t .  64,  §  2 . º  da Lei  Federal  n. º  8 .666/93,  sem prejuízo da ap licação  das  

penal idades correspondentes à  ADJUDICATÁRIA.  

 

21.5.  Por  ocas ião da ent rega  do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, deverá ser  

d isponibi l izado o  Plano  de Negócios submet ido pela  ADJUDICATÁRIA à inst i tu ição 

f inanceira  de  que tra ta  o  sub item 14.5  deste  EDITAL, para conhec imento  e  regis tro  do  

PODER CONCEDENTE.  

 

21.6.  Preenchidos todos os  requisi tos para a  assinatura do CONTRATO, será  

providenc iada  a  sua ass ina tura e  a  respec tiva publicação de seu Extra to  no Diár io  Oficia l  

da União.  

 

 

22.  DO CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

 

22.1.  O CONTRATO a  ser  ce lebrado  entre  o  PODER CONCEDENTE e o  

CONCESSIONÁRIO obedecerá in tegra lmente aos termos e  cond ições acos tados ao 

ANEXO III  –  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO (e ANEXOS) .  

 

22.1.1 .  Com a ass inatura do CONTRATO, a  CONCESSIONÁRIA sub-roga o  PODER 

CONCEDENTE em seus d ire i tos e  obr igações re la t ivos aos  ACORDOS DE 
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COOPERAÇÃO e os CONTRATOS ATUAIS que inc idam sobre as ÁREAS DOS 

PARQUES.  

 

 

23.  DO CONCESSIONÁRIO 

 

 

23.1.  O CONCESSIONÁRIO deverá const i tui r -se  como SOCIEDADE DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO,  sob a  forma de  soc iedade por  ações,  nos termos das le is  b ras i le iras,  tendo  

por  final idade  exclusiva  a  exp loração  do objeto  da  CONCESSÃO, com sede  e  

adminis tração no  Brasi l ,  espec i ficamente  em um dos  Munic ípios abrangidos  pe la  Área 

dos PARQUES compreendida nesta  CONCESSÃO (Cambará do Sul /RS,  Praia  Grande/SC 

ou Jacinto  Machado/SC) .  

 

23.2.  O capi ta l  social  mínimo da CONCESSIONÁRIA será aquele  espec i ficado  no I tem 

21.2  acima,  observadas as regras constantes do CONTRATO.  

 

23.3.  A CONCESSIONÁRIA não poderá ,  durante  o  prazo da CONCESSÃO, reduz ir  seu 

capi tal  social  abaixo  do valor  mínimo acima  especi f icado,  sem prévia  e  expressa 

autor ização,  por  escr i to ,  do PODER CONCEDENTE. 

 

23.4.  O es ta tuto  social  da  CONCESSIONÁRIA deverá contemplar  c láusula  que  vede 

al teração de seu objeto  soc ial  sem prévia  e  expressa anuência,  por  escr i to ,  do  PODER 

CONCEDENTE.  

 

23.5.  O exercíc io  soc ial  da CONCESSIONÁRIA e o  exerc íc io  financeiro  do  

CONTRATO co incid irão  com o ano c ivi l ,  com exceção  do pr imeiro  ano da CONCESSÃO,  

que  terá  in íc io  com a DATA DA ORDEM DE INÍCIO.  

 

23.6.  A SPE deverá obedecer  a  padrões de governança corpora t iva e  adotar  

contab il idade e  demonstrações finance iras padronizadas,  conforme regulamento,  de  

acordo com as prát icas contábe is adotadas no Bras i l ,  baseadas na Legis lação Socie tár ia  

Bras i le ira  (Lei  Federal  n. º  6 .404/76 e  a l terações poster iores) ,  em regras e  

regulamentações da  CVM e das Normas Contábeis emi t idas pe lo  Conselho Federal  de 

Contabi l idade –  CFC.  

 



 

 

 

52 

 

23.7.  A CONCESSIONÁRIA es tará  vinculada,  durante  todo o  prazo da CONCESSÃO, 

ao disposto  no CONTRATO, no EDITAL, na documentação por  e la  apresentada,  em 

especial  a  PROPOSTA ECONÔMICA e  o  PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES,  e  aos  

respect ivos documentos contra tua is,  bem como à  legis lação municipal ,  es tadua l  e  federal  

em vigor .  

 

 

24.  DA FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO 

 

 

24.1.  A fi scal ização da CONCESSÃO, abrangendo  todas as a t iv idades  da 

CONCESSIONÁRIA – notadamente a  rea l ização dos INVESTIMENTOS e  a  pres tação dos  

SERVIÇOS nos níveis pactuados nos INDICADORES DE DESEMPENHO –,  durante  todo 

o  seu prazo de  vigênc ia ,  será  executada pe lo  PODER CONCEDENTE, com o eventual  

apoio técnico do VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos do CONTRATO.  

 

24.2.  A CONCESSIONÁRIA facul tará  ao  PODER CONCEDENTE, ou a  qua lquer  outra  

pessoa  por  ele  c redenciada ,  o  l ivre  acesso  aos  l ivros  e  documentos relat ivos  à  

CONCESSIONÁRIA, bem como aos registros das  at ividades abrangidas pela  

CONCESSÃO, inc luindo  esta t í s t icas,  regist ros  administrat ivos e  contra tos  com terce iros ,  

pr incipalmente aque les relacionados às  RECEITAS DOS PARQUES, que  impactem na  

OUTORGA VARIÁVEL, e  prestará  sobre esses ,  no  prazo que lhe for  es tabe lec ido,  os  

esc larecimentos  que  lhe  forem formalmente  so l ici tados,  conforme os  termos do  

CONTRATO.  

 

 

25.  DA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

 

 

25.1.  Durante o  prazo da CONCESSÃO, e  sem prejuízo  das demais  obr igações de presta r  

as  infor mações  estabe lecidas no CONTRATO ou na  legislação,  a  CONCESSIONÁRIA 

obriga-se a:  

 

 

a)  dar  conhec imento imediato  ao PODER CONCEDENTE de todo e  qua lquer  evento  

que  possa vir  a  prejud icar  ou impedir  o  pontual  e  tempest ivo  cumpr imento  das obr igações 
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previstas no CONTRATO, e/ou que possa const i tu ir  causa de intervenção,  caducidade ou 

rescisão da CONCESSÃO; 

 

b)  dar  conhecimento  imediato  ao PODER CONCEDENTE de  toda e  qua lquer  s i tuação  

que corresponda a  fatos  que a l terem de modo relevante o  normal desenvolvimento da 

pres tação dos SERVIÇOS nos PARQUES, apresentando,  por  escr i to ,  re la tór io  detalhado  

sobre esses fa tos,  inc luindo,  se  for  o  caso,  cont r ibuição de ent idades  especia l izadas,  

externas à  CONCESSIONÁRIA, com as medidas tomadas ou em curso para superar  ou 

sanar  os  fa tos re fer idos;  

 

c)  apresentar ,  anualmente ,  ao  PODER CONCEDENTE, rela tór io  com informações 

deta lhadas  sobre  a  evolução da CONCESSÃO,  bem como,  a té  45 (quarenta  e  c inco)  dias  

do mês de encer ramento do exerc íc io ,  um rela tór io  audi tado  de  sua  s i tuação  contáb il ,  

incluindo,  ent re  outros i tens,  o  ba lanço e  a  demonstração de  resultados  correspondentes.  

 

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

26.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

26.1.  As  LICITANTES interessadas  devem ter  p leno conhec imento dos elementos 

constantes  des te  EDITAL,  bem como de  todas  as  condições gera is  e  peculiares  do  objeto  

a  se r  contratado,  inclus ive real izando visi tas técnicas aos PARQUES ( tantas  quantas  

forem vislumbradas como necessár ias pela  LICITANTE, não sendo este ,  contudo ,  um 

requisi to  obr iga tór io  para par t ic ipação na LICITAÇÃO),  não podendo invocar nenhum 

desconhecimento  co mo elemento impedit ivo da  formulação de suas PROPOSTAS ou 

do perfeito  cumprimento do CONTRATO .  

 

26.2.  O PODER CONCEDENTE poderá  revogar  ou anular  es ta  LICITAÇÃO, nos termos 

do ar t .  49 da Lei  Federa l  n . º  8 .666,  de 21 de junho de 1993,  observados os requis i tos e  

cond ic ionantes disc ipl inados na legislação b rasi le ira .  

 

26.3.  O LICITANTE arcará  com todos os custos relacionados  à  preparação  e  

apresentação de sua documentação e  PROPOSTA ECONÔMICA, não se responsabi l izando 
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o PODER CONCEDENTE, em qualquer  hipó tese ,  por  ta i s  cus tos ,  quaisquer  que sejam os  

procedimentos seguidos na LICITAÇÃO ou os resul tados des ta .  

 

26.4.  Nenhuma indenização  será devida aas LICITANTES pe la  e laboração e  

apresentação da documentação  de que  trata  o  presente EDITAL.  

 

26.5.  A apresentação  de PROPOSTA ECONÔMICA implica ace i tação  plena e  to tal  das 

cond ições  que  constam des te  EDITAL,  da  MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

(ANEXO III)  e  de todos  os seus demais ANEXOS, f icando automat icamente prejudicada  

a  PROPOSTA ECONÔMICA que contra r iar  suas  normas.  

 

26.6.  Os  prazos es tabelecidos em dias ,  neste  EDITAL e em seus  ANEXOS, contar -se-ão  

em dias  corr idos,  sa lvo se expressamente fe i ta  re ferênc ia  a  d ias úteis ,  devendo-se excluir  

o  pr imeiro  dia  e  inc luir -se  o  úl t imo.  

 

26.6.1 .  Salvo disposição em cont rár io ,  só  se  iniciam e vencem os prazos em dias de  

expediente  do PODER CONCEDENTE, prorrogando-se para o  próximo d ia  út i l  nos casos 

em que a  data  de início  ou vencimento coincid ir  com dia em que não houver  exped iente .  

 

 

Bras í l ia /DF,  [ •]  de [ •]  de 2020.  

 

 

[•]  

Presidente da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

(Portar ia  ICMBio n. º  [ •] ,  de [ •]  de [ •]  de 2020)  
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PROJETO BÁSICO 

SUMÁRIO 

Este Projeto  Básico fo i  e laborado tendo em vista  o  desenvolvimento e  implementação de  

melhor ias nas infraest ruturas e  a t iv idades de vis i tação do Parque Nacional  de Aparados  

da Serra  e  do Parque  Naciona l  da  Serra  Gera l .  As premissas do  projeto  visam aumentar  o  

f luxo tur ís t ico bem como o tempo de permanência do vis i tante  no parque,  enr iquecendo  

a experiênc ia  de vis i tação mediante  implantação de melhor ias nas estruturas exis tentes  

além de  ampliar  a  d ivers idade  de  equipamentos  e  serviços tur í st icos  o ferecidos,  

adequando-os ao meio na tura l  para garant ir  o  mínimo impacto .  Dessa  for ma,  busca-se 

es t imular  o  aprovei tamento  do potencial  tur í st ico do parque visando sua conservação,  

manutenção e  valo r ização,  por  meio de  ações  de recreação,  lazer ,  serviços de apoio à  

vis i tação e  educação ambiental ,  a lém de o ferecer  aos vis i tantes serviços  e  informações 

de qual idade,  mantendo as infraes truturas em bom es tado  de func ionamento  e  segurança .  

 

Objeto:   Concessão  nos núc leos Ita imbezinho  e  Rio do  Boi ,  local izados no  Parque 

Nacional  de  Aparados da Serra ,  e  concessão  no núc leo  Fortaleza ,  loca l izado no  Parque  

Nacional  da Ser ra  Geral ,  para a  prestação dos seguintes serviços de apoio à  vis i tação :  ( i )  

Bilhe ter ia;  ( i i )  Estacionamento ;  ( i i i )  Transporte  in terno ;  ( iv)  Hospedagem; (v)  

Alimentação  e  comérc io  e;  (v i)  Eventos e  outros.  Mediante  ter mo adi t ivo especí f ico ao 

contra to  a  ser  f i rmado com a Concess ionár ia ,  a  concessão poderá vir  a  incorporar  o  

Núcleo Malacara (Parque  Nacional  de Aparados da  Serra)  se ,  durante  a  vigênc ia  da 

concessão,  for  conc luída  a  regular idade fund iár ia  dessa área pe lo  ICMBio.   

 

Invest imentos e  Serviços Assumidos pelo  Concessionário:   l impeza,  segurança e  

manutenção  de  toda  a  á rea concessionada,  incluindo o  Centro  de Vis i tantes,  postos de  

informação e  contro le  (PIC) e  outras insta lações/  infraestruturas  da área concess ionada;  

t r i lhas de cic l i s tas e  pedes tres ;  mirantes;  s ina l ização ;  estradas inte rnas ;  re forma dos 

trechos de es trada ;  construção  do espaço do cic l i sta ;  espaço  de camping;  const rução  e  

manutenção  de áreas  para di ferentes t ipo logias  de hospedagem –  camping,  g lampling,  

pousada ,  hospedaria;  instalação  e  manutenção de passarelas  suspensas ;  ins ta lação e  

manutenção de es truturas  t ipo “skywalk” nas  bordas dos cânions  do I ta imbezinho ;  

ins ta lação e  manutenção de pontes;  estac ionamento;  áreas para churrasco ;  instalações  

para al imentação;  implantação e  operação de s i s tema de transporte  in terno;  implantação 

de si s tema de bi lheter ia  ( fí s ico e  online)  e  escr i tór io  do concess ionár io;  implementação  

do s i stema de comunicação interna  e  moni tor ia  dos atrat ivos ;  implementação  de  serviço  

de br igada de incêndio.  

 

As regras,  cr i tér ios de seleção,  requisi tos de habil i tação,  r i tos e  s is tema de ju lgamento  

da LICITAÇÃO que precede a  contra tação desta  CONCESSÃO constam do EDITAL DE 

LICITAÇÃO do qual  es te  Projeto  Básico é  anexo.  
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As obr igações gerais  e  especí f icas do futuro CONCESSIONÁRIO, disposições sobre a  

submissão  e  aprovação  dos p rojetos das  intervenções  aqui  relac ionadas,  sanções em caso 

de descumprimento  dos  encargos  de legados ,  ent re  outras  disposições  de  regência  da 

relação concessór ia  constam do  ANEXO I II  –  MINUTA DE CONTRATO DE 

CONCESSÃO.  

 

1.  JUSTIFICATIVA 

a.1 .  A concessão e  exploração de serviços em Parques Nacionais b ras i le iros visa  à  

adequação dos padrões de uso destas unidades de  conservação,  à  luz das regras e  normas 

da administração federa l .  E la  também provê a  renovação e  a  melhor ia  da infraestrutura  

de atendimento  ao tur ismo de contemplação  da na tureza de  forma a viabi l izar  o  

cumprimento da sua f ina l idade bás ica de preservação dos ecoss is temas  na tura is ,  buscando 

em para lelo  intens i ficar  o  aprove itamento do pa tr imônio natural  e  cul tural  do País,  por  

meio  de  seu po tenc ia l  para o  uso púb lico,  em observância  ao d isposto  na  Lei  Federa l  n. º  

9 .985/00.  Ao mesmo tempo,  reconhece as mudanças dos valores soc ia is  relacionados ao 

meio ambiente nas úl t imas décadas,  re f le t idas de  modo marcante nas formas de recreação  

e  de tur i smo,  vo ltadas para a t iv idades que têm a  na tureza como cenár io  e  objet ivo.  

a .2 .  A concessão se  conver te  no fornecimento  de melhores serviços para  os  usuár ios e  de  

um melhor  aprovei tamento  do po tenc ia l  de  visi tação  do Parque Nacional .  Além d isso ,  

promoverá a  geração de  empregos dire tos,  a  redução dos gas tos públ icos,  o  aumento da  

arrecadação  do Governo  Federal .  

a .3 .  Assim,  acredi ta -se que a  concessão de a lgumas a t iv idades e  serviços es tá  baseada na  

busca de soluções inovadoras para viabi l izar  inves t imentos pr ivados complementares no  

atend imento ao visi tante .  

 

2.  CONTEXTUALIZAÇÃO 

2.1.  Segundo o  Sistema Nacional  de Unidades de Conservação  da Natureza  –  SNUC,  

ins t i tuído  pela  Lei  Federal  n. º  9 .985 /00,  em seu Art .  11,  “Os Parques Naciona is  têm como 

objet ivo básico a  preservação de  ecossistemas natura is  de grande re levânc ia  ecológica e  

beleza cênica,  possib i l i tando  a  rea l ização  de pesquisas cient í ficas e  o  desenvolvimento  

de at ividades de educação e  in terpretação ambiental ,  de recreação em conta to  com a 

na tureza e  de tur i smo ecológico”.  

 

2 .2 .  Os Parques Nacionais são porções do terr i tór io  nacional  que,  em vi r tude  de seus  

elevados a tr ibutos na turais  ou histór ico-culturais ,  estão postas sob cuidado do Governo  
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Federal ,  garant indo,  assim,  seu caráter  perene para o  bem-es tar  da  humanidade,  a  

conservação  da b iodiversidade e  o  provimento de serviços ambientais .  

 

2 .3 .  Os Parques Naciona is compor tam a  visi tação púb lica co m fins recrea t ivos e  

educac iona is ,  regulamentada pelo  P lano de Manejo da unidade ,  de acordo  com as nor mas 

es tabe lec idas  pelo  ICMBio.  O Projeto  Básico,  que  deverá  ser  u t i l izado  como referência ,  

teve por  base para sua e laboração os seguintes documentos :   

1 .  Plano de Manejo dos PNSG e PNAS, inst i tuído  pela  Portar ia  IBAMA n.º  46,  de 24 

de Abr i l  de 2004;  

2 .  Matr iz  de  Plano  de  Oportunidades de  Negócios  nos Parques  Naciona is de  

Aparados da Serra  e  da Serra  Geral ;  

3 .  Manifes tação das co munidades do  entorno dos  Parques Nacionais  de  Aparados  da  

Serra  e  da  Serra  Geral  sobre o  processo de  concessão  de serviços  para  a  in ic ia t iva 

pr ivada ;  

4 .  Diagnóstico  da o fer ta  tur ís t ica do Parque Nacional  e  entorno ;  

5 .  Cadeia Produtiva em Parques Naciona is  e  Entorno Parque  Nacional  de Aparados  

da Serra  e  Serra  Geral ;  

6 .  Plano de Turismo da Câmara Técnica  de Fomento ao Tur ismo nos  Parques  

Nacionais Aparados  da Serra ,  Serra  Geral  e  Entorno ;  

7 .  Plano de Turismo Integrado Aparatos da Serra  e  Serra  Geral  –  Canyons do Bras i l ;  

8 .  Modelos de gestão ap licáveis a  Unidades de Conservação no  Brasi l ;  

9 .  Índ ice de a tra t iv idade das Unidades de Conservação Bras i le iras ;  

10.  PROJETOS SICONV MINISTÉRIO DO TURISMO-PREFEITURA CAMBARÁ DO 

SUL/RS 2017:  Ind icat ivos de demandas  para reestruturação dos PNAS-PNSG;  

11.  Panorama geral  do terr i tór io  dos Parques Nacionais de Aparados da Serra  e  Ser ra  

Gera l ;  

12.  Estudo de Viabil idade Econômico Financeira  rea l izado;  e  

13.  Estudo de Viabil idade Jur ídica real izado.  

 

3.  O PARQUE NACIONAL DE APARADOS DA SERRA – PNAS E O PARQUE 

NACIONAL DA SERRA GERAL -  PNSG 

Inst i tu ído por  ato  à  época do Pres idente Juscel ino  Kubitschek –  Decreto  Federal  n. º  

47.446,  de 17 de Dezembro de 1959,  poster iormente a l terado pe lo  Decreto  Federal  n. º  

70.296,  de 17 de Março  de 1972 – ,  o  Parque Naciona l  de Aparados da  Serra  -  PNAS,  

assim como o Parque Naciona l  da Serra  Gera l  –  PNSG, inst i tu ído pe lo  Decreto  Federal  

n. º  531,  de 20 de Maio de 1992,  consiste  em Unidade de Conservação ("UC")  de Pro teção 

Integra l ,  ta l  como disc ipl inado  pe la  Le i  Federa l  n. º  9 .985,  de  18  de  Julho  de  2000 (Lei  
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do Sistema Nacional  de  Conservação da Natureza –  "SNUC") e  loca l izam-se entre  os  

Munic ípios de Aparados  da Serra  (Rio Grande do Sul)  e  Pra ia  Grande  (Santa Catar ina) .  

 

Sua ges tão é  exercida pelo  ICMBio,  autarquia federa l  dotada de  personalidade jur íd ica  

de direi to  públ ico,  autonomia administ rat iva e  f inanceira ,  v inculada ao  Ministér io  do  

Meio Ambiente,  na  forma da Lei  Federal  n. º  11.516,  de 28 de  Agosto  de 2007.  

 

Enquanto o  PNAS fo i  c r iado em 1959 e possui  13.141 hectares,  o  PNSG foi  cr iado em 

1992 com 17 .301 hec tares e  um terr i tór io  d ividido em Gleba Sul  e  Gleba Norte ,  

posicionadas cont íguas aos l imi tes do PNAS, como est ratégia  para ampliar  a  á rea do  

Parque já  exis tente .  Ambas UCs possuem ges tão compart i lhada,  d ividindo a  mesma 

equipe de traba lho,  conselho consult ivo,  P lano  de Manejo e  a  sede admin is tra t iva .  

 

Os PNAS e PNSG foram cr iados para conservar  formações caracter í s t icas da região :  

Flores ta  Ombrófi la  Mis ta  (Campos Natura is ,  Mata de Araucár ia ,  F lo res ta  Nebular  e  

Vegetação Rupícola) ,  na  par te  gaúcha;  F loresta  Ombrófi la  Densa Montana  e  Sub montana,  

na par te  catar inense ;  e ,  proteger  a  be leza cênica do mosaico formado pelos campos de 

al t i tude com as matas de  araucár ias e  cânions,  entre  outros .  

 

Em termos biogeográficos,  a  região dos  Parques  se  s i tua numa zona de  tensão ecológica  

entre  as florestas cos te iras e  os e lementos campestres  e  arbóreos que  compõem os  campos 

do plana lto ,  o  que re flete  em duas UCs com uma al ta  d iversidade f lor í st ica e  fauníst ica.  

 

No sul  do Bras i l ,  os ecossistemas de campo natural  inc luem os  campos subt ropicais  e  os 

campos de al t i tude.  Os campos de al t i tude formam mosa icos com a Flo res ta  de Araucár ia ,  

com araucár ias,  p inhe iro-bravo e  braca t ingas,  recober tos  com barba-de-pau,  confer indo 

a  es tas flores tas um aspecto  pa isagís t ico peculiar .  No “campo l impo”  prevalecem as  

gramíneas (Poaceae)  e  c iperáceas,  a lém de mui tas espéc ies herbáceas,  de  vár ias famí l ias 

botânicas.  No  “campo sujo”,  a lém das gramíneas,  ocorrem arbustos,  espec ia lmente  da  

famí l ia  Asteraceae e  gravatás (Apiaceae) ,  eventualmente com ocorrênc ia  de espécies 

endêmicas.  Os  banhados  são representados pe las  ciperáceas  (Boldr ini ,  2012) .  

 

Esta  var iedade de ambientes permi te  que a  área des tas UC s irva de re fúgio para uma 

grande d ivers idade  de  p lantas  e  animais,  bem como de  espéc ies  ameaçadas  como a  onça  

parda (Puma concolor) ,  o  ga to  mourisco (Puma yaguaroundi) ,  o  veado mate iro  (Mazama 

americana ) ,  o  ca te to  (Pecari  ta jacu ) ,  a  jagua tir ica (Leopardus gu ttu lus) ,  o  cactos-bol inha  

(Parodia l ink i i ) ,  a  rã -dos-lajeados (Thoropa saxati l i s) ,  entre  outros.  Em relação às á reas  
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campestres,  cabe ci tar  espécies  como o pássaro-preto -de-veste -  amare la  (Xanthopsar 

f lavus) ,  o  junqueiro -de-bico-re to  (Limnornis  rec t i rostri s) ,  o  pedre iro  (Cinclodes  pabst i) ,  

o  veado  campeiro  (Ozotocerus bezoart icus) ,  a  águia-chi lena  (Geranoaetus 

melano leucus) ,  a  águia-cinzenta  (Urubit inga coronata )  e  o  sap inho-verde-  da-barr iga-

ver melha (Melanophryniscus cambaraensis) ,  a lém de mui tas  outras  espécies,  inclusive 

endêmicas,  de  relevante va lor  e  de interesse c ientí f ico.  

 

Do ponto de vista  do Uso Públ ico,  os PNAS-PNSG representam grande atrat ividade 

tur í st ica ,  v isto  que  abr igam alguns  dos maiores  cânions bras i le iros  como o  Cânion 

I ta imbezinho e  o  Cânion Fortaleza,  pr inc ipa is a t rat ivos visi tados.  

 

Entre  2004  e  2016 a  visitação ao  Parque Nacional  de Aparados  da Serra  aumentou 

de 48.503 v isitantes para 111.808 visi tantes ,  enquanto a  visitação ao Parque Nacional 

da Serra Geral  aumentou de 31.112 visitantes  para 87.485 vis itantes .  Es te  aumento  

es t imulou o  cresc imento  dos  inves t imentos em negócios e  serviços relacionados  ao Se tor  

Turismo e ao comérc io  dos munic ípios de entorno des tes parques,  sendo Cambará do  

Sul /RS o munic ípio  em que  es te  cresc imento es tá  mais l igado ao f luxo de vis i tantes  que  

vêm conhecer  os cânions contidos no terr i tór io  dos PNAS-PNSG.  

 

Espera-se que at ravés do  estabelec imento da Parcer ia  Ambienta l  Púb lico-Privada (PAPP),  

na modal idade de Concessão,  torne-se possível ,  no âmbi to  dos PNAS e PNSG:  

 

a .  garant ir  a  qua lidade do serviço de apoio aos vis i tantes ( l impeza e  manutenção das 

t r i lhas e  estruturas de apoio aos  visi tantes;  o rganização  dos  estacionamentos  

in ternos;  recepção  e  informação  aos visi tantes;  s inal ização de es tradas ,  t r i lhas e  

atra t ivos;  o fer ta  de serviços de  al imentação e  conveniênc ias ;  o fer ta  de serviço de 

traslados dentro  do terr i tór io  dos parques;  estac ionamento co m segurança,  e tc . ) ;  

e  

b .  garant ir  a  integr idade dos a tra t ivos e  do patr imônio natural  presente  nos Parques 

frente  à  c irculação  de  pessoas nem sempre  são or ientadas adequadamente para  a  

vis i tação a  uma Unidade  de Conservação da Categor ia  Proteção Integral .  

 

Desde  outubro  de  2016,  a través  de parcer ias  fo rmais e ,  pr inc ipa lmente ,  infor mais,  os 

PNAS e PNSG vêm trabalhando em conjunto com as comunidades de entorno,  a inda que  

de forma precár ia ,  com o objet ivo  de  garant ir  supor te  aos serviços  e  es truturas  de  apo io 

ao Uso Públ ico dos parques,  de modo a viabil izar  minimamente a  real ização das  

at iv idades  de visi tação nos  Parques.  Sem essas  parcer ias ,  a  vis i tação  ficar ia  
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comprometida ,  podendo  acarretar  prejuízos  econômicos e  sociais  às comunidades dos  

municíp ios de Cambará do Sul/RS,  Mampi tuba /RS,  Praia  Grande/SC e Jac into  

Machado/SC.  Como resul tado  desta  aproximação ent re  o  ICMBio  e as comunidades 

loca is ,  entre  novembro  de 2016 e março de 2017 foram gerados (e  aprovados em 

Assemble ia  do Conse lho dos Parques real izada em 20/03 /2017) ,  em conjunto com o 

Conse lho dos Parques e  com sua Câmara Técnica  de Fomento ao Turismo Sustentáve l  do  

Dest ino Aparados da Serra ,  documentos impor tantes no que diz  respei to  ao processo de  

apr imoramento  da ges tão do Uso Púb lico nas UCs 1.  

 

Além dos documentos val idados junto  ao conse lho dos parques,  no pr imeiro  semest re  de 

2017,  a  Prefe i tura  Municipa l  de Cambará do Sul /RS registrou e  aprovou junto  ao Sis tema 

de Convênios –  SICONV – projetos que influenc iam dire ta  e  indire tamente  a  ges tão do  

Uso  Púb lico na UC, for talecendo  os  processos de apr imoramento de gestão e  parcer ias  

nos Parques 2.   

 

Em re lação ao  s ta tus  atual  do Uso Públ ico dos PNAS e  PNSG,  esses  parques o ferecem ao  

vis i tante  a  poss ibi l idade  de rea l izar  caminhadas no P lana lto  e  por  dentro  de alguns dos  

cânions,  banhos de r io ,  observação de natureza e  t r i lhas.  O PNAS func iona de terça a  

domingo,  enquanto o  PNSG funciona todos os d ias do ano e  ambos recebem os vis i tantes  

entre  8h e  17h.  As UC são visi tadas por  tur i stas ;  professores e  estudantes univers i tár ios,  

em saídas de campo que  fazem par te  das disc ipl inas de graduação  e  de pós-graduação ;  

por  professores e  es tudantes de ensino médio e  fundamental ;  por  pesquisadores,  por  

fo tógrafos;  por  as tro fotógrafos ;  por  noivos,  que desejam rea l izar  seu casamento nos  

parques ou apenas gravar  imagens para mostra r  durante  a  cer imônia ;  por  produtores,  

buscando  locações para programas,  novelas,  f i lmes d iversos e  campanhas pub lici tár ias;  

e ,  por  organizadores de eventos espor t ivos,  entre  outros.  

 

O PNAS oferece a tualmente ao vis i tante :  ( i)  02 tr i lhas no Planalto  (Cotovelo ,  com 3 km 

de percurso) ;  e  Vért ice,  com 1,5  km de percurso);  e ,  ( i i )  01 t ri lha  de inter ior  de Cânion 

(Tri lha do Rio do Boi /Cânion Ita imbezinho,  com 12 a  14 km, conforme o condutor) .  

 

                                                           
1 D e s t e s  d o c u m e n t o s  p o d e m o s  c i t a r :  ( i )  M a t r i z  d e  P l a n o  d e  O p o r t u n i d a d e s  d e  N e g ó c i o s  n o s  P a r q u e s  

N a c i o n a i s  d e  A p a r a d o s  d a  S er r a  e  d a  S er r a  G er a l  e ;  ( i i )  M a n i f es t a ç ã o  d a s  c o m u n i d a d es  d o  e n t o r n o  d o s  

P a r q u es  N a c i o n a i s  d e  A p a r a d o s  d a  S er r a  e  d a  S er r a  G er a l  s o b r e  o  p r o c es s o  d e  c o n c es s ã o  d e  a t i v i d a d es  p a r a  

a  i n i c i a t i v a  p r i v a d a .  

2 P R O J E T O S  S I C O N V  M I N I S T É R I O  T U R I S M O - P R E F E I T U R A  C A M B A R Á  D O  S U L / R S  2 0 1 7 :  I n d i c a t i vo s  d e  d e m a n d a s  

p a r a  r e e s t r u t u r a ç ã o  d o s  P N A S - P N S G  



 

 
 

 8 

Já o  PNSG oferece atualmente ao visi tante:  ( i)  04 tr i lhas no Planal to  (Tri lha da Pedra 

do Segredo/Cachoeira do Tigre  Pre to ,  com 2 km;  ( i i )  Tr i lha da  Borda Sul  do Forta leza,  

com 11 km de percurso;  Tri lha do Estacionamento-Borda  Sul com 0,75 km de percurso ;  

( i i i )  Tr i lha do  Mirante do Fortaleza,  com 3 km de percurso)  e ;  ( iv)  02  t r i lhas de in terior 

de Cânion (Tri lha das Piscinas do Malacara /Cânion Malacara,  com 3 km de percurso 

e  Tri lha do  Tigre  Preto /Cânion Forta leza,  com 9 km de percurso) 3.  

 

Há uma expectat iva dos  munic ípios de entorno de que se  aumente  a  vis itação do PNAS 

dos a tua is 111 .808 visi tantes/ano para próximo de 500.000 vis itantes /ano,  aumento  

semelhante  esperado para o  PNSG.  A forma e  o  tempo para que  este  crescimento seja  

alcançado garantindo a  sustentab il idade  ambienta l ,  soc ial  e  econômica do dest ino 

“Aparados  da Serra  –  Cânions do Brasi l”  e  a  melhoria  na qua lidade de vida das 

comunidades  de  entorno dos  PNAS-PNSG são  questões  que  precisam ser  melhores 

eluc idadas,  pr inc ipalmente junto  aos parceiros locais e ,  em espec ia l ,  junto  às prefe i turas ,  

evi tando que  a  adoção de estratégias  equivocadas  de cresc imento acabem levando  ao  

decl ínio  tanto  do  dest ino tur í s t ico,  co mo da  qua lidade de vida das  comunidades que 

hab itam os municíp ios de entorno  destas UC.  

 

Apesar  do  grande  potenc ial  e  interesses de  di ferentes a tores loca is,  r egiona is e  nac iona is,  

existem a lguns  desaf ios /  entraves a tuais para o  c rescimento do número de visi tantes/ano 

nos PNAS-PNSG, os qua is podem-se ci tar :  

 

a .  es tradas de acesso aos  parques possuem ba ixas condições de tra fegabil idade  

(es tradas de terra  com mui tas pedras,  em épocas chuvosas es tradas com a tole iros) ;  

b .  inexis tênc ia  de transpor te  público regular  entre  as c idades e  os parques ;  

c .  baixa  o fer ta  de horár ios  e  i t inerár ios de ônibus  in ter munic ipa is  e  in terestaduais  

para os municíp ios de ento rno dos PNAS-PNSG; 

d .  es trutura o ferec ida aos  visi tantes hoje  pelos PNAS-PNSG já  não compor ta  a  

demanda em dias  de a l ta  temporada (necessidade  de atenção espec ia l  aos si s temas 

hid rossanitár ios e  ao trânsi to /es tac ionamento de  ve ículos dentro  dos parques) ;  

e .  necessidade de  uma al ternat iva que traga  apenas os  visi tantes a té  as áreas dos  

parques,  deixando veículos em algum ponto fora das UC e rea l izando t ras lados 

(necessár io  para evitar  que tamanho de es tacionamentos in ternos e  t rânsi to  

engarrafado sejam l imi tantes ao número de vis i tantes ,  bem como evitar  pressão  

                                                           
3 N o  m o m e n t o ,  e s t ã o  s e n d o  r e a l i z a d a s  a l t e r a ç õ e s  p o n t u a i s  n o  P l a n o  d e  M a n e j o  d o s  P N A S - P N S G  r e l a t i va s  

à s  a t i v i d a d e s  d e  v i s i t a ç ã o /  u s o  p ú b l i c o ,  c o m  o  o b j e t i vo  d e  a m p l i a r  s i g n i f i c a t i va m e n t e  o  c a r d á p i o  d e  o p ç õ e s  

d e  t r i l h a s ,  t r a ve s s i a s  e  a t i v i d a d e s  p e r m i t i d a s  e m  a m b a s  a s  U C .  
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para aumento do tamanho da área de estacionamento dentro  dos parques em 

detr imento  de áreas de  lazer  e  contemplação  junto  à  na tureza) .   

 

Neste  contexto ,  fo ram def inidos se te 4 pr inc ipais núc leos de visi tação dos Parques,  dos  

qua is destaca-se os qua tros pr ior i tár ios,  que compõem o presente projeto:  ( i )  

I ta imbezinho;  ( i i )  Rio do Boi;  ( i i i )  Fortaleza e  ( iv)  Malacara .  

 

Ressa l ta -se que  apenas  constarão  neste  ed i tal  as inte rvenções  obrigatór ias re lacionadas  

aos núc leos pr ior i tár ios,  sendo facul ta t ivas as in tervenções nos núcleos não-pr ior i tár ios.  

 

Igua lmente,  deverão todos os LICITANTES e o  futuro CONCESSIONÁRIO observar  e  

considerar  que todas as in tervenções p lanejadas  para o  Núcleo Malacara,  ass im co mo a  

exp loração de recei tas nes te  Núcleo ,  dependerão da prévia  conclusão  do processo de  

regular ização fund iár ia  da área,  a inda em curso  na da ta  de publ icação do EDITAL DE 

LICITAÇÃO.  

 

Figura 1. Identificação dos núcleos de visitação dos Parques e delimitação dos núcleos prioritários 

 

 

                                                           
4 O  N ú c l e o  S e r r a  B r a n c a ,  o n d e  l o c a l i z a - s e  o  P I C  M a m p i t u b a ,  n ã o  f a r á  p a r t e  d o  p r e s e n t e  t r a b a l h o  t e n d o  e m  

v i s t a  a  s i t u a ç ã o  d e  s o b r e p o s i ç ã o  c o m  t e r r a s  q u i l o m b o l a s .  
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Número de visitantes: Em 2016, os Parques Nacionais de Aparados da Serra e Serra Geral figuraram na oitava 

posição entre os parques nacionais com maior número de visitantes no Brasil, com cerca de 200 mil 

visitantes/ano. 

Nome da chefe da Unidade: Clarice Nascimento Lantelme Silva 

Localização e vias de acesso: A região onde os PNAS e PNSG estão localizados se encontra em um importante 

destino turístico no cenário brasileiro, conhecido popularmente como “região dos cânions do Brasil”, 

envolvendo diversos municípios dos estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina, especificamente aqueles 

localizados na macrorregião denominada Serras Gaúchas e Serras Catarinenses. Os municípios que abrangem 

o território dos Parques são Cambará do Sul (RS), Praia Grande (SC) e Jacinto Machado (SC). 

Os Parques situam-se numa região de fácil acesso, localizados entre importantes cidades da região sul do país 

e inseridos em uma área de extrema relevância turística, com rotas e destinos já consolidados. As UC integram 

o potencial eixo de ecoturismo da região interligando as Florestas Nacionais (FLONAS) de Canela e de São 

Francisco de Paula e o Parque Nacional de São Joaquim, apresentando uma oportunidade para criação de 

novas travessias ou circuitos de ecoturismo regionais interligando as UC. 

Figura 2. Eixo de ecoturismo potencial da região 

 

O acesso pode ser realizado através de diferentes meios de transporte, apresentando uma boa infraestrutura 
viária e proximidade aos aeroportos de Porto Alegre, Florianópolis, Caxias do Sul e Jaguaruna, os quais 
possuem voos regulares para as principais cidades do país.  
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De carro, as principais vias de acesso para a região são a BR-116, que corta o estado do Rio Grande do Sul de 
norte a sul; a RS-486 / Rota do Sol, que segue em direção ao litoral gaúcho com conexão à BR-101; e a RS-
020 e BR-290 (Freeway) que conectam às estradas de acesso ao planalto e planície, respectivamente. 

 
Figura 3. Localização das UCs e distâncias em relação aos municípios, adaptado do Google Maps 

 

O principal acesso à parte alta dos Parques (região dos planaltos) ocorre a partir de Cambará do Sul 
(RS), e os principais acessos à parte baixa são realizados por Praia Grande (SC) e Jacinto Machado 
(RS). De Cambará do Sul até a entrada principal do PNAS são aproximadamente 18 km (30 minutos) 
de estrada não pavimentada, com largura segura para passagem de dois veículos simultaneamente. O 
acesso até o PNSG acontece por meio de estrada asfaltada e nos últimos quilômetros por via não 
pavimentada, com cerca de 18,8 km (30 minutos). O acesso entre Praia Grande e o planalto do PNAS 
mantém a característica predominante de via não pavimentada com asfalto em alguns trechos, com 
cerca de 23 km na rodovia RS-427, mais declivosa e com trechos sinuosos. O principal atrativo 
atualmente da parte baixa do PNAS é a Trilha do Rio do Boi, que pode ser acessada desde Praia 
Grande por meio de 10,6 km de via não pavimentada que atravessa o Vale do Mampituba e possui 
situações diversas de trafegabilidade.  

 

Observa-se que a oferta de transporte coletivo terrestre é incipiente. As viagens de ônibus possuem 
horários limitados e dependendo da cidade de origem é necessário fazer baldeação entre os 
municípios próximos. A Viação Citral faz o transporte de passageiros de Porto Alegre à Cambará do 
Sul, porém com troca de ônibus na cidade de São Francisco de Paula, com duração de 6 horas de 
trajeto (distância de aproximadamente 230 km).  

 

Partindo de Caxias do Sul, a Viação Expresso São Marcos realiza o trajeto direto até Cambará do 
Sul, com duração de 2 horas, com horários variáveis de acordo com o dia da semana. Já de 
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Florianópolis até Praia Grande não há ônibus direto – a Viação União realiza o trajeto até Criciúma 
e da mesma até Praia Grande, com horários limitados. Não foi verificada a disponibilidade de 
transporte público ou linhas regulares para os Parques, dificultando a locomoção não apenas dos 
visitantes, mas também dos funcionários, servidores e demais trabalhadores e moradores da região. 

Figura 4. Localização das principais cidades de acesso aos PNAS e PNSG.  

 

 

Tabela 1. Principais distâncias entre os municípios.  
Origem Distância até Cambará do Sul Distância até Praia Grande 

Porto Alegre 185 km (3h) 220 km (2h40) 

Caxias do Sul 140 km (2h) 230 km (3h15) 

Florianópolis 400 km (5h) 280 km (3h40) 

Gramado 124 km (2h) 209 km (3h) 

São Francisco de Paula 82 km (1h10) 166 km (2h15) 

Jaguaruna 260 km (3h17) 135 km (1h45) 

Criciúma 235 km (3h) 110 km (1h30) 

Fonte: Google Maps. Acessado em 2018. 
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Horário de funcionamento: 8h às 18h 

 

4.  DA CONCESSÃO 

4.1  Do prazo  

O prazo  da Concessão será de 30  ( tr inta)  anos,  observado o  disposto  no  Contrato .  

4.2  Do objet ivo  da concessão  

A presente Concessão des t ina-se fundamenta lmente a :  

a)  Ordenar  o  fluxo de ve ículos e  vis i tantes ;  

b)  Controlar  a  v is i tação ;  

c)  Oferecer  aos  visi tantes serviços e  infor mações de  qual idade e  compat íveis  com os 

objet ivos dos PNAS e PNSG, com a assunção ,  pelo  Concessionár io ,  da pres tação 

dos seguintes  serviços  de apo io à  visi tação:  ( i )  Bilhete r ia ;  ( i i )  Estacionamento ;  

( i i i )  Transpor te  in terno ;  ( iv)  Hospedagem;  (v)  Alimentação e  comércio  e;  (vi)  

Eventos e  outros;  

d)  Oferecer  aos vis i tantes  infraes truturas de  qualidade e  co mpat íve is  com os  

objet ivos dos PNAS e PNSG;  

e)  Fortalecer  os arranjos  e  parcer ias loca is  a través do es t ímulo ao  desenvolvimento  

do Uso  Púb lico de qual idade nos PNAS e PNSG;  

f)  Fortalecer  o  si stema bras i le iro  de tr i lhas de longo curso que vem sendo  

conso lidado no Bras i l  conectando d i ferentes Unidades de Conservação e  roteiros 

tur í st icos;  

g)  cada serviço proposto  terá  suas caracter í st icas operacionais própr ias  e  se rá  

concessionado em conjunto ,  de acordo com es te  Projeto  Básico,  e  em consonância  

com o Plano de Manejo dos PNAS e PNSG, suas revisões e  estudo s  

complementares.  

4.3  Das at iv idades e  intervenções  obrigatórias  

O Concessionár io  deverá implementar  obr igator iamente as a t iv idades  e  in tervenções  

l i s tadas e  de ta lhadas a  seguir ,  que visam o melhoramento da infraestrutura dos Parques  

com a função de o ferecer  suporte  à  visi tação ,  com serviços de al imentação,  hospedagem 

e comércio ,  a lém de fomentar  e  desenvolver  as a t iv idades  de ecotur ismo,  lazer  e  educação  

ambienta l  nos mesmos.  

 

As intervenções serão obrigatór ias apenas nos qua tro  núc leos denominados pr ior i tár ios  

( I ta imbezinho;  Rio do Boi;  Forta leza e  Malacara) .  As a tr ibuições obrigatór ias serão  

apresentadas e  re lac ionadas a  cada núc leo a  que se re ferem. Ressalta-se que as 

intervenções deno minadas Portal  dos Parques ,  Centro de Pesquisas  e  a  Hospedaria  

para pesquisadores,  as quais estão loca lizadas  f i sica mente no  núcleo  Morro Agudo,  
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foram apresentadas  no  núcleo  pr iori tário  Ita imbezinho como atribuições 

obrigatórias.  

 

Tabela 2. Atribuições obrigatórias do Núcleo Itaimbezinho 
   

 NÚCLEO ITAIMBEZINHO TIPO DE INTERVENÇÃO 

  Bilheteria  

 
-  Sis tema de cobrança de ingresso  NOVA INTERVENÇÃO 

 Recept ivo /  Apoio /  Educação  

 
-  Por tal  dos Parques  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Centro  de Visi tantes  e  Praça de Acesso  REFORMA 

 
- Centro  de Apoio Cotovelo  REFORMA 

 
- Centro  de Pesquisas  REFORMA 

 

-  PIC (Posto  de  Informação  e  Controle)  

Camisas  
REFORMA 

 
- Oficina  de serviços  

REFORMA /  NOVA 

INTERVENÇÃO 

 
- Es trutura para controle  de incêndios  

REFORMA /  NOVA 

INTERVENÇÃO 

 Recreação   

 
-  Parque infant i l  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Tr i lhas in terpreta t ivas  

REFORMA /NOVA 

INTERVENÇÃO 

 
- Es trutura de banho no Arroio  Perd izes  NOVA INTERVENÇÃO 

 Alimentação   

 
-  Serviço de a l imentação CV REFORMA  

 
-  Serviço de a l imentação Portal  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Área de p iquenique CV REFORMA 

 
- Área de p iquenique Cotovelo  REFORMA 
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 Hospedagem  

 
-  Hospedar ia  para pesquisadores  REFORMA 

 
- Camping Gra lha Azul  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Glamping Cotove lo  NOVA INTERVENÇÃO 

 Eventos   

 
-  Espaço mul t imeios  /  Centro  de  eventos  REFORMA  

 Comércio   

 
-  Loja de conveniência  Portal  NOVA INTERVENÇÃO 

 

- Loja de souvenir ,  a r tesana to  e  produtos  

loca is  CV 
REFORMA  

 
-  Loja agência  de tur ismo /  a tra t ivos opc iona is  REFORMA  

 Transporte    

 
-  Transporte  in terno /  Es tação   NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Es tac ionamento  

REFORMA /NOVA 

INTERVENÇÃO 

 



 

 
 

 16

Figura 5. Atribuições obrigatórias do Núcleo Itaimbezinho - Localização 

 

 

Figura 6. Atribuições obrigatórias do Núcleo Itaimbezinho: Portal dos Parques e Hospedaria - 
Localização 
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Tabela 3. Atribuições obrigatórias do Núcleo Rio do Boi 
 

 NÚCLEO RIO DO BOI TIPO DE INTERVENÇÃO 

  Bilheteria  

 
-  Sis tema de cobrança de ingresso  NOVA INTERVENÇÃO 

 Recept ivo /  Apoio /  Educação  

 

-  PIC (Posto  de  Informação e  Contro le)  Rio  do  

Boi 
REFORMA 

 
- Sa la  de Apoio /  Pesquisa  REFORMA 

 Recreação   

 
-  Tr i lhas in terpreta t ivas  REFORMA  

 
-  Es trutura de banho no Rio  do Boi  NOVA INTERVENÇÃO 

 Alimentação   

 
-  Espaço co merc ia l  NOVA INTERVENÇÃO 

 Hospedagem  

 
-  Camping Rio do Boi  NOVA INTERVENÇÃO 

 Comércio   

 
-  Espaço co merc ia l  NOVA INTERVENÇÃO 

 Transporte    

 
-  Es tac ionamento  REFORMA  

 



 

 
 

 18

Figura 7. Atribuições obrigatórias do Núcleo Rio do Boi - Localização 

 

 

Tabela 4. Atribuições obrigatórias do Núcleo Fortaleza 
   

 NÚCLEO FORTALEZA TIPO DE INTERVENÇÃO 

  Bilheteria  

 
-  Sis tema de cobrança de ingresso  NOVA INTERVENÇÃO 

 Recept ivo /  Apoio /  Educação  

 
-  Centro  de Apoio Segredo NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Centro  de Apoio Mirante  NOVA INTERVENÇÃO 

 

-  PIC (Posto  de  Informação  e  Controle)  

Fortaleza  
NOVA INTERVENÇÃO 

 Recreação   

 
-  Tr i lhas in terpreta t ivas  

REFORMA /NOVA 

INTERVENÇÃO 
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-  Es trutura de banho no Poço NOVA INTERVENÇÃO 

 Alimentação   

 
-  Serviço de a l imentação PIC Fortaleza  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Serviço de a l imentação Mirante  For ta leza  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Área de p iquenique  NOVA INTERVENÇÃO 

 
 

Hospedagem 

 
-  Camping For taleza  NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Glamping For taleza  NOVA INTERVENÇÃO 

 Comércio   

 
-  Loja de conveniência  PIC Forta leza  NOVA INTERVENÇÃO 

 

- Loja de souvenir ,  a r tesana to  e  produtos 

loca is  Mirante  
NOVA INTERVENÇÃO 

 Transporte    

 
-  Transporte  in terno /  Es tação   NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Es tac ionamento  

REFORMA /NOVA 

INTERVENÇÃO 
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Figura 8. Atribuições obrigatórias do Núcleo Fortaleza - Localização 

 

 
Tabela 5. Atribuições obrigatórias do Núcleo Malacara 

   

 NÚCLEO MALACARA TIPO DE INTERVENÇÃO 

  Bilheteria  

 
-  Sis tema de cobrança de ingresso  NOVA INTERVENÇÃO 

 Recept ivo /  Apoio /  Educação  

 
-  PIC (Posto  de Informação e  Controle)  Índios  REFORMA 

 
- Centro  de Apoio Malacara  NOVA INTERVENÇÃO 

 Recreação   

 
-  Tr i lhas in terpreta t ivas  REFORMA  

 
-  Turismo equestre  REFORMA 

 Transporte    
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-  Transporte  in terno   NOVA INTERVENÇÃO 

 
- Es tac ionamento  NOVA INTERVENÇÃO 

 

Figura 9. Atribuições obrigatórias do Núcleo Malacara - Localização 

 

 

Foram detectadas diversas outras at ividades potencia is  nos Parques,  sendo intervenções  

facul ta t ivas que poderão  ser  implantadas de acordo com o invest imento e  projeto  de uso  

púb lico  que  se deseja  implementar  nos mesmos,  ta i s  como:  a luguel  de b ic icletas,  

a t iv idades  ver t icais ,  tur i smo equestre ,  observação de fauna  e  f lora ,  t r i lha  no turna ,  ba lão 

es tac ionár io ,  a t ividades  náuticas,  área para churrasco,  d iversas t r i lhas  in terpreta t ivas ,  

dentre  outras .  O Concessionár io  poderá  propor  e  implementar  outras in tervenções a lém 

das aqui  apresentadas.  A implantação destas a t iv idades es tá  suje i ta  à  aprovação prévia  

do Poder  Concedente e  deverá observar  o  conce ito  da  sus tentabi l idade.  

 

As tr i lhas foram ident i f icadas por  meio  de cód igos,  re lacionados ao núcleo em que se 

loca l izam. Os Parques atua lmente possuem 9 t r i lhas aber tas à  visi tação e  2  t r i lhas de  
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escape,  to tal izando aproximadamente 49 km de percurso de tr i lhas.  No entanto ,  os 

Parques apresentam um vas to  potencial  de tr i lhas para implementação.  

 

O Concessionár io  deverá  real izar  in tervenções obrigatór ias relacionadas à  implementação  

de melhorias  e  manutenção das t r i lhas exis tentes e  já  aber tas à  visi tação,  bem como a 

implantação e  aber tura de  novas tr i lhas identi f icadas co mo po tenc ia is .  Com a 

implementação  do proje to ,  objet iva-se o ferecer  um cardáp io de tr i lhas  e  atrat ivos mais 

amplo,  to ta l izando 19 tr i lhas aber tas à  visi tação  e  cerca de 137 km de percurso to tal  nos 

dois Parques.  

 

A tabela  a  seguir  faz  uma aná li se  comparat iva do quanti ta t ivo de qui lômetros aber tos à  

vis i tação atualmente em relação à  projeção desse quant i ta t ivo no cenár io  da Concessão.  

Tabela 6. Análise comparativa do quantitativo de km de trilhas nos parques 

 

Ob s :  A i n f o rmação  em re laç ão  à  ex t en são  d as  t r i lh a s  a t u a i s  e  p o t en c i a i s  fo i  r e t i r ad a  d os  d ocu m en t o s  
fo rn ec i d o s  ou  es t i mad a  co m b ase  em map eam en t os  e  d ev e rá  s er  c on f i r mad a .  

 

Trilhas abertas à visitação
Extensão 

(km)

Trilhas propostas / Melhorias trilhas 

existentes

Extensão 

(km)

PNAS PNAS
IT1: Tri lha do Vértice 1,5 IT1: Tri lha do Vértice 1,5

IT2: Tri lha do Vértice - Marçal 1,5 IT2: Tri lha do Vértice - Marçal 1,5

IT3: Tri lha do Cotovelo 3 IT3: Tri lha do Cotovelo 3

IT9:Trilha do Tamanduá 2,1

IT13: Tri lha Circular de Cicl ismo do 

Itaimbezinho
8,5

IT14: Travessia Camisas-Gralha Azul 8,5

IT15: Aparados Trail 60

RB1: Trilha do Rio do Boi - Travessia  12 RB1: Trilha do Rio do Boi - Travessia  12

RB2: Trilha do Rio do Boi - Tri lha de Escape 1,6 RB2: Trilha do Rio do Boi - Tri lha de Escape 1,6

PNSG PNSG
FO1: Trilha da Pedra do Segredo 2 FO1: Trilha da Pedra do Segredo 2

FO2: Travessia da Borda Sul do Fortaleza 11 FO2: Travessia da Borda Sul do Fortaleza 11

FO3: Trilha do Estacionamento - Mirante da 

Borda Fortaleza 
0,7

FO3: Trilha do Estacionamento - Mirante da 

Borda Fortaleza 
0,7

FO4: Trilha do Mirante do Fortaleza 3 FO4: Trilha do Mirante do Fortaleza 3

F09: Trilha do Quebra Cangalha 2,3

MA1: Tri lha dos Índios Coroados 0,55

MA2: Tri lha do Malacara 6

MA5: Tri lha do Cânion do Malacara 0,68

TP1: Tri lha do Tigre Preto - interior cânion 9 TP1: Trilha do Tigre Preto - interior cânion 9

PI1: Tri lhas das Piscinas do Malacara 3 PI1: Tri lhas das Piscinas do Malacara 3

TOTAL KM NOVAS TRILHAS 88,63

TOTAL KM TRILHAS EXISTENTES 48,3 TOTAL KM TRILHAS NOS PARQUES 136,93

CENÁRIO ATUAL CENÁRIO CONCESSÃO

não caracteriza intervenção obrigatória na Concessão

novas tri lhas implementadas
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O Concessionár io  deverá implementar  melhorias em tr i lhas exis tentes e  novas  

in tervenções para  garant ir  acess ibi l idade universal  nas  t r i lhas  l is tadas  a  seguir ,  as  quais  

serão descr i tas adiante  nes te  documento :  

IT1:  Tri lha do Vért ice  

IT3:  Tri lha do Cotovelo  

RB1:  Tri lha do Rio do Boi –  Trecho inic ia l  

FO3: Tri lha  do Estacionamento –  Mirante  da Borda do Forta leza  

 

O mapa  aba ixo sinal iza a  local ização do circuito  acessíve l  nos Parques.  

 

Figura 10. Identificação das trilhas e trechos com acessibilidade universal 

 

4.3.1  Orientações  e  diretr izes gerais para as intervenções  

Todos os projetos de re forma e de novas intervenções deverão seguir  as or ientações e  

diretr izes  gera is  apresentadas a  seguir :  

 

  Os projetos deverão ser  desenvolvidos  com base em cr i tér ios  ambienta is  e  de 

sustentab il idade,  a tentando para o  mínimo impacto ao meio ambiente e  à  paisagem 
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natura l  dos Parques e  adotando medidas  para  promover  a  preservação  dos  recursos 

na tura is ;  

 

  Deverão ser  ut i l izados mater ia is ,  técnicas e  soluções resistentes e  duráve is que  

sigam os pr incíp ios do  ecodesign,  pr ior izando  prát icas sustentáve is a  f im de  

promover  e ficiência  energét ica  e  economia de  água,  de  mater ia is  e  de out ros  

recursos  naturais ,  a lém de permi t ir  confor to  funciona l  e  mínima manutenção;   

 

  O Concess ionár io  deverá  promover  ações visando  est imular  e  promover  o  consumo 

consc iente  da água e  recursos na tura is .  Em conjunto a  campanhas de educação  

ambienta l ,  ta i s  ações deverão es tar  re f le t idas nas infraes truturas dos Parques.  

Deverão ser  u t i l izados  acessór ios,  técnicas  e  soluções  que  promovam e auxil iem 

essa f ina l idade.  Sis temas de  reuso e  reaprovei tamento de água ;  acessór ios para 

banheiros  como torne iras com sensor  de  presença,  arejadores,  descargas  a  vácuo,  

descargas de  duplo acionamento e  out ras soluções deverão ser  consideradas ;  

 

  Deverão ser  desenvolvidos p rojetos com for te  in tegração  à  na tureza  e  à  paisagem 

dos Parques,  buscando enfa t izar  e  manter  o  protagonismo das belezas na turais ;  

 

  A vegetação exis tente  deverá ser  preservada ,  ocorrendo o  máximo aproveitamento  

e  incorporação da vege tação e  mata nat iva nas  reformas e  novas in tervenções.  

Caso  seja  necessár io  a  supressão  de  pequenos trechos  de  vegetação,  o  

Concess ionár io  deverá  implementar  es tra tégias  de compensação,  ampl iação  de 

praças verdes  nos  Parques  ou outras  so luções,  as quais  deverão ser  es tudadas  em 

cada caso espec í f ico;  

 

  As novas  in tervenções deverão  harmonizar  co m a vegetação  exis tente  e  com novo  

projeto  de pa isagismo,  quando  houver;   

 

  Deverão ser  considerados aspectos de inovação no desenvolvimento dos  p rojetos,  

garant indo qual idade do ambiente in ter ior  e  a  capacidade das instalações  para se  

adaptarem ou serem adaptadas a  novos requer imentos funcionais e  programát icos;   

 

  A escolha dos mater iais  e  dos s is temas construt ivos deverá buscar  e fic iênc ia  e  

sustentab il idade,  leveza ,  permeabil idade (no caso de p isos) ,  a l ta  durab il idade e  

res is tência ,  qual idade no desempenho térmico e  acúst ico e  matér ia  pr ima 

renovável ,  quando possíve l ;  
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  A esco lha dos mater iais  e  dos  s i stemas construt ivos das novas in tervenções deverá  

pr ior izar  a  minimização  dos impactos de obra no inter ior  dos Parques,  buscando  

a diminuição de resíduos de obra e  a  rap idez na implantação das es truturas ;  

 

  Deverá haver  responsab il idade perante  os mater iais  e  recursos empregados na 

construção,  sendo estes amistosos com o ambiente onde serão inser idos,  gerando 

o  mínimo impacto  visua l  e  ambiental ;  

 

  A ap licação de soluções  ecoef ic ientes  deverá se r  es tudada  a  cada caso;  

 

  Deverá ser  desenvolvido projeto  para t ra tamento de e fluentes,  devendo ser  

aval iadas e  estudadas so luções a l terna t ivas,  como saneamento ecológico ou outras  

que  ocas ionem o mínimo impacto  ao meio  ambiente ao mesmo tempo em que  sejam 

prát icas em re lação à  sua manutenção  e  execução;  

 

  O Concessionár io  deverá elaborar  es tudos  e  anál i ses em competênc ias  

mul t id isc ipl inares visando ocasionar  o  mínimo impacto no ecoss istema natura l  

com as in tervenções,  evi tando  ocorrência  de assoreamento de r ios,  ameaça a  

espécies  na t ivas,  a trope lamento de fauna e  outras consequências  nega tivas  que  

não  deverão acontecer .  

 

4.3.2  Conceito  gera l  das  infraestruturas  

Os concei tos apresentados deverão  ser  ado tados como or ientação  para o  desenvolvimento  

dos proje tos  das infraes t ruturas,  v isando pr ior izar  prát icas  sus tentáve is  no desenho e na  

mater ia l idade das edi f icações e  dos espaços ,  a lém de garantir  o  mínimo impacto 

ambienta l  e  no ambiente na tura l  dos Parques,  enquadrando os mesmos nos  mais modernos 

concei tos de visi tação e  conservação  ambiental  que tem se desenvolvido no mundo .   

 

Deverão ser  cr iadas estruturas funcionais e  que atendam a uma proposta  de ident idade  

para os Parques.   

 

4.3.2.1 Estruturas em planície  

As soluções  de  desenho  deverão considerar  a  topograf ia  do loca l ,  podendo  associar  o  

projeto  às conformações  do terreno  buscando integração  das edi f icações na  pa isagem.  As 

edi ficações  deverão  prever ,  quando  viáve l ,  espaços  de  convívio  ao ar  l ivre ,  praças de  

es tar  ou s imi lar .  
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Figura 11. Diagrama esquemático de conceito – Estruturas em planície 

 

 

4.3.2.2 Estruturas em terreno com decl ive /  montanhoso  

As ed i ficações  deverão integrar -se  à  paisagem natura l .  A adoção  de  mater ia is ,  soluções  

e  técnicas ecoef ic ientes poderão contr ibuir  para in tervenções com impacto visua l  

reduzido.   

Figura 12. Diagrama esquemático de conceito – Estruturas em terreno com declive / montanhoso 

 

 

4.3.2.3 Mirantes  

É desejáve l ,  quando viáve l ,  que os mirantes avancem sobre  os l imi tes  do  terreno visando 

proporcionar  maior  in te ração co m a pa isagem e di ferentes ângulos de  observação dos  

cânions.  

 

Sua es trutura em balanço deverá ocasionar  o  mínimo impacto visua l .  
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Figura 13. Diagrama esquemático de conceito – Mirantes 

 

 

4.3.2.4 Skywalk /  Passare las e levadas  

Deverão ser  desenvolvidas passare las e levadas ,  Skywalk e  simi lar  v isando proporcionar  

exper iências únicas de in teração e  observação  dos cânions,  ao  propor  passare las em 

balanço  ou pontos de travessia  dos mesmos.  

 

Figura 14. Diagrama esquemático de conceito – Skywalk / Passarelas elevadas 

 

 

4.3.2.5 Estruturas de apoio à  v is itação  

As novas est ruturas poderão ser  incorporadas aos mirantes de observação dos cânions,  

gerando mínimo impacto  visual  ao ser  inser idas na paisagem como par te  da topograf ia  do  

terreno.  
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Figura 15. Diagrama esquemático de conceito – Estruturas de apoio à visitação 

 

 

4.3.3  Bilheteria  

O Concess ionár io  deverá e fetuar  a  implantação e  adminis tração de serviços de venda de 

ingressos  para  acesso de  visi tantes em ambos os Parques,  com o obje t ivo  de contro lar  os  

acessos ;  recepc ionar ,  or ientar  e  informar  os vis i tantes de forma integrada  e  complementar  

ao Centro  de Vis i tantes;  vender  ingressos  e  monitorar  o  número  de  visi tantes,  bem como 

seu per fi l .  O si stema deverá ser  implementado conforme as or ientações a  seguir :  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  si s tema que faça o  contro le  do número de 

usuár ios  dentro  das UC.  Este  si s tema deverá  ident i f icar  se  há  número  excess ivo 

de visi tantes dentro  dos  Parques e  assim garant ir  uma melhor  exper iência  para  

todos os usuár ios.  Deste  modo,  caso o  número de visi tantes cresça ao longo da  

operação ,  o  si stema permi t irá  a  venda de  ingressos  para  horár ios  pré-

determinados;  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  s i stema que  faça um breve per fi l  de todos  

os vis i tantes das  UC;  

 

  A venda  de ingressos deverá ser  rea l izada  em guichês especí f icos para  es te  uso,  

os quais deverão  ser  acomodados  nas edi f icações  –  ver  descr i t ivo  a  segui r  para  

cada  caso  espec í fico.  Sem prejuízo ,  poderá o  Concessionár io  implementar  

fer ramentas eletrônicas e  online para aquis ição de ingressos,  desde que previstas  

e  disc ipl inadas  no Plano  de Gestão dos  Parques,  submetido  à  prévia  aprovação do  

ICMBio,  conforme d isposto  no  Contra to;  
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  Deverá ser  implantado  s i stema de contro le  de acesso ,  j unto  ao s i stema de 

cobrança ,  ta l  como catracas ou zona de contro le  onde deverá ser  ver i f icada a  

va l idade do ingresso.  

 

Poderá ser  implantado um s istema automat izado  de ver i ficação dos ingressos  e  de acesso 

aos Parques .  

 

A infraes trutura de bi lheter ia  e  controle  de acesso deverá ser  faci lmente identi f icável ,  

com sina l ização adequada,  seguindo  os parâmetros do  projeto  de ident idade visual  dos 

Parques.  O Concessionário deverá implementar sinalização visual seguindo o conceito de 

identidade visual dos parques e o Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/manulicmbio.pdf 

 

 

O Concessionár io  será  responsável  pe la  insta lação,  a tual ização e  l icença  dos “sof twares” 

necessár ios à  operação  da cobrança de ingresso ,  com todos  os  recursos ,  sendo e les na  

forma de ass inatura ou subscr ição,  para  garantir  a tua l izações de segurança durante  todo  

o  prazo contra tua l .  

 

Todo o mater ia l  e  equipamento des t inado ao controle  de acessos e  recepção de visi tantes  

da bi lhe ter ia ,  ta i s  como computadores,  impressoras,  s i s temas  informat izados,  

equipamentos de proteção,  câmeras de segurança,  equipamentos de intercomunicação;  

deverão es tar  em per fei to  es tado de func ionamento durante  todo o  prazo da concessão .  

 

Os  i tens a  seguir  descrevem a at ividade de  bi lheter ia  re lac ionada  a  cada  núcleo 

especí f ico :  

 

4.3.3.1 Bilheteria  Ita imbezinho 

Síntese  da intervenção:  

Será  a  b i lhete r ia  central  dos Parques ,  local izada no  

l imi te  do Parque  Naciona l  de  Aparados da Ser ra  e  do  

Parque Naciona l  da Serra  Gera l ,  junto  à  nova est rutura  

proposta  do Porta l  dos Parques.  I rá  configurar  o  

pr incipal  controle  de acesso aos Parques e  si s tema de 

cobrança  de ingresso,  que uma vez  adquir ido,  

possib i l i tará  o  acesso  para os  a trat ivos de todos os  

núc leos dos Parques.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  
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Localização:  
Portal  dos  Parques  (Morro  Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  40 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Sistema de cobrança de ingresso  

*área incorporada à  área  to ta l  do Por tal  dos Parques.  

 

4.3.3.2 Bilheteria  Rio do Boi  

Síntese  da intervenção:  

Conformará a  bi lhe ter ia  para cobrança  de ingresso aos  

atra t ivos re lacionados ao Núcleo Rio do Boi.  Caso seja  

per t inente à  operação,  poderá empregar  si s tema de  

venda conjunta  aos demais a trat ivos.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  15 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Sistema de cobrança de ingresso  

*área incorporada à  área  to ta l  do PIC Rio do Boi .  

 

4.3.3.3 Bilheteria  Fortaleza  

Síntese  da intervenção:  

Conformará a  bi lhe ter ia  para cobrança  de ingresso aos  

atra t ivos  re lac ionados ao Parque  Naciona l  da  Serra  

Gera l .  Caso seja  per t inente à  operação,  poderá  

empregar  si s tema de venda conjunta aos demais  

atra t ivos.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Forta leza /  Núcleo  Fortaleza  

Abrangência da ação:  15 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Sistema de cobrança de ingresso  

*área incorporada à  área  to ta l  do PIC Fortaleza.  

 

 

4.3.3.4 Bilheteria  Malacara  

Síntese  da intervenção:  

Local izada no PIC Índios,  conformará ponto de acesso  

secundário  aos Parques no sent ido Praia  Grande /  

P lanal to .  Dessa for ma,  deverá  conformar bi lhe ter ia  

para cobrança de  ingresso para os  at rat ivos de  todos os  

núc leos.   

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  
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Localização:  PIC Índios /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  20 m² de área  construída  

Progra ma de usos:  Sistema de cobrança de ingresso  

*área incorporada à  área  to ta l  do PIC Índ ios.  

 

4.3.4  Recept ivo/Apoio/Educação 

As intervenções de Receptivo,  Apoio e  Educação ambienta l  re ferem-se às a t iv idades 

l i s tadas aba ixo:   

  Recepcionar ,  informar  e  or ientar  os visi tantes a  respei to  dos  Parques,  

proporcionando  conhecimentos a  respei to  da  importânc ia  da  proteção,  preservação  

ambienta l  e  da cul tura  loca l ;  permi t indo ao vis i tante  o  p lanejamento de sua  

vis i tação nas  Unidades de Conservação;  

  Desenvolver  ações de comunicação para os vis i tantes;  

  Desenvolver  proje tos  expográf icos  e  implantar  exposições  in terpreta t ivas  com 

base  em es tudos de cenár io  social ,  h is tór ico ,  legal ,  econômico,  cul tura l  e  

ambienta l ;  que sejam a t raentes,  informativos e  func iona is ,  proporcionando aos 

vis i tantes uma amostra  s igni f ica t iva dos Parques,  fornecendo  dados e  informações  

para o  aprofundamento  de seus  conhecimentos sobre  os atra t ivos  tur ís t icos ,  

recursos  naturais  e  cul turais  que envolvem as Unidades de  Conservação;  a lém de  

proporcionar  conscient ização da impor tância  da  preservação dos meios na tura is  e  

his tór ico-cultura is  a l i  r epresentados .  Os projetos deverão permi t ir  a  a tua l ização  

de informações relevantes,  quando necessár io ;  

  Real izar  v is i tação autoguiada pe la  exposição,  que deverá ser  desenvolvida com 

temas per t inentes ao parque  e  seu entorno ;  

  Divulgar  e  manter  a tua l izados no Centro  de Visi tantes os estudos,  os l ivros e  as  

pub licações  a  respe ito  do parque  e  seu entorno,  incentivando  o  desenvolvimento  

de pesquisas cienti f icas  e  a  parcer ia  com inst i tuições  de pesquisa,  para execução  

de estudos nas Unidades  de Conservação;  

  Organizar  at ividades que  incent ivem a  educação ambienta l  e  o  conhecimento  

acerca das  Unidades de Conservação do pa ís,  vo ltados aos vis i tantes  e  moradores  

loca is ,  e  com par t ic ipação da comunidade c ient í f ica na sua es truturação ;  

  Oferecer  es truturas de apoio operacional  dos Parques.  

 

Os i tens a  seguir  descrevem as at ividades de Recept ivo,  Apoio e  Educação ambienta l  

relacionadas  a  cada inte rvenção e  núc leo especí f icos:  

 

4.3.4.1 Portal  dos Parques  
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O Concessionár io  deverá implementar  nova ed i f icação deno minada Por tal  dos Parques,  

que  deverá local izar -se no l imi te  dos Parques,  configurando-se como portar ia  pr incipal  

de acesso  a  qua l ,  a lém de acondic ionar  o  s is tema central  de cobrança  de ingressos e  

b i lhe ter ia ,  deverá contar  com área de informações sobre os a tra t ivos e  aspectos  gera is  

dos Parques e  do  entorno,  visando  melhor  atend imento ao vis i tante .  A área de 

informações deverá ter  cará ter  exposi t ivo e  de recepção aos vis i tantes.  A edi f icação 

deverá  contar  com sani tár ios,  serviço  de  a l imentação  e  lo ja  de  conveniências,  a lém do 

es tac ionamento pr inc ipa l  dos Parques e  a  estação do transpor te  interno,  os do is  úl t imos 

i tens sendo  descr i tos ad iante  nes te  documento.  

 

Síntese  da intervenção:   

Nova por tar ia  dos Parques,  com o objet ivo de 

configurar  um portal  de  entrada e  o  pr incipal  s is tema  

de contro le  de acesso aos  dois Parques (PNAS e PNSG),  

a  qua l  deverá abr igar  o  si s tema de cobrança central ,  o  

pr incipal  es tac ionamento de vis i tantes,  recep t ivo e  

es tação do transporte  in terno .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
Limite  dos  parques  (Morro Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  220 m² de área  construída to tal  

Progra ma de usos:  
Controle  de acesso e  Bilhe ter ia ,  Recep tivo,  Serviço de  

al imentação,  Loja e  Estacionamento  

4.3.4.2 Centro de v isitantes Itaimbezinho  e Praça de acesso  

O Concess ionár io  deverá implementar  projeto  de melhor ia  e  estruturação de at ividades 

relacionadas ao Centro  de Vis i tantes exis tente  no PNAS, o ferecendo infraestrutura para  

as  at ividades de educação e  interp retação  ambiental ,  visando  informar ,  or ientar  e  

sensib i l izar  o  vis i tante  sobre os  aspec tos ambientais  per t inentes à  UC.  

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  projeto  de adequação,  manutenção /re forma para a  

edi ficação exis tente ,  u t i l izando mater iais  ambientalmente responsáve is e  sus tentáveis.  

 

O Concess ionár io  deverá re formar  a  Praça de Acesso em frente  ao Cent ro  de Visi tantes ,  

dotando-a  de  mobi l iá r io ,  paisagismo,  espaço  adequado  para o  encontro  de grupos e  parque  

infant i l  (es te  úl t imo descr i to  mais  ad iante  no  presente  documento) .  P róximo à praça 

deverá ser  implementada uma es tação do transporte  interno  dos  Parques .  
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O Concessionár io  deverá implementar  no Centro  de Vis i tantes espaço es truturado de  

modo a func ionar  como local  de recepção dos vis i tantes e  d ivulgação do parque,  contando 

com mater ia l  gráf ico e  audiovisua l  de exposição  e  exp licação das a t iv idades o ferec idas.  

O Centro  de  visi tantes deverá  contar  com serviço de  recept ivo para  pres tar  informações  

e  or ientações aos usuár ios com o horár io  de funcionamento do parque.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  exposições  in terpreta t ivas  de  qualidade  e  com 

acessibi l idade universa l .  

 

O Centro  de  Visi tantes  deverá contar  co m o serviço de loja  de conveniênc ia  com i tens  e  

produtos  dest inados  ao confor to  e  sa t i s fação  dos visi tantes ,  a lém da  venda  de  produtos  

loca is ,  ar tesana to  e  outros.  Es te  i tem será detalhado adiante  no presente documento.  

 

Na re forma do Centro  de Vis i tantes,  o  Concessionár io  deverá contab il izar  espaço  para  

abr igar  eventua l  lo ja /agência  de tur ismo e espaço mul t imeios,  apesar  de carac ter izarem 

usos facultat ivos podendo ser  implementados conforme a demanda .  

 

O Centro  de Vis i tantes  deverá ter  serviço de  al imentação cujo  espaço des t inado ao  

púb lico e  área de mesas deverá estar  in tegrado ao meio externo,  preferenc ia lmente  

próximo ao r io  Perd izes,  proporcionando um ambiente agradável  de  relação co m a 

na tureza.  O serviço de  a l imentação será descr i to  adiante  nes te  documento.  

 

A área administrat iva e  os sanitá r ios exis tentes deverão ser  re for mados,  buscando 

soluções e  mater iais  sus tentáveis.   

 

A re forma do estacionamento a tua l  deverá esta r  prevista ,  sendo descr i ta  ad iante  neste  

documento.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da ed i f icação existente  e  praça de acesso do 

atua l  Centro  de Vis i tantes visando modernização  e  

revisão das ins ta lações  e  infraestruturas  atentando aos 

parâmetros de segurança  e  confor to ,  com o objet ivo  de  

oferecer  infraestrutura de qual idade  aos usuár ios e  

diversi f icação  das at ividades  o ferecidas  no  local ,  

ampliando e  enr iquecendo a exper iência  de vis i tação.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 
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Localização:  
Atual  Centro  de Visi tantes -  Sede /  Núcleo 

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  
1600 m² de área  externa (Praça de Acesso) ;  

896 m² de área  construída to tal  (CV)  

Progra ma de usos:  
Apoio à  visi tação,  Receptivo,  Exposição,  Serviço de  

al imentação,  Loja,  Convivênc ia  

4.3.4.3 Centro de apoio  Cotovelo  

O Concess ionár io  deverá real izar  re fo rma da  es trutura  existente  loca l izada ao f ina l  da  

Tri lha do Cotove lo ,  visando a  implementação de  Centro  de Apoio dotado  de sanitár ios e  

ponto de parada do t ransporte  interno ( to tem).  De acordo co m a demanda,  poderão ser  

implementados novos usos no loca l  ta i s  como espaço exposi t ivo e  in terp reta t ivo,  serviço 

de al imentação e  outros.    

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da es trutura exis tente  visando a  

implementação de ponto de apoio com sani tá r ios e  

to tem de  parada  do transporte  interno.  Além des te ,  

poderão ser  previstos novos usos .   

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Trilha do Cotovelo  /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  20 m² de área  construída   

Progra ma de usos:  Apoio à  visi tação  

4.3.4.4 Centro de apoio  Segredo 

O Concessionár io  deverá implementar  nova es t rutura de  apoio  à  vis i tação próximo ao 

iníc io  da Tri lha da Pedra do Segredo,  visando a  implementação de sanitá r ios e  ves t iá r ios  

para o ferecer  suporte  às novas at ividades  propostas no loca l .   

 

O Concessionár io  deverá implementar  ponto de parada do transpor te  interno  ( to tem).  

 

De acordo com a demanda ,  poderão  ser  implementados novos usos no loca l  ta i s  como 

serviço de  al imentação,  lo ja  de conveniência  e  out ros .    

 

Síntese  da intervenção:  

Construção de  nova es trutura de  apoio  com sanitár ios e  

to tem de  parada  do transpor te  in terno.  Poderão ser  

previstos novos usos.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Início  da Tri lha da  Pedra  do Segredo /  Núcleo For taleza  

Abrangência da ação:  25 m² de área  construída   
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Progra ma de usos:  Apoio à  visi tação  

4.3.4.5 Centro de apoio  Mirante 

O Concess ionár io  deverá implementar  o  Centro  de apoio Mirante ,  loca l izado no Cânion 

Fortaleza.  Deverá  conter  espaço  estruturado  de  modo a funcionar  co mo local  de recepção 

dos vis i tantes,  ponto de  apoio com sani tár ios ,  se rviço de  al imentação,  lo ja  e  mirante .  

 

O espaço  recept ivo deverá contar  com mater ia l  gráf ico  e  aud iovisua l  sobre o  local  e  as  

at iv idades  o ferecidas ,  com exposições interpre tat ivas  de  qua lidade e  com acess ibi l idade 

universal .   

 

O serviço de a l imentação deverá ter  seu espaço des t inado ao públ ico  e  área de  mesas 

in tegrados ao meio exte rno,  proporcionando uma relação com as vistas da paisagem. O 

serviço de  al imentação será descr i to  adiante  neste  documento.  

 

A nova edi f icação deverá integrar -se  completamente à  pa isagem,  ocas ionando  o mínimo 

impacto visual ,  uma vez que es tará  local izada  em meio à  paisagem exuberante dos 

cânions.  O desenvolvimento do projeto  deverá  pr ior izar  soluções que buscam ocul tar  o  

edi fíc io  na própr ia  topograf ia ,  in tegrando-o  com a vege tação e  mater ia is  locais.  

 

O novo mirante  deverá estar  incorporado à  nova edi ficação e  da mesma forma ocul to  pela  

topografia .  É desejável  que  o  proje to  cor responda a  uma cont inuação da  paisagem, e  não 

como intervenção  na  mesma.  Para  tanto ,  deverão  ser  adotados  mater iais  compatíveis  com 

o ambiente da in tervenção e  soluções construt ivas que poss ibi l i tem a máxima integração 

do edi f íc io  na pa isagem.  

 

O novo  mirante  deverá  aprove itar  ao máximo o potenc ial  da  pa isagem.  Par te  da es trutura  

do edi f íc io/mirante  poderá es tar  em ba lanço,  de modo  a o ferecer  uma re lação mais 

in tegrada  com a  pa isagem.  É  desejáve l  que par te  do  piso do mirante  seja  composta  por  

mater ia l  t r anslúc ido.  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos vis i tantes,  ta i s  co mo guarda-corpo,  escadas,  cor r imão,  deverão ser  

implantados se  necessár io .  

 

Para os guarda-corpos e  es truturas de proteção deverá ser  ado tado,  quando possível ,  

mater ia l  t r anslúc ido,  pr inc ipa lmente no mirante  e  nos pontos de contemplação .  
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Síntese  da intervenção:  

Construção de nova ed i f icação com função  de apoio à  

vis i tação,  receptivo  e  mirante .  Deverá ocas ionar  o  

mínimo impacto visual  e  ambienta l  e  deverão ser  

buscadas so luções de projeto  para que o  mesmo esteja  

comple tamente  incorporado à  pa isagem.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
Início  da Tri lha do Mirante  Fortaleza /  Núcleo  

Fortaleza  

Abrangência da ação:  220 m² de área  construída  

Programa  de usos:  
Apoio à  visi tação,  Receptivo,  Exposição,  Serviço de  

al imentação,  Loja,  Mirante  
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Figura 16. Diagrama conceitual – Implantação do Centro de Apoio Mirante 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Figura 17. Diagrama conceitual – Centro de Apoio Mirante 
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Figura 18. Imagem conceitual – Centro de apoio Mirante / Núcleo Fortaleza 

’  

Figura 19. Imagem conceitual – Centro de apoio Mirante / Núcleo Fortaleza 
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Figura 20. Imagem conceitual – Trilha acessível do Estacionamento – Mirante da Borda do Fortaleza e 
Centro de Apoio Mirante / Núcleo Fortaleza 

 

 

4.3.4.6 Centro de apoio  Malacara 

Observada a  necess idade de prévia  conc lusão do processo de regular ização fundiár ia  em 

curso  quando  a  publ icação  do  Edi ta l  de  Lic i tação  da  presente  Concessão,  o  

Concess ionár io  deverá  implementar  nova  est rutura de  apo io à  visi tação  p róximo ao início  

da Tri lha  do Cânion Malacara ,  visando  a  implementação de  sani tár ios e  ponto de parada  

do transporte  in terno ( to tem).  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  es tac ionamento  próximo ao  Centro  de apoio 

Malacara,  que será descr i to  a  seguir  neste  documento.  

 

De acordo com a demanda ,  poderão  ser  implementados novos usos no loca l  ta i s  como 

área de recept ivo e  exposição inte rpretat iva,  serviço de  al imentação,  lo ja  de conveniênc ia  

e  outros.  

 

Síntese  da intervenção:  
Construção de  nova es trutura de  apoio  com sanitár ios e  

to tem de  parada  do transpor te  in terno.  Poderão ser  



 

 
 

 41

previstos novos usos.  Deverá ser  implementado  novo 

es tac ionamento próximo ao local .   

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
Início  da  Tri lha do  Cânion do  Malacara /  Núcleo 

Malacara  

Abrangência da ação:  30 m² de área  construída   

Progra ma de usos:  Apoio à  visi tação,  Es tac ionamento  

 

4.3.4.7 Centro de pesquisas  

O Concessionár io  deverá rea l izar  re for ma da es trutura exis tente  loca l izada na atua l  

Fazenda Ner i  Dama.  A fazenda  possui  duas ed i f icações das qua is uma será dest inada  à  

Hospedar ia  para  pesquisadores (descr i to  adiante  neste  documento)  e  a  outra  se rá  

des t inada ao  Centro  de pesquisas.  Este  deverá possuir  espaço  para laborató r io ,  

a lmoxar i fado e  sa la  mul t iusos.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma de ed i ficação exis tente  para implementação de  

centro  de pesquisas e  espaço  de apo io para reuniões,  

palestras e  outros.  Deverá esta r  local izado próximo à  

hospedaria  para pesquisadores.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  
Fazenda Ner i  Dama (Morro Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  92 m² de área  construída   

Progra ma de usos:  
Laborató r io ,  Almoxari fado,  Sa la  mul t iusos,  Centro  de 

pesquisa,  Educação ambiental  

4.3.4.8 Sala de  apoio /  pesquisa 

Deverá ser  previs to ,  dentro  da  re for ma do  PIC Rio do Boi,  espaço  a  ser  des t inado  ao  uso  

como sa la  de apoio  para  pesquisadores .  O Concessionár io  deverá rea l izar  re fo rma para  

garant ir  func iona lidade e  confor to  aos usuár ios .  

 

Síntese  da intervenção:  
Refor ma de espaço no  PIC Rio do Boi que  será  

des t inado  à  sa la  de  apoio para pesquisadores.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  20 m² de área  construída   

Progra ma de usos:  
Sala mul t iusos ,  Educação ambiental ,  Cent ro  de  

pesquisa  
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4.3.4.9 PIC Ca misas  

O Concessionár io  deverá real izar  re forma da est rutura exis tente  no PIC Camisas visando  

reat ivar  o  uso re lac ionado ao contro le  de acesso e  área de informação.  Deverá conter  

sanitár ios,  es tac ionamento e  ponto de parada  do transporte  in terno ( to tem).  Poderão ser  

implementados novos  usos no loca l  confor me a  demanda.  

 

Síntese  da intervenção:  Refor ma do PIC Camisas para reat ivação dos  usos.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Camisas  

Abrangência da ação:  29,72 m² de área construída  

Progra ma de usos:  Controle  de acesso  

4.3.4.10 PIC Rio do Boi  

O Concess ionár io  deverá re formar  o  PIC Rio do Boi,  loca l izado na p lanície  do Cânion 

I ta imbezinho,  v isando real izar  melhor ias na  infraes trutura existente  e  possib i l i tar  

implementação de novos  usos ,  com o objet ivo de oferecer  serviços com mais qual idade 

aos usuár ios e  es trutura de supor te  à  vis i tação.   

 

A re forma deverá prever  a  implementação de novo espaço de recepção aos  vis i tantes,  com 

área de informações  e  controle  de  acesso.  A bi lhe ter ia ,  descr i ta  ante r iormente nes te  

documento,  poderá  esta r  loca l izada junto  à  es trutura de  contro le  de acesso.  

 

Deverá ser  rea l izada  refo rma dos sani tár ios,  contando com sua ampl iação e  

implementação  de ves t iá r ios .  

 

O Concess ionár io  deverá prever  o  espaço des t inado à  sala  de  apo io e  pesquisa ,  descr i ta  

anter iormente nes te  documento.  

 

Deverá ser  previsto  um espaço  comercial ,  o  qual  deverá o ferecer  serviços  de al imentação 

e  lo ja  de conveniênc ias e  produtos loca is .  Será descr i to  a  seguir  nes te  documento.  

 

O PIC Rio do Boi deverá contar  com es tac ionamento,  o  qual  será  descr i to  ad iante  nes te  

documento.  

 

Os usos atuais do PIC Rio do Boi poderão ser  mant idos e  poderá ser  prevista  sua re forma.  

Novos usos poderão ser  implementados.  
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Síntese  da intervenção:  
Refor ma da  estrutura exis tente  do PIC Rio do Boi para  

acondic ionar  novos  usos .   

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  150 m² de área  construída  

Progra ma de usos:  
Controle  de  acesso,  B ilhe ter ia ,  Apoio à  vis i tação ,  

Recept ivo,  Serviço de a l imentação ,  Loja  

4.3.4.11 PIC Forta leza  

O Concess ionár io  deverá construir  nova es trutura para o  PIC For ta leza ,  local izado no  

l imi te  do Parque Naciona l  da Serra  Gera l ,  v isando implementar  inf raestrutura para 

controle  de acesso e  b i lhe ter ia ,  recept ivo aos  visi tantes com área  de informações  e  

exposição,  sani tár ios,  se rviço de  al imentação e  lo ja  de conveniênc ia .   

 

Deverá ser  previs to  es tacionamento p róximo ao PIC Forta leza,  o  qua l  será  descr i to  a  

seguir  neste  documento.   

 

Junto  ao PIC For taleza ,  o  Concess ionár io  deverá  construir  a  estação  do transpor te  interno  

do Parque.   

 

Síntese  da intervenção:  

Nova construção de es trutura para contro le  de acesso e  

bi lhe ter ia ,  área para  recepção dos visi tantes ,  

or ientação para visi tação e  estação do transporte  

in terno  do Parque.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Limite  do  PNSG /  Núcleo Fortaleza  

Abrangência da ação:  135 m² de área  construída  

Progra ma de usos:  
Controle  de  acesso,  B ilhe ter ia ,  Apoio à  vis i tação ,  

Recept ivo,  Serviço de a l imentação ,  Loja  

 

4.3.4.12 PIC Índios  

O PIC Índ ios caracter iza-se como ponto de acesso secundár io  aos Parques no sentido 

Praia  Grande /  P lana lto .  O Concess ionár io  deverá  re formar  a  es trutura existente  do  ant igo  

posto  ICM, loca l izado na Ser ra  do Faxinal ,  v isando sua implementação como estrutura 

de contro le  de acesso e  b i lhe ter ia ,  sanitár ios e  es tação do transporte  interno dos Parques.  

 

Deverá ser  previs to  es tacionamento próximo ao PIC Índios,  o  qual  será  descr i to  a  segui r  

nes te  documento .  
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Junto  ao PIC For taleza ,  o  Concess ionár io  deverá  construir  a  estação  do transpor te  interno  

do Parque.  

 

Poderão ser  implementados novos usos  de acordo com a demanda .  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação de es trutura que co mportará  novo PIC 

como ponto  de acesso secundár io  aos Parques .  Deverá 

ter  contro le  de  acesso  e  bi lheter ia ,  estacionamento,  

apoio à  vis i tação  e  estação do  transpor te  in terno dos  

Parques.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Antigo posto  ICM /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  130 m² de área  construída  

Progra ma de usos:  Controle  de acesso ,  Bi lheter ia ,  Apoio  à  vis i tação  

4.3.4.13 Ofic ina de  serviços  

O Concess ionár io  deverá re for mar  a  estrutura  existente  denominada  a tualmente co mo 

Lava Pra tos,  v isando  a  implementação  de  of ic ina de manutenção dos  ve ículos 

operac ionais dos Parques.  

 

O Concess ionár io  deverá construi r ,  ao  lado da of ic ina ou em loca l  próximo,  nova  

edi ficação /  galpão que deverá  ter  função  de  garagem para  os veículos operac ionais  dos  

Parques.  

 

Síntese  da intervenção:  
Implementação de o f ic ina de serviços para apoio  

operac ional  dos Parques .  

Tipo de intervenção:  Refor ma e  Nova  intervenção  

Localização:  Atual  Lava Pra tos  /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  
34,76 m² de área construída (Ofic ina)  

85 m² de área  construída  (Galpão)  

Progra ma de usos:  Apoio operac iona l  

 

4.3.4.14 Estrutura para controle de incêndios  

O Concess ionár io  deverá re formar  a  torre  exis tente  para observação  e  controle  de  

incênd ios ,  local izada p róximo ao PIC Camisas.  Deverá ser  previs ta  adequação e  

manutenção da  estrutura  existente  para seu per fe i to  funcionamento  e  operação.  
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O Concessionár io  deverá implementar  nova estrutura para observação e  contro le  de  

incênd ios ,  em local  a  se r  ver i f icado  junto  ao Poder  Concedente.  

 

Síntese  da intervenção:  
Refor ma de torre  de observação  e  contro le  de incêndios  

e  implantação  de nova  torre .  

Tipo de intervenção:  Refor ma e  Nova  intervenção  

Localização:  
Atual  torre  de observação contra  incênd ios /  Núcleo 

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  
34,76 m² de área construída (Ofic ina)  

85 m² de área  construída  (Galpão)  

Progra ma de usos:  Apoio operac iona l  

 

4.3.5  Recreação  

As intervenções de recreação re ferem-se  às at ividades relacionadas às t r i lhas,  t r avessias  

e  circuitos ;  a t ividades aquá ticas e  parque infant i l .  Devem seguir  as or ientações gera is  

descr i tas a  seguir :  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  novas tr i lhas,  a lém da rea l ização de  

melhor ias e  estruturação  de t r i lhas exis tentes,  provendo-as com equipamentos de  

apoio seguros  e  a tra t ivos,  de forma a  ressal tar  seu pape l  fundamenta l  na  vis i tação  

do parque e  seu caráter  de educação e  sensib i l ização ambienta l ;  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  projeto  de sinal ização visual  quando necessár io ,  

seguindo o  concei to  de  identidade visua l  do  parque (Manual de identidade visual do 

ICMBio: http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  

P lacas-base e  s ina l ização educa tiva também deverão ser  implementadas ,  contendo 

informações educat ivas e  funcionais sobre o  local ,  a lém de mapa,  a  ser  f ixadas ao início  

do percurso das t r i lhas  ou quando houver  atrat ivo natura l  importante  ao longo do  

percurso.  As p lacas in te rpreta t ivas  deverão ser  t r i l íngues;  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  e lementos interpre tat ivos ao longo do 

percurso das t r i lhas junto  à  fauna e  flora  e  em loca is impor tantes,  de modo a 

enr iquecer  o  percurso e  for talecer  as  bases para  o  trabalho  de  educação  ambiental ;  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  es truturas,  s ina l ização e  outras soluções 

para não permi t i r  que o  vis i tante  saia  das t r i lhas  demarcadas;  
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  Deverá ser  real izado  es tudo  para  def inição  da  capacidade de supor te  das  t r i lhas e  

infraes truturas implementadas;  

 

  O Concessionár io  deverá manter  a  vege tação podada próximo aos mirantes ;  

 

  Deverá haver  l ixe iras e  reco lhimento de l ixo ao longo dos percursos,  a lém de 

placas informativas para conscientização ambienta l  do vis i tante  em relação à  

geração  de res íduos e  seu impacto nos Parques ;  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  e lementos interpre tat ivos ao longo do 

percurso das t r i lhas junto  à  fauna e  flora  e  em loca is impor tantes,  de modo a 

enr iquecer  o  percurso e  for talecer  as bases para o  trabalho de educação ambiental .  

 

  Equipamentos fac i l i tadores,  de pro teção e  de segurança deverão ser  implantados  

onde  necessár io ,  ta is  como guarda-corpo,  corr imão ,  escadas,  rampas e  out ros ;  

 

  O Concessionár io  deverá  implementar  passagens elevadas,  passare las,  tab lados ou 

simi lar  para t ravessia  de  pontos  alagados e  áreas  de banhado;  

 

A seguir  são apresentadas as  in tervenções espec í ficas  re lat ivas a  cada núc leo.  

4.3.5.1 Parque infant i l   

O Concess ionár io  deverá implantar  uma área  na Praça  de  Acesso  ou próximo para 

at iv idades lúdicas,  de lazer  e  recreação para c r ianças,  a  qual  deverá  estar  in tegrada à  

paisagem adotando mater ia is  naturais  e  sustentáveis na composição de seus 

equipamentos.  

 

É desejáve l  que os  br inquedos sejam inspi rados na  natureza e  est imulem os diversos  

sentidos ao proporcionar  si tuações de esca lada ,  interação com água,  passarelas suspensas  

e  outros.  

 

Os mater ia is  ado tados deverão ser  resis tentes e  atóxicos ,  a  f im de garantir  a  segurança e  

confor to  aos usuár ios.  

 

A implementação do atrat ivo deverá causar  o  mínimo impacto ao meio ambiente.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  e  manter  o  espaço do atra t ivo em per fei tas 

cond ições de uso,  a  fim de garantir  a  segurança,  ef ic iênc ia  e  confor to  aos usuár ios .  
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O atra t ivo deverá ser  implementado em loca l  de fáci l  acesso e  seguro,  longe da c irculação 

de veículos e  próximo ao Centro  de Visi tantes,  sendo ut i l izado tanto  para as at ividades 

de visi tação,  quanto para as a t iv idades d idát icas  de educação ambiental .  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação de área  na Praça de  Acesso  /  CV 

des t inada ao púb lico  infant i l  para real ização de  

at iv idades lúd icas,  de  lazer  e  recreação,  cujos  

equipamentos deverão es tar  in tegrados à  paisagem e  

proporcionar  o  est ímulo  dos diversos  sent idos .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Praça de acesso CV /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  400 m² de área   

Progra ma de usos:  Atividade de recreação  infanti l ,  lazer ,  educação  

 

4.3.5.2 Estrutura de banho no Arro io Perdizes  

O Concess ionár io  deverá implementar  estrutura para acesso ao Arroio  Perdizes em área  

del imi tada des t inada ao  banho .  

 

É desejáve l  que  seja  ut i l izada es trutura de deck,  cujos  mater iais  adotados deverão  ser  

res is tentes e  sustentáve is,  proporcionando  ba ixo impacto  ambienta l  e  visua l  em sua  

implantação.  

 

A estrutura  deverá servi r  como apo io às  novas a t ividades de  banho propostas  no Arroio  

Perdizes  e  deverá  estar  har monizada  na paisagem formando  uma área de lazer  para os  

vis i tantes.  

 

Espaço de es tar  e  contemplação  deverão  ser  previs tos ,  podendo ser  implementado  

mobil iár io  para  melhor  confor to  do usuár io .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  equipamentos fac i l i tadores de pro teção ,  de modo  

a cr iar  melhores condições de confor to  e  segurança aos visi tantes.  Onde necessár io ,  

deverão ser  implantados  como guarda-corpo,  cor r imão,  escadas,  rampas e  outros.  

 

A área des t inada ao banho deverá  ser  c laramente del imi tada e  sina l izada.  As p lacas de  

sinal ização devem segui r  o  conce ito  de identidade visua l  dos Parques (Manual de 

identidade visual do ICMBio: http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ 

stories/comunicacao/manulicmbio.pdf)  e  devem ser  construídas co m mater iais  sus tentáve is 
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e ser  implantadas de modo que não  gerem impactos ao meio ambiente e  à  pa isagem 

na tura l .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar ,  próximo à estrutura  de  apoio  ao  banho ,  ves t iár ios 

para proporc ionar  mais confor to  aos visi tantes.  

 

As novas construções dos vest iár ios deverão segui r  as d ire tr izes gera is  de implantação,  

ut i l izando mater iais ,  técnicas e  so luções res istentes e  duráveis que sigam os pr inc ípios 

do ecodesign,  pr ior izando prát icas  sus tentáve is a  fim de promover  e ficiência  energé tica  

e  economia de  água,  de mater ia is  e  de  outros  recursos natura is ,  a lém de permi t ir  confor to  

func iona l  e  a  mínima manutenção .  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação de estrutura para acesso ao Arroio  

Perdizes,  com o obje t ivo de o ferecer  apoio  à  at ividade  

de banho em área del imitada no loca l .  I mplementação  

de vest iár ios próximo à nova  estrutura.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
Praça de acesso –  Arroio  Perd izes /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  
200 m² de área  construída (deck)  

25 m² de área  construída  (ves t iár ios)  

Progra ma de usos:  
Atividade de recreação,  lazer ,  contemplação,  banho de  

r io  

 

4.3.5.3 Estrutura de banho no Rio do Boi  

O Concessionár io  deverá implementar  estrutura para  acesso ao Rio  do Boi em área 

del imi tada des t inada ao  banho ,  local izada na p r imeira  t ravessia  do r io  no percurso da  

Tri lha do Rio  do Boi,  cerca de 800  metros  distante  do PIC Rio  do Boi.  

 

É desejáve l  que  seja  ut i l izada es trutura de deck,  cujos  mater iais  adotados deverão  ser  

res is tentes e  sustentáve is,  proporcionando  ba ixo impacto  ambienta l  e  visua l  em sua  

implantação.  

 

A estrutura deverá servi r  como apoio às at ividades de banho que poderão  ocorrer  no Rio 

do Boi e  deverá estar  har monizada na pa isagem for mando uma área de lazer  para os 

vis i tantes.  
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A estrutura deverá  o ferecer  acessib i l idade universa l  e  o  Concess ionár io  deverá  ado tar  os  

padrões de acessib i l idade da norma técnica ABNT NBR 9050:2015 .   

 

Espaço de es tar  e  contemplação  deverão  ser  previs tos ,  podendo ser  implementado  

mobil iár io  para  melhor  confor to  do usuár io .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  equipamentos fac i l i tadores de pro teção ,  de modo  

a cr iar  melhores condições de confor to  e  segurança aos visi tantes.  Onde necessár io ,  

deverão ser  implantados  como guarda-corpo,  cor r imão,  escadas,  rampas e  outros.  

 

Síntese  da intervenção:  
Implementação de  estrutura  de apo io para a t iv idades de 

banho  no Rio do Boi.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Trilha do Rio  do Boi /  Núcleo Rio do Boi  

Abrangência da ação:  200 m² de área  construída (deck)  

Progra ma de usos:  
Atividade de recreação,  lazer ,  contemplação,  banho de  

r io  

 

4.3.5.4 Estrutura de banho no Poço  

O Concess ionár io  deverá implementar  es trutura para acesso ao Poço  em área  del imi tada 

des t inada ao banho ,  próximo ao  novo Centro  de  Apoio Segredo  e  in íc io  da  Tri lha da  Pedra  

do Segredo.  

 

É desejáve l  que  seja  ut i l izada es trutura de deck,  cujos  mater iais  adotados deverão  ser  

res is tentes e  sustentáve is,  proporcionando  ba ixo impacto  ambienta l  e  visua l  em sua  

implantação.  

 

A estrutura deverá servi r  como apoio  às a t ividades de  banho propostas no loca l  e  deverá  

es tar  harmonizada na pa isagem for mando uma área de lazer  para os vis i tantes.  

 

Espaço de es tar  e  contemplação  deverão  ser  previs tos ,  podendo ser  implementado  

mobil iár io  para  melhor  confor to  do usuár io .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  equipamentos fac i l i tadores de pro teção ,  de modo  

a cr iar  melhores condições de confor to  e  segurança aos visi tantes.  Onde necessár io ,  

deverão ser  implantados  como guarda-corpo,  cor r imão,  escadas,  rampas e  outros.  
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Síntese  da intervenção:  
Implementação de  estrutura  de apo io para a t iv idades de 

banho  no poço próximo ao Centro  de Apoio Segredo.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
Próximo à Tri lha da Pedra do Segredo /  Núcleo  

Fortaleza  

Abrangência da ação:  200 m² de área  construída (deck)  

Progra ma de usos:  
Atividade de recreação,  lazer ,  contemplação,  banho de  

r io  

 

4.3.5.5 IT1: Trilha do Vért ice  

O Concess ionár io  deverá real izar  manutenção e  l impeza do trecho exis tente  da tr i lha  

pavimentada .  

 

O Concessionár io  deverá adequar  os t rechos não pavimentados da t r i lha existente ,  

visando garantir  acessib i l idade universa l  na Tri lha do Vér t ice a té  o  Mirante  da Cachoei ra  

( loca l izado após o  Mirante  da Araucár ia) .  

 

O Concessionár io  deverá adotar  os  padrões de acessibi l idade da norma técnica ABNT 

NBR 9050:2015,  podendo implementar  rampas e  passarelas e levadas em trechos  

especí f icos e  onde for  necessár io .  

 

Os  mater iais  empregados deverão es tar  em harmonia co m a paisagem na tural ,  gerando o  

mínimo impacto visual  e  ambiental .  Técnicas  e  so luções sustentáve is deverão ser  

adotadas,  buscando  dar  ao projeto  uma aparência  de leveza  e  de for te  integração com a  

na tureza.  

 

O piso da  tr i lha acess íve l  deverá garant ir  permeabil idade e  apresentar  caracte r í st icas em 

sua mater ia l idade e  aparência  que es tejam em consonância com o ambiente natural  onde  

será implementado .  

 

A carac ter ís t ica  do piso  dos mirantes deverá  representar  igualmente  um mater ia l  amis toso 

em relação ao meio ambiente e  deverá ter  um grau de transparência ,  resul tando em mínimo 

impacto visual  na pa isagem.  
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Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos vis i tantes,  ta i s  co mo guarda-corpo,  escadas,  cor r imão,  deverão ser  

implantados onde for  necessár io  ao longo do  percurso.  

 

Para os guarda-corpos e  es truturas de proteção deverá ser  ado tado,  quando possível ,  

mater ia l  t r anslúc ido,  pr inc ipa lmente nos mirantes e  nos pontos de contemplação.  

 

O Concessionár io  deverá  implementar  pontos de apoio,  descanso e  contemplação ao longo 

do percurso,  especia lmente nos pontos de a trat ivos na tura is  re levantes (devendo o  

Concess ionár io  espec i ficar  ta i s  intervenções no  Plano de Gestão dos Parques,  sempre  

observado o  presente Projeto  Básico) .  Nestes locais deverão ser  implantados mobil iár io ,  

mirantes,  decks ou o  que for  necessár io  para to rnar  a  visi tação agradável .  Destaca-se a  

importância  da implantação de estruturas sus tentáve is,  com ut i l ização de mater iais  

sustentáve is e  resistentes,  que  gerem o mínimo de impacto ao meio ambiente.  

 

Os mirantes deverão ser  desenhados tendo em vis ta  o  máximo aproveitamento do 

potenc ial  paisagíst ico do parque.  

 

O Concess ionár io  deverá  prever  re forma,  real ização de  melhorias  e  implantação  de  novas  

es truturas nos pontos local izados nos atuais Mirante  das Andorinhas ;  Mirante  do Véu de 

Noiva ;  Mirante  do Vér t ice ;  Mirante  da  Araucár ia;  Mirante  da Cachoeira;  Mirante  da  

Cachoeira  das Andor inhas ;  podendo ser  propostos novos pontos  de apoio e  contemplação 

ao longo do percurso.  

 

Dentre  os mirantes  implementados ,  ao  menos  um deverá ter  sua es trutura projetada em 

balanço ,  sendo desejáve l  que  a  maior ia  dos  mirantes possua essa carac ter í st ica,  quando  

viáve l .  

 

Dentre  os mirantes  implementados,  ao  menos um deverá possuir  níve is  d i ferentes de  

implantação,  proporcionando  relações d ist intas de interação co m a paisagem.  

 

Até o  ponto onde se loca l iza o  Mirante  da Cachoeira ,  todos os mirantes e  pontos de apo io 

e  contemplação deverão garant ir  acess ibi l idade universal  em pelo  menos um dos níve is .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  uma passarela  de pedes tres,  ponte suspensa ou 

simi lar  que deverá  cruzar  o  Cânion I ta imbezinho  conectando  dois  pontos  opostos da 

Tri lha do Vér t ice e  fazendo par te  do percurso da tr i lha.  O traçado or igina l  da Tri lha do  
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Vért ice deverá ser  mant ido –  sendo fei ta  sua re forma e melhor ias  - ,  como opção 

al terna t iva  de percurso.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  projetos  com carac ter ís t icas inovadoras e  que 

es tabe leçam uma for te  relação com a na tureza e  com o ambiente natura l  no qua l  serão 

inser idos,  visando  proporcionar  as  melhores vistas  e  uma experiência  integrada e  única 

ao visi tante .  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da  Tri lha  do Vér t ice,  existente ,  para 

adequação às normativas de acessib i l idade universal  –  

implementação de rampas e  passare las e levadas quando  

necessár io ,  garant ir  t rechos acessíve is e  out ras  

melhor ias.  Reforma dos mirantes existentes visando  

melhor  aprove itamento  do po tenc ia l  paisagís t ico do  

lugar .  Ins talação de ponte que cruza o  Cânion 

oferecendo  exper iências  singulares  aos vis i tantes.  

Tipo de intervenção:  Refor ma /  Nova intervenção  

Localização:  Trilha do Vért ice /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  

1 ,5  km de extensão  da tr i lha  

213 m² de área  construída to tal  ( re forma dos mirantes)  

111 m² de área  construída (ponte  suspensa)  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada,  Educação  ambiental ,  Tr i lha acessível  
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Figura 21. Imagem conceitual – Trilha do Vértice, Ponte suspensa, Mirante da Araucária, Mirante da 
Cachoeira / Núcleo Itaimbezinho 
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Figura 22. Imagem conceitual –Mirante das Andorinhas na Trilha do Vértice / Núcleo Itaimbezinho 

 

Figura 23. Imagem conceitual – Mirante das Andorinhas na Trilha do Vértice / Núcleo Itaimbezinho 
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Figura 24. Imagem conceitual – Ponte suspensa na Trilha do Vértice / Núcleo Itaimbezinho 

 

 

4.3.5.6 IT3: Trilha do Cotovelo 

O Concessionár io  deverá rea l izar  manutenção e  l impeza do trecho  exis tente  da tr i lha até  

o  novo Centro  de Apoio Cotovelo  (construção exis tente) .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  novo si s tema de uso  para a  Tri lha do  Cotove lo ,  a  

qua l  deverá ser  percor r ida apenas via  t ranspor te  in terno  do Parque,  v isando garanti r  

percurso acess íve l  por  meio de  transpor te  motor izado.  

 

O Concessionár io  poderá atr ibuir  à  t r i lha uso compart i lhado  por  bicic le ta .  

 

A t r i lha existente  deverá receber  melhorias  e  in tervenções  necessár ias para que seja  

adequada à  circulação do transporte  in terno –  e  de bic icletas,  se  for  o  caso.  Deverão ser  

implantadas  placas de s ina l ização.  

 

A Tri lha do  Cotovelo  não deverá ser  dest inada ao uso  de  tr i lha caminhável  (a  qual  será  

real izada por  meio da Tri lha do  Tamanduá,  descr i ta  a  seguir) .  
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O Concess ionár io  deverá rea l izar  re forma no t recho da  tr i lha loca l izado na borda do 

Cânion visando a  adequação da tr i lha  para  garant ir  acess ibi l idade universal  a té  o  ponto 

do Mirante  da Bela  Vis ta .  Deverá seguir  os  padrões  de  acess ibi l idade da norma técnica  

ABNT NBR 9050:2015 .  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos vis i tantes,  ta i s  co mo guarda-corpo,  escadas,  cor r imão,  deverão ser  

implantados onde for  necessár io  ao longo do  percurso.  

 

O Concessionár io  deverá  implementar  pontos de apoio,  descanso e  contemplação ao longo 

do percurso,  especia lmente onde houver  a trat ivos na tura is  relevantes,  como por  exemplo,  

a  cachoeira  do véu da noiva,  (devendo o Concessionár io  especi f icar  ta is  in tervenções no  

Plano de Gestão dos  Parques,  sempre observado o  presente  Projeto  Básico) .  Nestes locais 

deverão ser  implantados  mobil iár io ,  mirantes,  decks ou o  que for  necessár io  para tornar  

a  visi tação agradável .  Destaca-se a  importância  da  implantação  de es truturas  

sustentáve is,  com uti l ização de mater ia is  sus tentáveis e  res istentes,  que gerem o mínimo 

de impacto ao meio ambiente.  

 

Os  mater iais  empregados deverão es tar  em harmonia co m a paisagem na tural ,  gerando o  

mínimo impacto visual  e  ambiental .  Técnicas  e  so luções sustentáve is deverão ser  

adotadas,  buscando  dar  ao projeto  uma aparência  de leveza  e  de for te  integração com a  

na tureza.  

 

O piso da  tr i lha acess íve l  deverá garant ir  permeabil idade e  apresentar  caracte r í st icas em 

sua mater ia l idade e  aparência  que es tejam em consonância com o ambiente natural  onde  

será implementado .  

 

A carac ter ís t ica  do piso  dos mirantes deverá  representar  igualmente  um mater ia l  amis toso 

em relação ao meio ambiente e  deverá ter  um grau de transparência ,  resul tando em mínimo 

impacto visual  na pa isagem.  

 

Os mirantes deverão ser  desenhados tendo em vis ta  o  máximo aproveitamento do 

potenc ial  paisagíst ico do parque.  

 

O Concess ionár io  deverá  prever  re forma,  real ização de  melhorias  e  implantação  de  novas  

es truturas  nos pontos  local izados  nos  a tuais  Mirante  do Urubu;  Mirante  do Cotovelo ;  
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Mirante  da  Proa do  Navio;  Mirante  Bela  Vista;  podendo  ser  propostos novos pontos de 

apoio e  contemplação ao  longo do percurso.  

 

Dentre  os mirantes  implementados ,  ao  menos  um deverá ter  sua es trutura projetada em 

balanço ,  sendo desejáve l  que  a  maior ia  dos  mirantes possua essa carac ter í st ica,  quando  

viáve l .  

 

O Concess ionár io  deverá  implementar  um mirante  suspenso  e  com a  es trutura  em balanço,  

simi lar  a  um “skywalk”,  o  qua l  deverá projetar -se  para as vis tas do Cânion.  É desejável  

que  essa est rutura  seja  instalada no ponto do a tual  Mirante  da Bela Vista .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  projetos  com carac ter ís t icas inovadoras e  que 

es tabe leçam uma for te  relação com a na tureza e  com o ambiente natura l  no qua l  serão 

inser idos,  visando  proporcionar  as  melhores vistas  e  uma experiência  integrada e  única 

ao visi tante .  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da Tri lha  do Cotovelo ,  existente ,  adequando-

a para o  uso via  t ranspor te  in terno do Parque em trecho  

até  os ga lpões existentes ( futuro Centro  de  apoio  

Cotovelo) .  Reforma do trecho  restante  da  tr i lha  

caminhável  para adequação às normat ivas de 

acessibi l idade universal  –  garantia  de t rechos 

acessíve is e  outras melhor ias.  I mplementação de  

sinal ização.  

Tipo de intervenção:  Refor ma  

Localização:  Trilha do Cotovelo  /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  

3 ,0  km de extensão  da tr i lha  

135 m² de área  construída to tal  ( re forma dos mirantes)  

90 m² de área  construída  (“skywalk”)  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação ,  Educação ambiental ,  

Tr i lha acess íve l  
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Figura 25. Imagem conceitual – Skywalk na Trilha do Cotovelo / Núcleo Itaimbezinho 

 

Figura 26. Imagem conceitual – Mirante do Urubu na Trilha do Cotovelo / Núcleo Itaimbezinho 
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Figura 27. Imagem conceitual – Trecho acessível da Trilha do Cotovelo e mirantes / Núcleo 
Itaimbezinho 

 

 

4.3.5.7 IT9: Trilha do Ta manduá 

O Concessionár io  deverá real izar  a  aber tura da  Tri lha do Tamanduá como a l terna t iva 

caminhável  para  a  Tri lha do Cotove lo .  

 

A Tri lha  do Tamanduá não  deverá ser  pavimentada e  poderá apresentar  caracte r í st ica s  

rúst icas,  com for te  integração ao ambiente na tural .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  estruturas  de  tablados,  pontes  ou decks para 

t ravessia  em trechos  de banhado.  

 

A Tri lha do Tamanduá deverá conectar  seu in íc io ,  próximo da Tri lha do Cotovelo ,  a té  o  

novo Centro  de Apoio Cotovelo  (construção exis tente) .  

 

Síntese  da intervenção:  

Abertura de  nova tr i lha como percurso caminhável  

a l terna t ivo para a  Tri lha do Cotovelo .  Implementação  

de tab lados,  pontes ou decks  para t rechos  de banhado .  
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Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  Trilha do Cotovelo  /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  

2 ,1  km de extensão  da tr i lha  

50 m²  de  área  construída to tal  ( tablados  áreas  de  

banhado)  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada,  Educação  ambiental  

 

4.3.5.8 IT13:  Trilha Circular de Cicl i smo do Itaimbezinho  

O Concess ionár io  deverá real izar  manutenção das vias existentes no trecho entre  o  novo  

Portal  dos Parques (RS-427) ,  passando pe lo  PIC Gralha Azul  em direção  ao PIC Camisas,  

com o  objet ivo  de  implementar  o  novo uso  re lat ivo  à  Tri lha  Circular  de Cicl ismo do  

I ta imbezinho.  

 

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) ,  indicando 

o  uso da  via  compart i lhada com b icicletas,  automóveis e  pedestres .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  c ic lo faixa ou es trutura simi lar  quando  necessár io ,  

para maior  segurança  dos usuár ios,  devendo atender  às nor mas especí f icas de 

implantação.  

 

O Concessionár io  deverá implementar ,  quando necessár io ,  via  de pedes tre  segregada ou 

out ra  solução visando sua maior  segurança em re lação  ao trá fego  compar t i lhado.  

 

Síntese  da intervenção:  

Real ização de melhorias e  implementação de  

sinal ização visual  em trechos existentes com o ob jet ivo  

de estabelecer  t r i lha para cicl ismo.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  8 ,5  km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de Recreação,  Lazer ,  Cic l i smo,  

Contemplação  

4.3.5.9 IT14:  Travess ia  Ca misas-Gralha Azul  
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O Concess ionár io  deverá real izar  manutenção das  vias  exis tentes no  trecho  entre  o  PIC 

Gralha Azul  em d ireção  ao PIC Camisas ,  com o objet ivo de implementar  o  novo  uso 

rela t ivo à  Travess ia  Camisas-Gralha  Azul .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) ,  indicando 

o  uso da  via  compart i lhada com b icicletas,  automóveis e  pedestres .  

 

O Concessionár io  deverá implementar ,  quando necessár io ,  via  de pedes tre  segregada ou 

out ra  solução visando sua maior  segurança em re lação  ao trá fego  compar t i lhado.  

 

Síntese  da intervenção:  

Real ização de melhorias e  implementação de  

sinal ização visual  com o objet ivo de es truturar  t r i lha  

para caminhada em vias existentes.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  8 ,5  km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de  Recreação,  Lazer ,  Caminhada,  

Contemplação  

 

4.3.5.10 IT15:  Aparados Trail   

O Concess ionár io  deverá rea l izar  manutenção e  manejo  de  trechos existentes  e  

implantação  de  novos  trechos  visando es truturação da Aparados  Trai l ,  que  conformará  

uma travess ia  de longa dis tânc ia  dentro  dos Parques.  

 

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) ,  indicando 

o  uso da  via  compart i lhada com b icicletas,  automóveis e  pedestres .  

 

A Aparados Trai l  poderá  fazer  par te  de um s istema de ar t iculação entre  out ras t r i lhas  da  

região,  v isando a  implementação de uma tr i lha de longo percurso.  A implementação desse  

si s tema deverá ser  aver iguada junto  ao Poder  Concedente.  
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Síntese  da intervenção:  

Refor ma e manejo  de trechos existentes e  

implementação  de  novos trechos  para  estruturação de  

tr i lha caminhável  de longa  distância  dentro  dos Parques 

Tipo de intervenção:  Refor ma /  Nova intervenção  

Localização:  
Núcleo I ta imbezinho /  Núcleo  Malacara  /  Núcleo 

Fortaleza  

Abrangência da ação:  60 km de extensão da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de  Recreação,  Lazer ,  Caminhada,  

Contemplação ,  Observação de aves  

 

4.3.5.11 RB1: Tri lha do  Rio do Boi 

O Concess ionár io  deverá  real izar  manutenção e  manejo da tr i lha existente  do Rio do Boi .  

 

O Concess ionár io  deverá real izar  intervenção visando garantir  acessibi l idade universa l  

aos pr imeiros 800 metros (aproximadamente)  de  tr i lha,  conectando  o  PIC Rio do Boi ao  

pr imeiro  trecho da travessia  do r io ,  onde haverá nova es trutura de apoio às a t iv idades de 

banho .  

 

No trecho acessível ,  o  Concess ionár io  deverá adotar  os  padrões de acess ibi l idade da  

norma técnica ABNT NBR 9050:2015 ,  podendo implementar  rampas e  passare las 

elevadas em trechos  especí f icos e  onde for  necessár io .  

 

Os  mater iais  empregados deverão es tar  em harmonia co m a paisagem na tural ,  gerando o  

mínimo impacto visual  e  ambiental .  Técnicas  e  so luções sustentáve is deverão ser  

adotadas,  buscando  dar  ao projeto  uma aparência  de leveza  e  de for te  integração com a  

na tureza.  

 

O piso da  tr i lha acess íve l  deverá garant ir  permeabil idade e  apresentar  caracte r í st icas em 

sua mater ia l idade e  aparência  que es tejam em consonância com o ambiente natural  onde  

será implementado .  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos vis i tantes,  ta i s  co mo guarda-corpo,  escadas,  cor r imão,  deverão ser  

implantados onde for  necessár io  ao longo do  trecho  acessível .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  estruturas  de  tablados,  pontes  ou decks para 

t ravessias  cr í t icas ao longo do r io .  
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Síntese  da intervenção:  

Manutenção e  l impeza de trechos exis tentes da Tri lha 

do Rio do  Boi.  Implementação  de tr i lha acess ível  nos 

pr imeiros  800 m (aproximadamente) .  

Tipo de intervenção:  Refor ma  

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  

8 ,5  km de extensão  da tr i lha  

80 m² de área  construída to ta l  ( tablados  travessias  

cr í t icas)  

Progra ma de usos:  

Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada,  Educação  ambienta l ,  Tr i lha acess ível  

( t recho inicial)  

4.3.5.12 RB2: Tri lha do  Rio do Boi –  Tri lha de Escape  

O Concessionár io  deverá rea l izar  manutenção  e  manejo da tr i lha  de escape exis tente  no 

Rio  do Boi.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  proje to  de sina l ização seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  Poderão 

ser  implementadas placas de s ina l ização contendo infor mações educat ivas sobre a  fauna  

e  a  f lora .  

 

Síntese  da intervenção:  

Manutenção e  l impeza de trechos exis tentes da Tri lha 

de Escape do Rio do Boi;  implementação de sinal ização  

visual .  

Tipo de intervenção:  Refor ma  

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  1 ,6  km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada,  Observação de Aves,  Educação ambienta l  

4.3.5.13 FO1: Tri lha da  Pedra do Segredo  

O Concess ionár io  deverá real izar  manutenção e  manejo da tr i lha exis tente  da Pedra do  

Segredo .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  proje to  de sina l ização seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  
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O Concessionár io  deverá implementar  p lacas  de sinal ização contendo informações  

educat ivas sobre a  fauna  e  a  f lora  loca l ,  com ênfase  na conscientização  ambiental  

relacionada à  presença de espéc ies endêmicas na  região,  ameaçadas  de ext inção,  como a  

Corvomeyenia  sp . ,  espéc ie  de esponja exis tente  no Rio Tigre Pre to .  

 

O Rio  Tigre Pre to  não deverá ter  área des t inada ao banho devido  à  p resença de  espécies  

endêmicas ameaçadas de  extinção,  v isando sua p roteção e  conservação.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  p lacas  de  s ina l ização  infor mat ivas e  co m a  c lara  

del imi tação  das áreas não permi t idas para banho .  

 

O Concess ionár io  deverá construir  uma ponte,  passarela  suspensa  ou s imi lar  para 

t ravessia  do  Rio  Tigre Preto  e  conexão  à  cont inuidade  da  tr i lha em d ireção  à  Pedra do  

Segredo .  

 

Deverá se r  construído novo mirante  próximo à queda da Cachoeira  do Tigre Preto ,  

seguindo as diretr izes,  or ientações gerais  e  concei to  das in tervenções  descr i tos nes te  

documento.  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos vis i tantes,  ta i s  co mo guarda-corpo,  escadas,  cor r imão,  deverão ser  

implantados onde for  necessár io  ao longo do  percurso.  

 

Para os guarda-corpos e  es truturas de proteção deverá ser  ado tado,  quando possível ,  

mater ia l  t r anslúc ido,  pr inc ipa lmente no mirante  e  nos pontos de contemplação .  

 

Síntese  da intervenção:  

Manutenção e  l impeza da tr i lha exis tente  da Pedra do 

Segredo ;  construção de  ponte,  passare la  suspensa ou  

simi lar  para t ravessia  do Rio Tigre Pre to;  construção  

de novo  mirante ;  implementação de  s ina l ização  visual  

informativa e  educa tiva com enfoque à  consc ient ização 

sobre conservação das espéc ies endêmicas.  

Tipo de intervenção:  Refor ma /  Nova intervenção  

Localização:  Centro  de Apoio Segredo /  Núcleo  For ta leza  

Abrangência da ação:  

2 ,0  km de extensão  da tr i lha  

70 m² área construída (ponte sobre r io)  

20 m² área construída to tal  (novo mirante)  
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Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada  

4.3.5.14 FO3: Tri lha do  Estacionamento -  Mirante da Borda do Fortaleza  

O Concess ionár io  deverá rea l izar  manutenção e  manejo da  tr i lha exis tente  do 

Estac ionamento –  Mirante  da Borda do Fortaleza .  

 

A tr i lha deverá conec tar  o  Estac ionamento Cânion For taleza ao novo Centro  de Apoio  

Mirante ,  no  qual  estará  incorporado o  Mirante  da  Borda do Forta leza.  

 

O Concess ionár io  deverá real izar  intervenção visando garantir  acessibi l idade universa l  

em toda  a  extensão  da tr i lha.  

 

O Concessionár io  deverá adotar  os  padrões de acessibi l idade da norma técnica ABNT 

NBR 9050:2015,  podendo implementar  rampas e  passarelas e levadas em trechos  

especí f icos e  onde for  necessár io .  

 

O piso da  tr i lha acess íve l  deverá garant ir  permeabil idade e  apresentar  caracte r í st icas em 

sua mater ia l idade e  aparência  que es tejam em consonância com o ambiente natural  onde  

será implementado .  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos visi tantes,  ta i s  como guarda-corpo e  corr imão,  deverão ser  implantados 

onde  for  necessár io  ao longo do percurso.  

 

Para os guarda-corpos e  es truturas de proteção deverá ser  ado tado,  quando possível ,  

mater ia l  t r anslúc ido.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da tr i lha exis tente  para adequação  à  normativa  

de acessib i l idade,  garantindo acess ibi l idade universal  

a  toda sua extensão;  o  piso  deverá apresentar  

mater ia l idade leve  e  garantir  permeab il idade,  a lém de  

ocas ionar  baixo impacto  na  paisagem.  

Tipo de intervenção:  Refor ma  

Localização:  Centro  de Apoio Mirante  /  Núcleo Fortaleza  

Abrangência da ação:  0 ,7  km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada,  Educação  ambiental ,  Tr i lha acessível  
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4.3.5.15 FO4: Tri lha do  Mirante do Fortaleza  

O Concess ionár io  deverá real izar  manutenção e  manejo da tr i lha existente  do Mirante  do  

Fortaleza.  

 

A tr i lha deverá conectar  o  Estac ionamento Cânion Fortaleza ao Mirante  do Fortaleza.  

 

Poderá haver  uma t r i lha de conexão  entre  o  novo  Centro  de Apoio  Mirante  e  a  Tri lha do  

Mirante  do  For ta leza.  Deverá ser  rea l izada manutenção do traçado j á  exis tente  des ta  

t r i lha,  bem como da sina l ização visua l .  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos visi tantes,  ta i s  como guarda-corpo,  escadas e  corr imão,  deverão ser  

implantados onde for  necessár io  ao longo do  percurso.  

 

O Concess ionár io  deverá construir  nova es trutura para o  Mirante  do Fortaleza,  seguindo  

as d ire tr izes,  or ientações gerais  e  conce ito  das intervenções descr i tos  neste  documento.  

Poderão ser  construídos out ros mirantes e  pontos  de contemplação ao longo do percurso.  

 

Para os guarda-corpos e  es truturas de proteção deverá ser  ado tado,  quando possível ,  

mater ia l  t r anslúc ido.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  proje to  de sina l ização seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma e manejo da t r i lha  exis tente  do  Mirante  do  

Fortaleza ;  possib i l idade  de tr i lha  de conexão  com o  

novo Centro  de Apoio  Mirante ;  construção de nova  

es trutura para  o  Mirante  do For taleza .  

Tipo de intervenção:  Refor ma /  Nova intervenção  

Localização:  Centro  de Apoio Mirante  /  Núcleo Fortaleza  

Abrangência da ação:  
3 ,0  km de extensão  da tr i lha  

60 m² área construída to tal  (novo mirante)  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada  

4.3.5.16 FO9: Tri lha do  Quebra  Cangalha  
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O Concessionár io  deverá rea l izar  a  aber tura da  Tri lha do  Quebra Cangalha o ferecendo  

continuação do  percurso  a  par t i r  do Mirante  Fortaleza.  

 

A Tri lha do Quebra Cangalha  deverá apresentar  carac ter í st icas rúst icas ,  com for te  

in tegração  ao ambiente na tura l .  

 

O Concess ionár io  poderá implementar  área de camping se lvagem ao f inal  do  percurso  da 

tr i lha,  próximo ao  curso  d’água.   

 

O Concess ionár io  poderá construir  novos mirantes e  pontos de contemplação ,  seguindo  

as d ire tr izes,  or ientações gerais  e  concei to  das intervenções descr i tos neste  documento.  

 

Síntese  da intervenção:  

Abertura de  nova tr i lha,  conformando cont inuação do  

percurso a  par t i r  do  Mirante  Forta leza.  Possib i l idade 

de const rução  de  novos pontos de  contemplação e  

implantação de  área de camping selvagem.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Mirante For taleza  /  Núcleo For ta leza  

Abrangência da ação:  2 ,3  km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada  

4.3.5.17 MA1: Trilha dos Índios Coroados  

O Concessionár io  deverá rea l izar  a  aber tura da  Tri lha dos  Índios Coroados,  que deverá 

ter  iníc io  no novo PIC Índios.  

 

A Tri lha  dos  Índios Coroados deverá  apresentar  caracter í st icas rús t icas ,  com for te  

in tegração  ao ambiente na tura l .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  estruturas de tablados,  pontes ou simi lar  para  

t ravessia  em trechos  de banhado.  

 

Equipamentos fac i l i tadores de proteção ,  de modo a cr iar  melhores condições de confor to  

e  segurança aos vis i tantes,  ta i s  co mo guarda-corpo,  escadas,  cor r imão,  deverão ser  

implantados onde for  necessár io  ao longo do  percurso.  

 

Para os guarda-corpos e  es truturas de proteção deverá ser  ado tado,  quando possível ,  

mater ia l  t r anslúc ido,  pr inc ipa lmente no mirante  e  nos pontos de contemplação .  



 

 
 

 68

O Concess ionár io  deverá construir  novo mirante ,  seguindo as d ire tr izes,  or ientações  

gerais  e  concei to  das intervenções descr i tos neste  documento.  

 

Síntese  da intervenção:  

Abertura de nova  t r i lha,  com construção  de novo 

mirante  e  implementação  de tablados,  pontes ou s imi lar  

para t ravessia  de á reas a lagadas.   

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Índios /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  
0 ,55 km de extensão  da tr i lha  

80 m² área construída to tal  (novos  mirantes)  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada  

 

4.3.5.18 MA2: Trilha do Malacara 

IMPORTANTE: Deverão  todos os LICITANTES e o  futuro CONCESSIONÁRIO observar  

e  considerar  que  todas  as  in tervenções abaixo ,  p lanejadas para a  Tri lha  do Malacara,  

assim co mo a exploração de  recei tas nes te  Núcleo,  dependerão da prévia  conclusão  do  

processo de regular ização fundiár ia  da área,  a inda  em curso  na da ta  de publicação do  

EDITAL DE LICITAÇÃO.  

 

O Concess ionár io  deverá real izar  re for ma da via  exis tente  que  caracter iza  a  Tri lha  do 

Malacara,  a  qual  se  in icia  próximo ao PIC Gralha  Azul  e  termina no novo Centro  de Apoio  

Malacara.  

 

O Concess ionár io  deverá real izar  melhorias  na estrada  visando  sua adequação para 

circulação do transporte  inte rno dos Parques.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  estruturas de tablados,  pontes ou simi lar  para  

t ravessia  em trechos  alagados.  

 

A Tri lha do  Malacara também poderá ser  percor r ida a  pé e  de b icicle ta .  

 

A Tri lha do  Malacara poderá ser  u t i l izada para implementação de  tur ismo equestre .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  do parque (Manual de identidade visual do ICMBio: 
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http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) ,  indicando 

o  uso da  via  compart i lhada com b icicletas,  automóveis,  tur i smo equestre  e  pedes tres.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  c ic lo fa ixa  ou simi lar  quando necessár io ,  para 

maior  segurança  dos  usuár ios,  devendo a tender  às normas espec í ficas de implantação.  

 

O Concessionár io  deverá implementar ,  quando necessár io ,  via  de pedes tre  segregada ou 

out ra  solução visando sua maior  segurança em re lação  ao trá fego  compar t i lhado.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma de via  existente ,  com implementação de  

tablados ,  pontes ou s imi la r  para t ravess ia  de  áreas  

alagadas e  implantação de s ina l ização  visua l .  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  PIC Gralha Azul  /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  6 ,0  km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada,  Cicl ismo,  Tur ismo equestre  

4.3.5.19 MA5: Trilha do Cânion do Malacara  

O Concess ionár io  deverá e fe tuar  l impeza e  manutenção  da  tr i lha existente  do  Cânion do 

Malacara,  a  qual  se  in ic ia  no novo Centro  de Apoio Malacara.  

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  re forma das es truturas  exis tentes,  as  quais deverão  

receber  revisão garant indo segurança  e  confor to  aos usuár ios.  

 

O Concessionár io  poderá implementar  área de camping selvagem em trecho próximo à  

tr i lha.  

 

O Concessionár io  poderá construir  novas estruturas para os mirantes e  pontos de  

contemplação,  seguindo  as di retr izes ,  or ientações gerais  e  conce ito  das intervenções  

descr i tos neste  documento.  

 

O Concessionár io  poderá implementar  novas at iv idades  ver t icais ,  ta is  como rape l ,  

canionismo,  “base jump” e out ras,  a  se r  aprovado junto  ao Poder  Concedente.  O 

Concess ionár io  deverá implantar  toda a  infraes trutura necessár ia  para atender  ta i s  

a t iv idades.  
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Síntese  da intervenção:  

Limpeza e  manutenção da Tri lha do  Cânion do  

Malacara,  co m revisão das es truturas exis tentes e  com 

possib i l idade  de construção de  novas  infraestruturas  

para os mirantes e  implementação de novas a t iv idades .  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Apoio Malacara /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  0 ,68 km de extensão  da tr i lha  

Progra ma de usos:  
Atividade de Contemplação,  Recreação ,  Lazer ,  

Caminhada  

 

4.3.6  Alimentação  

O serviço de Al imentação relaciona-se com as a t iv idades  l is tadas aba ixo:  

 

  Venda e  dis tr ibuição de refeições,  lanches e  beb idas ;  

  Preparação  e  montagem dos al imentos  e  bebidas,  preferenc ialmente f rescos  e  

na tura is  ou semi-prontos;  

  Incent ivo à  cul inár ia  e  p rodutos al imentícios da região dos Parques para for talecer  

a  exper iênc ia  do visi tante  no parque,  favorecendo o  consumo de al imentos  

saudáveis e  naturais .  

 

Sendo ass im,  o  Concess ionár io  deverá implementar  e  operar  serviço de a l imentação co m 

o objet ivo de disponib i l izar  o  fornecimento diár io  de al imentos ,  implementando a  

infraes trutura necessár ia  para o  bom func ionamento das a t iv idades a  ela  vinculadas,  

prevendo a qual idade  do  atend imento e  do  serviço aos usuár ios.  

 

O serviço de al imentação será fonte  de rece i ta  ao Concess ionár io .  

 

A prestação do serviço de al imentação envolverá todas as e tapas do processo de  

operac ional ização e  d ist r ibuição dos al imentos e  bebidas a  serem comercia l izados nos  

Parques,  conforme cardápio a  ser  e laborado  pelo  Concess ionár io  com auxíl io  de técnicos 

especial izados em al imentos,  ta is  como nutr ic ionistas  e  coz inhe iros ;  e  na culinár ia  

regiona l ,  pr ior izando a  esco lha de  al imentos na turais  e  f rescos.  

 

Os  produtos comercia l izados  deverão ser  d iversi f icados,  seguindo  padrão adequado de  

qua lidade e  sabor  de modo a garantir  a  sa t i s fação do usuár io .  
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O Concessionár io  deverá  dotar  os espaços de preparação  dos al imentos com equipamentos  

industr ia i s  de aquec imento  e  re fr igeração de al imentos,  bem como de toda louça e  

utensí l ios necessár ios ao adequado atendimento  aos visi tantes e  à  respect iva prestação  

dos serviços.  E le  deverá também manter  todos  os equipamentos e  utensí l ios em bom 

es tado de  conservação,  real izando a subst i tuição  des tes,  caso necessár io .  

 

O Concessionár io  deverá manter  as condições de higiene e  armazenamento dos a l imentos 

impostos pela  Vigi lânc ia  Sanitár ia  e  previstas  na  legis lação em vigor ,  bem como proceder  

à  manutenção  de suas instalações.  

  

Durante a  fase  de operação,  o  Concessionár io  deverá manter  e  d isponib i l izar  func ionár ios 

devidamente capaci tados,  em quantidade necessár ia  para real ização dos serviços,  

conforme a  necess idade da demanda da es trutura .  

 

A al imentação fornec ida assim como todos os utensí l ios de coz inha,  os equipamentos  

ut i l izados  para  a  preparação dos al imentos  e  as  louças ut i l izadas pe los usuár ios  deverão 

es tar  em condições higiênico-sani tár ias adequadas,  a tentando também a aquis ição de  

gêneros e  produtos  al iment íc ios e  produtos frescos,  assim como o corre to  armazenamento  

desses produtos,  para tanto  o  Concess ionár io  deverá capac itar  os func ionár ios envo lvidos 

nes te  serviço.  

 

O Concess ionár io  deverá  rea l izar  a  correta  ges tão  dos  res íduos descar tados pelos  usuár ios  

a  fim de  proporc ionar  um ambiente l impo  nas lanchonetes /restaurantes/out ros ,  controlar  

o  aparecimento de pragas e  evi tar  danos  ao meio  ambiente.  

 

4.3.6.1 Serv iço de al imentação  Centro de Vis itantes  

O Concessionár io  deverá implementar  serviço de al imentação no Centro  de Visi tantes,  o  

qua l  deverá  si tuar -se  dentro  do  edi f íc io  re formado,  sendo desejável  a  loca l ização  próximo 

ao Arro io  Perdizes,  de forma que a  área de mesas e  o  espaço des t inado ao púb lico possa  

relacionar -se com o  ambiente externo e  com a pa isagem do r io .  

 

O Concessionár io  poderá real izar  in tervenções na par te  exte rna da ed i f icação,  como a 

implantação de  decks,  para ampliar  o  conta to  com o  meio  externo/r io .  

 

Síntese  da intervenção:  
Implementação de  serviço de a l imentação no  edi fíc io  

do Centro  de Visi tantes ,  in tegrado ao ambiente externo.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção   
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Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  260 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Alimentação  

*área incorporada à  área  to ta l  do Centro  de Visi tantes  

 

4.3.6.2 Serv iço de al imentação  Portal  

O Concessionár io  deverá implementar  serviço de al imentação no Por tal  dos Parques ,  o  

qua l  deverá es tar  inser ido na nova edi f icação.  

 

O Concessionár io  poderá definir  o  t ipo  de serviço a  ser  o ferecido no local  conforme a 

demanda.  

 

É desejáve l  que  a  área de mesas e  o  espaço  dest inado  ao púb lico sejam implementados de 

forma a relacionar -se com o meio  externo,  proporcionando interação com a paisagem do  

lugar .  

 

Síntese  da intervenção:  
Implementação de serviço de al imentação dent ro  do 

novo Portal  dos Parques .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  
Portal  dos  Parques  (Morro  Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  20 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Alimentação  

*área incorporada à  área  to ta l  do Por tal  dos Parques  

 

4.3.6.3 Serv iço de al imentação  PIC Fortaleza  

O Concess ionár io  deverá implementar  serviço de al imentação no PIC Fortaleza ,  o  qual  

deverá es tar  inser ido na nova  edi f icação.  

 

O Concessionár io  poderá definir  o  t ipo  de serviço a  ser  o ferecido no local  conforme a 

demanda.  

 

É desejáve l  que  a  área de mesas e  o  espaço  dest inado  ao púb lico sejam implementados de 

forma a relacionar -se com o meio  externo,  proporcionando interação com a paisagem do  

lugar .  

 



 

 
 

 73

Síntese  da intervenção:  
Implementação de serviço de al imentação dent ro  do 

novo PIC Fortaleza.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  PIC Forta leza /  Núcleo  Fortaleza  

Abrangência da ação:  10 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Alimentação  

*área incorporada à  área  to ta l  do PIC Fortaleza  

 

 

 

4.3.6.4 Serv iço de al imentação  Centro de Apoio Mirante  

O Concess ionár io  deverá implementar  serviço  de al imentação no Centro  de Apoio 

Mirante ,  o  devendo  esta r  incorporado dentro  da nova  edi f icação.  

 

É desejáve l  que  a  área de mesas e  o  espaço  dest inado  ao púb lico sejam implementados de 

forma a relacionar -se com o meio  externo,  proporcionando interação com a paisagem do  

Cânion Fortaleza.  

 

Síntese  da intervenção:  
Implementação de serviço de al imentação dent ro  do 

novo Centro  de Apoio Mirante .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  Centro  de Apoio Mirante  /  Núcleo Fortaleza  

Abrangência da ação:  30 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Alimentação  

*área incorporada à  área  to ta l  do Centro  de Apoio Mirante  

 

4.3.6.5 Espaço co mercia l  Rio do Boi  

O Concess ionár io  deverá implementar  espaço comercial  próximo ao  PIC Rio do  Boi,  o  

qua l  deverá  ser  des t inado à  venda de  al imentos p rontos ,  i tens bás icos para preparação  de  

al imentos rápidos,  i tens de conveniênc ia  e  outros.  

 

É desejável  que o  espaço comerc ia l  tenha estrutura móvel ,  com f lexibi l idade para ser  

des locada ou capac idade para se r  adaptada  a  novos  requerimentos funcionais  e  

programát icos.  

 

O Concessionár io  poderá implementar  serviço  de a l imentação es truturado  no local  

conforme a  demanda.  
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Síntese  da intervenção:  

Implementação de espaço comercial  no  Rio do Boi  

des t inado  à  venda de  al imentos rápidos e  i tens de 

conveniência .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  10 m² de área  construída  

Progra ma de usos:  Alimentação  

4.3.6.6 Área de  piquenique CV 

O Concess ionár io  deverá re formar  a  área de p iquenique do Centro  de Vis i tantes,  a  qual  

deverá ser  contemplada com mobil iár io  (mesas e  bancos) ,  composto  por  mater ia is  

res is tentes e  sus tentáveis,  que  se  in tegrem à paisagem na tura l .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  l ixeiras e  sinal ização visual  para  consc ientização 

dos visi tantes  a  respe ito  da dest inação  cor reta  dos res íduos bem como da proib ição de  

al imentação da fauna.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da área de piquenique existente  ao lado do 

Centro  de Visi tantes,  com ins ta lação de mobil iár io  e  

sinal ização.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  570 m² de área  construída 

Progra ma de usos:  Alimentação  

 

4.3.6.7 Área de  piquenique Cotovelo  

O Concessionár io  deverá re formar  a  área de p iquenique próximo à Tri lha do Cotovelo ,  a  

qua l  deverá ser  contemplada com mobil iár io  (mesas e  bancos) ,  composto  por  mater ia is  

res is tentes e  sus tentáveis,  que  se  in tegrem à paisagem na tura l .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  l ixeiras e  sinal ização visual  para  consc ientização 

dos visi tantes  a  respe ito  da dest inação  cor reta  dos res íduos bem como da proib ição de  

al imentação da fauna.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma da área  de piquenique existente  próximo ao  

novo Centro  de apoio Cotovelo ,  com instalação de  

mobil iár io  e  sinal ização .  
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Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  100 m² de área  construída 

Progra ma de usos:  Alimentação  

4.3.6.8 Área de  piquenique Poço 

O Concess ionár io  deverá implementar  nova área de piquenique próximo ao poço e  ao 

novo Centro  de Apoio Segredo,  a  qua l  deverá se r  contemplada co m mobil iár io  (mesas e  

bancos) ,  composto  por  mater ia is  res istentes e  sustentáveis,  que se  in tegrem à paisagem 

na tura l .  

 

O Concessionár io  deverá implementar  l ixeiras e  sinal ização visual  para  consc ientização 

dos visi tantes  a  respe ito  da dest inação  cor reta  dos res íduos bem como da proib ição de  

al imentação da fauna.  

 

Síntese  da intervenção:  

Implantação da  área de  piquenique existente  p róximo 

ao novo Centro  de apoio  Segredo e  à  nova  estrutura  de  

banho  no poço,  co m instalação de mobil iár io  e  

sinal ização.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção   

Localização:  Início  da Tri lha da  Pedra  do Segredo /  Núcleo For taleza  

Abrangência da ação:  100 m² de área  construída 

Progra ma de usos:  Alimentação  

4.3.7  Hospedagem 

O serviço de Hospedagem refere-se às a t iv idades l i s tadas aba ixo:  

 

  Recepcionar ,  or ientar  e  informar  os vis i tantes a  respeito  do parque e  da es trutura  

onde  está  se  hospedando;  

  Oferecer  exper iênc ia  de  hospedagem dis t in ta  da  exis tente  na região,  de  forma a  

acrescentar  serviços,  a t rair  d i ferentes per fi s  de visi tantes para  os Parques e  

aumentar  seu tempo de permanência  nos mesmos;  

  Real izar  cadas tramento dos vis i tantes ;  

  Oferecer  um ambiente natura l  que es teja  cuidadosamente  preservado ;  

  Proporcionar  aos  hóspedes proximidade ao ambiente natural  do parque.  

 

O serviço de hospedagem poderá contr ibuir  como fonte de recei ta  ao Concess ionár io .  

 

4.3.7.1 Hospedaria  para vis itantes e  pesquisadores  
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O Concessionár io  deverá implementar  es trutura dest inada à  hospedagem, com 

carac ter í st icas s imi lares a  um “hoste l”  ou albergue a  qual  poderá ser  u t i l izada por  

vis i tantes e  por  pesquisadores mediante  agendamento prévio  e  pagamento  de diá r ia .  

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  re for ma da es trutura exis tente  loca l izada na atua l  

Fazenda  Neri  Dama,  dest inada  à  implementação da  at ividade.  A fazenda  possui  duas  

edi ficações  das  qua is  uma será des t inada à  Hospedaria  para pesquisadores  e  a  outra  será  

des t inada ao Centro  de pesquisas  (descr i to  ante r iormente nes te  documento) .  

 

O Concess ionár io  deverá real izar  o  proje to  de refo rma tendo  em vis ta  o  o ferecimento  de  

infraes trutura e  serviços  de qua lidade,  readequando a estruturas de modo a dotá-las da  

infraes trutura necessár ia  para um bo m a tendimento aos usuár ios .  

 

Os  projetos de re forma e restruturação das edi f icações deverão  contemplar  a  ut i l ização 

de mater iais  sustentáveis e  de ba ixo impacto ambiental .  

 

Síntese  da intervenção:  
Refor ma de estrutura  exis tente  para  implementação de 

hospedaria  voltada a  pesquisadores.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  
Casa e  Galpão Ner i  Dama (Morro Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  106,87 m² de  área construída  

Progra ma de usos:  Hospedagem  

 

4.3.7.2 Camping Gralha Azul  

O Concessionár io  deverá implementar  área de  camping próximo ao PIC Gra lha Azul ,  o  

qua l  será  desa t ivado  e  poderá receber  novos  usos.  

 

O Concess ionár io  deverá es truturar  a  nova á rea de camping co m ponto  de  energia ,  

“r ingplace” (ané is no chão es truturados dest inados à  real ização de foguei ras)  e  lo tes para 

barracas,  cuja  quantidade poderá var iar  conforme a  demanda  de  visi tantes  est imada nos 

es tudos .  

 

O Concess ionár io  deverá construir  um módulo de sanitár ios e  vest iár ios como est rutura  

de apoio.  

 



 

 
 

 77

As novas const ruções dos sani tár ios e  ves t iá r ios deverão seguir  as dire tr izes gerais  de  

implantação,  ut i l izando  mater ia is ,  técnicas  e  so luções  res is tentes e  duráve is que  sigam 

os pr incíp ios do ecodesign,  pr io r izando prá t icas sustentáveis a  f im de promover  

ef ic iênc ia  energét ica  e  economia  de água,  de mater ia is  e  de outros recursos natura is ,  a lém 

de permi t ir  confor to  funciona l  e  a  mínima manutenção.  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação  de  área externa próximo ao  PIC Gralha  

Azul  (o  qual  se rá  desa t ivado)  para conformar nova área  

de camping.  Construção de módulo  de apoio com 

sanitár ios e  ves t iár ios.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
PIC Gra lha  Azul  ( será  desat ivado)  /  Núcleo 

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  
3000 m² de área  externa  

40 m² de área  construída  (ves t iár ios)  

Progra ma de usos:  Hospedagem 

 

4.3.7.3 Camping Rio do Boi  

O Concessionár io  deverá implementar  área de camping próximo ao  PIC Rio  do Boi.  

 

O Concess ionár io  deverá es truturar  a  nova á rea de camping co m ponto  de  energia ,  

“r ingplace” (ané is no chão es truturados dest inados à  real ização de foguei ras)  e  lo tes para 

barracas,  cuja  quantidade poderá var iar  conforme a  demanda  de  visi tantes  est imada nos 

es tudos .  

 

O Concess ionár io  deverá construir  um módulo de sanitár ios e  vest iár ios como est rutura  

de apoio.  

 

As novas const ruções dos sani tár ios e  ves t iá r ios deverão seguir  as dire tr izes gerais  de  

implantação,  ut i l izando  mater ia is ,  técnicas  e  so luções  res is tentes e  duráve is que  sigam 

os pr incíp ios do ecodesign,  pr io r izando prá t icas sustentáveis a  f im de promover  

ef ic iênc ia  energét ica  e  economia  de água,  de mater ia is  e  de outros recursos natura is ,  a lém 

de permi t ir  confor to  funciona l  e  a  mínima manutenção.  
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Síntese  da intervenção:  

Implementação de área externa próximo ao PIC Rio do  

Boi para conformar nova área de camping.  Construção  

de módulo de apo io com sanitár ios e  vest iár ios.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  
2000 m² de área  externa  

30 m² de área  construída  (ves t iár ios)  

Progra ma de usos:  Hospedagem 

 

4.3.7.4 Camping Fortaleza  

O Concessionár io  deverá implementar  área de camping próximo ao  novo PIC Fortaleza.  

 

O Concess ionár io  deverá es truturar  a  nova á rea de camping co m ponto  de  energia ,  

“r ingplace” (ané is no chão es truturados dest inados à  real ização de foguei ras)  e  lo tes para 

barracas,  cuja  quantidade poderá var iar  conforme a  demanda  de  visi tantes  est imada nos 

es tudos .  

 

O Concess ionár io  deverá construir  um módulo de sanitár ios e  vest iár ios como est rutura  

de apoio.  

 

As novas const ruções dos sani tár ios e  ves t iá r ios deverão seguir  as dire tr izes gerais  de  

implantação,  ut i l izando  mater ia is ,  técnicas  e  so luções  res is tentes e  duráve is que  sigam 

os pr incíp ios do ecodesign,  pr io r izando prá t icas sustentáveis a  f im de promover  

ef ic iênc ia  energét ica  e  economia  de água,  de mater ia is  e  de outros recursos natura is ,  a lém 

de permi t ir  confor to  funciona l  e  a  mínima manutenção.  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação de área externa próximo ao PIC 

Fortaleza  para  conformar nova  área de camping.  

Construção  de  módulo  de  apoio  co m sanitá r ios  e  

ves t iár ios.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Forta leza /  Núcleo  Fortaleza  

Abrangência da ação:  
3000 m² de área  externa  

40 m² de área  construída  (ves t iár ios)  

Progra ma de usos:  Hospedagem 

4.3.7.5 Glamping Cotovelo  
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O Concess ionár io  deverá implementar  um Glamping próximo à Tri lha do Cotovelo ,  

consis t indo em es trutura  cujo  conce ito  es tá  na qua lidade e  elegânc ia  do  espaço,  vo ltado 

para tur i stas que  que iram desfrutar  da  proximidade co m a  na tureza e  ao mesmo tempo 

garant ir  confor to  e  fac i l idades.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  novas es truturas,  contemplando a ut i l ização de  

mater ia is  sus tentáve is  e  de baixo impacto ambiental .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  a  estrutura  de  hospedagem em lugar  com al to  

potenc ial  paisagís t ico,  de forma que sua arqui te tura es teja  re lac ionada com a pa isagem e 

com as vis tas do loca l .  

 

As novas  estruturas deverão ser  es truturadas com módulo de dormi tór io ,  sani tár io  e  

cozinha  cada ou poderão  es truturar -se apenas  como módulo de dormi tór io ,  sendo cozinha  

e  sani tár ios caracter izados por  um módulo de apoio de uso co mum.  

 

Caso  exis ta  um módulo  de apoio  de  uso  comum,  este  deverá  estar  local izado  a  uma 

dis tânc ia  confor táve l  dos módulos individuais ,  cujo  acesso  deverá ser  protegido  de  

in tempéries .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  área externa  harmonizada com pa isagismo,  

mobil iár io  e  dotada de “r ingplace” (ané is no chão es truturados dest inados à  real ização 

de fogueiras) .  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação  de  bangalôs  est ruturados  e  área externa  

próximo à  Tri lha do  Cotovelo ,  configurando opção de  

hospedagem co m confor to  e  proximidade ao  meio  

na tura l .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Trilha do Cotovelo  /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  
3200 m² de área  externa  

300 m² de área  construída (bangalôs)  

Progra ma de usos:  Hospedagem 

4.3.7.6 Glamping Forta leza  

O Concess ionár io  deverá implementar  um Glamping próximo à Tri lha da Borda  Sul  do 

Fortaleza e  do Centro  de Apoio Mirante ,  consis t indo em estrutura  cujo  concei to  es tá  na 
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qualidade e  e legância  do espaço,  vol tado  para tur i stas  que queiram desfrutar  da 

proximidade co m a natureza e  ao mesmo tempo garant ir  confor to  e  fac i l idades.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  novas es truturas,  contemplando a ut i l ização de  

mater ia is  sus tentáve is  e  de baixo impacto ambiental .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  a  estrutura  de  hospedagem em lugar  com al to  

potenc ial  paisagís t ico,  de forma que sua arqui te tura es teja  re lac ionada com a pa isagem e 

com as vis tas do loca l .  

 

As novas  estruturas deverão ser  es truturadas com módulo de dormi tór io ,  sani tár io  e  

cozinha  cada ou poderão  es truturar -se apenas  como módulo de dormi tór io ,  sendo cozinha  

e  sani tár ios caracter izados por  um módulo de apoio de uso co mum.  

 

Caso  exis ta  um módulo  de apoio  de  uso  comum,  este  deverá  estar  local izado  a  uma 

dis tânc ia  confor táve l  dos módulos individuais ,  cujo  acesso  deverá ser  protegido  de  

in tempéries .  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  área externa  harmonizada com pa isagismo,  

mobil iár io  e  dotada de “r ingplace” (ané is no chão es truturados dest inados à  real ização 

de fogueiras) .  

 

Síntese  da intervenção:  

Implementação  de  bangalôs  est ruturados  e  área externa  

próximo à  Tri lha do  Cotovelo ,  configurando opção de  

hospedagem co m confor to  e  proximidade ao  meio  

na tura l .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Trilha da Borda Sul  do Fortaleza /  Núcleo For ta leza  

Abrangência da ação:  
3200 m² de área  externa  

300 m² de área  construída (bangalôs)  

Progra ma de usos:  Hospedagem 

4.3.8  Eventos  

O Concessionár io  deverá prever  espaços de apo io à  real ização de eventos nos Parques,  

bem como prever  operação espec í fica para tanto .  

 

O Concessionár io  poderá prever  calendário  anual  de programação de  eventos a  serem 

real izados nos Parques .  
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O serviço de eventos poderá contr ibuir  co mo fonte de recei ta  ao  Concessionár io .  

 

O serviço re lac ionado a  Eventos re fere-se  às a t ividades l i s tadas abaixo :  

 

  Real izar  eventos per iódicos relacionados  a  a t ividades  esport ivas,  ta is  como  

compet ições de c ic l i smo,  t rekking,  cor r ida  e  out ros;  

  Real izar  eventos  temát icos de a t iv idades relacionadas  ao ambiente natura l  dos  

Parques,  ta i s  como observação de fauna  e  f lora ,  as tro fotografia  e  outros;  

  Oferecer  espaço para rea l ização  de eventos corporat ivos,  educat ivos  e  fami l iares,  

ta i s  como pa lestras  e  apresentações,  cer imônias de casamento e  outros ;  

 

4.3.8.1 Espaço mult imeios /  Centro de eventos  

O Concess ionár io  deverá real izar  re forma de á rea do  Cent ro  de  Visi tantes visando a  

implementação  de novo Espaço mul t imeios /  Cent ro  de eventos des t inado a  dar  suporte  

às at ividades  re lac ionadas a  eventos descr i tas  neste  documento.  

 

O Concess ionár io  poderá implantar  novo Centro  de eventos conforme a demanda ,  

seguindo as diretr izes,  or ientações gerais  e  concei to  das in tervenções  descr i tos nes te  

documento.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma de área no  Centro  de  Visi tantes para  

es truturação de novo espaço dest inado a  apoio à  

real ização de eventos no  Parque.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  70 m² de área  construída  

Progra ma de usos:  Espaço mul t imeios,  Apoio à  real ização de eventos  

4.3.9  Comércio  

O serviço de comércio / loja  de conveniência  poderá cont r ibuir  como fonte de rece i ta  ao 

Concess ionár io .  

 

O serviço re lac ionado a  Comércio  deverá seguir  as or ientações  l is tadas abaixo:  

 

  O Concessionár io  deverá implementar  infraes trutura para venda de souvenir s,  

produtos  de  pr imeira  necessidade  e  produtos  para  preparo de al imentação.  A venda  

deverá  incent ivar  e  re fo rçar  o  ar tesanato  e  produção loca l ,  comercial izando os 
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produtos  locais  (como ar tesanato  em madeira ,  geleias,  mel ,  p inhão,  malhas e  

ar t igos têxteis) ;  

 

  Poderão ser  comerc ia l izados produtos des t inados ao confor to  e  sa t i s fação do 

vis i tante ,  ta i s  como: pro tetores  solares,  repe lentes,  p i lhas,  capas  de  chuva,  bonés,  

camise tas,  mochi las,  bo tas,  chapéus,  canecas,  b ichos de pe lúcia  e  outros ;  

 

  O Concess ionár io  poderá comerc ia l izar  produtos para preparo de a l imentação,  

dando supor te  às a t iv idades de educação ambiental  e  pesquisa que ocorrerão nos  

Parques ;  

 

  Os produtos  comercial izados  deverão ser  e laborados  e  se lecionados  levando  em 

consideração o  per f i l  dos visi tantes,  padrão de qua lidade,  e  va lores de 

comerc ia l ização.  Neste  sentido,  o  Concess ionár io  deverá ser  se let ivo na hora  de  

esco lher  os produtos e  fornecedores  para salvaguardar  a  qual idade e  a  

autentic idade dos produtos.  Os produtos comercia l izados nos Parques deverão  

evitar  a  venda de  subprodutos de escassa qual idade que transmi tam uma imagem 

banal ,  padronizada  e ,  mui tas vezes d is tante  da cul tura  e  t radições loca is ;  

 

  O parce iro  pr ivado  deverá comerc ia l izar  p rodutos  com a  identidade  visua l  dos 

Parques  (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) ,  

devendo cr iar  e  apresentar  ao  Poder  Concedente  proposta  de  concei to  de  

ident idade  visua l ,  abordando  aspec tos da paisagem, flora  e  fauna das  UC;  

 

  A prestação do serviço  de Comércio  envo lverá a  montagem e disposição dos 

produtos na loja ,  a  comercial ização dos produtos das lo jas e  a  confecção de 

embalagens e  do  mater ia l  necessár io  para boa  apresentação dos produtos ;  

 

  Durante a  fase  de  operação,  o  Concessionár io  deverá manter  e  d isponib i l izar  

func ionár ios devidamente capaci tados e  uni for mizados ,  em quant idade  necessár ia  

para real ização dos serviços,  confor me a  necess idade da demanda  da es trutura;  

 

  Todo o mobi l iár io ,  equipamentos e  e lementos necessár ios para d isponibi l ização e  

vendas  dos produtos  nas  lo jas  de  conveniênc ia  (conforme i tens  abaixo)  adotadas 

pelo  Concessionár io  em seu Plano de Gestão dos Parques deverá observar  as 
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diretr izes de identidade visual  do ICMBio (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) ;  

 

  O Concessionár io  deverá disponib i l izar ,  quando  houver ,  mater ia is  re lac ionados à  

pres tação e  divulgação de informações,  co mo l ivros e  pub licações relac ionadas à  

temática ambiental  e  ao tur ismo nas  Unidades de Conservação  sob tute la  do  

ICMBio,  mater iais  especí ficos de or ientação e  informação quanto ao uso públ ico  

das Unidades,  normas e  regulamentos dos Parques,  entre  outros mater ia is ,  sempre  

sob a  o r ientação da Chefia  dos Parques ;  

 

  O Concess ionár io  deverá comerc ial izar  produtos com a logomarca  dos Parques,  

devendo apresentar  pro jeto  desses  produtos  para aprovação p révia  do Poder  

Concedente,  em cap ítulo  especí f ico do  Plano de Gestão  dos  Parques;  

 

  É opciona l  comerc ial izar  produtos de ar tesana to  produzidos por  co munidades 

loca is  ou regionais.  

 

  O Concessionár io  deverá elaborar ,  em para lelo  ao Plano de Gestão dos Parques,  

um caderno  de ident idade contendo a espec i ficação e  descr ição dos produtos ;  

 

  O Concessionár io  deverá elaborar ,  selecionar  e  comerc ia l izar  produtos  levando  

em consideração as normas de uso das marcas inst i tuc iona is ,  ar t igos selecionados ,  

padrão de qual idade ,  sus tentabi l idade e  valores  de comercial ização;  

 

  A comercial ização dos produtos deverá estar  de acordo com as normas previstas  

no código do consumidor .  

 

4.3.9.1 Loja de conveniência Portal  

O Concessionár io  deverá implementar  uma loja  de conveniênc ia  no  inter ior  do Portal  dos  

Parques des t inada à  venda de produtos  de pr imeira  necessidade e  outros.  

 

O Concessionár io  poderá ampl iar  o  serviço da loja  confor me a  demanda .  

 

Síntese  da intervenção:  
Implantação de loja  de  conveniênc ia  no novo Por tal  dos  

Parques.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  
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Localização:  
Portal  dos  Parques  (Morro  Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  10 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Comércio  e  conveniência  

*área incorporada à  área  to ta l  do Por tal  dos Parques  

 

4.3.9.2 Loja de souvenir,  artesanato e  produtos locais  Centro de Vis itantes  

O Concess ionár io  deverá implementar  uma loja  de souvenir ,  ar tesana to  e  produtos  loca is  

no inter ior  do Centro  de  Visi tantes,  que  deverá te r  área  re for mada para  compor tar  o  novo 

serviço.  

 

O Concessionár io  poderá ampl iar  o  serviço da loja  confor me a  demanda .  

 

Síntese  da intervenção:  
Implantação de  loja  de  souvenir  no novo  Portal  dos  

Parques.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  60 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Comércio  e  ar tesanato  local  

*área incorporada à  área  to ta l  do Centro  de Visi tantes  

4.3.9.3 Loja agência de tur ismo /  atrat ivos opcionais  

O Concess ionár io  deverá implementar  no Cent ro  de Visi tantes,  em área que deverá ser  

reformada para compor tar  o  serviço,  uma loja  des t inada à  venda e  divulgação dos 

atra t ivos opc iona is dos  Parques.  

 

O Concessionár io  poderá estudar  a  demanda e  viabil idade  de implantação da loja  agênc ia  

de tur ismo e sua estruturação no local  poderá se r  definida junto  ao Poder  Concedente.  

 

Síntese  da intervenção:  

Refor ma de área no  Centro  de  Visi tantes para  

es truturação de novo espaço dest inado à  venda e  

divulgação dos  a trat ivos opciona is dos Parques;  

possib i l idade  de  implementação  de loja  agência  de  

tur i smo.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  15 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Comércio ,  d ivulgação e  venda de atrat ivos opciona is  
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*área incorporada à  área  to ta l  do Centro  de Visi tantes  

4.3.9.4 Loja de conveniência PIC Forta leza  

O Concessionár io  deverá implementar  uma lo ja  de conveniência  no inter ior  do PIC 

Fortaleza des t inada à  venda  de produtos  de pr imeira  necessidade e  outros.  

 

O Concessionár io  poderá ampl iar  o  serviço da loja  confor me a  demanda .  

 

Síntese  da intervenção:  
Implantação de loja  de conveniênc ia  no novo PIC 

Fortaleza  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Forta leza /  Núcleo  Fortaleza  

Abrangência da ação:  10 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Comércio  e  conveniência  

*área incorporada à  área  to ta l  do PIC Fortaleza  

4.3.9.5 Loja de souvenir e  Centro de Apoio  Mirante  

O Concessionár io  deverá implementar  uma loja  de souvenir  no in ter io r  do Centro  de 

Apoio Mirante .  

 

O Concessionár io  poderá ampl iar  o  serviço da loja  confor me a  demanda .  

 

Síntese  da intervenção:  
Implantação de loja  de  souvenir  no novo Centro  de 

Apoio Mirante  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Centro  de Apoio Mirante  /  Núcleo Fortaleza  

Abrangência da ação:  10 m² de área  construída* 

Progra ma de usos:  Comércio  e  ar tesanato  local  

*área incorporada à  área  to ta l  do Centro  de Apoio Mirante  

 

4.3.10  Transporte e  Estacionamento  

O Concess ionár io  deverá real izar  manutenção e  reforma dos  es tac ionamentos existentes  

e  implementação de novos,  cr iando um s istema de es tac ionamentos ordenados e  

es trategicamente  local izados,  de fo rma a acomodar  os ve ículos  de visi tantes no inter ior  

dos parques e  controlar  o  intenso  fluxo  de  veículos,  d iminuindo  seus impactos negat ivos 

na visi tação.  

 

A implementação de novos estacionamentos deverá respei tar  a  vegetação existente ,  

ocorrendo o  mínimo de supressão.  
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O Concess ionár io  poderá implementar  novos es tacionamentos  próximo às rampas de vôo  

l ivre  e  a t iv idades relacionadas ,  conforme demanda.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  novos estacionamentos em loca is aprovados junto  

ao Poder  Concedente.  Cada es tac ionamento será  descr i to  especi f icamente a  seguir  neste  

documento.  

 

Sem prejuízo  dos agentes autor izados  pelo  ICMBio,  o  Concessionár io  deverá implementar  

serviço de t ransporte  único ( transporte  inte rno)  dos parques,  o  qua l  fará  a  conexão entre  

o  Portal  dos  Parques e  as demais local idades dos parques em dias de a l ta  visi tação,  com 

o objet ivo de  dar  supor te  aos deslocamentos dos  vis i tantes.  

 

A frota  do si s tema de transpor te  interno deverá ser  composta  por  ve ículos econômicos  e  

sustentáve is.  É desejáve l  que os ve ículos proporcionem aos visi tantes uma boa  

experiência  de contato  com a na tureza,  sendo por  s i  só  um a tra t ivo dos Parques.  

 

O Concessionár io  deverá disponib i l izar  o  número de ve ículos adequado à demanda e  

proporcionar  um serviço  de qua lidade e  cont ínuo ,  com tempo de espera de no máximo 40 

minutos entre  um ve ículo  e  outro .   

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  es tudo para es t imar  a  capacidade de cada veículo .  

 

O transporte  in terno deverá c ircular  pelos núcleos dos Parques  e  deverá  contar  com totens 

de parada nos pr incipa is  pontos  e  a tra t ivos.  

 

O Concess ionár io  deverá  construir  estações de parada do  t ransporte  inte rno no Por tal  dos 

Parques,  no Cent ro  de Vis i tantes,  no  PIC For ta leza e  no PIC Índ ios.   

 

O Concessionár io  poderá implementar  si stema de aluguel  de b ic icletas ,  que  poderá  estar  

junto  às estações do transporte  in terno.  

 

4.3.10.1 Estac iona mento Portal  dos  Parques  

O Concess ionár io  deverá implementar  nova á rea de  estacionamento próximo ao Portal  

dos Parques,  visando conformar um dos pr inc ipa is es tac ionamentos de visi tantes,  

pr incipalmente para  atender  a  demanda em d ias de al ta  v isi tação.  

 

O novo estac ionamento deverá es tar  v inculado ao si s tema de transporte  único.  
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O Concess ionár io  deverá implementar  a  nova  área de  estac ionamento em clare ira ,  local  

com pouca vege tação para fac i l i tar  a  implantação das vagas.  

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem,  tanto  na demarcação das vagas,  quanto na s inal ização e  na  

pavimentação.  

 

É desejável  que as vagas  sejam demarcadas prevendo espaço para canteiros com árvores.  

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade visua l  dos parques (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  

 

O presente estudo es t ima área para 400 vagas,  no entanto  o  Concessionár io  deverá 

real izar  anál i se  para def inir  o  número de vagas ,  a  qua l  deverá co mporta r  a  demanda do 

f luxo de tur i s tas em d ias  de al ta  v isi tação.  

 

Síntese  da intervenção:  
Estruturação de novo es tac ionamento próximo ao novo  

Portal  dos Parques .  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  
Portal  dos  Parques  (Morro  Agudo)  /  Núcleo  

I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  10.000 m² de  área construída  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  

 

4.3.10.2 Estac iona mento Centro  de Vis itantes  

O Concess ionár io  deverá  real izar  manutenção no atua l  es tacionamento próximo ao Centro  

de Vis i tantes,  implementando melhorias necessár ias,  não devendo ocorrer  ampl iação da  

área existente .  

 

O estac ionamento no  local  deverá ser  permi t ido em d ias de  ba ixa vis i tação.  Quando  

at ingir  seu l imi te ,  os vis i tantes deverão ut i l izar  o  es tac ionamento do Por tal  dos Parques ,  

vinculado ao s is tema de transporte  in terno.  

 

O estacionamento deverá prever  vagas para uso adminis tra t ivo e  de serviços.  
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O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade visua l  dos parques (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  

 

Síntese  da intervenção:  
Refor ma do es tac ionamento existente  próximo ao  

Centro  de Vis i tantes.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Vis i tantes /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  3 .500 m² de área construída  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  

 

4.3.10.3 Estac iona mento PIC Camisas  

O Concessionár io  deverá implementar  nova área de es tac ionamento p róximo ao PIC 

Camisas.  

 

O novo estac ionamento deverá es tar  v inculado ao si s tema de transporte  único.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  a  nova  área de  estac ionamento em clare ira ,  local  

com pouca vege tação para fac i l i tar  a  implantação das vagas.  

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem,  tanto  na demarcação das vagas ,  quanto na sinal ização.  É desejável  

que  o  estacionamento não seja  pavimentado .  

 

É desejável  que as vagas  sejam demarcadas prevendo espaço para canteiros com árvores.  

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade visua l  dos parques (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  anál i se  para def inir  o  número  de vagas.  

  

Síntese  da intervenção:  
Estruturação  de  novo es tac ionamento  próximo ao PIC 

Camisas.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Camisas /  Núcleo I ta imbezinho  

Abrangência da ação:  1 .250 m² de área construída  
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Progra ma de usos:  Estac ionamento  

4.3.10.4 Estac iona mento Rio do  Boi  

O Concessionár io  deverá real izar  manutenção no atua l  estacionamento do PIC Rio do  

Boi,  implementando melhor ias necessár ias  e  demarcação das vagas.  

 

O Concessionár io  deverá implementar  nova área  de es tac ionamento próximo ao  PIC Rio  

do Boi  e  ao  estacionamento exis tente ,  devendo  ana li sar  área  disponíve l  para tanto  sem 

que  haja  in tensa supressão da vegetação.  

 

O Concess ionár io  poderá vincular  o  si stema de  t ranspor te  in terno  dos  parques  à  visi tação  

no Núcleo Rio  do Boi,  devendo ana li sar  a  possib i l idade junto  ao Poder  Concedente.  

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem,  tanto  na demarcação das vagas ,  quanto na sinal ização.  É desejável  

que  o  novo estac ionamento  não seja  pavimentado.  

 

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade visua l  dos parques (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .  

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  anál i se  para def inir  o  número  de vagas.  

 

Síntese  da intervenção:  
Refor ma do  es tac ionamento existente  do  PIC Rio  do  

Boi e  es truturação de novo es tac ionamento próximo.  

Tipo de intervenção:  Refor ma /  Nova intervenção  

Localização:  PIC Rio do  Boi /  Núcleo  Rio do Boi  

Abrangência da ação:  
300 m² de área  ( re forma  es tac ionamento existente)  

700 m² de área  construída (novo estacionamento)  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  

4.3.10.5 Estac iona mento PIC Fortaleza  

O Concessionár io  deverá implementar  nova área de es tac ionamento p róximo ao PIC 

Fortaleza,  v isando conformar um dos p r incipa is  estacionamentos  de vis i tantes,  

pr incipalmente para  atender  a  demanda em d ias de al ta  v isi tação.  

 

O novo estac ionamento deverá es tar  v inculado ao si s tema de transporte  único.  
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O Concess ionár io  deverá implementar  a  nova  área de  estac ionamento em clare ira ,  local  

com pouca vege tação para fac i l i tar  a  implantação das vagas.   

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem,  tanto  na demarcação das vagas,  quanto na s inal ização e  na  

pavimentação.   

 

É desejável  que as vagas  sejam demarcadas prevendo espaço para canteiros com árvores.  

 

O Concessionário deverá implementar sinalização visual seguindo o conceito de identidade 

visual dos parques (Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/ stories/comunicacao/manulicmbio.pdf) .   

 

O presente estudo es t ima área para 160 vagas,  no entanto  o  Concessionár io  deverá 

real izar  anál i se  para def inir  o  número de vagas ,  a  qua l  deverá co mporta r  a  demanda do 

f luxo de tur i s tas em d ias  de al ta  v isi tação.  

 

Síntese  da intervenção:  
Estruturação de novo es tac ionamento próximo ao novo  

PIC Forta leza.  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Forta leza /  Núcleo  Fortaleza  

Abrangência da ação:  4 .000 m² de área construída  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  

4.3.10.6 Estac iona mento Cânion Fortaleza  

O Concessionár io  deverá rea l izar  manutenção  no atua l  es tac ionamento  do Cânion 

Fortaleza,  v isando implementação de  melhorias.  

 

O estac ionamento no  local  deverá ser  permi t ido em d ias de  ba ixa vis i tação.  Quando  

at ingir  seu l imi te ,  os  vis i tantes deverão  ut i l izar  o  es tac ionamento do  PIC For taleza,  

vinculado ao s is tema de transporte  in terno.  

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem, tanto  na  demarcação  das  vagas,  quanto  na  s inal ização.  O 

es tac ionamento não deverá ser  pavimentado .  

 



 

 
 

 91

É desejáve l  que  o  Concessionár io  busque al ternat ivas  para reduzir  o  impacto  visua l  do 

es tac ionamento na paisagem.  As intervenções de  melhor ias não deverão  ocas ionar  maior  

impacto  na paisagem.  

 

O Concessionário deverá implementar sinalização visual seguindo o conceito de identidade 

visual dos parques e o Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/manulicmbio.pdf 

 

 

Síntese  da intervenção:  
Refor ma do es tac ionamento existente  próximo ao  

Mirante  do For ta leza.  

Tipo de intervenção:  Refor ma 

Localização:  Centro  de Apoio Mirante  /  Núcleo Fortaleza  

Abrangência da ação:  1 .285 m² de área construída  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  

4.3.10.7 Estac iona mento PIC Índios  

O Concessionár io  deverá implementar  nova área de es tac ionamento p róximo ao PIC 

Índ ios ,  visando atender  a  demanda em d ias de a l ta  vis i tação.  

 

O novo estac ionamento deverá es tar  v inculado ao si s tema de transporte  único.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  a  nova  área de  estac ionamento em clare ira ,  local  

com pouca vege tação para fac i l i tar  a  implantação das vagas.  

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem,  tanto  na demarcação das vagas ,  quanto na sinal ização.  É desejável  

que  o  novo estac ionamento  não seja  pavimentado.   

 

É desejável  que as vagas  sejam demarcadas prevendo espaço para canteiros com árvores.  

 

O Concessionário deverá implementar sinalização visual seguindo o conceito de identidade 

visual dos parques e o Manual de identidade visual do ICMBio: 

http://www.icmbio.gov.br/portal/images/stories/comunicacao/manulicmbio.pdf 

 

O Concess ionár io  deverá real izar  anál ise  para def inir  o  número  de  vagas,  a  qual  deverá  

comportar  a  demanda do  f luxo de tur i s tas em dias de al ta  v is i tação .  
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Síntese  da intervenção:  
Estruturação de novo es tac ionamento próximo ao novo  

PIC Índios  

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  PIC Índios /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  1 .500 m² de área construída  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  

 

4.3.10.8 Estac iona mento Centro  de Apoio Malacara  

O Concess ionár io  deverá implementar  nova área de es tac ionamento próximo ao Centro  

de Apoio Malacara.  

 

O novo estac ionamento deverá es tar  v inculado ao si s tema de transporte  único.  

 

O Concess ionár io  deverá implementar  a  nova  área de  estac ionamento em clare ira ,  local  

com pouca vege tação para fac i l i tar  a  implantação das vagas.  

 

Deverão ser  buscadas a l ternat ivas e  mater iais  que  visem o mínimo impacto  ao meio  

ambiente e  à  pa isagem,  tanto  na demarcação das vagas ,  quanto na sinal ização.  É desejável  

que  o  novo estac ionamento  não seja  pavimentado.  

 

O Concessionár io  deverá implementar  sinal ização  visua l  seguindo  o  concei to  de 

ident idade  visua l  dos parques.  

 

O Concessionár io  deverá rea l izar  anál i se  para def inir  o  número  de vagas.  

 

Síntese  da intervenção:  
Estruturação de novo es tac ionamento próximo ao novo  

Centro  de Apoio Malacara 

Tipo de intervenção:  Nova intervenção  

Localização:  Centro  de Apoio Malacara /  Núcleo Malacara  

Abrangência da ação:  1 .000 m² de área construída  

Progra ma de usos:  Estac ionamento  
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5.  CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DAS INTERVENÇÕES:  

As tabe las a  seguir  sina l izam o cronograma de real ização das intervenções re ferente  às  

atr ibuições obriga tór ias relacionadas  a  cada núcleo.  

A “Fase 1A” ind ica os p r imeiros se is  meses do cont rato ;  a  “Fase 1B” ind ica a té  12 meses  

do início  do contra to;  a  “Fase 1C” indica até  24 meses do início  do cont rato;  as fases 2  

e  3  ind icam a sequência do cronograma.  

 

Tabela 7. Cronograma de investimentos – Atribuições obrigatórias Núcleo Itaimbezinho 

 

Ob s :  Fas e  1 A (p r i mei ro s  6  mes es  d o  con t ra t o ) ;  Fa s e  1 B  (a t é  1 2  mes es  d o  con t ra t o ) ;  Fa s e  1 C  (a t é  2 4  mes es  
d o  con t ra t o ) .  

INTERVENÇÃO FASE 1A FASE 1B FASE 1C FASE 2 FASE 3

Bilheteria

Sistema de cobrança de ingresso x

Receptivo / Apoio / Educação

Portal dos Parques x

Centro de Visitantes e Praça de Acesso x

Centro de Apoio Cotovelo x

Centro de Pesquisas x

PIC Camisas x

Oficina de Serviços x

Estrutura para Controle de Incêndios x

Recreação

Parque Infantil x

IT1: Tri lha do Vértice x

IT3: Tri lha do Cotovelo x

IT9: Tri lha do Tamanduá x

IT13: Tri lha Circular de Cicl ismo do Itaimbezinho x

IT14: Travessia Camisas-Gralha Azul x

IT15: Aparados Trail x

Estrutura de banho no Arroio Perdizes x

Alimentação

Serviço de alimentação CV x

Serviço de alimentação Portal x

Área de piquenique CV x

Área de piquenique Cotovelo x

Hospedagem

Hospedaria para pesquisadores x

Camping Gralha Azul x

Glamping Cotovelo x

Eventos

Espaço multimeios / Centro de eventos x

Comércio

Loja de conveniência Portal x

Loja de souvenir, artesanato e produtos locais CV x

Loja agência de turismo / atrativos opcionais x

Transporte

Transporte interno x

Estação de transporte Portal x

Estação de transporte CV x

Estacionamento Portal dos Parques x

Estacionamento Centro de Visitantes x

Estacionamento PIC Camisas x

NÚCLEO ITAIMBEZINHO
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Tabela 8. Cronograma de investimentos – Atribuições obrigatórias Núcleo Rio do Boi  

 

 

Tabela 9. Cronograma de investimentos – Atribuições obrigatórias Núcleo Fortaleza 

 

Ob s :  Fas e  1 A (p r i mei ro s  6  mes es  d o  con t ra t o ) ;  Fa s e  1 B  (a t é  1 2  mes es  d o  con t ra t o ) ;  Fa s e  1 C  (a t é  2 4  mes es  
d o  con t ra t o ) .  

 

INTERVENÇÃO FASE 1A FASE 1B FASE 1C FASE 2 FASE 3

Bilheteria

Sistema de cobrança de ingresso x

Receptivo / Apoio / Educação

PIC Rio do Boi x

Sala de Apoio / Pesquisa x

Recreação

RB1: Tri lha do Rio do Boi x

RB2: Tri lha do Rio do Boi - Tri lha de Escape x

Estrutura de banho no Rio do Boi x

Alimentação

Espaço comercial x

Hospedagem

Camping Rio do Boi x

Comércio

Espaço comercial x

Transporte

Estacionamento x

NÚCLEO RIO DO BOI

INTERVENÇÃO FASE 1A FASE 1B FASE 1C FASE 2 FASE 3

Bilheteria

Sistema de cobrança de ingresso x

Receptivo / Apoio / Educação

Centro de Apoio Segredo x

Centro de Apoio Mirante x

PIC Fortaleza

Recreação

FO1: Tri lha da Pedra do Segredo x
FO3: Tri lha do Estacionamento - Mirante da borda 

do Fortaleza
x

FO4: Tri lha do Mirante do Fortaleza x

FO9: Tri lha do Quebra Cangalha x

Estrutura de banho no Poço x

Alimentação

Serviço de alimentação PIC Fortaleza x

Serviço de alimentação Mirante Fortaleza x

Área de piquenique x

Hospedagem

Camping Fortaleza x

Glamping Fortaleza x

Comércio

Loja de conveniência PIC Fortaleza x
Loja de souvenir, artesanato e produtos locais 

Mirante
x

Transporte

Transporte interno x

Estação de transporte PIC Fortaleza x

Estacionamento PIC Fortaleza x

Estacionamento Cânion Fortaleza x

NÚCLEO FORTALEZA
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     Tabela 10. Cronograma de investimentos – Atribuições obrigatórias Núcleo Malacara * 

 
                  Ob s :  Fas e  2  (4 8  mes es  d e  c on t ra t o ) .  

                * Núcleo Malacara fo i  ret irado do Projeto Base em razão do processo de  
regular ização fundiár ia .  

 
 

*  *  *  

As d ire tr izes constantes  des te  Projeto  Básico deverão ser  integra lmente consideradas,  

pelo  ADJUDICATÁRIO, na  concepção  e  entrega  de  seu PLANO DE GESTÃO DOS 

PARQUES, conforme disposto  no EDITAL e no CONTRATO.  
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 
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PREÂMBULO 

 

 

Pelo  presente Ins trumento:  

 

(a)  INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE ,  

autarquia federa l ,  ins t i tuída e  regida pela  Le i  Federal  n. º  11.516,  de 28 de Agosto  de 

2007,  v inculada ao Ministér io  do Meio Ambiente (MMA) e com sede à  EQSW 103/104,  

Bloco "C" ,  Complexo Administrat ivo,  Setor  Sudoeste ,  Brasí l ia /DF,  ora representada  por  

seu [ •] ,  Sr .  [ •] ,  por tador  da Cédula de  Identidade n. º  [ •]  e  inscr i to  no  CPF/MF sob  o  n . º  

[ •] ,  res idente em [ •] ,  doravante denominado "PODER CONCEDENTE" ou " ICMBio" ;  e  

 

(b)  [SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO] ,  com sede na  [ •] ,  inscr i ta  no  

CNPJ/MF sob  o  n. º  [ •] ,  ora  representada  por  seu [ •] ,  [nome e qual i ficação] ,  por tador  da 

Cédula  de Ident idade  n . º  [ •]  e  inscr i to  no  CPF/MF sob o  n. º  [ •] ,  residente  em [ •] ,  

doravante denominada  "CONCESSIONÁRIA" ;  

 

CONSIDERANDO  que  o  ICMBio,  por  in termédio da  COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO nomeada nos termos da Portar ia  ICMBio n. º  [ •] ,  pub licada na Imprensa 

Ofic ia l  da União em [ •]  de [ •]  de [ •] ,  real izou LICITAÇÃO, na modalidade  de  

concorrênc ia ,  com vistas à  seleção da proposta  mais vantajosa,  sob o  cr i tér io  do maior  

va lor  de OUTORGA FIXA,  para  contra tação de  CONCESSÃO dest inada  à  revi ta l ização,  

modernização ,  operação,  manutenção  e  ges tão  de  Áreas  dos PARQUES NACIONAIS DE 

APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, Unidades de Conservação  (UCs)  Federais  

regidas  pela  Lei  Federal  n. º  9 .985,  de  18 de Julho  de  2000,  ass im caracter izadas por  força 

dos Decretos Federais  n. º  47.446,  de 17 de Dezembro de 1959,  n . º  70.296,  de 17 de Março  

de 1972,  e  n . º  531,  de 20 de Maio de  1992;  

 

CONSIDERANDO  que,  após processamento da CONCORRÊNCIA e homologação de seu 

resultado ,  sagrou-se vencedor  o  [ INSERIR ADJUDICATÁRIO DO LOTE DE 

PARQUES] ,  em conformidade co m o Ato de Homologação subscr i to  pelo  Sr .  [ •]  e  

pub licado na Imprensa Ofic ia l  do União em [ INSERIR] ,  ficando autor izada ,  por tanto ,  a  

celebração do presente CONTRATO DE CONCESSÃO; e  

 

CONSIDERANDO ,  por  f im,  que a  [SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO]  fo i  

const i tuída  pe la  ADJUDICATÁRIA [INSERIR],  observando-se  idêntica composição  

acionár ia  à  co mposição  consorcial  da ADJUDICATÁRIA vencedora  da LICITAÇÃO 



 

 

 

3 

 

[ texto  al terna tivo ,  a  depender  da  conf iguração  de Consórc io:  " subsidiária  in tegral  da  

ADJUDICATÁRIA,  na forma do EDITAL"] ,  tendo  preenchido,  tempest ivamente,  todos os 

requisi tos prévios à  celebração des te  CONTRATO DE CONCESSÃO, na for ma do I tem 

21 do EDITAL da CONCORRÊNCIA;  

 

PODER CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA, doravante  denominados em conjunto  

como "PARTES" e,  individualmente,  como "PARTE",  RESOLVEM celebrar  o  presente 

CONTRATO DE CONCESSÃO, dest inado à  revital ização,  modernização,  operação,  

manutenção e  ges tão de Áreas dos PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA 

E SERRA GERAL, Unidades de Conservação (UCs)  Federa is  regidas pela  Lei  Federal  n. º  

9 .985,  de 18 de Julho de  2000,  assim caracter izadas por  força dos Decretos Federa is  n . º  

47.446,  de 17 de Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de 17 de Março de 1972,  e  n. º  531,  de 

20 de Maio de  1992.  

 

 

CAPÍTULO I –  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

CLÁUSULA 1. ª  –  DAS DEFINIÇÕES 

 

 

1.1.  Para os f ins des te  CONTRATO e  de seus ANEXOS, ou de qualquer  outro  

documento  que  deva  ser  fornec ido no  âmbito  des te  CONTRATO,  os  termos l i s tados  a  

seguir ,  quando empregados no  singular  ou no  plural ,  em let ras maiúsculas,  te rão os 

signi ficados constantes  des ta  subcláusula ,  sa lvo  se do  contexto  resultar  sent ido 

claramente d iverso:  

 

ACORDOS DE COOPERAÇÃO :  os ajus tes b i la terais  celebrados ent re  o  ICMBio e  

par t iculares,  v igentes na  data  de ass ina tura deste  CONTRATO,  dest inados à  execução  e  

manutenção de melhor ias nas es truturas dos  PARQUES, que serão integra lmente 

assumidos  pe la  CONCESSIONÁRIA, mediante  sub-rogação integral  dos  direi tos  e  

deveres,  na  data  de ass ina tura do  CONTRATO; 

 

ADJUDICATÁRIA :  LICITANTE à qual  tenha  s ido adjudicado  o  obje to  da LICITAÇÃO,  

poster iormente const i tu ída em SPE;  
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ÁREAS DOS PARQUES :  áreas compreend idas no per ímetro  dos PARQUES NACIONAIS 

DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL,  de acordo  com os  Decretos Federais  n. º  

47.446,  de 17 de Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de 17 de Março de 1972,  e  n. º  531,  de 

20 de Maio de  1992;  

 

BENS REVERSÍVEIS :  todos os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  ADICIONAIS e  

bens ind ispensáve is à  continuidade dos SERVIÇOS relac ionados  ao objeto  da 

CONCESSÃO, os qua is  serão rever t idos ao PODER CONCEDENTE ao  término de seu 

prazo,  conforme previsto  nes te  CONTRATO; 

 

BENS VINCULADOS À CONCESSÃO :  bens,  integrantes  ou não do  patr imônio da  

CONCESSIONÁRIA, necessár ios à  implantação e  execução adequada  e  contínua do 

objeto  da CONCESSÃO; 

 

CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR :  eventos imprevis íve is  e  inevi táveis,  e  que  

impactem sobre a  execução do obje to  da  CONCESSÃO, sendo  CASO FORTUITO toda  

si tuação decor rente  de fa to  a lhe io  à  vontade das PARTES, porém proveniente  de atos  

humanos,  e  FORÇA MAIOR toda s i tuação decorrente  de fa to  alheio  à  vontade das  

PARTES,  porém proveniente  de a tos  da na tureza ;  

 

COBRANÇA DE INGRESSOS :  a t iv idade que se const i tui  em fonte de rece i tas ao 

CONCESSIONÁRIO, conforme d isposto  neste  CONTRATO e  no  ANEXO II  –  ESTUDO 

DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF),  oponível  aos USUÁRIOS DOS 

PARQUES,  observado  o  regime e os patamares es tabe lec idos pe la  Porta r ia  ICMBio  n. º  

[ •] /18 ;  

 

CONCESSÃO :  de legação da  real ização dos  INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e 

pres tação dos  SERVIÇOS descr i tos no  ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO e  discip l inados  no 

PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, com vis tas à  revi ta l ização,  modernização,  

operação ,  manutenção  e  ges tão de Áreas  dos PARQUES, sendo atr ibuída ao  

CONCESSIONÁRIO a  exp loração dos serviços relacionados  a  ( i )  Bilhe ter ia ,  ( i i )  

Estac ionamento,  ( i i i )  Transpor te  Interno,  ( iv)  Hospedagem, (v)  Al imentação e  Comérc io ,  

(v i)  Eventos  e  (vi i)  Receitas  Acessór ias,  re la t ivamente aos  Núcleos  I ta imbezinho  e  Rio  

do Boi  (Parque  Nacional  de Aparados  da  Serra) ,  e  Núcleo Fortaleza  (Parque  Nacional  de  

Serra  Gera l) ,  observadas  as d isposições do Plano de  Manejo vigente dos  Parques,  

ins t i tuído  pela  Por tar ia  IBAMA n.º  46,  de  24  de Abri l  de 2004.  Outros núcleos  dos 

PARQUES poderão integrar  a  CONCESSÃO, independentemente de termo adi t ivo e  sem 
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a obrigato r iedade de real ização de INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS, caso a  

CONCESSIONÁRIA manifeste  previamente interesse ao ICMBio e  desde que a  

regular ização fund iár ia  dessas á reas es teja  conc luída e  a  exploração  dos  serviços nesses  

núc leos não  contrar ie  as  disposições do P lano de  Manejo vigente dos  Parques.  

 

CONCESSIONÁRIO :  Soc iedade  de  Propósi to  Espec í fico  (SPE) s ignatár ia  des te  

CONTRATO, const i tuída de acordo  com o disposto  no EDITAL,  sob  as  le is  bras i le iras,  

com o fim exc lusivo de execução do objeto  da CONCESSÃO; 

 

CONCORRÊNCIA :  o  cer tame conduzido pelo  PODER CONCEDENTE previamente à  

presente  contratação ;  

 

CONSELHO CONSULTIVO DOS PARQUES :  Conse lho ins t i tuído  e  regido pela  Le i  

Federal  n. º  9 .985/00  (ar t .  29)  e  Decreto  Federal  n. º  4 .340/02 ,  cujas funções e  

competências deverão  ser  respei tadas e  integra lmente mantidas  no âmbito  da 

CONCESSÃO, observados os mecanismos d ispostos nes te  CONTRATO; 

 

CONTRATO :  o  presente  ins trumento jur ídico,  que es tabe lece  os te rmos da 

CONCESSÃO; 

 

CONTRATOS VIGENTES :  os  contra tos ad ministrat ivos  acos tados  ao  ANEXO V des te  

EDITAL, ce lebrados  entre  o  PODER CONCEDENTE e  par t iculares,  na forma da  Lei  

Federal  n. º  8 .666/93,  v igentes  na  data  de  pub licação  deste  EDITAL,  e  des t inados  à  

real ização de obras  e  pres tação de  serviços d iversos no  âmbito  dos  PARQUES,  que serão 

integralmente assumidos pe la  CONCESSIONÁRIA, mediante  sub-rogação integral  dos  

direi tos e  deveres,  na da ta  de ass ina tura do CONTRATO; 

 

CONTROLADA :  qua lquer  pessoa jur íd ica ou fundo de inves t imento  cujo  CONTROLE 

seja  exerc ido por  outra  pessoa,  fí s ica ou jur íd ica,  ou fundo de  inves t imento ;  

 

CONTROLADORA :  qualquer  pessoa,  na tura l  ou jur ídica,  ou fundo de inves t imento,  que  

exerça  CONTROLE sobre outra  pessoa jur ídica ou fundo de invest imento ;  

 

CONTROLE :  o  poder  det ido  por  pessoa  ou grupo de pessoas vinculadas por  acordo  de  

voto  ou sob cont role  comum para,  i solada ou conjuntamente,  ( i )  exercer ,  de modo  

permanente,  d i rei tos que lhe assegurem a maior ia  dos vo tos nas de l iberações sociais  e  

e leger  a  maior ia  dos administradores ou gesto res de outra  pessoa jur ídica,  fundo de  
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invest imento ou entidade de previdência  complementar ,  conforme o  caso,  e /ou ( i i )  

efet ivamente d ir ig ir  as at iv idades e  or ientar  o  func ionamento de órgãos  de outra  pessoa  

jur íd ica,  fundo de invest imento  ou entidade de p revidência  complementar ;  

 

CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS E MODERNIZAÇÃO :  

cronograma fí s ico  para execução dos  INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  

modernizações nos PARQUES, previstos no ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO do EDITAL;  

 

DATA DA ORDEM DE INÍCIO :  data  a  par t i r  da qua l  o  CONCESSIONÁRIO deverá 

in ic iar  os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  assumir  os SERVIÇOS que compõem o  

objeto  do CONTRATO, conforme ordem a ser  exarada  por  escr i to  pelo  PODER 

CONCEDENTE, depo is  de pub licado o  Extra to  do CONTRATO no Diár io  Oficial  da 

União ;  

 

DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO :  data  de pub licação  do CONTRATO no  

Diár io  Ofic ia l  da União;  

 

EDITAL :  o  instrumento  que ins t i tuiu as regras e  cond ições necessár ias  à  condução da  

LICITAÇÃO, previamente à  ce lebração des te  CONTRATO; 

 

FINANCIADOR :  toda e  qua lquer  ins t i tuição f inance ira ,  banco de fomento ou agênc ia  

mul t i la teral  de crédi to ,  que conceda (ou pre tenda-se que  conceda)  f inanc iamento à  

CONCESSIONÁRIA para a  execução do objeto  do CONTRATO; 

 

FINANCIAMENTO :  todo e  qualquer  f inanciamento  eventua lmente concedido  à  

CONCESSIONÁRIA, na  forma de d ívida ,  para  cumprimento das suas  obrigações no  

âmbito  do CONTRATO; 

 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO :  a  garantia  do f ie l  cumpr imento das 

obrigações da CONCESSIONÁRIA, a  ser  prestada e  mant ida em favor  do PODER 

CONCEDENTE, nos termos do CONTRATO; 

 

IPCA: Índ ice de Preços  ao Consumidor  Amplo,  divulgado mensa lmente  pela  Fundação  

Getúlio  Vargas –  FGV;  

 

INDICADORES DE DESEMPENHO :  conjunto de metas  e  padrões para aval iação da  

qua lidade dos SERVIÇOS prestados pe lo  CONCESSIONÁRIO no âmbi to  dos PARQUES, 
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conforme d isposto  neste  CONTRATO, em especial  no seu SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO; 

 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS: invest imentos não compreend idos como 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS,  incluídos aqueles des t inados  à  regular ização 

fund iár ia  da área  da  CONCESSÃO,  que  poderão  ser  propostos  pe la  CONCESSIONÁRIA,  

nos termos e  condições es tabe lec idos no CONTRATO; 

 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS :  os invest imentos  que const i tuirão obrigações do 

futuro CONCESSIONÁRIO, conforme del imi tado  pelo  ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO e 

pelo  PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES;  

 

LICITAÇÃO :  procedimento adminis trat ivo conduzido pe lo  PODER CONCEDENTE 

previamente à  celebração deste  CONTRATO, des t inado  a  se lec ionar ,  dentre  as  

PROPOSTAS ECONÔMICAS apresentadas,  a  mais vantajosa à  Adminis tração para a  

celebração do CONTRATO DE CONCESSÃO,  com base nos cr i tér ios est ipulados no 

EDITAL e  em seus ANEXOS;  

 

OBJETO :  rea l ização dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  pres tação dos 

SERVIÇOS necessár ios  à  concre t ização do objeto  da  CONCESSÃO, outorgada ao  

CONCESSIONÁRIO, pe lo  prazo  previs to  neste  CONTRATO; 

 

ORDEM DE INÍCIO :  documento a  se r  emi t ido pelo  PODER CONCEDENTE,  

poster iormente à  DATA DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO, que fixará a  data  para  o  

in íc io  dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e SERVIÇOS obje to  do CONTRATO; 

 

OUTORGA FIXA :  va lor  devido anualmente  pelo  CONCESSIONÁRIO ao  PODER 

CONCEDENTE, em cont rapar t ida à  de legação da  exploração dos SERVIÇOS integrantes 

da CONCESSÃO, e  que resultará  da PROPOSTA ECONÔMICA do LICITANTE 

VENCEDORA, observados os parâmetros  mínimos es tabe lec idos neste  EDITAL;  

 

OUTORGA VARIÁVEL :  o  percentua l  de 3% ( três por  cento)  das RECEITAS DOS 

PARQUES ob tidas  pelo  CONCESSIONÁRIO,  cabível  ao PODER CONCEDENTE,  

conforme es t ipulado e  d iscip l inado  pelo  CONTRATO; 

 

PARQUES :  os PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, 

Unidades de Conservação (UCs)  Federa is  regidas pe la  Le i  Federa l  n. º  9 .985,  de 18 de 
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Julho  de 2000,  ass im caracte r izadas por  fo rça dos Decretos Federais  n . º  47.446,  de 17 de  

Dezembro de 1959,  n. º  70.296,  de  17 de Março  de 1972,  e  n . º  531,  de  20 de Maio  de 1992 ,  

no âmbito  dos qua is o  CONCESSIONÁRIO deverá real izar  os INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e pres tar  os SERVIÇOS objeto  da CONCESSÃO;  

 

PARTES :  o  PODER CONCEDENTE e o  CONCESSIONÁRIO, quando re fer idos  

conjuntamente;  

 

PARTES RELACIONADAS :  pessoa  jur ídica in tegrante  do mesmo grupo econômico  da  

CONCESSIONÁRIA, pessoa f ís ica que guarde parentesco a té  quar to  grau com qualquer  

dir igente da CONCESSIONÁRIA ou qualquer  pessoa,  fí s ica ou jur ídica ,  que exerça  ou 

possa exercer ,  de a lguma forma,  influência  signi ficat iva sobre a  CONCESSIONÁRIA ou 

vice-versa.  

 

PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES :  documento  concebido  e  ent regue  pe la  

LICITANTE VENCEDORA ao PODER CONCEDENTE, e  que contempla as est ratégias de  

cur to ,  médio e  longo  prazos consideradas pe la  LICITANTE VENCEDORA para  condução  

dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e prestação dos SERVIÇOS nos PARQUES 

objeto  da CONCESSÃO, sempre observadas as  diretr izes mínimas que constaram do 

ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO do EDITAL;  

 

PLANO DE NEGÓCIOS :  documento entregue pela  ADJUDICATÁRIA como condição à  

assinatura des te  CONTRATO,  juntado  ao  Processo Administrat ivo e  ao  ANEXO II  deste  

CONTRATO, e  que contempla  as premissas e  condições que or ientaram o oferec imento  

da PROPOSTA ECONÔMICA no âmbi to  da LICITAÇÃO; 

 

PLANO DE NEGÓCIOS DE REFERÊNCIA :  es tudo re ferencia l  de viabi l idade 

econômico-finance ira  da  CONCESSÃO, não vinculante  às PARTES, cont ido no ANEXO 

II  –  ESTUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA (EVEF) do EDITAL;  

 

PODER CONCEDENTE :  a  União Federal ,  t i tu lar  das Unidades  de Conservação (UCs)  

Federais  regidas pe la  Lei  Federa l  n. º  9 .985,  de 18 de Julho de 2000,  por  in ter médio do 

ICMBio,  na forma da Lei  Federa l  n. º  11.516,  de  28 de Agosto  de 2007;  

 

PROJETO BÁSICO :  documento acostado ao ANEXO I  do EDITAL,  e  que  contempla as  

diretr izes  mínimas  e  obr igatór ias  a  serem observadas pela  SPE na  condução dos 

INVESTIMENTOS e prestação dos SERVIÇOS objeto  da CONCESSÃO; 
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RECEITAS DOS PARQUES :  as rece i tas ob tidas  pelo  CONCESSIONÁRIO no âmbito  da  

operação dos PARQUES, especialmente em decorrência  da exploração dos SERVIÇOS de  

( i)  Bi lhe ter ia ,  ( i i )  Estacionamento ,  ( i i i )  Transporte  Interno,  ( iv)  Hospedagem,  (v)  

Alimentação e  Comérc io ,  e  (vi)  Eventos e  (vi i)  Recei tas Acessór ias,  as  qua is deverão,  

tanto  quanto  todas  as demais  recei tas aufer idas pelo  CONCESSIONÁRIO,  ser  

compart i lhadas com o  PODER CONCEDENTE na forma de  OUTORGA VARIÁVEL, nos  

termos,  bases  e  cond ições descr i tos neste  CONTRATO; 

 

SERVIÇOS :  os  serviços que  const i tu irão  obrigações do CONCESSIONÁRIO perante  o  

PODER CONCEDENTE e os USUÁRIOS DOS PARQUES, indicados no ANEXO I  –  

PROJETO BÁSICO,  cuja  qua lidade será  constante  e  permanentemente afer ida por  meio  

do SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

 

SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO :  o  si s tema dest inado à  permanente  

e  constante  aval iação  da  qual idade dos  SERVIÇOS pres tados pelo  CONCESSIONÁRIO, 

por  in termédio  dos  INDICADORES DE DESEMPENHO,  conforme  disposto  neste  

CONTRATO; 

 

SPE :  Sociedade  de Propósi to  Especí f ico  const i tuída pelo  LICITANTE ou CONSÓRCIO 

vencedor  da LICITAÇÃO,  anter ior mente à  assina tura  deste  CONTRATO DE 

CONCESSÃO, exclusivamente para a  execução de seu objeto ;  

 

SUSEP :  a  Super intendência de Seguros Pr ivados,  autarquia federal  cr iada e  regida  pelo  

Decreto -Lei  n . º  73,  de 21 de Novembro de 1966;  

 

TERMO DEFINITIVO DE DEVOLUÇÃO DOS BENS REVERSÍVEIS :  documento 

contendo as infor mações  sobre os BENS REVERSÍVEIS,  apresentado  pela  

CONCESSIONÁRIA ao  PODER CONCEDENTE ao término  ou extinção da CONCESSÃO; 

 

USUÁRIOS DOS PARQUES :  todos  e  quaisquer  visi tantes dos PARQUES objeto  da 

CONCESSÃO, independentemente  de or igem, costumes,  raça,  sexo,  ident idade de gênero,  

or ientação  sexual ,  cor ,  idade,  renda  ou qua isquer  outras  formas  de d iscr iminação vedadas 

pela  Consti tuição  Federal  de 1988,  os quais  são  t i tu lares  de  igua is d ire i tos  e  obr igações 

perante  o  PODER CONCEDENTE e o  CONCESSIONÁRIO no  tocante  ao  uso,  gozo  e  

fruição das  estruturas  e  belezas cênicas dos PARQUES, conforme disposto  neste  

CONTRATO e em seus ANEXOS;  
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VALOR DO CONTRATO :  valo r  correspondente  a  R$ [ •]  ( [ •] ) ,  resul tante  da projeção do  

somatór io  dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS previs tos ao  longo  da CONCESSÃO,  

conforme PLANO DE NEGÓCIOS da SPE; e  

 

VERIFICADOR INDEPENDENTE :  pessoa jur ídica que  poderá ser  contra tada  pe lo  

PODER CONCEDENTE para prestar  apoio ao processo de a fer ição dos INDICADORES 

DE DESEMPENHO e  operac iona lização do  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE 

DESEMPENHO, nos termos do EDITAL e deste  CONTRATO.  

 

 

CLÁUSULA 2. ª  –  DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

 

 

2.1.  In tegram o presente CONTRATO, co mo par tes indissoc iáve is,  os seguintes  

ANEXOS:  

 

•  ANEXO I  EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS ;  

•  ANEXO II  PROPOSTA ECONÔMICA E PLANO DE NEGÓCIOS DA 

ADJUDICATÁRIA ;  

•  ANEXO III  PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES ;  

•  ANEXO IV  GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ;  

•  ANEXO V  APÓLICES DE SEGUROS ;  

•  ANEXO VI  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO ;  

•  ANEXO VII  RELAÇÃO DE BENS REVERSÍVEIS ;  

•  ANEXO VIII  MATRIZ DE RISCOS.  

 

 

CLÁUSULA 3. ª  –  DA REGÊNCIA E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

 

3.1.  A CONCESSÃO sujei ta -se  às d isposições  do  presente  CONTRATO e  de  seus  

ANEXOS,  às  le i s  v igentes no  Brasi l  –  com expressa  renúncia  à  ap l icação de qualquer  

out ra  –  e  aos prece i tos  de Dire i to  Púb lico,  sendo-lhe apl icáveis,  sup let ivamente ,  os 

pr incíp ios da Teoria  Geral  dos Contra tos e  as d isposições de direi to  pr ivado ,  inc idindo  

as d isposições da Lei  Federal  n . º  8 .987/95 no que for  ap l icáve l .  
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3.2.  Neste  CONTRATO e em seus ANEXOS, as re ferênc ias às normas apl icáveis no  

Bras i l  deverão também ser  compreend idas co mo referênc ias à  legis lação que  as subst i tua,  

complemente ou modifique.  

 

 

CLÁUSULA 4. ª  –  DA INTERPRETAÇÃO 

 

 

4.1.  Na interpre tação,  integração ou ap licação de qua lquer  d isposição deste  

CONTRATO, deverão ser  consideradas as c láusulas cont ratuais e ,  depois ,  as d isposições  

dos ANEXOS que  nele  se  consideram integrados ,  conforme indicado na Cláusula 2 . ª .  

 

4.1.1 .  Nos  casos de d ivergênc ia  entre  as  disposições  do CONTRATO e as  disposições  

dos ANEXOS que o  in tegram, preva lecerão as disposições do CONTRATO. Nos casos de 

divergência  ent re  ANEXOS poster iormente agregados ao CONTRATO, prevalecerá  

aquele  de da ta  mais recente.  

 

4.2.  As  re ferênc ias a  este  CONTRATO ou a  qualquer  outro  documento devem incluir  

eventua is a l terações  e/ou adit ivos que venham a  ser  ce lebrados entre  as PARTES.  

 

 

CAPÍTULO II –  DO OBJETO, PRAZO E TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

 

 

CLÁUSULA 5. ª  –  DO OBJETO DA CONCESSÃO 

 

 

5.1.  Compreende OBJETO desta  CONCESSÃO a revi tal ização,  modernização,  

operação ,  manutenção e  gestão  de  Áreas dos PARQUES NACIONAIS DE APARADOS 

DA SERRA E SERRA GERAL, Unidades de Conservação (UCs)  Federais  regidas pela  Lei  

Federal  n. º  9 .985,  de 18 de Julho de 2000,  assim carac ter izadas por  força dos Decre tos  

Federais  n. º  47.446,  de  17 de  Dezembro  de  1959,  n. º  70.296,  de  17  de  Março  de  1972,  e  

n. º  531,  de  20 de  Maio de 1992,  contemplando a real ização dos INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e a  pres tação dos SERVIÇOS ind icados no PLANO DE GESTÃO DOS 

PARQUES acostado  ao ANEXO III  des te  CONTRATO.  
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5.1.1 .  As caracter í st icas  e  especi f icações re ferentes à  execução  do objeto  da 

CONCESSÃO em cada um dos  PARQUES, no tadamente os INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e  SERVIÇOS obr iga tór ios,  são as indicadas  neste  CONTRATO e  em 

seus ANEXOS, no tadamente  no ANEXO II I  (PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES),  

observado o  ANEXO I  do EDITAL –  PROJETO BÁSICO, bem como os  INDICADORES 

DE DESEMPENHO fixados no  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

(ANEXO VI) .  

 

5.2.  Compreendem contrapar t idas do CONCESSIONÁRIO, dentre  outras que  constam 

do ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO do EDITAL e do PLANO DE OPERAÇÃO DOS 

PARQUES, a  l impeza,  segurança e  manutenção de toda a  área concess ionada,  inc luindo  

o  Centro  de Vis i tantes,  postos de infor mação e  contro le  (PIC) e  outras ins talações /  

infraes truturas  da área  concessionada;  t r i lhas de  c icl i stas  e  pedestres ;  mirantes;  

s inal ização;  estradas internas;  re forma dos trechos de es trada ;  construção do espaço do  

cic l i sta ;  espaço de camping;  construção e  manutenção de áreas para d i fe rentes t ipologias  

de hospedagem –  camping,  g lampling,  pousada,  hospedaria ;  ins ta lação e  manutenção de 

passarelas suspensas ;  instalação e  manutenção de estruturas t ipo “skywalk” nas  bordas 

dos cânions;  ins talação e  manutenção de pontes ;  es tacionamento ;  áreas para churrasco;  

ins ta lações para a l imentação;  implantação e  operação de s is tema de transporte  in terno ;  

implantação  de s is tema  de  bi lheter ia  ( f í sico  e  online)  e  escr i tó r io  do concessionár io;  

implementação  do si stema de co municação  inte rna  e  monitor ia  dos atra t ivos.  

 

 

CLÁUSULA 6. ª  –  DO PRAZO DA CONCESSÃO 

 

 

6.1.  O prazo de vigênc ia  da CONCESSÃO será de 30  ( tr in ta)  anos,  contados da DATA 

DA ORDEM DE INÍCIO. 

 

6.2.  O prazo de que t rata  a  subc láusula  anter ior  poderá ser  prorrogado,  respei tados os  

l imi tes es tabelecidos na legislação ap licáve l  e  as hipóteses  contempladas  neste  

CONTRATO, espec ia lmente nas  hipó teses re lac ionadas  no SISTEMA DE MENSURAÇÃO 

DE DESEMPENHO (ANEXO VI des te  CONTRATO).  

 

6.2.1 .  O requerimento  de  prorrogação poderá  ocorrer  por  in iciat iva da  

CONCESSIONÁRIA, desde que sua manifestação seja  expressa e  contendo todos os 

elementos indicados no SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO (ANEXO VI 
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deste  CONTRATO),  e  com antecedência mínima  de 12 (doze)  meses do término do  prazo 

do CONTRATO.  

 

6.2.2 .  O requer imento de pror rogação deverá ser  acompanhado dos comprovantes de 

regular idade e  adimplemento das obrigações fi scais ,  previdenc iár ias e  dos compromissos  

e  encargos  assumidos pe la  CONCESSIONÁRIA rela t ivamente à  execução  do OBJETO do  

CONTRATO, bem como de  quaisquer  outros encargos p revis tos  nas  normas lega is  e  

regulamentares então vigentes.  

 

6.2.3 .  O PODER CONCEDENTE manifes tar -se-á sobre o  requer imento de prorrogação  

até  o  8 . º  mês anter ior  ao  término do prazo do CONTRATO.  

 

 

CLÁUSULA 7. ª  –  DA TRANSFERÊNCIA DA CONCESSÃO 

 

 

7.1.  Durante todo o  p razo  de vigênc ia ,  a  t ransferênc ia  da CONCESSÃO somente poderá  

ocorrer  mediante  prévia  anuência do PODER CONCEDENTE, observadas as condições  

f ixadas nes te  CONTRATO, e  desde que não se co loque em r i sco a  execução do OBJETO. 

 

7.2.  A transferênc ia  da CONCESSÃO somente poderá ser  autor izada depois de  

concluída a  etapa in icia l  dos INVESTIMENTOS MÍNIMOS e modernizações constantes 

do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES (ANEXO III)  e  do ANEXO I  do EDITAL 

(PROJETO BÁSICO),  rela t ivamente aos do is PARQUES obje to  deste  CONTRATO, e  

mediante  a  comprovação do cumpr imento regular  das obr igações assumidas pe la  

CONCESSIONÁRIA.  

 

7.2.1 .  Não será  permi t ido requerimento de transferênc ia  da CONCESSÃO para somente  

um dos PARQUES objeto  des te  CONTRATO, operando-se seus e fe i tos em relação  a  todo  

o  OBJETO da CONCESSÃO.  

 

7.3.  Para  fins  de ob tenção da  anuência para  a  t ransferênc ia  da CONCESSÃO, o  

in teressado deverá:  

 

 

a)  a tender  às exigênc ias de  capac idade técnica,  idone idade f inance ira  e  regular idade  

jur íd ica,  f i scal  e  t rabalhis ta  necessár ias à  assunção do OBJETO da  CONCESSÃO; 
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b)  pres tar  e  manter  as  garant ias per t inentes,  conforme o caso ;  e  

 

c)  comprometer -se a  cumpr ir  com todas as cláusulas des te  CONTRATO.  

 

 

7.4.  A transferênc ia ,  to ta l  ou parcia l ,  da CONCESSÃO, sem a prévia  autor ização do  

PODER CONCEDENTE,  impl icará a  imedia ta  caducidade  da CONCESSÃO.  

 

7.5.  Para f ins  da  autor ização de  que tra ta  esta  cláusula ,  o  PODER CONCEDENTE 

examinará o  ped ido apresentado  pela  CONCESSIONÁRIA no  prazo  de  até  30 ( tr in ta)  

d ias,  pro rrogáveis por  igua l  per íodo ,  caso necessár io ,  podendo,  a  seu c r i tér io ,  sol ici ta r  

esc larecimentos e  documentos adic iona is  à  CONCESSIONÁRIA e /ou ao(s)  

FINANCIADOR(ES),  convocar  os ac ionistas CONTROLADORES da CONCESSIONÁRIA 

e promover  quaisquer  outras di l igências que considerar  adequadas.  

 

7.6.  A autor ização para a  t ransferênc ia  da CONCESSÃO, caso  seja  concedida pe lo  

PODER CONCEDENTE, será  formal izada,  por  escr i to ,  ind icando as cond ições e  

requisi tos  para sua rea l ização.  

 

 

CAPÍTULO III –  DA CONCESSIONÁRIA 

 

 

CLÁUSULA 8. ª  –  DA FINALIDADE E DO CAPITAL SOCIAL 

 

 

8.1.  A CONCESSIONÁRIA,  estruturada  sob a  forma de  soc iedade por  ações ,  nos  

termos da Lei  Federa l  n. º  6 .404/76,  deverá indicar  em seu estatuto ,  como f ina l idade 

exclusiva,  a  execução do OBJETO da CONCESSÃO, sendo sua co mposição societár ia  

aquela  apresentada na  LICITAÇÃO e  constante  de seus  ins trumentos  societár ios ,  os qua is 

deverão ser  entregues,  a tual izados,  ao  PODER CONCEDENTE.  

 

8.2.  O capi ta l  socia l  subscr i to  da CONCESSIONÁRIA deverá ser  igual  ou super ior  a  

R$ [ •]  ( [ •]  Reais) ,  co rrespondente  a  30% ( t r inta  por  cento)  do  valor  to tal  dos 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS previstos no PLANO DE NEGÓCIOS (ANEXO II) ,  

devendo permanecer  sempre in tegra l izado ao  menos 50% (cinquenta por  cento)  deste  

va lor ,  desde a  data  de assinatura  do CONTRATO. 
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8.2.1 .  No caso de integral ização em bens,  o  processo ava lia t ivo deverá observar ,  

r igorosamente,  as  normas da Lei  Federa l  n. º  6 .404,  de 15 de  Dezembro de 1976.  

 

8.2.2 .  A CONCESSIONÁRIA obriga-se a  manter  o  PODER CONCEDENTE 

permanentemente informado sobre a  integral ização de cap ital  re fer ida  nas subcláusulas 

anter iores,  sendo facul tado ao PODER CONCEDENTE real izar  as d i l igências e  aud itor ias  

necessár ias  à  ver i f icação da regular idade da si tuação.  

 

8.2.3 .  A CONCESSIONÁRIA não poderá,  durante  todo o  prazo da CONCESSÃO, reduzir  

o  seu capi tal  aba ixo do  valor  mínimo es tabe lec ido na subc láusula  8 .2 .  des te  CONTRATO. 

 

8.2.4 .  A par t ic ipação de  cap itais  não nacionais na CONCESSIONÁRIA obedecerá  à  

legis lação brasi le ira  em vigor .  

 

8.3.  A CONCESSIONÁRIA deverá  obedecer  aos  padrões e  às boas  p rát icas de 

governança  corporat iva  e  ado tar  contabi l idade e  demonstrações f inanceiras  padronizadas.  

 

8.4.  A CONCESSIONÁRIA poderá emi t ir  obr igações,  debêntures ou t í tulos financei ros  

simi lares que  representam obr igações de sua  responsab il idade,  em favor  de te rce iros.  

 

8.5.  Os  recursos  à  disposição  da  CONCESSIONÁRIA deverão  ser  apl icados 

exclusivamente no  desenvolvimento de a t iv idades relacionadas à  CONCESSÃO,  

ressa lvadas unicamente as apl icações finance iras.  

 

 

8.6.  A CONCESSIONÁRIA deverá estar  sediada no Municíp io  de [Cambará do  Sul/RS,  

Praia  Grande/SC ou Jac into  Machado/SC].  

 

 

CLÁUSULA 9. ª  –  DA TRANSFERÊNCIA DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES 

ESTATUTÁRIAS DA CONCESSIONÁRIA 

 

 

9.1.  Nenhuma al teração soc ietár ia  será  ad mitida no âmbito  da SPE até  antes de  

concluída  a  etapa inicial  dos  INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e  modernizações  

constantes do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES (ANEXO III) ,  re la t ivamente aos dois  
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PARQUES obje to  deste  CONTRATO, sa lvo em s i tuações excepc iona is,  devidamente  

autor izadas  pelo  PODER CONCEDENTE, em que  res te  demonstrado o  r isco de prejuízo 

para a  cont inuidade do  OBJETO do p resente CONTRATO, sob  pena  de caducidade  da  

CONCESSÃO.  

 

9.2.  Sem prejuízo  do disposto  na subc láusula  anter ior ,  durante  todo o  prazo de  vigência  

do CONTRATO o controle  socie tár io  d ire to  da CONCESSIONÁRIA somente  poderá se r  

a l terado mediante  prévia  e  expressa autor ização do PODER CONCEDENTE, também sob  

pena de caducidade  da CONCESSÃO.  

 

9.2.1 .  A CONCESSIONÁRIA compromete-se a  não e fetuar  em seus l ivros soc ia is ,  sem a 

prévia  anuência do PODER CONCEDENTE, qua lquer  regist ro  que importe  em cessão,  

t ransferência  ou oneração das ações que compõem o  contro le  soc ie tár io  direto  da SPE.  

 

9.2.2 .  A t ransferência  ou al teração do  CONTROLE indi reto  ou da  par t ic ipação acionár ia  

que  não  implique  a  t ransferência  do  cont role  socie tár io  di reto  da  CONCESSIONÁRIA 

deverá  ser  objeto  de  comunicação ao PODER CONCEDENTE,  no prazo  de até  10 (dez)  

dias antes da e fet ivação da respect iva operação,  observado,  sempre ,  o  disposto  na 

subc láusula  9 .1  acima.  

 

9.3.  A a l teração  do controle  soc ie tár io  direto  da CONCESSIONÁRIA somente se rá  

autor izada pe lo  PODER CONCEDENTE quando a medida não prejudicar ,  tampouco 

colocar  em r i sco,  a  execução do CONTRATO.  

 

9.4.  O ped ido  para  autor ização da  al teração  do contro le  soc ietár io  direto  da  SPE deverá 

ser  apresentado  ao  PODER CONCEDENTE, por  escr i to ,  pe la  CONCESSIONÁRIA ou 

pelo(s)  FINANCIADOR(ES),  conforme o caso,  contendo a  jus t i f icat iva para tanto ,  bem 

como elementos que possam subsid iar  a  anál ise  do pedido.  

 

9.4.1 .  Para a  obtenção  da  anuência  para t ransferênc ia  do controle  soc ie tár io  direto  da  

SPE,  o  ingressante  deverá:  

 

 

a)  a tender ,  conforme o  caso,  às  exigênc ias de  capacidade  técnica,  idone idade  

f inanceira  e  regular idade jur ídica e  fi scal  necessár ias  à  assunção do OBJETO da 

CONCESSÃO, re la t ivamente aos  dois PARQUES; e  

 



 

 

 

17 

 

b)  zela r  pe lo  cumpr imento de todas as  cláusulas deste  CONTRATO.  

 

 

9.4.2 .  Para fins de obtenção da autor ização para t ransferência  do controle  soc ietár io  

direto  da SPE para os FINANCIADOR(ES),  estes  deverão :  

 

 

a)  a tender  às exigências de habi l i tação jur íd ica  e  regular idade f iscal  e  t rabalhis ta  

necessár ias  à  assunção do OBJETO da CONCESSÃO; 

 

b)  apresentar  p lano re la t ivo à  p romoção da  reestruturação financeira  da 

CONCESSIONÁRIA e da cont inuidade da  CONCESSÃO; e  

 

c)  assegurar  o  cumprimento de todas as cláusulas previstas neste  CONTRATO.  

 

 

9.5.  O PODER CONCEDENTE examinará o  ped ido no prazo de até  30 ( tr in ta)  d ias,  

prorrogáveis por  igual  per íodo,  caso necessár io ,  podendo so l ic i tar  esclarecimentos e  

documentos  adicionais à  CONCESSIONÁRIA e /ou ao(s)  FINANCIADOR(ES),  convocar  

os acionis tas contro ladores da SPE e  promover  qua isquer  di l igênc ias consideradas  

adequadas.  

 

9.5.1 .  Inexist indo manifes tação do PODER CONCEDENTE no prazo de que  tra ta  a  

subc láusula  anter ior ,  o (s)  pedido(s)  sub met ido(s)  pela  CONCESSIONÁRIA será(ão)  

considerado(s)  ace i to(s) .  

 

9.6.  A autor ização para a  t ransferênc ia  do cont role  societá r io  d ireto  da  

CONCESSIONÁRIA, caso seja  conced ida pelo  PODER CONCEDENTE, será  formal izada,  

por  escr i to ,  indicando as  condições  e  requisi tos  para sua real ização.  

 

9.7.  Durante todo o  per íodo da CONCESSÃO, a  CONCESSIONÁRIA também deverá  

submeter  à  prévia  autor ização do  PODER CONCEDENTE as modif icações no respec tivo  

es tatuto  soc ial  que envo lvam:  

 

 

a)  a  c i são ,  fusão,  t ransformação ou incorporação  da SPE;  

b)  a  al teração do  objeto  socia l  da SPE;  
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c)  a  redução de capi ta l  da SPE; e  

d)  a  emissão de ações de classes d i ferentes da SPE.  

 

 

9.8.  O PODER CONCEDENTE examinará o(s)  pedido(s)  encaminhado(s)  pela  

CONCESSIONÁRIA, nos termos da presente  c láusula ,  no p razo  de até  30 ( tr inta)  d ias ,  

prorrogáveis por  igua l  per íodo caso necessár io ,  podendo sol ici tar  esclarecimentos e  

documentos  adicionais à  CONCESSIONÁRIA e  ao(s)  FINANCIADOR(ES),  convocar  os 

acionis tas contro ladores  da SPE e promover  outras d i l igênc ias consideradas adequadas .  

 

9.8.1 .  Inexist indo manifes tação do PODER CONCEDENTE no prazo de que  tra ta  a  

subc láusula  anter ior ,  o  pedido submet ido pela  CONCESSIONÁRIA, previsto  na 

subc láusula  9 .7 ,  le tra  "d" ,  será  considerado acei to ,  cabendo à CONCESSIONÁRIA, em 

relação à  omissão do PODER CONCEDENTE sobre os demais ped idos,  adotar ,  se  fo r  o  

caso ,  as medidas previstas na subcláusula  36 .8  des te  CONTRATO.  

 

9.9.  Todos os  documentos que formal izarem al teração  estatutár ia  da 

CONCESSIONÁRIA, independentemente da necessidade,  ou não,  de autor ização prévia  

do PODER CONCEDENTE, deverão ser  a  ele  encaminhados  no prazo máximo de  30 

( tr in ta)  d ias da respectiva al teração,  para arquivamento,  passando a fazer  par te  

in tegrante ,  quando fo r  o  caso,  des te  CONTRATO.  

 

 

CAPÍTULO IV – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

 

CLÁUSULA 10. ª  –  DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES 

 

 

10.1.  As  PARTES comprometem-se reciprocamente  a  cooperar  e  a  pres tar  o  auxí l io  

mútuo necessár io  ao bom desenvolvimento das at iv idades da CONCESSÃO, de modo a  

ot imizar  a  exper iência  dos USUÁRIOS DOS PARQUES.  
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CLÁUSULA 11. ª  –  DAS OBRIGAÇÕES E PROIBIÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

 

 

11.1.  A CONCESSIONÁRIA estará  sempre vinculada  ao disposto  nes te  CONTRATO,  no 

EDITAL, nos seus ANEXOS, na PROPOSTA ECONÔMICA apresentada e  na legis lação 

bras i le ira ,  quanto à  execução do OBJETO da CONCESSÃO.  

 

11.2.  São obr igações da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo das demais obr igações  

es tabe lec idas nes te  CONTRATO, em seus ANEXOS e na legis lação ap licável :  

 

a)  cumprir  e  respei tar  as c láusulas e  cond ições des te  CONTRATO e seus ANEXOS, 

da PROPOSTA ECONÔMICA apresentada e  dos  documentos relacionados,  submetendo-

se p lenamente à  regulamentação existente  ou a  que venha a  ser  edi tada pelo  PODER 

CONCEDENTE, ao Plano de Manejo dos PARQUES, às normas da  ABNT e/ou do 

INMETRO ou outro  ó rgão regulamentador  competente ,  bem como às espec i ficações e  

projetos per t inentes,  aos prazos e  às ins truções da  fi scal ização do PODER 

CONCEDENTE, cumprindo,  a inda,  com as metas e  os parâmetros de qualidade e  demais  

cond ic ionantes para  a  execução do  OBJETO da  CONCESSÃO; 

 

b)  d ispor  de equipamentos,  mater iais  e  equipe adequados para a  consecução  de todas  

as obr igações estabelecidas nes te  CONTRATO, com a e f iciênc ia  e  a  qua lidade 

contra tua lmente def inidas ;  

 

c)  captar ,  apl icar  e  ger ir  os  recursos finance iros necessár ios à  execução do OBJETO 

do presente  CONTRATO; 

 

d)  manter ,  durante  todo  o  p razo do  CONTRATO,  as cond ições  necessár ias  à  execução  

do OBJETO da CONCESSÃO; 

 

e)  assumir  in tegral  responsab il idade,  c ivi l  e  pena l ,  pela  boa  execução e  e f iciênc ia  

dos SERVIÇOS,  bem como pe los  danos  decorrentes da  execução do  OBJETO, inc lusive  

quanto a  terce iros ,  observados os Seguros obr iga tór ios;  

 

f)  assumir  a  in tegra l  responsab il idade por  qua isquer  acidentes de trabalho na  

execução do OBJETO do  CONTRATO, ass im como pelo  uso indevido  de  patentes e/ou de 

direi tos autora is ;  
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g)  assumir  in tegra l  responsab il idade pelos r i scos inerentes à  execução da  

CONCESSÃO, ressa lvadas as  hipó teses expressamente excepcionadas nes te  CONTRATO; 

 

h)  permi t ir ,  durante  todo o  PRAZO DA CONCESSÃO, a  ut i l ização não onerosa,  pe la  

Adminis tração  Púb lica  Federal ,  Es tadua l  (RS e  SC)  ou Municipal  (Cambará  do Sul /RS,  

Praia  Grande/SC e Jac into  Machado/SC),  das infraestruturas si tuadas no inter ior  dos 

PARQUES,  para o  desenvolvimento  de serviços  de interesse  público por  eles pres tados  

ou de legados,  na fo rma do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, observado ,  nos casos  

em que tal  acesso não  tenha sido previsto  p reviamente e  impl ique cus tos ad ic ionais ou 

prejuízos  para  a  CONCESSIONÁRIA.  

 

i )  real izar  os INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e modernizações conforme os  

cronogramas e  espec i f icações do ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO do EDITAL;  

 

j )  responsab il izar -se,  em qualquer  caso,  pelos  danos causados,  por  s i ,  seus  

representantes,  prepostos ou subcontra tados,  na  execução da CONCESSÃO, perante  o  

PODER CONCEDENTE, USUÁRIOS DOS PARQUES ou terce iros,  contra tando os  

seguros obr iga tór ios descr i tos no  ANEXO V deste  CONTRATO; 

 

k)  cumprir  co m todas as de terminações lega is e  regulamentares quanto à  legis lação  

tr ibutár ia  e  à  legislação  traba lhista ,  previdenc iár ia ,  de  segurança e  medic ina do  traba lho 

em relação aos seus empregados,  prestadores de serviços,  contra tados ou subcontratados,  

isentando  o  PODER CONCEDENTE de qua lquer  responsab il ização relac ionada;  

 

l )  responsab il izar -se pela  des t inação,  t r iagem, transporte ,  armazenagem, descar te  

e/ou aprovei tamento da sucata  e  dos res íduos eventualmente or iginados na CONCESSÃO,  

inclus ive aqueles  decorrentes da logíst ica  reversa,  observadas as normas técnicas  

per t inentes  e  os d isposi t ivos da legis lação federal ,  es tadua l  e  municipal  apl icáveis e  as 

exigênc ias quanto aos l icenc iamentos e  auto r izações necessár ios para essa f ina l idade,  

inclus ive as l icenças ambientais ,  se  apl icáve is,  e  observar ,  especia lmente quanto à  

al ienação a  terceiros,  o  disposto  neste  CONTRATO quanto ao compar t i lhamento das 

RECEITAS DOS PARQUES;  

 

m)  cumprir  e  observar  todas  as nor mas e  exigências  legais  ambientais  e  ob ter ,  quando 

aplicáve l ,  todas as l icenças ,  permissões e  autor izações exigidas para a  p lena execução do  

OBJETO da CONCESSÃO,  notadamente para  a  real ização dos  INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS, devendo se responsab il izar  por  todas  as providências  necessár ias  para 
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sua obtenção junto  aos órgãos co mpetentes,  arcando com todas as despesas e  os custos  

envo lvidos;  

 

n)  dar  conhecimento  imediato  ao PODER CONCEDENTE quanto a  todo e  qualquer  

evento  que  al tere  de  modo  re levante  o  normal desenvolvimento da pres tação  dos  

SERVIÇOS, ou que  possa vir  a  prejudicar  ou impedir  o  pontua l  e  tempest ivo cumprimento  

das obr igações previs tas nes te  CONTRATO, inc luindo-se ações jud iciais  e  procedimentos  

adminis tra t ivos,  apresentando,  por  escr i to  e  no prazo mínimo necessár io ,  re latór io  

deta lhado  sobre esses  fa tos,  e  inc luindo,  se  for  o  caso,  contr ibuições  de  entidades  

especial izadas,  externas  à  CONCESSIONÁRIA,  com as medidas  tomadas  ou a  serem 

tomadas para superar  ou sanar  a  s i tuação ;  

 

o)  comunicar  ao PODER CONCEDENTE todas  as  c ircunstâncias  ou ocorrências  que,  

const i tuindo  mot ivos de  CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, impeçam ou venham a  

impedi r  a  corre ta  execução do OBJETO;  

 

p)  d isponibi l izar  ao PODER CONCEDENTE, mensa lmente,  re lató r io  com as  

reclamações dos USUÁRIOS DOS PARQUES, bem como as respostas fornecidas e  as 

providênc ias ado tadas em cada caso;  

 

q)  apresentar ,  a té  o  quinto  dia  út i l  de cada mês da CONCESSÃO rela tór ios  

gerenc iais :  a)  de  fluxo  de vis i tantes,  contendo,  no mínimo,  as  informações  dos  números  

de vis i tantes,  de  i senções  e  cor tesias,  horár ios  e  dias de p ico ;  e  b)  do  va lor  arrecadado 

com a  COBRANÇA DE INGRESSOS e  outras RECEITAS DOS PARQUES, juntando a  

ín tegra dos contra tos p r ivados celebrados,  se  o  caso,  a lém de apresentar  ao PODER 

CONCEDENTE, em até  30 ( tr inta)  d ias,  contados a  par t i r  do fim do  tr imestre ,  suas  

demonstrações finance iras t r imestra is  comple tas ;  

 

r )  apresentar  ao  PODER CONCEDENTE, anua lmente,  em a té  45  (quarenta  e  c inco)  

dias,  contados  do  encerramento  do  exercício ,  re latór io  aud itado de sua  si tuação  contáb il ,  

incluindo,  dentre  outros i tens,  o  balanço pa tr imonial  e  a  demonstração de resul tados  

correspondentes,  a lém de relatór io  anua l  de conformidade ,  contendo a  descr ição :  ( i )  das 

at iv idades real izadas ;  ( i i )  das RECEITAS DOS PARQUES aufer idas no per íodo;  ( i i i )  dos  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e desembolsos rea l izados;  ( iv)  do  cumpr imento das 

metas,  do  CRONOGRAMA DE MODERNIZAÇÃO e dos INDICADORES DE 

DESEMPENHO, (v)  das  obras real izadas ;  (vi)  das at ividades de  manutenção prevent iva  
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e emergencia l  rea l izadas em cada  um dos PARQUES;  (vi i)  dos eventuais per íodos de  

in terrupção dos SERVIÇOS e suas jus t i f ica t ivas ;  e  (vi i i )  outros dados relevantes ;  

 

s)  manter  a tual izado o  Cadastro  de BENS REVERSÍVEIS de cada um dos PARQUES 

sob sua gestão,  bem como dos bens inservíve is,  com registro ,  quanto a  esses úl t imos,  do  

oportuno descar te ,  le i lão ou doação ;  

 

t )  manter  o  PODER CONCEDENTE mensa lmente  informado do  cumpr imento das  

etapas  de modernização dos  PARQUES previs tas no  PLANO DE GESTÃO DOS 

PARQUES;  

 

u)  apresentar  ao PODER CONCEDENTE, no prazo por  ele  f ixado,  outras informações 

adic ionais ou complementares que  o  PODER CONCEDENTE, razoavelmente e  sem trazer  

ônus ad ic iona l  signi ficat ivo e  injus t i f icado  para a  CONCESSIONÁRIA, venha a  

formalmente sol ic i ta r ,  incluindo-se,  mas sem se l imi tar  a ,  as qui tações lega lmente  

exigidas  de  todo  e  qua lquer  encargo,  como aqueles re ferentes  às  contr ibuições  devidas  

ao INSS,  FGTS,  taxas e  impostos per t inentes,  ao  es tágio  das negociações  e  as condições  

dos contra tos  de FINANCIAMENTO; 

 

w)  cooperar  e  apo iar  para o  desenvolvimento das at iv idades de acompanhamento  e  

f iscal ização  do PODER CONCEDENTE, nos  termos do  CONTRATO, permi t indo  

IRRESTRITAMENTE o acesso aos equipamentos e  às ins ta lações at inentes ao OBJETO 

do CONTRATO, inc lusive regist ros contábeis,  dados e  informações operaciona is,  seus e ,  

tanto  quanto poss ível ,  de suas  subcontratadas ;  

 

x)  a tender  a  convocações formalmente encaminhadas pe lo  PODER CONCEDENTE,  

inclus ive para par t ic ipar  de reuniões,  inc lusive  para apresentação de  esc larecimentos e  

resultados da CONCESSÃO perante  o  CONSELHO CONSULTIVO DOS PARQUES;  

 

y)  observar  as regras de compart i lhamento das RECEITAS DOS PARQUES, nos  

termos des te  CONTRATO, reco lhendo o  cor respondente  à  OUTORGA FIXA e à  

OUTORGA VARIÁVEL;  

 

z)  ind icar  e  manter  responsável  técnico à  f rente  dos  traba lhos (ou mais de um),  com 

poderes para representar  a  CONCESSIONÁRIA junto ao PODER CONCEDENTE,  

ind icando as formas  para contato ;  
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aa)  ceder  os di rei tos de propriedade intelec tual  relac ionados diretamente ao OBJETO 

do presente CONTRATO, incluindo sof tware(s)  essenciais  para a  operação dos 

PARQUES, ap lica t ivos de relacionamento com os USUÁRIOS DOS PARQUES (assim 

como seus bancos de  dados e  cód igos-fonte) ,  informações técnicas e  co merc ia is  

per t inentes,  e  o  know-ho w apl icado,  os quais integrarão o  conjunto de BENS 

REVERSÍVEIS,  devendo-se  observar ,  especia lmente  quanto aos  so f twares,  a  a tua l idade  

dos si stemas e  das suas func iona lidades;  

 

bb)  zela r  pe lo  patr imônio do PODER CONCEDENTE, assumindo a  responsabil idade  

por  sua  in tegr idade ;  

 

cc)  manter  seus funcionár ios ,  bem co mo funcionár ios  das  subcontratadas,  

devidamente  uni formizados e  identi f icados;  

 

dd)  responsab il izar -se pela  in ter locução com tercei ros,  ta i s  como órgãos púb licos  

(Brigada /Polícia  Mil i ta r ,  Corpo  de Bombeiros) ,  concessionár ias de serviços públ icos e  

empresas pr ivadas  (energia  elétr ica,  água e  esgoto,  gás,  te le fonia ,  TV a  cabo  e tc . ) ,  

visando ao  correto  desenvolvimento de todos  os t raba lhos previstos  no  OBJETO deste  

CONTRATO; 

 

ee)  conservar  e  manter  a tua l izados todos os  bens,  equipamentos  e  instalações  

empregados  na CONCESSÃO, em per fei tas  condições de funcionamento ,  bem como 

reparar  suas unidades e  promover ,  oportunamente,  as subst i tuições demandadas em 

função do  desgas te ,  superação  tecnológica ou término da sua  vida  út i l ,  e ,  a inda,  promover  

os reparos ou modernizações necessár ias à  boa  execução e  à  preservação da adequação 

das at ividades  e  SERVIÇOS, em observância  ao  pr inc ípio  da a tual idade;  

 

f f)  manter  em arquivo todas as infor mações quanto aos SERVIÇOS executados  

durante  a  vigência  da  CONCESSÃO, permi t indo  ao PODER CONCEDENTE l ivre  acesso  

a  elas  a  qua lquer  momento;  

 

gg)  adotar  o  Livro de Ordem nas obras e  serviços de engenharia  e  arquite tura,  nos 

termos da legislação do si s tema CONFEA/CREA. 

 

11.3.  Dentre  outras pro ibições fixadas na legis lação e  nes te  CONTRATO, é  vedado à  

CONCESSIONÁRIA:  
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a)  conceder  emprést imos,  financiamentos e/ou qua isquer  outras fo rmas de  

transferência  de  recursos para seus  ac ionistas e /ou PARTES RELACIONADAS, exce to  

transferências de recursos a  t í tu lo  de dis tr ibuição de dividendos,  redução de cap ital ,  

pagamento de  juros sobre cap ital  próprio  e/ou pela  eventual  contra tação de obras ou 

SERVIÇOS junto a  te rceiros  contratados ,  com base em condições  de mercado ,  e  

observados,  em qualquer  caso,  os te rmos e  cond icionantes previstos nes te  CONTRATO; 

e  

 

b)  pres tar  f iança,  ava l  ou qua lquer  outra  forma de garant ia  em favor  de suas par tes 

relacionadas  e/ou terce iros ,  ressalvadas as hipóteses expressamente admit idas nes te  

CONTRATO.  

 

 

CLÁUSULA 12. ª  –  DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE 

 

 

12.1.  São obr igações do PODER CONCEDENTE, sem prejuízo de outras  obr igações 

previstas neste  CONTRATO,  em seus ANEXOS e na legis lação ap licáve l:  

 

 

a)  garant ir  à  CONCESSIONÁRIA a p lena  exploração das  RECEITAS DOS 

PARQUES, na forma previs ta  nes te  CONTRATO e em seus ANEXOS;  

 

b)  garant ir  permanentemente o  l ivre  acesso da CONCESSIONÁRIA e de sua  equipe 

e  funcionár ios à  ÁREA DOS PARQUES, para a  execução do OBJETO da CONCESSÃO,  

durante a  vigênc ia  do CONTRATO; 

 

c)  d isponibi l izar  à  CONCESSIONÁRIA, desde a  DATA DA ORDEM DE INÍCIO,  

l ivres  e  desimpedidos e  em confor midade com a regulamentação,  os bens  que f icarão sob  

a  gestão da CONCESSIONÁRIA em cada  um dos PARQUES,  necessár ios  ao 

desenvolvimento  adequado do OBJETO da CONCESSÃO; 

 

d)  responsab il izar -se pelos ônus,  danos,  despesas,  pagamentos,  indenizações 

( inclus ive  no âmbi to  das  Ações de  Desapropr iação  em curso)  e  eventuais  medidas  

judic ia is  decorrentes de a tos  ou fa tos,  inclus ive  de  na tureza ambiental ,  anter iores  à  

DATA DA ORDEM DE INÍCIO, relacionados ao OBJETO da CONCESSÃO, bem como 
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de atos ou fatos que,  embora poster iores à  DATA DA ORDEM DE INÍCIO, decorram de 

culpa exclus iva do PODER CONCEDENTE ou de quaisquer  terceiros por  ele  contra tados;  

 

e)  fornecer  todas as informações necessár ias  ao desenvolvimento da CONCESSÃO, 

que  lhe estejam disponíve is;  

 

f)  pres tar ,  se  cabível ,  em prazo razoável ,  nunca  super ior  a  15 (quinze)  dias ,  as 

informações sol ic i tadas pela  CONCESSIONÁRIA para  o  bom andamento da  

CONCESSÃO; 

 

g)  fundamentar  adequadamente suas  dec isões,  aprovações,  pedidos ou demais a tos 

prat icados ao abr igo  des te  CONTRATO; 

 

h)  ind icar  formalmente o(s)  agente(s)  púb lico(s)  responsáve is pelo  acompanhamento  

do CONTRATO; 

 

i )  real izar  a  eventua l  contratação do  VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos 

des te  CONTRATO, observada a  legis lação ap licável ;  

 

j )  acompanhar ,  f i scal izar  permanentemente e  atestar  o  cumprimento des te  

CONTRATO, bem co mo ana li sar  as  informações  prestadas pela  CONCESSIONÁRIA, 

incluindo-se os  re latór ios audi tados da  si tuação contábi l  da  SPE,  contemplando,  entre  

out ros ,  o  ba lanço  patr imonial  e  a  demonstração de resul tados;  

 

k)  apl icar  as  sanções e  penal idades e  ado tar  as  demais  medidas necessár ias ao  

cumprimento regular  do presente  CONTRATO em caso de inadimplemento das obr igações 

assumidas pe la  CONCESSIONÁRIA;  

 

l )  emit ir  as l icenças e  auto r izações que sejam necessár ias à  execução do OBJETO da 

CONCESSÃO e  que es tejam sob  a  sua competênc ia  e  responsabil idade,  nos  ter mos da 

legis lação per t inente ;  e  

 

m)  colaborar ,  dentro  da sua esfera  de competênc ias,  e  observados os te rmos da  

legis lação per t inente,  com a obtenção das l icenças e  autor izações  eventua lmente 

necessár ias para o  desempenho da CONCESSÃO, junto  aos demais órgãos municipais,  

es tadua is ou federais ,  inclusive com a par t ic ipação em reuniões técnicas  e  pronto envio 
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de manifestações necessár ias para a  rea l ização dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS 

que  constam do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES.  

 

 

CLÁUSULA 13. ª  –  DOS DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA 

 

 

13.1.  A CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo e  ad icionalmente a  outros dire i tos previstos  

na legislação apl icáve l  e  nes te  CONTRATO, terá  dire i to  a:  

 

 

a)  pres tar  os  SERVIÇOS cont ratados  e  a  exp lorar  o  OBJETO da  CONCESSÃO co m 

l iberdade empresar ial  e  de gestão de suas a t ividades,  observadas as l imi tações e  

cond ic ionantes f ixadas nes te  CONTRATO e os pr incíp ios e  regras ap licáveis ao PODER 

CONCEDENTE,  sempre  observado o  PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES (ANEXO III) ;  

 

b)  arrecadar  as  RECEITAS DOS PARQUES,  na forma deste  CONTRATO, exercendo,  

dentre  outras at ividades ,  a  COBRANÇA DE INGRESSOS,  observado o  patamar máximo 

es tabe lec ido na  Subcláusula 17.1 .1 ;  

 

c)  fazer  j us à  manutenção do equil íbr io  econômico-f inanceiro ,  na forma deste  

CONTRATO; 

 

d)  oferecer  os direi tos emergentes da CONCESSÃO, como as RECEITAS DOS 

PARQUES, às  quais  f izer  jus,  e  as indenizações  porventura devidas  à  

CONCESSIONÁRIA, em garant ia  ao(s)  FINANCIAMENTO(S) obtido(s)  para a  

consecução  do OBJETO, nos termos das c láusulas deste  CONTRATO, além de outras 

garant ias que venham a  ser  exigidas pe lo(s)  FINANCIADOR(ES),  desde que isso não  

comprometa a  operac iona lização e  a  continuidade da execução dos  INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e do OBJETO da CONCESSÃO; 

 

e)  subcontratar  te rce iros para o  desenvolvimento de at iv idades re lac ionadas à  

execução do  OBJETO,  e/ou para  implementar  projetos  associados  à  CONCESSÃO,  

inclus ive  Organizações  Soc iais  (OSs)  ou Organizações da Sociedade Civi l  de  Interesse 

Públ ico (OSCIPs) ,  nos termos da legis lação;  e  
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f)  d is tr ibuir  d ividendos e/ou promover  outras formas l íc i tas de dis tr ibuição de caixa  

aos acionistas,  observados os termos e  condicionantes previstos nes te  CONTRATO.  

 

g)  exp lorar  rece i tas acessór ias,  ass im entend idas aquelas rece i tas p rovenientes de 

at iv idades econômicas relac ionadas  tangencialmente ao objeto  do  CONTRATO,  diversas 

das at ividades  pr incipa is previstas nes te  CONTRATO,  que podem facul tat ivamente  ser  

exp loradas pela  CONCESSIONÁRIA; e  

 

h)  exp lorar  serviços em outros núcleos não contemplados expressamente nes te  

CONTRATO, desde que em conformidade  com o Plano de Manejo.    

 

13.1.1 .  Para f ins  do  disposto  na  le tra  "e"  da  subcláusula  anter ior ,  a  CONCESSIONÁRIA 

deverá adotar  todas as cautelas  para que os terce i ros contra tados ou subcont ratados  sejam 

detentores de capac idade técnica compatível  com as a t iv idades  OBJETO da 

CONCESSÃO, sendo  vedada  qualquer  subcont ratação  de  empresas impedidas  de 

par t ic ipar  da LICITAÇÃO, confor me previsto  no  respect ivo EDITAL.  

 

13.1.1 .1 .  O conhec imento do PODER CONCEDENTE acerca de eventua is contra tos 

f i rmados pe la  CONCESSIONÁRIA com subcontratados  ou te rce iros não a  exime do 

cumprimento das obrigações  por  e la  assumidas nes te  CONTRATO.  

 

 

CLÁUSULA 14. ª  –  DAS PRERROGATIVAS DO PODER CONCEDENTE 

 

 

14.1.  O PODER CONCEDENTE, sem prejuízo e  ad ic ionalmente a  outras prer roga tivas  

e  dire i tos previstos na legislação apl icáve l  e  neste  CONTRATO, tem a prerrogat iva de:  

 

 

a)  in tervir  na prestação  dos SERVIÇOS que compõem o OBJETO da CONCESSÃO, 

retomá-los e  ext ingui - los,  nos casos e  nas cond ições previs tas neste  CONTRATO e na  

legis lação ap licável ;  e  

 

b)  delegar ,  to ta l  ou parc ia lmente,  nos termos e  l imi tes da  legislação,  as competênc ias  

de regulação ,  supervisão e  fi scal ização do  CONTRATO, a  entidade da Administ ração 

Públ ica Indire ta  eventua lmente cr iada para  essa f inal idade.  
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CAPÍTULO V –  DOS FINANCIAMENTOS 

 

 

CLÁUSULA 15. ª  –  DOS FINANCIAMENTOS 

 

 

15.1.  A CONCESSIONÁRIA, caso necess i tar ,  será  responsáve l  pe la  obtenção ,  

apl icação,  amor t ização,  pagamento de juros  e  ges tão do(s)  FINANCIAMENTO(S) 

necessár io(s)  ao  normal  desenvolvimento  da  CONCESSÃO, de modo  que  se  cumpram,  

cabal  e  tempest ivamente ,  todas as obr igações assumidas neste  CONTRATO.  

 

15.2.  A CONCESSIONÁRIA não  poderá  a legar  qua lquer  disposição,  c láusula  ou 

cond ição  do(s)  contrato(s)  de FINANCIAMENTO porventura  contratado(s) ,  ou qua lquer  

atraso  na  formalização  do(s)  contrato(s)  de  FINANCIAMENTO necessár io(s) ,  ou,  a inda,  

a traso no desembolso dos recursos pac tuados,  para se  eximir ,  to tal  ou parcia lmente,  das  

obr igações  assumidas  nes te  CONTRATO,  cujos termos deverão  ser  de  pleno  

conhecimento  do(s)  FINANCIADOR(ES) respect ivo(s) .  

 

15.3.  A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar  ao  PODER CONCEDENTE cópia  

autenticada dos contra tos de FINANCIAMENTO e de garant ia  que venha a  celebrar ,  bem 

como de documentos representa t ivos dos t í tu los e  valores mobi l iár ios que venha a  emi t ir ,  

e  quaisquer  a l terações  desses instrumentos,  no  prazo de 30 ( tr inta)  d ias da  data  da  

respect iva ass inatura ou emissão,  conforme o caso.  

 

CAPÍTULO VI – DO VALOR DO CONTRATO, DA REMUNERAÇÃO DA 

CONCESSIONÁRIA E DOS PAGAMENTOS AO PODER CONCEDENTE 

 

 

CLÁUSULA 16. ª  –  DO VALOR DO CONTRATO  

 

 

16.1.  O valor  des te  CONTRATO é de R$ [ •]  ( [preencher ,  conforme a PROPOSTA 

ECONÔMICA vencedora]) ,  que cor responde à  projeção do  somatór io  dos 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS previs tos  ao longo da CONCESSÃO, conforme 

ANEXO II  do CONTRATO. 
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CLÁUSULA 17. ª  –  DA REMUNERAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 

 

17.1.  No âmbi to  des ta  CONCESSÃO,  a  CONCESSIONÁRIA deverá  obter  sua 

remuneração mediante  a  COBRANÇA DE INGRESSOS e pela  exploração das demais  

RECEITAS DOS PARQUES, as  quais deverão ser  compart i lhadas  com o PODER 

CONCEDENTE, na forma de OUTORGA VARIÁVEL, nos termos da Cláusula 19. ª  abaixo.  

 

17.2.  O va lor  ap l icado pe la  CONCESSIONÁRIA no âmbi to  da COBRANÇA DE 

INGRESSOS é  l imi tado,  durante  todo  o  CONTRATO, a  R$ 80,00  (oi tenta  rea is) ,  

a tua l izado anualmente pelo  IPCA, para  cada USUÁRIO DOS PARQUES – Price  Cap  – ,  

sendo terminantemente proibido à  CONCESSIONÁRIA, em qualquer  circunstânc ia ,  a  

prát ica de va lores  super iores  ao es tabelecido,  e  permi t ida  a  adoção  de  valores  infer iore s  

e  concessão de descontos e  prát icas  de  incent ivo  à  visi tação dos  PARQUES,  incluindo 

entrada franca.   

 

17.2.1 .  A pol í t ica  de  preços de ingressos  deve ser  amplamente  divulgada pe la  

CONCESSIONÁRIA.  

 

17.3.  É garantido  à  CONCESSIONÁRIA, durante  todo o  prazo do CONTRATO,  o  

reajuste  anual  do valor  máximo fixado na  subcláusula  anter ior ,  mediante  a  apl icação  do 

IPCA,  divulgado  mensalmente  pela  FGV – Fundação  Getúl io  Vargas,  sendo que  o  

pr imeiro  reajuste ,  que ocorrerá  após  01 (um)  ano  da DATA DE ASSINATURA DO 

CONTRATO, capturará  a  var iação  do IPCA desde o  mês  de  apresentação  da  PROPOSTA 

ECONÔMICA na LICITAÇÃO.  

 

17.3.1 .  A CONCESSIONÁRIA deverá comunicar  ao  ICMBIO o valor  máximo reajustado 

no prazo de  10 (dez)  dias contados do início  de  sua vigênc ia .   

 

17.3.2 .  Caso venha a  ocorrer  a  ext inção do IPCA, será adotado outro  índice o f icia l  que 

venha a  subst i tuí - lo ,  e ,  na  fa l ta  deste ,  outro  com função  s imi lar ,  conforme def inido  pelo  

PODER CONCEDENTE.  

 

17.4.  As PARTES reconhecem, mutuamente ,  que as regras de reajuste  previstas nes te  

CONTRATO, são justas  e  suf icientes para o  cumpr imento das obrigações previstas no  

CONTRATO, notadamente para viab il izar  a  rea l ização dos INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS e a  regular  prestação dos SERVIÇOS nos PARQUES sob  CONCESSÃO.  
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17.5.  Na hipótese de atraso  do PODER CONCEDENTE na  ap licação  dos parâmetros de 

reajuste  descr i tos  nesta  Cláusula,  poderá a  CONCESSIONÁRIA, até  a  e fet iva publ icação  

de nova Portar ia  do ICMBio,  in ic iar  a  prá t ica  provisór ia  dos parâmetros reajustados,  

informando-se ta l  fa to  ao ICMBio,  que poderá sempre contestar  o  cá lculo ,  mas nunca o  

méri to  e  o  cab imento do  reajus te .  

 

 

CLÁUSULA 18. ª  –  DAS RECEITAS DOS PARQUES 

 

 

18.1.  A CONCESSIONÁRIA poderá explorar ,  no  âmbito  de cada  um dos  PARQUES, nos  

termos des te  CONTRATO, fontes de rece i tas  a  par t i r  de  suas infraes truturas,  ta is  como 

es tac ionamentos,  lanchonetes,  publ ic idade ( inclusive e le trônica) ,  d i rei tos de nome e 

out ras,  carac ter izadas ,  para todos os f ins,  como RECEITAS DOS PARQUES, além da 

COBRANÇA DE INGRESSOS disc ipl inada  na Cláusula anter ior .  

 

18.2.  A implementação de novas fontes de RECEITAS DOS PARQUES, não prevista s  

no PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, ficará cond ic ionada ao encaminhamento de 

sol ic i tação por  escr i to  da CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE. 

 

18.2.1 .  A so l ic i tação de que t rata  a  subc láusula  ante r ior  deverá conter  a  descr ição 

deta lhada do escopo da(s)  a t iv idade(s)  a  ser(em) desenvolvida(s) ,  estando ainda 

acompanhada de es tudo(s)  independente(s)  que  demonstre(m),  dent re  out ros  e lementos 

relevantes :  

 

a)  os r i scos re lacionados  à( s)  a t ividade(s)  que  se  pretende(m) explorar  e  o  montante  

adic ional  de invest imentos demandado para a  sua implementação;  

 

b)  o  cronograma est imativo  de implantação do(s)  empreendimento(s) ;  

 

c)  a  projeção dos ganhos f inancei ros para a  CONCESSIONÁRIA, incluída a  margem 

do negócio,  e  a  estrutura de cus to  do(s)  empreendimento(s)  a  ser(em) implantado(s) ;  e  

 

d)  a  demonstração de que  a(s)  a t iv idade(s)  não comprometerá(ão)  os padrões de 

qua lidade dos SERVIÇOS objeto  do  CONTRATO, e  de  que obedece(m)  à  legis lação 

bras i le ira ,  inclusive ambiental .  
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18.2.2 .  O PODER CONCEDENTE terá  o  prazo de até  30 ( tr inta)  d ias,  prorrogáveis por  

igual  per íodo,  para se  pronunciar  sobre a  so l ici tação apresentada,  a  par t i r  da data  do  

respect ivo pro tocolo .  

 

18.2.3 .  Decorr ido o  p razo previs to  na subc láusula  anter ior ,  a  ausência  de manifestação 

do PODER CONCEDENTE implicará  a  sua aprovação tác i ta .  

 

18.2 .4 .  Eventua l  negat iva do PODER CONCEDENTE quanto à  so l ici tação fe i ta  pela  

CONCESSIONÁRIA deverá  ocorrer  de forma fundamentada,  re lac ionando-se  

expressamente os mot ivos pe los quais se  entenda exist i r  infr ingência  ao Plano de Manejo 

dos PARQUES, a  este  CONTRATO, ao PROJETO BÁSICO ou qualquer  out ro  documento 

da CONCESSÃO.  

 

18.3.  Ressa lvadas si tuações excepcionais,  expressa e  fundamentadamente  autor izadas  

pelo  PODER CONCEDENTE, e  que demonstrarem benefíc ios s igni f icat ivos para a  

Adminis tração  Púb lica,  o  prazo  dos contratos  re lac ionados às  fontes de RECEITAS DOS 

PARQUES,  ce lebrados  pela  CONCESSIONÁRIA, não  poderão ul trapassar  o  prazo do 

presente  CONTRATO,  devendo os  bens porventura in tegrados  ou incorporados  aos at ivos 

dos PARQUES ser  rever t idos ao PODER CONCEDENTE ao final  da CONCESSÃO.  

 

18.4.  A CONCESSIONÁRIA poderá promover  a  a l ienação a  terceiros de bens e  

equipamentos inservíve is à  CONCESSÃO, observado ,  para todos os e fe i tos,  o  disposto  

nas subc láusulas 32.6 .  e  32.6 .1  deste  CONTRATO.  

 

18.4.1 .  A a l ienação  não onerosa dos bens  re fer idos  na subcláusula  anter ior  es tará  

cond ic ionada à  autor ização prévia  do PODER CONCEDENTE, devendo a 

CONCESSIONÁRIA, na  sol ic i tação que encaminhar ,  identi f icar  as just i f ica t ivas para a  

al ienação não onerosa,  bem como o seu dest ina tá r io .  

 

18.4.2 .  A a l ienação  onerosa dos bens acima indicados  deverá  ocorrer  mediante  le i lão,  

real izado  pela  CONCESSIONÁRIA ou tercei ro  hab il i tado,  co m divulgação públ ica,  na  

in ternet ,  das informações necessár ias ao o ferecimento dos lances pelos respect ivos  

in teressados .  

 

18.4.2 .1 .  Os procedimentos a  serem ado tados pe la  CONCESSIONÁRIA deverão ser  

submetidos previamente ao conhecimento do  PODER CONCEDENTE, a  f im de  se  garant ir  

a  l i sura e  pub licidade dos cr i tér ios empregados.  
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18.4.3 .  O PODER CONCEDENTE terá  10 (dez)  dias úteis  para se  manifes tar  sobre as  

sol ic i tações e  demais  informações  a  ele  encaminhadas  nos  termos da subcláusulas  

anter iores,  f indos os quais serão consideradas acei tas as cond ições apresentadas pela  

CONCESSIONÁRIA.  

 

18.4.4 .  Pela  a l ienação  dos bens  refer idos na subcláusula  18.4 ,  f ica fixada a  p roporção de 

50% (c inquenta por  cento)  da recei ta  l íquida aufer ida pela  CONCESSIONÁRIA em favor  

do PODER CONCEDENTE. 

 

 

CLÁUSULA 19. ª  –  DOS PAGAMENTOS DEVIDOS AO PODER CONCEDENTE 

 

 

19.1 .  Em contrapar t ida à  de legação da exp loração  dos  SERVIÇOS integrantes da  

CONCESSÃO, os  seguintes pagamentos são  devidos pelo  CONCESSIONÁRIO ao PODER 

CONCEDENTE:  

 

19.1.1  OUTORGA FIXA, correspondente  à  o fer ta  vencedora do  LEILÃO,  já  pago  pe la  

CONCESSIONÁRIA, conforme [ •] ;  e  

 

19.1 .2  OUTORGA VARIÁVEL, correspondente ao percentua l  de 3% ( três  por  cento)  das  

RECEITAS DOS PARQUES ob tidas pe lo  CONCESSIONÁRIO, a  ser  pago nos ter mos e  

cond ições  estabe lec idos  neste  CONTRATO, e  em conformidade com as instruções  

emanadas do  ICMBio  (guias,  número de conta bancár ia ,  procedimentos) .  

 

19.2.  Os valores  a  que se  re fere  a  Subcláusula  19.1  ficarão  provisor iamente deposi tados  

em conta bancár ia  vinculada a  es te  CONTRATO e serão passíveis de reversão para 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS,  nos termos e  cond ições  estabelecidos  na CLÁUSULA 

21. ª .   

 

19.2.1  O sa ldo da conta  bancár ia  vinculada deverá permanecer  ap l icado  em [ •]  a té  que  

seja  objeto  de saque (Subcláusulas  21.1  e  21.7)  ou transferênc ia  para a  Conta Única da  

União  (Subcláusula 19.2 .2)  .   

 

19.2.2  Os valores deposi tados na conta bancár ia  vinculada ,  bem como possíveis 

rend imentos finance iros ,  serão transfer idos para a  Conta Única da União após 5  anos  
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contados do  respect ivo ingresso na conta bancár ia  vinculada,  ressa lvado  o  d isposto  nas  

Subcláusulas 21 .1  e  21.7 .   

 

 

CAPÍTULO VII –  DOS INVESTIMENTOS E MODERNIZAÇÕES NOS PARQUES 

 

 

CLÁUSULA 20. ª  –  DOS INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS E MODERNIZAÇÕES 

 

 

20.1.  Competirá  à  CONCESSIONÁRIA,  no  âmbito  des ta  CONCESSÃO,  real izar  os  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e modernizações previstos no ANEXO I  do  EDITAL 

(PROJETO BÁSICO) e  no PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES (ANEXO III) ,  respei tado  

o  cronograma al i  d isposto .  

 

20.1.1 .  A requisição,  por  par te  do  PODER CONCEDENTE,  da rea l ização de  

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS ou modernizações nos PARQUES não previstas no  

PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES acostado ao ANEXO I II ,  exce to  se  

comprovadamente necessár io  para  at ingimento  dos INDICADORES DE DESEMPENHO 

ora fixados,  ensejará  o  direi to  à  recomposição do equil íbr io  econômico-f inanceiro  em 

benefício  da CONCESSIONÁRIA, observado o  d isposto  nas Cláusulas 23 . ª  e  24. ª .  

 

 

CLÁUSULA 21. ª  –  DOS INVESTIMENTOS ADICIONAIS 

 

21.1.  Durante o  prazo de  vigência  do  CONTRATO, a  CONCESSIONÁRIA poderá propor  

ao ICMBio  a rea l ização de  INVESTIMENTOS ADICIONAIS,  os  quais poderão  ser  

cus teados  to tal  ou parc ialmente  pelos  va lores in tegrantes do  saldo  da  conta vinculada  a  

que  se re fere  a  Subcláusula  19.2 .    

 

21.1.1  A(s)  p roposta(s)  de INVESTIMENTOS ADICIONAIS deverá(ão)  ser  ins truída(s)  

com, no mínimo,  3  ( t rês)  orçamentos emi t idos por  fornecedores di ferentes.  

 

21.2.  O ICMBio deverá  decidir  sobre  a( s)  proposta(s)  de  INVESTIMENTOS 

ADICIONAIS no prazo  de 60 ( sessenta)  d ias  contados da  data  de recebimento da(s) 

proposta(s) .  
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21.3.  Inexist indo dec isão do ICMBio no prazo de que trata  a  subcláusula  anter ior ,  a( s)  

propostas(s)  submet ida(s)  pe la  CONCESSIONÁRIA será(ão)  considerada(s)  aprovada(s) .  

 

21.4.  O ICMBio somente  negará aprovação  se a( s)  proposta(s)  não  est iver(em) de acordo  

com o Plano  de Manejo vigente dos PARQUES.  

 

21.5.  Em caso  de aprovação expressa  ou tác i ta  da(s)  p roposta(s) ,  a  CONCESSIONÁRI A 

deverá contrata r  os serviços do fornecedor  que  t iver  apresentado o  orçamento de menor  

va lor  to ta l .  

 

21.6.  Em caso de aprovação expressa ou táci ta  da(s)  proposta(s) ,  o  ICMBio emi t irá  car ta  

de autor ização em favor  do CONCESSIONÁRIA para ret irada  do sa ldo da  conta bancár ia  

vinculada,  l imi tado ao valor  do orçamento a  ser  executado.  

 

21.7.  A CONCESSIONÁRIA poderá propor  ao ICMBIO a apl icação de até  20% do sa ldo  

da conta bancár ia  vinculada,  ver i f icado  na data  de encerramento do  exercíc io ,  em ações 

e  projetos  de  caráter  soc ial ,  c ient í f ico  e  educacional  re lac ionados  ao  OBJETO da  

CONCESSÃO, inclusive  no tocante às comunidades do entorno  dos PARQUES.  

 

21.7.1 .  Considerar -se-á a  proposta  de  ap licação  aprovada caso  o  ICMBIO não se  manifeste  

no prazo de  60 ( sessenta)  d ias contados da  apresentação.  

 

21.8.  É vedada à  CONCESSIONÁRIA a contratação de  PARTES RELACIONADAS para  

a  execução  dos INVESTIMENTOS ADICIONAIS ou ações de cará ter  c ientí f ico  e  

educat ivo na  área dos PARQUES.  

 

 

CAPÍTULO VIII –  DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

 

 

CLÁUSULA 22. ª  –  DA FISCALIZAÇÃO 

 

 

22.1.  A fi scal ização da CONCESSÃO, abrangendo  todas as a t iv idades  da 

CONCESSIONÁRIA em cada  um dos PARQUES, durante  todo o  prazo do CONTRATO,  
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será executada pe lo  PODER CONCEDENTE, com a eventual  ass istência  técnica do  

VERIFICADOR INDEPENDENTE, nos termos des te  CONTRATO.  

 

22.2.  A CONCESSIONÁRIA facul tará  ao  PODER CONCEDENTE, ao VERIFICADOR 

INDEPENDENTE ou a  qua lquer  outra  ent idade que ele  indicar ,  o  l ivre  acesso,  em 

qualquer  época,  às áreas  e  insta lações re ferentes  à  CONCESSÃO, incluindo es tat í st icas  

e  regis tros adminis tra t ivos e  contábe is,  e  pres tará  sobre esses,  no prazo que  lhe fo r  

es tabe lec ido,  os esclarecimentos que forem formalmente so l ici tados.  

 

22.2 .1 .  A CONCESSIONÁRIA garantirá  ao  CONCEDENTE e  ao  VERIFICADOR 

INDEPENDENTE acesso ir restr i to ,  ininter rup to  e  onl ine aos  si s temas de  

acompanhamento  e  moni toramento dos SERVIÇOS.  

  

22.3.  O PODER CONCEDENTE poderá demandar  à  CONCESSIONÁRIA, a  qua lquer  

tempo e sob qua lquer  circunstânc ia ,  infor mações de na tureza técnica,  operac iona l ,  

econômica,  f inanceira  e  contáb il ,  bem como medições e  prestações de contas,  confer indo,  

quando  necessár io ,  prazo razoável  para o  atend imento das so l ic i tações que f izer .  

 

22.4.  O PODER CONCEDENTE, diretamente ou por  meio de seus representantes  

credenc iados,  inc luindo-se o  VERIFICADOR INDEPENDENTE, poderá  real izar ,  sempre 

que  necess i tar ,  na presença de representantes  da CONCESSIONÁRIA,  ver i f icações in  

loco  nos PARQUES,  inc lus ive e  pr incipalmente acerca do atend imento dos SERVIÇOS 

aos INDICADORES DE DESEMPENHO (ANEXO VI) .  

 

22.5.  No exercício  da fi scal ização,  o  PODER CONCEDENTE também poderá :  

 

a)  acompanhar  a  execução  de obras e  a  prestação  dos SERVIÇOS nos PARQUES,  

bem como a conservação  dos BENS VINCULADOS À CONCESSÃO; 

 

b)  proceder  a  vistor ias para  a  a fer ição da adequação  das ins ta lações e  equipamentos,  

determinando as necessár ias correções,  reparos,  remoções,  reconstruções ou 

subst i tuições às expensas da CONCESSIONÁRIA, quando es t iverem em desacordo com 

as especi f icações prescr i tas nes te  CONTRATO e  respect ivos ANEXOS;  

 

c)  in tervir ,  quando necessár io ,  na execução dos SERVIÇOS da  CONCESSÃO, no s  

termos da legis lação e  des te  CONTRATO, de modo  a assegurar  a  regular idade  e  o  fie l  

cumprimento das obrigações  contratuais assumidas pela  CONCESSIONÁRIA;  
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d)  determinar  que sejam refei tas obras,  a t ividades e  SERVIÇOS, sem ônus para o  

PODER CONCEDENTE, se  as já  executadas não est iverem de acordo com as  

especi f icações des te  CONTRATO e  seus  ANEXOS,  bem co mo com a legis lação vigente  e  

as nor mas técnicas ap licáveis;  e  

 

e)  apl icar  as sanções e  penalidades previstas nes te  CONTRATO.  

 

22.6.  Na hipótese em que a  CONCESSIONÁRIA se  recusar  a  acatar  as  de terminações  

real izadas  pelo  PODER CONCEDENTE, es te  poderá ado tar ,  d ire tamente  ou por  meio de  

terceiros,  as providênc ias  necessár ias  para  corr igir  a  s i tuação,  correndo os  respect ivos  

cus tos por  conta da CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo da apl icação  das sanções e  

penal idades per t inentes.  

 

22.7.  As  sol ici tações para o  re fazimento  de  obras  e  SERVIÇOS que es tejam em 

consonância co m os parâmetros  e  requis i tos f ixados  neste  CONTRATO e seus ANEXOS 

ensejarão a  reco mposição do equi l íb r io  econômico-finance iro ,  em favor  da 

CONCESSIONÁRIA, observado o  procedimento def inido  neste  CONTRATO. 

 

 

CLÁUSULA 23. ª  –  DO VERIFICADOR INDEPENDENTE 

 

 

23.1.  A par t i r  da DATA DA ORDEM DE INÍCIO e até  o  término do CONTRATO, o  

PODER CONCEDENTE poderá se  valer  de  serviço técnico de ver i f icação independente  

para auxi l iá - lo  no acompanhamento e  f i sca l ização da  execução des te  CONTRATO em 

todas as suas etapas,  podendo  auxi l iar  o  PODER CONCEDENTE, a inda,  em eventua l  

l iquidação  de va lores decorrentes  da recomposição do reequil íbr io  econômico-f inanceiro  

da CONCESSÃO e do pagamento de indenizações à  CONCESSIONÁRIA.  

 

23.1.1 .  O VERIFICADOR INDEPENDENTE, no exerc ício  de suas at ividades  e  sob a  

or ientação do PODER CONCEDENTE, rea l izará as d i l igênc ias necessár ias ao 

cumprimento de suas funções ,  rea l izando levantamentos e  medições de campo e co lhendo 

informações junto  à  CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE, devendo ter ,  para  

tanto ,  acesso a  toda a  base  de dados da  CONCESSÃO, bem como p leno  acesso,  a  qualquer  

tempo,  aos  PARQUES e suas ins ta lações  adminis trat ivas.  
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23.2.  A seleção do  VERIFICADOR INDEPENDENTE cabe ao  PODER CONCEDENTE, 

mas contratação daquele e  os  custos relacionados caberão integra lmente à  

CONCESSIONÁRIA.  

 

23.2.1 .  O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá se r  selec ionado  dentre  pessoas 

jur íd icas de elevado concei to  no  campo de  sua  espec ia l idade,  com des tacada reputação 

ét ica junto  ao mercado,  a l to  grau de especial ização técnica e  adequada organização,  

apare lhamento e  corpo técnico ,  e  deverá comprovar  to tal  independência e  imparcia l idade  

em re lação à  CONCESSIONÁRIA e ao PODER CONCEDENTE.  

 

23.3.  A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ,  para prévia  homologação do PODER 

CONCEDENTE, no prazo de 90 (noventa)  d ias após a  assina tura do cont rato ,  ao  menos 3  

( três)  empresas ou consórc ios de empresas que reúnam as condições mínimas de 

qua li f icação para atuar  como VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

 

23.3.1 .  As empresas ou consórcios deverão atender  aos seguintes requis i tos:   

 

a)  ter  comprovadamente executado serviços de caracter í st icas semelhantes em 

empreend imentos  ou pro jetos compatíve is com o  objeto  da concessão;   

 

b)  apresentar  p lano de t rabalho demonstrando a  metodologia a  ser  apl icada na condução  

dos trabalhos de a fer ição do desempenho da CONCESSIONÁRIA no  cumpr imento dos  

encargos obr igatór ios tendo como referênc ia  es te  COTRATO e seus ANEXOS;  

 

c)  não ser  PARTE RELACIONADA;  

 

d)  não estar  submetida a  l iquidação,  intervenção ou Regime de Administração  Espec ia l  

Temporár ia  –  RAET, fa lência  ou recuperação judicial ;   

 

e)  contar  com equipe  técnica de especia l i stas de níve l  super io r ,  qua li f icados  

prof iss iona lmente em áreas relac ionadas com a at ividade de exp loração do objeto  de 

concessão.   

 

23.4.   Não poderão ser  cont ratadas como VERIFICADOR INDEPENDENTE as seguintes 

pessoas jur íd icas e  ou consóc ios :  

 

a)  impedidas ou suspensas de contratar  co m a Administração  Púb lica;   
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b)  cujos sóc ios tenham par t ic ipação  dire ta  ou indi reta  na  administ ração ou no quadro 

soc ietár io  da CONCESSIONÁRIA;  

 

c)  que pres tem serviço  de audi tor ia  independente  no CONTRATO;  

 

d)  que  possuam contra to  vigente  com a  CONCESSIONÁRIA, ainda que  com objeto  

diverso;  e   

 

e)  que,  de a lguma for ma,  possam ter  sua independência  e  imparcia l idade comprometidas.  

 

23.5.  As propostas ent regues pe las empresas pré-selecionadas serão aval iadas pelo  

PODER CONCEDENTE,  que observará cumula t ivamente os seguintes cr i tér ios :   

 

a)  a tendimento aos  parâmetros es tabe lec idos neste  Anexo;   

 

b)  preço co mpat íve l  com o mercado;  e   

 

c)exper iênc ia  e  qua li f icação co mpat íve l  com o objeto  do cont rato .  

 

23.6.  O PODER CONCEDENTE poderá,  a  seu cr i tér io  e  a  qua lquer  tempo:  

 

a)  sol ic i tar  das par t ic ipantes da seleção informações ad icionais para rat i ficar  ou 

complementar  sua proposta;  e   

 

b)  exc luir  da se leção empresas  que possivelmente tenham interesses confl i tuosos  com a 

pres tação dos serviços,  de modo a comprometer  sua independência e  imparcial idade.   

 

23.7.  O PODER CONCEDENTE se manifestará ,  no prazo máximo de  10 (dez)  dias  

corr idos,  acerca  da  adequação  das empresas  ou consórc ios  de  empresas apresentados  pe la  

CONCESSIONÁRIA, cabendo à CONCESSIONÁRIA formal izar ,  no prazo máximo de 90 

(noventa)  d ias  após a  assinatura  do contra to ,  a  cont ratação  de uma entre  as ho mologadas 

pelo  CONCEDENTE, para atuar  como VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

 

23.8.  A equipe do VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá  contar  co m especial is tas de  

nível  super ior  em todas  as  áreas de  conhecimento  re levantes para  o  desempenho das  

atr ibuições,  devendo a inda ter  à  d isposição e  mobil izar ,  se  necessár io ,  especial is tas de  
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reno me para apresentação de parecer  rela t ivo  a  ques tões surgidas durante  a  execução do  

CONTRATO que exijam esse  t ipo de anál i se .   

 

23.8.1 .  Dentre  os  prof iss ionais  ind icados  para compor a  equipe técnica  do 

VERIFICADOR INDEPENDENTE, deverão necessar iamente  estar  re lac ionados técnicos  

devidamente  qua li f icados prof iss iona lmente para as devidas cer t i f icações com emissão  

de rela tór ios e  laudos  técnicos de a fer ição do cumpr imento de todas as diretr izes  

constantes  deste  contrato .  

 

23.8.2 .  A experiência  requerida do VERIFICADOR INDEPENDENTE,  descr i ta  nesta  

Cláusula,  poderá ser  comprovada pe la  própr ia  empresa ou consórcio  de empresas,  ou 

pelos membros da equipe técnica vinculada ao  empreendimento .   

 

23.9.  O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá ser  subst i tu ído por  out ro  constante  da 

l i s ta  homologada pe lo  PODER CONCEDENTE, se ,  no curso do CONTRATO,  deixar  de  

atender  aos requisi tos  indicados nes ta  Cláusula .   

 

23.9.1 .  A subst i tuição  do VERIFICADOR INDEPENDENTE não  o  exime das  

responsab il idades até  então assumidas.   

 

23.10.  A remuneração  do VERIFICADOR INDEPENDENTE e qualquer  outra  despesa 

relacionada será de responsabi l idade da CONCESSIONÁRIA, sem ônus ao PODER 

CONCEDENTE.  

 

23.11.  O PODER CONCEDENTE poderá  sol ic i tar ,  a  qua lquer  tempo,  informações  ou 

esc larecimentos d ire tamente ao VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

 

23.12.  Caso a  CONCESSIONÁRIA não  cont rate  o  VERIFICADOR INDEPENDENTE 

se lec ionado pelo  CONCEDENTE ou não atenda  aos  prazos  estabelec idos para tanto ,  a  

mesma estará  sujei ta  às penal idades previstas  no  CONTRATO.  

 

23.13.  A CONCESSIONÁRIA deverá ,  na forma es tabe lec ida no  CONTRATO,  e laborar  e  

submeter  à  aprovação do  PODER CONCEDENTE, minuta de contra to  a  se r  ce lebrado  com 

o VERIFICADOR INDEPENDENTE, observadas  as d isposições  espec í ficas  contidas  no  

CONTRATO.  
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23.13.1 .  A minuta do contra to  a  ser  celebrado deverá prever  que o  VERIFICADOR 

INDEPENDENTE a tuará  com independência  e  imparcial idade .   

 

23.13.2 .  O PODER CONCEDENTE, que  figurará como INTERVENIENTE da avença,  

poderá sol ici tar  a  inclusão na minuta de contra to  de outras obr igações a  serem cumpridas 

pelo  VERIFICADOR INDEPENDENTE na  prestação dos serviços contra tados.  

 

23.14.  No exercício  de  suporte  ao aco mpanhamento e  f isca l ização da  execução deste  

CONTRATO, caberá  ao  VERIFICADOR INDEPENDENTE, entre  outras  obr igações a  

serem def inidas pelo  PODER CONCEDENTE quando  da contra tação,  as seguintes :   

 

a)  rea l izar  o  cá lculo  pagamento da OUTORGA VARIÁVEL 

 

b)  ava l iar  o  equi l íbr io  econômico-f inancei ro  do CONTRATO e revisar  o  fluxo de caixa 

margina l ;   

 

c)  rea l izar  o  cá lculo  dos  reajus tes de valores  previs tos no CONTRATO; 

 

d)  acompanhar  a  pesquisa de  sat is fação  dos Usuários a  ser  real izada pe la  

CONCESSIONÁRIA;  

 

e)  acompanhar  e/ou f i scal izar  os serviços;   

 

f)  ver i f icar  dos  custos /despesas e  recei tas pr inc ipais e  acessór ias ;   

 

g)  apurar  o  va lor  a  ser  repassado para  o  PODER CONCEDENTE a t í tulo  de  OUTOEGA 

VARIÁVEL;  

 

h)  ver i f icar  a  regular idade da execução dos INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e dos 

INVESTIMENTOS ADICIONAIS;  

 

i )  controla r  os  bens reversíveis;   

 

j )  outras  atr ibuições previs tas no CONTRATO;  

 

k)  moni torar  os  resul tados da execução da  CONCESSÃO e  va l idar  os dados  obtido,  de  

modo a produzir  a t ivo substancial  para a  melhor ia  dos processos de  a fer ição;   
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l )  val idar  todos os dados técnicos e  econômico-finance iros dos ped idos de revisão  

ordinár ia  e  extraordinár ia;   

 

m)  ana li sar  o  cenár io  que  or iginou a  reinvid icação de recomposição do equil íbr io  

econômico-finance iro  f rente  aos termos cont ratuais que  se  apl icam ao p le i to ,  gerando ,  ao  

f inal ,  um parecer  técnico para subsid iar  a  aná l i se  do ICMBIO.  

 

n)  recomendar  os parâmetros para a  reco mposição econômico-f inanceira  do CONTRATO,  

ou para ajus te  no valor  da contraprestação,  consol idando os resultados de suas anal i ses  

em re latór io  técnico-f inancei ro .   

 

23.15.  O trabalho do VERIFICADOR INDEPENDENTE deve ser  desenvolvido em 

parcer ia  com o PODER CONCEDENTE e a  CONCESSIONÁRIA, promovendo a  

in tegração  das equipes e  al inhamento em re lação  às melhores prá t icas a  serem ado tadas.   

 

23.16.  O VERIFICADOR INDEPENDENTE não subst i tui ,  nem afasta  o  exercício  do poder  

de fi sca l ização do PODER CONCEDENTE no  âmbito  da CONCESSÃO.  

 

23.16.1 .  Sem prejuízo da  apuração real izada pelo  VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, a  CONCESSIONÁRIA poderá  real izar  sua própria  apuração do FATOR 

DE DESEMPENHO contemplado no  presente CONTRATO.  

 

23.17.  A afer ição rea l izada pe lo  VERIFICADOR INDEPENDENTE e os relatór ios por  

ele  produzidos serão  emi t idos conforme a per iod icidade  e  demais requisi tos estabe lec idos 

nes te  CONTRATO e no ANEXO VI –  SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO. 

 

23.18.  O VERIFICADOR INDENDENTE deverá apresentar  p lano de t rabalho  

demonstrando a  metodologia a  ser  ap l icada na condução dos  trabalhos de  

acompanhamento  das a t ividades da  CONCESSIONÁRIA e seus contra tados.   

 

23.19.  O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá apresentar  re la tór io  deta lhado com os  

resultados dos trabalhos rea l izados e ,  sempre que couber ,  conterá as seguintes  

informações:   

 

a)  confrontação dos  resul tados apurados com aqueles produzidos pela  

CONCESSIONÁRIA e apontamento de possíveis  causas para as d ivergências;   
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b)  fontes das informações e  dados ut i l izados  no rela tór io ;   

 

c)  memór ias de  cá lculo;   

 

d)  indicação de proced imentos para melhorar  o  acompanhamento e  a  f iscal ização do 

CONTRATO;  

 

e)  ind icação de  falhas porventura cometidas  pelo  CONCESSIONÁRIO;  

 

f)  no me da empresa  e  equipe técnica responsáve l  pela  confecção do  relatór io;  e   

 

g)  outras informações que entender  relevantes .   

 

23.20.  O VERIFICADOR INDEPENDENTE apresentará ao CONCEDENTE re latór io  

mensal  do andamento dos traba lhos de operação,  devendo também,  a  qua lquer  tempo,  

fazer  comunicações  ou rela tór ios extraordinár ios re ferentes a  quaisquer  eventos  

relevantes.   

 

23.21.  Todos os documentos,  re la tór ios,  manuais,  aná l i ses e  estudos produzidos pe lo  

VERIFICADOR INDEPENDENTE, a inda  que em versões  pre l iminares,  deverão  ser  

produzidos em duas  vias e  entregues ,  concomitantemente ,  à  CONCESSIONÁRIA e ao  

PODER CONCEDENTE.   

 

23.22.  O VERIFICADOR INDEPENDENTE deverá real izar  reuniões per iódicas de 

acompanhamento e  controle  com o PODER CONCEDENTE, registrando em a ta  as 

providênc ias a  serem adotadas no  sent ido de se  assegurar  o  cumpr imento das exigênc ias  

e  prazos do CONTRATO, devendo o CONCESSIONÁRIO ser  informado da agenda  

prevista  para  ta i s  reuniões e  receber  cópia de suas atas.  

 

23.23.    Para aqueles  serviços em que o  VERIFICADOR INDEPENDENTE atuará 

mediante  demanda,  tanto  a  CONCESSIONÁRIA, quanto o  PODER CONCEDENTE 

poderão requerer  fo rmalmente  sua pres tação,  devendo o VERIFICADOR 

INDEPENDENTE c ient i f icar  a  out ra  par te  de imedia to .   

 

23.24.   O VERIFICADOR INDEPENDENTE goza de to tal  independência técnica para 

real ização dos serviços  ora contra tados,  sendo  que eventuais d iscordânc ias quanto ao  
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conteúdo do seu trabalho não ensejará  a  apl icação de qua isquer  pena lidades ,  a trasos ou 

descontos sobre sua remuneração .   

 

23.25.  As  divergênc ias quanto ao(s)  rela tór io(s)  emi t ido(s)  pelo  VERIFICADOR 

INDEPENDENTE ou,  conforme o caso,  pe la  CONCESSIONÁRIA, serão  dir imidas entre  

as PARTES por  meio da adoção dos mecanismos de so lução de confl i tos previstos na 

Cláusula 34 . ª  des te  CONTRATO.  

 

 

 

CAPÍTULO IX – DOS RISCOS E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

 

CLÁUSULA 24. ª  –  DA ALOCAÇÃO DE RISCOS DA CONCESSÃO  

 

 

24.1.  A CONCESSIONÁRIA é  in tegral  e  exc lus ivamente responsáve l  por  todos os r i scos  

relacionados  à  presente  CONCESSÃO, sa lvo d isposição expressa em contrár io  na  Matr iz  

de Riscos (ANEXO VIII ) .  

 

24.2.  A CONCESSIONÁRIA deverá indenizar  e  manter  o  PODER CONCEDENTE 

incólume de qua lquer  demanda  ou prejuízo que  venha  a  so frer  em vi r tude  de  atos  

prat icados pe la  CONCESSIONÁRIA, seus administradores,  empregados,  prepostos,  

pres tadores de serviços ,  subcontratados e  terceiros com quem e la  tenha cont ratado ou por  

qua lquer  outra  pessoa fí sica ou jur íd ica  a  e la  vinculada .  

 

24.2.1 .  A CONCESSIONÁRIA também deverá indenizar  e  manter  o  PODER 

CONCEDENTE a sa lvo  de despesas processua is,  honorár ios sucumbencia is  e  demais 

encargos com os  quais,  d ireta  ou indire tamente,  e le  venha a  arcar  em razão das hipó teses  

previstas na subc láusula  anter ior .  

 

24.3.  Na ocorrênc ia  de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR, cujas consequências não 

sejam cobertas por  seguro disponíve l  no mercado secur i tár io  bras i le iro  e  em condições  

comerc ia is  viáveis,  as  PARTES acordarão se  haverá lugar  à  reco mposição do equi l íbr io  

econômico-finance iro  ou à  ext inção da  CONCESSÃO,  tendo-se por  base as  consequências  

dos eventos para a  cont inuidade do OBJETO do CONTRATO, observado o  disposto  no  

Cap ítulo  XIV – Da So lução de Confl i tos.  
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24.3.1 .  Veri f icando-se a  ext inção da CONCESSÃO,  nos termos do disposto  nes ta  

subc láusula ,  ap l icar -se-ão,  no que couberem,  as  regras e  os procedimentos vál idos  para  

a  ext inção da CONCESSÃO por  advento do termo contra tua l ,  conforme disposto  nes te  

CONTRATO, fazendo  jus a  CONCESSIONÁRIA ao receb imento da indenização pela (s)  

parce la(s)  dos inves t imentos relacionados a  BENS REVERSÍVEIS a inda não amor t izados  

ou deprec iados,  os  qua is  tenham s ido rea l izados com o objet ivo de garant i r  a  cont inuidade 

e  atual idade dos SERVIÇOS conced idos.  

 

24.4.  As PARTES comprometem-se a  empregar  todas  as medidas e  ações necessár ias,  

em regime de  melhores esforços ,  a  fim de  minimizar  os e fei tos decorrentes dos eventos  

de CASO FORTUITO ou FORÇA MAIOR.  

 

24.5.  A CONCESSIONÁRIA decla ra:  

 

a)  ter  c iênc ia  integra l  da natureza e  extensão dos r iscos assumidos neste  

CONTRATO; e  

 

b)  ter  levado em consideração a  repar t ição de r i scos estabelecida nes te  CONTRATO 

para a  fo rmulação da sua PROPOSTA ECONÔMICA na LICITAÇÃO.  

 

 

CLÁUSULA 25. ª  –  DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

 

25.1.  Sempre que atendidas as  cond ições do CONTRATO e mantida a  alocação  de r iscos  

ne le  es tabelecida ,  considera-se mant ido o  seu equi l íb r io  econômico-f inancei ro .  

 

25.2.  Além das demais hipóteses previstas  expressamente  neste  CONTRATO,  a  

CONCESSIONÁRIA poderá sol ic i tar  a  recomposição do  equi l íbr io  econômico-f inanceiro  

nas si tuações ind icadas na subc láusula  24.3  e  na Cláusula 27 . ª  e  por  fatos e  

acontecimentos não inc luídos dentro  do r i sco  da CONCESSIONÁRIA, que possam 

aumentar  ou reduz ir  os  cus tos por  ela  incorr idos na execução do OBJETO, conforme 

Matr iz  de Risco (Anexo  VIII) ,  observado o  procedimento def inido  neste  CONTRATO.  

 

25.3.  O PODER CONCEDENTE poderá sol ic i ta r  a  reco mposição  do equil íbr io  

econômico-finance iro ,  quando cabível ,  nos termos da le i  e  nas hipóteses  previstas nes te  

CONTRATO, inc lusive em relação aos casos de ext inção,  i senção ou a l te ração de tr ibutos 
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ou encargos legais,  que tenham repercussão posi t iva nas recei tas ou despesas da  

CONCESSIONÁRIA.  

 

25.4.  A recomposição do equil íb r io  econômico-financeiro  será  e fe t ivada,  de  comum 

acordo entre  as  PARTES, mediante  as seguintes modalidades:  

 

a)  prorrogação ou redução do prazo da  CONCESSÃO; 

 

b)  revisão dos encargos e  obr igações assumidos pela  CONCESSIONÁRIA, inc lusive  

prazos,  no  âmbito  do  CRONOGRAMA DE INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS E 

MODERNIZAÇÃO, desde que preservados os  parâmetros de qual idade mínimos no  

SERVIÇO pres tado aos USUÁRIOS DOS PARQUES;  

 

c)  revisão dos va lores aplicáveis à  COBRANÇA DE INGRESSOS e  demais  

RECEITAS DOS PARQUES, para mais  ou para menos;  

 

d)  pagamento de indenização em d inhei ro ,  em uma ou mais parce las;  

 

e)  revisão  da p roporção  do compar t i lhamento  das  RECEITAS DOS PARQUES,  na  

forma de OUTORGA VARIÁVEL; ou 

 

f)  combinação de  duas ou mais modalidades anter iores.  

 

25.5.  As a l terna t ivas para a  recomposição do equi l íbr io  econômico-f inanceiro  não  

poderão a l terar  a  a locação de r iscos  or iginalmente prevista  neste  CONTRATO.  

 

 

CLÁUSULA 26. ª  –  DO PROCEDIMENTO PARA A RECOMPOSIÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

 

26.1.  A anál ise  da recomposição do  equil íbr io  econômico-f inanceiro  pressupõe a  

ver i ficação das cond ições econô micas globa is do ajuste ,  tomando-se como base os e fei tos  

dos eventos que lhe deram causa,  descr i tos em um re la tór io  técnico a  ser  apresentado  

pela  par te  in teressada ,  o  qual  poderá vi r  acompanhado de laudo per ic ia l ,  estudos  

independentes e/ou outros documentos considerados per t inentes.  
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26.1.1 .  O rela tór io  técnico  deverá demonstrar  os e fei tos  dos  eventos nele  ci tados em um 

f luxo de  caixa  e laborado  espec i ficamente  para  a  sua  demonstração ,  considerando,  dentre  

out ros ,  a  es t imat iva  de  var iação de invest imentos,  a  demonstração fundamentada dos  

cus tos  ou despesas  incorr idas e  a  sugestão  das  medidas a  serem adotadas para a  

recomposição do equil íb r io  econô mico-f inance iro  do CONTRATO.  

 

26.2.  Quando o pedido de recomposição do equil íbr io  econômico-f inancei ro  for  in ic iado  

pela  CONCESSIONÁRIA, observar -se-á o  que se segue:  

 

a)  o  pedido  deverá ser  acompanhado de re la tór io  técnico ,  laudo per ic ia l  e /ou es tudo  

independente que e fet ivamente demonstre  o  impacto da ocorrênc ia ,  na forma estabelecida 

nas subcláusulas anter iores,  contemplando a inda dados como a da ta  da ocorrênc ia  e  a  

provável  duração  da hipótese ensejadora da recomposição ;  

 

b)  o  pedido deverá ser  acompanhado  de todos  os documentos necessár ios  à  

demonstração do cab imento do p lei to ,  podendo o PODER CONCEDENTE sol ic i tar  laudos  

econômicos  especí f icos  da CONCESSIONÁRIA ou estudos  elaborados por  órgãos  ou 

entidades da Adminis tração Púb lica ou,  a inda,  por  ent idades independentes,  incluindo o  

VERIFICADOR INDEPENDENTE; e  

 

c)  o  pedido,  conforme o caso,  deverá conter  suges tão da forma de implementação do  

reequi l íbr io  (dentre  as  a l ternat ivas ac ima apontadas,  em 23.4) ,  t razendo a demonstração  

circunstanc iada dos pressupostos e  parâmetros ut i l izados,  e  infor mando os impactos  e  as 

eventua is a l ternat ivas de balanceamento das prestações entre  as PARTES.  

 

26.2.1 .  O PODER CONCEDENTE terá  l ivre  acesso a  informações,  bens e  instalações da  

CONCESSIONÁRIA ou de te rce iros por  ela  cont ratados para a fer ir  o  quanto  a legado  pela  

CONCESSIONÁRIA no pedido de recomposição do equil íbr io  econômico-f inanceiro  que  

ela  t iver  apresentado.  

 

26.3.  O proced imento de recomposição do equil íbr io  econômico-finance iro  in ic iado  

pelo  PODER CONCEDENTE deverá se r  objeto  de comunicação à  CONCESSIONÁRIA,  

consignando-se a  e la  o  p razo de 30  ( tr inta)  d ias  para manifes tação.  

 

26.3.1 .  A comunicação encaminhada à  CONCESSIONÁRIA pelo  PODER CONCEDENTE 

deverá es tar  aco mpanhada de cóp ia dos laudos e/ou dos es tudos real izados para a  

carac ter ização da si tuação que levar ia  à  reco mposição.  
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26.3.2 .  Findo o  prazo  de que t rata  a  subc láusula  26.3 ,  e  não havendo manifes tação da 

CONCESSIONÁRIA, será  considerada acei ta ,  de imedia to ,  a  proposta  do  PODER 

CONCEDENTE.  

 

26.4.  Sem prejuízo de outras hipóteses admit idas neste  CONTRATO, são si tuações que  

jus t i f icam o  reequil íbr io  econômico-f inanceiro  em favor  do  PODER CONCEDENTE os  

ganhos econômicos extraordinár ios,  que não  decorram d ire tamente  da e ficiência  

empresar ial  da CONCESSIONÁRIA, propiciados por  a l terações tecno lógicas ou pela  

modernização ,  expansão ou rac iona lização dos SERVIÇOS, bem como ganhos de  

produtividade do mercado ou redução de encargos setor ia is ,  gerados por  fatores externos  

à  CONCESSIONÁRIA.  

 

26.5.  Para a  confirmação das  si tuações apontadas como ensejadoras de desequi l íb r io  

econômico-finance iro  e  para o  d imensionamento  dos e fei tos e  medidas  delas resultantes,  

as PARTES poderão contar  com a  par t ic ipação de ent idade especia l izada  espec ialmente  

contra tada  para essa final idade,  inc luindo-se o  VERIFICADOR INDEPENDENTE.  

 

26.6.  Caso se ver i fique a  procedência,  ao  f ina l ,  do ped ido de reco mposição do equil íbr io  

econômico-finance iro  apresentado,  os cus tos com d il igênc ias e  es tudos necessár ios à  

p lena ins trução do procedimento serão a rcados  exclusivamente pe la  par te  que houver  

dado causa ao desequil íbr io  (ou à  qual  tenha sido atr ibuído contra tua lmente ta l  r i sco) .  

 

26.7.  A recomposição do equi l íbr io  econômico-f inanceiro  será  rea l izada de forma que 

seja  nulo  o  valor  presente  l íquido da  di fe rença entre :  ( i )  o  f luxo de ca ixa  est imado  do 

projeto  sem se considerar  o  impacto  do  evento;  e  ( i i )  o  f luxo de caixa p rojetado,  para  o  

caso  de  eventos futuros ,  e /ou o  fluxo  de  ca ixa observado,  para  o  caso  de  eventos passados,  

tomando-se em conta o  acontecimento que ensejou o  desequi l íbr io  e  a  apl icação das 

modalidades de  recomposição previstas na subc láusula  25.4 .  

 

26.8.  Para f ins  de  de terminação dos  fluxos  dos d ispênd ios marginais,  deverão ser  

ut i l izadas as melhores informações d isponíve is e  atual izadas para se  es t imar  o  valor  dos 

invest imentos,  dos cus tos e  das despesas,  bem como eventua is  recei tas e  outros  ganhos,  

resul tantes do evento de  desequil íbr io ,  tomando-se por  base as melhores re ferênc ias de  

preço do setor  públ ico e/ou do  setor  pr ivado d isponíveis no  momento do  p lei to ,  inc luindo-

se  valores pra t icados em cont ratos  pretér i tos celebrados  pe lo  PODER CONCEDENTE,  

pelos ac ionis tas da SPE ou por  outras empresas,  levantamentos de mercado e  pub licações  

especí f icas sobre preços  de i tens e  insumos ut i l izados  em cada caso.  



 

 

 

48 

 

26.8.1 .  Na hipó tese de novos INVESTIMENTOS ou SERVIÇOS so lici tados pe lo  PODER 

CONCEDENTE, e  não  previstos nes te  CONTRATO ou no PLANO DE GESTÃO DOS 

PARQUES (ANEXO III) ,  o  PODER CONCEDENTE poderá requerer  à  

CONCESSIONÁRIA, previamente ao processo de recomposição do equi l íbr io  econômico-

f inanceiro ,  a  e laboração de projetos bás ico e  executivo a  serem submet idos à  sua aná li se ,  

contendo  todos os elementos  necessár ios à  preci f icação do  inves t imento e  às es t imat ivas  

do impacto da obra ou serviço sobre as rece i tas  da CONCESSIONÁRIA,  observado,  para  

todos os e fe i tos,  o  d isposto  na subc láusula  anter ior .  

 

26.9.  A recomposição do  equi l íb r io  econômico-f inancei ro  poderá ser  real izada 

anter iormente ou poster iormente ao e fet ivo impacto do evento que der  razão à  si tuação 

de desequil íbr io ,  sendo,  para tanto ,  calculado o  valor  p resente  l íquido da di ferença entre  

os f luxos est imado e pro jetado,  confor me a  subcláusula  26.7 ,  na da ta  da aval iação.  

 

26.9.1 .  Para eventos  de desequi l íbr io  já  ocorr idos ,  a  taxa  de  desconto rea l  anual  a  se r  

ut i l izada no  cálculo  do  va lor  presente  será  co mposta  pe la  média dos  úl t imos 12  (doze)  

meses  da  taxa bruta  de juros de venda do  Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais  (ant igas 

Notas do Tesouro Naciona l  Sér ie  B – NTN-B),  ex-ante  a  dedução do Imposto  de Renda,  

com vencimento em 01 /01/2048,  pub licada pela  Secre tar ia  do Tesouro Naciona l ,  apurada  

na  da ta  do  e fet ivo impacto  do evento  de  desequi l íbr io  no  fluxo de caixa da  

CONCESSIONÁRIA, acrescida de um prêmio de  r isco de 3% a.a .  ( t rês por  cento  ao ano) .  

 

 

26.9.2 .  Para impactos  futuros,  a  taxa  de desconto  rea l  anua l  a  ser  u t i l izada no  cálculo  do  

va lor  presente  será  co mposta  pela  média dos úl t imos 12 (doze)  meses da taxa bruta  de  

juros  de venda do  Tesouro IPCA+ com Juros  Semestra is  (ant igas  Notas do Tesouro 

Nacional  Sér ie  B – NTN-B),  ex-ante  a  dedução do Imposto  de  Renda,  com vencimento  

em 01 /01/2048 ,  publ icada pela  Secre tar ia  do Tesouro Naciona l ,   apurada na da ta  de  

formal ização do reequi l íbr io  mediante  ass ina tura do correspondente adi t ivo contra tua l ,  

acresc ida de  um prêmio de r i sco de 3% a.a .  ( t rês  por  cento  ao ano) .  

 

26.9.3 .  Em caso de extinção ou de recompra pelo  Governo  Federa l  dos t í tulos de  que  

tratam as subc láusulas  ac ima,  as  PARTES est ipularão,  de  comum acordo,  a  nova  

metodologia de cálculo  da taxa de desconto rea l  anual  e  prêmio de r i sco  a  ser  ado tada .  

 

26.9.4 .  Quando os f luxos de ca ixa do negócio forem apurados em Reais (R$)  cor rentes,  a  

taxa de desconto descr i ta  nas subc láusulas 26.9 .1 .  e  26.9 .2 .  deverá incorporar  o  Índ ice  
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Nacional  de Preços ao Consumidor  Amplo (IPCA),  pub licado pe lo  Inst i tu to  Brasi le i ro  de  

Geograf ia  e  Estat ís t ica ( IBGE),  ou outro  que  venha a  subst i tui r .  

 

26.10.  A recomposição do equi l íbr io  econômico-f inanceiro  do CONTRATO não poderá 

considerar  eventos ocorr idos há mais de 01  (um) ano  da da ta  em que  a  PARTE interessada  

deles t iver  tomado conhecimento.  

 

26.11.  O procedimento  de recomposição do  equi l íbr io  econômico-f inanceiro  do  

CONTRATO deverá se r  concluído em prazo não super ior  a  60 (sessenta)  d ias,  r essa lvada 

a  hipótese em que se ja  necessár ia  a  prorrogação,  devidamente just i ficada,  para  

complementação da ins t rução.  

 

26.12.  Decorr idos 90 (noventa)  d ias após a  apresentação do ped ido de reequi l íb r io  

econômico-finance iro  por  requerimento da CONCESSIONÁRIA e não sendo encontrada 

solução  amigável ,  ou,  a inda,  em caso  de  discordânc ia  quanto à  necess idade  de 

recomposição ou quanto  aos valores  e /ou demais dados  indicados,  as  PARTES poderão 

recorrer  aos procedimentos p revis tos  no Capí tulo  XII  –  Da Solução de Confl i tos.  

 

 

CAPÍTULO X –  DAS REVISÕES CONTRATUAIS 

 

 

CLÁUSULA 27. ª  –  DAS REVISÕES ORDINÁRIAS 

 

 

27.1.  Sem prejuízo das  demais previsões deste  CONTRATO, e  das  prer roga tivas  

lega lmente confer idas ao PODER CONCEDENTE relat ivamente à  imposição de novas  

obrigações  ou de al terações  sobre o  OBJETO da  CONCESSÃO, a  cada  04  (quat ro)  anos,  

contados da DATA DE ORDEM DE INÍCIO, as PARTES promoverão a  revisão dos  

parâmetros,  cond ições e  resultados  gera is  da CONCESSÃO, com o obje t ivo de:  

 

a)  anal isar  cr i t icamente e  eventua lmente al terar  os parâmetros de a fe r ição da  

qua lidade quanto aos SERVIÇOS prestados pe la  CONCESSIONÁRIA;  

 

b)  a l terar  as especi f icações  do OBJETO do CONTRATO, no tadamente do PLANO DE 

GESTÃO DOS PARQUES (ANEXO III) ,  em especia l  para incorporar  eventua is  avanços 

tecno lógicos,  quando for  o  caso,  e  apr imorar  a  prestação dos SERVIÇOS da  
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CONCESSÃO, em atenção ao  pr incíp io  da atual idade,  bem co mo adequar  o  PLANO DE 

GESTÃO DOS PARQUES a eventuais a tua l izações do P lano de  Manejo dos PARQUES;  

 

c)  viabi l izar  novos invest imentos  nos  PARQUES, assegurado  o  equil íbr io  

econômico-finance iro;  e  

 

d)  promover  a  revisão gera l  do PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES, re lat ivamente  

a  cada  um dos PARQUES que compõem a presen te CONCESSÃO.  

 

27.2.  O proced imento de revisão deverá ser  ins taurado de o fício  pelo  PODER 

CONCEDENTE, ou a  pedido da CONCESSIONÁRIA, no prazo de 60 (sessenta)  d ias,  

prorrogável  por  igual  per íodo,  da conclusão dos 04  (qua tro)  pr imeiros anos  da 

CONCESSÃO, e  ass im sucess ivamente,  a té  o  f inal  do prazo do CONTRATO. 

 

27.2.1 .  Para f ins  de anál ise  da necessidade,  conveniênc ia  ou opor tunidade da  revisão de  

que tra ta  esta  cláusula ,  cada PARTE deta lhará as eventua is a l terações suger idas,  com as  

jus t i f ica t ivas correspondentes,  estudos e  outros documentos que embasem a sua p roposta .  

 

27.3.  O procedimento  de  revisão  ordinár ia  será  conc luído  mediante  acordo  entre  as 

PARTES,  garantindo-se a  par t ic ipação  do VERIFICADOR INDEPENDENTE, do  

CONSELHO CONSULTIVO DOS PARQUES e /ou out ras ent idades,  representantes da 

soc iedade civi l  ou prof iss ionais especial izados para o  levantamento de dados,  

confirmação de premissas e /ou eluc idações de  ordem técnica e  econômica que se  fizerem 

necessár ias .  

 

27.4.  O resul tado dos procedimentos de revisão de que t rata  esta  c láusula  será  

submetido  à  rat i ficação da Comissão  Espec ial  de Concessão  do ICMBio ,  que deverá  se  

manifes tar  em a té  30 ( tr in ta)  d ias,  p rorrogáveis por  igua l  per íodo.  

 

27.5.  Do resul tado do proced imento de revisão de que tra ta  esta  cláusula ,  poderá ser  

revisto  o  equil íbr io  econômico-finance iro  da CONCESSÃO, em benefício  da 

CONCESSIONÁRIA ou do PODER CONCEDENTE, nos termos das Cláusulas 23. ª  e  24. ª  

des te  CONTRATO.  
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CLÁUSULA 28. ª  –  DAS REVISÕES EXTRAORDINÁRIAS 

 

28.1.  Sem prejuízo das  demais previsões deste  CONTRATO, e  das  prer roga tivas  

lega lmente confer idas ao PODER CONCEDENTE relat ivamente à  imposição de novas  

obrigações ou de a l terações sobre o  OBJETO da CONCESSÃO, nos termos da subcláusula  

24.2 ,  a  CONCESSIONÁRIA poderá sol ici tar  a  revisão extraord inár ia  do CONTRATO,  

sempre com vis tas à  regular idade ,  cont inuidade,  e ficiência ,  segurança,  a tual idade e  

genera l idade dos SERVIÇOS, e  desde que ver i f icada a  ocorrência  de uma das seguintes  

circunstânc ias:  

 

a)  os INDICADORES DE DESEMPENHO se mostra rem comprovadamente inef icazes  

para a fer ir  a  qua lidade dos SERVIÇOS; ou 

 

b)  houver  necess idade comprovada de inc lusão  e/ou exclusão de encargos ou 

INDICADORES DE DESEMPENHO neste  CONTRATO, resultado de  transformações 

tecno lógicas supervenientes ou da necessidade de adequação dos si stemas de mensuração 

da qual idade dos SERVIÇOS a  padrões  técnicos reconhecidos nacional  ou 

internac ionalmente.  

 

28.2.  A sol ic i tação  da  CONCESSIONÁRIA deverá  vir  acompanhada  das razões  que  

jus t i f iquem a revisão pretend ida,  com os detalhamentos,  levantamentos,  estudos ou 

pareceres técnicos  ju lgados per t inentes.  

 

28.3.  Ao ava liar  a  sol ic i tação encaminhada nos termos da subcláusula  anter ior ,  o  

PODER CONCEDENTE poderá  consul tar  a  opinião técnica  do  VERIFICADOR 

INDEPENDENTE e  do  CONSELHO CONSULTIVO DOS PARQUES,  ou outros ó rgãos e  

ent idades técnicas envo lvidos.  

 

28.4.  O proced imento de revisão extraordinár ia  se rá  concluído mediante  acordo entre  

as  PARTES, e  o  resul tado obtido  será  submetido à  rat i ficação  da  Comissão Especial  de  

Concessão  do ICMBio,  que  deverá se  manifestar  em a té  30  ( tr inta)  d ias,  p rorrogáveis  por  

igual  per íodo .  

 

28.5.  Do resultado  do processo de revisão  de que trata  esta  c láusula ,  poderá se r  revis to  

o  equil íbr io  econô mico- f inanceiro  da CONCESSÃO, em favor  de qualquer  das PARTES,  

nos termos das Cláusulas 23. ª  e  24. ª  deste  CONTRATO.  
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CAPÍTULO XI – DAS GARANTIAS E SEGUROS 

 

 

CLÁUSULA 29. ª  –  DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO PRESTADA 

PELA CONCESSIONÁRIA  

 

 

29.1.  De modo a garantir  o  fie l  cumpr imento das obr igações assumidas por  fo rça deste  

CONTRATO, a  CONCESSIONÁRIA manterá vá l ida,  por  todo o  seu prazo,  a  GARANTIA 

DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, pres tada como condição  para a  assinatura des te  

CONTRATO e acostada ao seu ANEXO IV,  no  montante  in ic ial  de R$ [ •]  ( [ •] ) ,  

correspondente a  5% (cinco  por  cento)  do VALOR DO CONTRATO.  

29.2.  O valor  da garant ia  a  ser  pres tada será proporciona lmente reduzida na medida em 

que  o  CONTRATO for  executado,  percentua lmente até  o  l imi te  de 20% (vinte  

porcento)  do valor  integral  da Garant ia  de Execução Contratua l ,  calculado a  par t i r  das  

seguintes expressões matemáticas:  

SE (% de  execução f inanceira)  ≤  80%, ENTÃO: 

Garantia  a  ser  prestada = [(100% – (% de execução finance ira)]  * GEC 

  SE (% de execução financei ra)  >  80%, ENTÃO: 

Garantia  a  ser  prestada = 20% * GEC 

29.2.1 .  As reduções do va lor  da Garant ia  de Execução Contra tual  ocorrerão a  cada 12  

(doze)  meses,  a  par t i r  da data  da pr imeira  garantia ,  quando se  fará  a  renovação da  garantia  

vigente.  

29.3. .  Quando da  renovação da  Garant ia  de Execução Contratual ,  a  CONCESSIONÁRIA 

deverá  comprovar  o  que  fo i  executado  ( invest imentos  obr igató r ios) ,  so l ic i tando  ao  

PODER CONCEDENTE o novo valor  base.  

29.4.  Em re lação aos  inves t imentos,  o  valor  real izado será aquele  constante  nos  

documentos de acei te  de  obras  relat ivos  aos 12 (doze)  meses anter iores.  

29.5.  A Garantia  de Execução Contratual  se rá  reajustada anua lmente,  conforme var iação 

do IPCA, ou,  na  hipó tese de sua ext inção,  pelo  índice que vier  a  subst i tu í -lo .  
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29.6.  A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO servirá  para cobr ir :  

 

a)  o  ressarc imento de  custos e/ou despesas incorr idas  pelo  PODER CONCEDENTE 

face a  qua lquer  espécie  de inad implemento da CONCESSIONÁRIA; e/ou 

 

b)  o  pagamento  de  mul tas que  forem ap licadas  à  CONCESSIONÁRIA em razão de 

inadimplemento  no cumprimento de  suas obrigações  cont ratuais,  cuja  qui tação  não  ocorra  

em a té  05 (cinco)  d ias úteis  da respec tiva imposição ,  t ransi tada em julgado  

adminis tra t ivamente.  

 

29.6.1 .  Se o  valo r  das mul tas eventua lmente impostas à  CONCESSIONÁRIA for  super ior  

ao va lor  da  GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, além da  perda  desta ,  a  

CONCESSIONÁRIA responderá pe la  d i ferença  e  pela  reposição do  valor  integral  da 

GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, no prazo  de  02 (do is)  d ias  úte is ,  sob  pena  

da apl icação das  demais  penal idades previs tas nes te  CONTRATO.  

 

29.7.  Sempre que ut i l izada a  GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, a  

CONCESSIONÁRIA deverá recompor  o  seu valo r  in tegra l ,  observado  prazo idêntico  ao  

da subcláusula  anter ior .  

 

29.7.1 .  A recomposição de que  tra ta  a  subcláusula  anter ior  poderá se r  e fetuada pela  

CONCESSIONÁRIA mediante  complementação  da garant ia  exis tente  ou contratação  de  

nova(s)  garant ia( s) ,  de maneira  que o  valo r  to tal  da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO seja  sempre equivalente  ao  montante  definido na subc láusula  29.2 ,  sob pena 

de apl icação das  demais  penal idades previs tas nes te  CONTRATO.  

 

29.8.  A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO refer ida nes ta  cláusula  poderá  

assumir  qua lquer  das seguintes modal idades :  

 

a)  caução em moeda corrente  do pa ís;  

 

b)  caução em t í tulos da  dívida públ ica brasi le ira ,  não gravados com c láusulas  de  

inal ienab il idade e  impenhorab il idade,  nem adqui r idos  compulsor iamente ;  

 

c)  seguro-garantia ,  fornec ido por  companhia seguradora autor izada a  func ionar  no  

Bras i l ,  com a apresentação da respect iva cer t idão de regular idade da  SUSEP,  vigente;  ou 
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d)  f iança bancár ia ,  fornecida por  ins t i tuição financeira  autor izada a  funcionar  no  

Bras i l ,  co m class i ficação em escala  nac iona l  super ior  ou igual  a  "Aa2.br" ,  "brAA" ou 

"A(bra)" ,  conforme d ivulgado pe las agências de r i sco Moody's ,  S tandard & Poors ou 

Fi tch,  em favor  do PODER CONCEDENTE. 

 

29.9.  A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO ofer tada  não poderá conter  

qua isquer  ressalvas  ou cond ições que possam d i f icul tar  ou impedir  sua execução,  ou que 

possam susc i tar  dúvidas quanto à  sua exequib i l idade,  devendo  a CONCESSIONÁRIA 

promover  as renovações e  a tual izações que forem necessár ias à  sua  plena vigência  

durante  o  CONTRATO.  

 

29.10.  As  despesas  re ferentes à  pres tação da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, inc luída a  sua recomposição,  serão de responsab il idade exclus iva da  

CONCESSIONÁRIA.  

 

29.11.  Caso seja  ut i l izada a  modalidade de seguro-garant ia ,  a  apól ice  deverá ter  v igência  

de no  mínimo 01 (um)  ano,  com c láusula  de renovação  até  a  ext inção  das  obrigações  da 

CONCESSIONÁRIA, vinculada  à  reava liação do  r i sco.  

 

29.11.1 .  Na hipótese de  não ser  possível  prever  ta l  renovação de obr igações  na 

respect iva  apól ice,  a  CONCESSIONÁRIA deverá contra tar  nova  GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO.  

 

29.11.2 .  A apól ice deverá conter  d isposição expressa  de obrigator iedade de  a 

seguradora informar  ao PODER CONCEDENTE e à  CONCESSIONÁRIA, no mínimo 90  

(noventa)  d ias antes do prazo final  da va l idade,  se  a  apó lice será  ou não renovada.  

 

29.11.3 .  No caso de  a  seguradora não  renovar  a  apó lice de seguro-garantia ,  a  

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar  garantia  de va lor  e  cond ições  equivalentes,  para 

aprovação  do PODER CONCEDENTE, até  05 (c inco)  d ias úteis  antes do vencimento  da  

apólice,  independentemente de no ti f icação ,  sob  pena do disposto  neste  CONTRATO.  

 

29.12.  A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO será  reajustada per iod icamente ,  

na  mesma da ta  e  pe la  mesma fórmula  ap licáve l  ao reajuste  dos  valores das  RECEITAS 

DOS PARQUES.  
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29.13.  Sempre que se  ver i ficar  o  reajuste  da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO, a  CONCESSIONÁRIA deverá complementá- la ,  no prazo de 10 (dez) ,  d ia s  

a  contar  da vigênc ia  do reajuste ,  de modo a manter  inal terada a  proporção f ixada nes ta  

cláusula ,  sob pena  de carac ter izar -se inadimplênc ia  da CONCESSIONÁRIA e serem 

aplicadas as pena lidades  cabíveis.  

 

29.14.  A CONCESSIONÁRIA permanecerá responsável  pelo  cumpr imento das obrigações  

contra tua is,  incluindo  o  pagamento  de  eventua is  mul tas  e  indenizações ,  

independentemente da ut i l ização da GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO.  

 

29.15.  A GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, observado  o  montante  mínimo 

def inido  na subcláusula  29.1 .1 ,  deverá permanecer  em vigor  até ,  no  mínimo,  180 (cento  

e  oi tenta)  d ias  após a  ext inção do CONTRATO.  

 

29.15.1 .  A res t i tuição  ou l iberação da garantia  dependerá da comprovação  do 

integral  cumpr imento de todas as  obr igações  trabalhistas  e  previdenc iár ias da  

CONCESSIONÁRIA, bem como da entrega dos BENS REVERSÍVEIS em per fei tas  

cond ições de operac iona lidade,  ut i l ização e  manutenção ,  nos termos da subc láusula  32.4 .  

 

 

CLÁUSULA 230. ª  –  DA GARANTIA DE SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DO 

FINANCIADOR PERANTE A CONCESSIONÁRIA 

 

 

30.1.  Na hipó tese de a  CONCESSIONÁRIA vir  a  ce lebrar  contra to  de financiamento  

com terce iro ,  nos termos da Cláusula 15. ª ,  poderá oferecer  em garantia ,  de acordo com o 

disposto  nos ar t .  28  e  28-A da  Lei  Federal  n. º  8 .987/95,  os  direi tos  emergentes da  

CONCESSÃO, observadas as  disposições  aba ixo .  

 

30.1.1 .  O oferec imento,  em garantia ,  dos d ire i tos emergentes da CONCESSÃO no(s)  

FINANCIAMENTO(S) vinculado(s)  ao  OBJETO do CONTRATO somente  poderá  ocorrer  

a té  o  l imi te  que  não co mprometa  a  operac ional ização e  a  continuidade da  CONCESSÃO.  

 

30.1.2 .  As  ações de  emissão  da CONCESSIONÁRIA poderão,  mediante  prévia  

comunicação ao PODER CONCEDENTE, ser  dadas em garant ia  de 

FINANCIAMENTO(S),  ou como contra  garant ia  de operações diretamente vinculadas ao  

cumprimento de obrigações decorrentes do CONTRATO, es tando a  sua execução,  porém,  
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condic ionada à  prévia  auto r ização do PODER CONCEDENTE, observado o  disposto  nas  

Cláusulas 7 . ª  e  9 . ª  des te  CONTRATO.  

 

30.2.  É permi t ida a  cessão ,  pela  CONCESSIONÁRIA, de  direi tos  decor rentes des te  

CONTRATO a  te rce iros,  bem como a real ização de  pagamento d ireto ,  em nome do 

FINANCIADOR, das obr igações pecuniár ias assumidas pelo  PODER CONCEDENTE, nos 

termos deste  CONTRATO, ta is  como os re lat ivos às indenizações eventualmente devidas  

a  ela  pelo  PODER CONCEDENTE, inclus ive por  ext inção antec ipada do  CONTRATO, e  

de quaisquer  outros va lo res que a  CONCESSIONÁRIA tenha d ire i to  a  receber  no âmbito  

da CONCESSÃO, inc lus ive a  parcela  que lhe cabe das RECEITAS DOS PARQUES.  

 

30.3.  Os contratos de FINANCIAMENTO da  CONCESSIONÁRIA poderão  outorgar  

ao(s)  FINANCIADOR(ES),  de  acordo  com as  regras de  d irei to  pr ivado apl icáveis,  o  

direi to  de  assumir  o  CONTROLE da SPE em caso  de inadimplemento  contra tua l  pe la  

CONCESSIONÁRIA dos re fer idos contra tos de FINANCIAMENTO, ou em caso de  

inadimplemento  deste  CONTRATO, quando  constatado que  ta i s  inad implementos 

inviab il izem ou co loquem em r isco a  CONCESSÃO.  

 

30.3.1 .  A autor ização do PODER CONCEDENTE para a  assunção da CONCESSÃO de que  

trata  a  subc láusula  anter ior  será  outorgada mediante  a  comprovação,  por  par te  do(s)  

FINANCIADOR(ES),  de que atende(m) aos  requisi tos de habi l i tação jur ídica e  

regular idade  fi scal  apl icáveis,  previstos no  EDITAL.  

 

30.3.2 .  Sem prejuízo do disposto  na subcláusula  9 .4 .2  des te  CONTRATO, o  ped ido para 

a  autor ização da assunção do CONTROLE, que será apresentado por  escr i to  pela  

CONCESSIONÁRIA e pelo(s)  FINANCIADOR(ES),  deverá contemplar  as jus t i f ica t ivas  

e  demais e lementos que  possam subsidiar  a  aná l i se  do ped ido pelo  PODER 

CONCEDENTE, dentre  os qua is:  

 

a)  cópia de a tas de reuniões de sócios ou acionistas  da CONCESSIONÁRIA; 

b)  correspondências t rocadas sobre  o  assunto entre  os in teressados;  

c)  rela tór ios de aud itor ia;  

d)  demonstrações finance iras ;  e  

e)  out ros  documentos per t inentes.  

 

30.3.3 .  A assunção do  CONTROLE da CONCESSIONÁRIA, nos termos des ta  cláusula ,  

não a l terará ,  em nenhuma medida,  as suas obr igações e  de seus sóc ios ou ac ionistas  
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controladores perante  o  PODER CONCEDENTE, tampouco e l id irá  a  apl icação de  

penal idades em razão de  eventuais inadimplementos ao CONTRATO.  

 

30.4.  Caso  o  PODER CONCEDENTE entenda  que o(s)  FINANCIADOR(ES)  não 

dispõe(m) de capacidade  f inanceira  ou que não p reencha( m) os  requis i tos  de habi l i tação 

necessár ios à  assunção  dos SERVIÇOS, poderá negar ,  de  maneira  mot ivada,  a  assunção 

do contro le  da  SPE.  

 

30.4.1 .  Na hipó tese de o  PODER CONCEDENTE negar  a  assunção do contro le  da SPE 

pelo(s)  FINANCIADOR(ES),  a lém da demonstração caba l  de que não preenche(m) algum 

dos requisi tos expressos nes te  CONTRATO, deverá conceder  o  prazo de 10 (dez)  d ias  

para que  o(s)  FINANCIADOR(ES) apresente(m)  outra  proposta  para  a  assunção do 

controle  da SPE e/ou a  rees truturação da SPE,  para que se torne ad implente com as suas  

obrigações.  

 

 

CLÁUSULA 31. ª  –  DOS SEGUROS 

 

 

31.1.  A CONCESSIONÁRIA,  além dos seguros exigíveis pe la  legis lação aplicáve l ,  

deverá assegurar ,  durante  todo o  prazo de vigência  do CONTRATO, a  exis tênc ia  e  

manutenção em vigor  das apól ices  de seguro  necessár ias para garant ir  a  e fet iva  e  

abrangente cobertura dos r i scos inerentes à  execução das a t iv idades per t inentes à  

CONCESSÃO.  

 

31.1.1 .  Nenhuma obra ou serviço poderá ter  in íc io  ou prosseguir  sem que a  

CONCESSIONÁRIA apresente ao PODER CONCEDENTE a comprovação de que as 

apólices dos seguros expressamente exigidos neste  CONTRATO se encont ram em vigor  

nas condições estabe lecidas,  podendo ser  apresentados,  para tanto ,  cer t i ficados de  

seguros ou apó lices  provisór ias,  desde que as garantias  estejam sempre cobertas conforme 

exigido neste  CONTRATO. 

 

31.1.2 .  As apól ices devem ser  contra tadas com seguradoras nacionais ou es trangeiras  

autor izadas  a  operar  no Bras i l ,  cuja  classi f icação de força f inancei ra  em esca la  nac ional  

seja  igua l  ou super ior  a  "Aa2.br" ,  "brAA"  ou "A(bra)" ,  conforme divulgado  pe las 

agências de r i sco Moody´s ,  Standard & Poors ou Fi tch,  respec tivamente.  
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31.2.  O PODER CONCEDENTE deverá se r  ind icado como cossegurado  nas apólices  de 

seguros,  cabendo-lhe  autor izar  previamente o  cancelamento ,  a  suspensão ,  a  modificação 

ou a  subst i tuição de  qua isquer  apó lices contratadas pela  CONCESSIONÁRIA, bem co mo 

a a l teração nas  coberturas  e  demais condições  correspondentes,  a  fim de  assegurar  a  

adequação dos seguros às novas si tuações que ocorram durante o  per íodo do CONTRATO,  

dentro  das condições da apólice.  

 

31.2.1 .  As inst i tu ições f inancei ras que real izem emprést imos poderão ser  inc luídas nas 

apólices de seguro,  na cond ição de cosseguradas  ou benef iciár ias .  

 

31.3.  As apól ices emi t idas  não  poderão conter  obr igações,  restr ições ou d isposições  que 

contrar iem as disposições do p resente CONTRATO ou a  regulação  setor ial .  

 

31.4.  Anualmente,  a té  o  úl t imo dia  út i l  da  vigência  da apó lice,  a  CONCESSIONÁRIA 

deverá apresentar  cer t i ficado emi t ido pe la(s)  seguradora(s)  confirmando:  

 

a)  que todos os prêmios venc idos no ano imedia tamente anter ior  foram devidamente  

qui tados;  e  

 

b)  que as apó lices contra tadas pe la  CONCESSIONÁRIA estão em p lena vigência  ou 

foram renovadas,  devendo neste  caso ser  encaminhada ao PODER CONCEDENTE a  

comprovação da renovação.  

 

31.5.  A CONCESSIONÁRIA também deverá fornecer  ao PODER CONCEDENTE, em 

prazo não super ior  a  30 ( tr in ta)  d ias  antes do  f im da vigênc ia  de cada  apó l ice,  cer t i ficado  

emit ido pe la  seguradora  confirmando que as apólices  de seguros contratadas fo ram ou 

serão renovadas  imedia tamente após o  seu venc imento,  sob pena de apl icação das sanções 

e  pena lidades previs tas nes te  CONTRATO.  

 

31.6.  Em caso  de descumprimento,  pela  CONCESSIONÁRIA, da  obrigação  de  contrata r  

e  manter  em plena vigênc ia  as apó lices de seguro ,  o  PODER CONCEDENTE,  

independentemente da  prerrogat iva  de  decretar  a  in tervenção  ou a  caducidade da 

CONCESSÃO e de ap licar  as demais  pena lidades correspondentes,  poderá proceder  à  

contra tação e  ao pagamento dire to  dos prêmios  respect ivos,  correndo a  to tal idade dos  

cus tos  às expensas da CONCESSIONÁRIA.  
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31.6.1 .  Veri f icada a  hipótese a  que se re fere  à  subcláusula  anter ior ,  a  CONCESSIONÁRIA 

deverá,  em até  15 (quinze)  dias da data  em que  vier  a  ser  no ti f icada sobre as despesas  

decorrentes da contra tação de seguros,  reembolsar  o  PODER CONCEDENTE, sob pena  

de se  executar  a  GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO, sendo-lhe ainda apl icadas  

as demais sanções previstas  neste  CONTRATO.  

 

31.7.  A CONCESSIONÁRIA é responsáve l  pe lo  pagamento  in tegra l  da  franquia,  em 

caso  de ut i l ização  de quaisquer  dos seguros por  ela  contratados.  

 

 

CAPÍTULO XII –  DO REGIME DE BENS DA CONCESSÃO 

 

 

CLÁUSULA 32. ª  –  DOS BENS VINCULADOS À CONCESSÃO 

 

 

32.1.  Os  BENS VINCULADOS À CONCESSÃO são os bens  in tegrantes ou não do  

patr imônio  da  CONCESSIONÁRIA,  necessár ios  à  implantação  e  à  execução adequada e  

contínua do OBJETO do CONTRATO, rela t ivamente a  cada um dos PARQUES que  

compõem es ta  CONCESSÃO.  

 

32.1.1 .  A CONCESSIONÁRIA obriga-se  a  manter ,  em bom es tado de funcionamento,  

conservação  e  segurança,  às  suas expensas,  os  BENS VINCULADOS À CONCESSÃO,  

durante toda a  vigênc ia  do CONTRATO, e fetuando para tanto  as reparações,  renovações  

e  adap tações  necessár ias  ao bom desempenho da  CONCESSÃO.  

 

32.2.  Ressa lvadas as hipóteses previs tas na presente  cláusula ,  a  u t i l ização direta  de  

equipamentos,  infraestrutura ou qua isquer  outros bens ,  que  não  sejam de propr iedade da  

CONCESSIONÁRIA, na execução do  OBJETO da CONCESSÃO,  dependerá de  

autor ização prévia ,  especí f ica  e  expressa  do PODER CONCEDENTE, mediante  

sol ic i tação  a  ele  encaminhada  pe la  CONCESSIONÁRIA, na qua l  se  demonstre  a  

inexis tênc ia  de qualquer  prejuízo para a  continuidade dos SERVIÇOS em caso de ext inção 

da CONCESSÃO.  

 

32.2.1 .  O PODER CONCEDENTE poderá autor izar  a  u t i l ização dos bens de terce iros  pela  

CONCESSIONÁRIA, desde que  reste  comprovada a  inexistência  de r i sco  à  cont inuidade  
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do OBJETO do CONTRATO, e  não res te  prejudicada a  reversão dos bens  imprescind íve is  

à  execução da CONCESSÃO.  

 

32.2.1 .1 .  Para f ins da autor ização de que tratam as subcláusulas 32.2  e  32.2 .1 ,  o 

PODER CONCEDENTE poderá exigir  que o  cont rato  celebrado entre  o  te rceiro  envolvido  

e  a  CONCESSIONÁRIA contenha  disposição pela  qua l  o  terceiro  se  obr igue ,  em caso  de  

extinção  da CONCESSÃO, a  manter  ta l  contra to  e  a  sub-rogar  o  PODER CONCEDENTE 

ou terceiros por  e le  indicados nos d ire i tos de le  decorrentes,  por  prazo a  ser  ajustado em 

cada caso,  e  nunca infer ior  a  02 (dois)  anos.  

 

32.2.2 .  São bens que não dependem da autor ização p révia  de que trata  a  subcláusula  32.2 ,  

sendo,  por tanto ,  admit ido o  aluguel ,  o  comodato,  o  mútuo,  o  leas ing ou out ra  forma 

jur íd ica l íc i ta  prevista  na legislação,  para a  sua ut i l ização na CONCESSÃO: 

 

a)  mater ia is  de escr i tór io ,  equipamentos e  supr imentos  de informát ica  

(computadores,  impressoras,  projetores etc . )  e  sof twares;  

 

b)  o(s)  imóvel( i s)  des t inado(s)  à  instalação da sede administrat iva da  SPE e/ou à  

ins ta lação de outros serviços da SPE;  

 

c)  os ve ículos automotores  (caminhões ,  auto móveis e tc . )  ado tados na execução do  

OBJETO do  CONTRATO e  à  pres tação dos  SERVIÇOS,  inc lusive  l impeza e  conservação 

do verde nos PARQUES; e  

 

d)  a  infraes trutura de te lecomunicação (cabos,  antenas,  f ibra-ó t ica etc . )  in tegrada a  

um out ro  serviço púb lico e/ou at ividade econômica autônomos,  eventua lmente ut i l izada  

na CONCESSÃO.  

 

32.2.2 .1 .  Para fins  do disposto  na subc láusula  anter ior ,  le tras  “c”  e  “d”,  a  

CONCESSIONÁRIA deverá prever  mecanismos contra tua is  junto  ao terce iro  

detentor / fornecedor  da infraestrutura ut i l izada,  que assegurem a  cont inuidade do contrato  

por  ela  ce lebrado e  a  sub-rogação dos dire i tos  e  obr igações de le  decorrentes para o  

PODER CONCEDENTE ou terceiros por  esse indicados,  pelo  prazo mín imo de 02  (dois  

anos)  da  ext inção da CONCESSÃO, sob  pena de  arcar  com os  pre juízos  e  custos  

eventua lmente  incorr idos pelo  PODER CONCEDENTE na (re)contra tação de serviços  

simi lares,  pelo  prazo correspondente ,  podendo  se  apl icar ,  nesse caso ,  o  disposto  na 

subc láusula  29.2 .  
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32.3.  Os BENS REVERSÍVEIS são aqueles impresc indíveis à  execução e  à  cont inuidade 

do OBJETO do CONTRATO, integrantes do pa tr imônio da CONCESSIONÁRIA, e  que  

rever terão em favor  do PODER CONCEDENTE após a  ext inção da CONCESSÃO.  

 

32.3.1 .  Os BENS REVERSÍVEIS deverão ser  per manentemente inventar iados pe la  

CONCESSIONÁRIA, constando sempre re lação atua l izada no ANEXO VI deste  

CONTRATO.  

 

32.3.2 .  Sem prejuízo da obr igação de inventar iar  os bens,  deverá a  CONCESSIONÁRIA 

apresentar  ao PODER CONCEDENTE, a té  o  pr imeiro  d ia  út i l  do mês de fevere iro  de cada 

ano ,  bem como no prazo  a  que se re fere  a  subcláusula  33 .1 .1 ,  re latór io  circunstanc iado  

que  retrate  a  s i tuação de  todos  os  BENS VINCULADOS À CONCESSÃO. 

 

32.4.  A CONCESSIONÁRIA obriga-se a  entregar  os BENS REVERSÍVEIS em per fei tas  

cond ições de operaciona lidade,  ut i l ização e  manutenção .  

 

32.4.1 .  Os BENS REVERSÍVEIS serão transfer idos ao PODER CONCEDENTE l ivres de  

qua isquer  ônus ou encargos.  

 

32.5.  Todos os  BENS VINCULADOS À CONCESSÃO ou INVESTIMENTOS 

OBRIGATÓRIOS nele  real izados deverão ser  in tegra lmente deprec iados  ou amort izados  

contab ilmente pela  CONCESSIONÁRIA no prazo da CONCESSÃO, de acordo com a  

legis lação vigente .  

 

32.6.  A CONCESSIONÁRIA somente poderá a l ienar  os BENS REVERSÍVEIS se  

proceder  à  sua imediata  subst i tu ição por  outros em condições de operac ional idade e  

func ionamento idênt icas ou super iores aos subst i tu ídos,  salvo nos  casos em que 

comprovadamente ta i s  bens se  mostrarem não mais necessár ios à  execução das obras e  

serviços remanescentes da CONCESSÃO, devendo,  para tanto ,  co municar  previamente o  

PODER CONCEDENTE e proceder  à  a tua l ização  do respec tivo inventár io  (ANEXO VI) ,  

conforme as subcláusulas 32.3 .1 .  e  32.3 .2 .  

 

32.6.1 .  Qualquer  al ienação ou subst i tuição de BENS REVERSÍVEIS que a  

CONCESSIONÁRIA pre tenda  rea l izar ,  nos úl t imos 02 (do is)  anos  do  prazo  final  da 

CONCESSÃO, deverá  ser  prévia  e  expressamente autor izada  pelo  PODER 

CONCEDENTE.  
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CLÁUSULA 33. ª  –  DA REVERSÃO DOS BENS VINCULADOS À CONCESSÃO 

 

 

33.1.  Extinta  a  CONCESSÃO, retornam ao PODER CONCEDENTE os  BENS 

REVERSÍVEIS,  os  direi tos  e  os p r ivi légios vinculados à  exp loração da  CONCESSÃO,  

transfer idos à  CONCESSIONÁRIA, ou por  esta  adquir idos ou implantados,  a inda que não  

constantes  do  PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES ou efe tuados  com vis tas ao  

at ingimento dos INDICADORES DE DESEMPENHO.  

 

33.1.1 .  No prazo de 180 (cento  e  oi tenta)  d ias  antes  do termo f ina l  do CONTRATO, as 

PARTES deverão es tabe lecer  os procedimentos para ava liar  os BENS VINCULADOS à  

CONCESSÃO, com o  fim de  identi f icar  aqueles  prescindíveis  à  cont inuidade da execução  

do OBJETO deste  CONTRATO.  

 

33.1.2 .  Caso haja  d ivergência  entre  as PARTES quanto à  aval iação previs ta  na subcláusula  

anter ior ,  admit ir -se -á  o  recurso ao exped iente  de solução de confl i tos es tabe lec ido neste  

CONTRATO.  

 

33.1.3 .  Procedida  a  aval iação e  identi f icação dos  BENS REVERSÍVEIS,  será  real izada,  

por  ocas ião da reversão,  a  lavratura do  respect ivo TERMO DEFINITIVO DE 

DEVOLUÇÃO DOS BENS REVERSÍVEIS.  

 

33.2.  A reversão será gra tui ta  e  automát ica,  com os  bens  em per fei tas condições de  

operac ional idade,  ut i l ização e  manutenção e  l ivres de quaisquer  ônus ou encargos,  a  f im 

de que o  PODER CONCEDENTE, por  in termédio do ICMBio,  assuma a operação dos  

PARQUES.  

 

 

CAPÍTULO XIII –  DAS SANÇÕES E PENALIDADES APLICÁVEIS ÀS PARTES 

 

 

CLÁUSULA 34. ª  –  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

 

34.1.  O não  cumprimento,  pe la  CONCESSIONÁRIA, das  cláusulas  deste  CONTRATO e  

de seus ANEXOS, bem como das normas da legislação e  regulamentação ap licáve is,  

ensejará ,  sem prejuízo  das responsab il idades  civi l  e  pena l  e  de outras penal idades  



 

 

 

63 

 

previstas  na  legislação e  na regulamentação vigentes,  a  cominação,  i solada ou 

concomitantemente,  das penal idades f ixadas nes ta  cláusula .  

 

34.2.  A gradação das penal idades às qua is está  suje i ta  a  CONCESSIONÁRIA observará 

a  natureza  da infração cometida,  que  var iará  conforme as seguintes ca tegor ias:  

 

a)  leve ;  

b)  média ;  

c)  grave;  e  

d)  gravíss ima.  

 

34.2.1 .  A infração será considerada leve quando decor rer  de condutas não do losas da 

CONCESSIONÁRIA, das  quais  ela  não se  beneficie  econo micamente e  que  não  

comprometam a prestação adequada  e  contínua do OBJETO da CONCESSÃO.  

 

34.2.1 .1 .  O co met imento de infração de natureza  leve ensejará  a  ap l icação das  

seguintes penal idades :  

 

a)  adver tência  por  escr i to ,  que será  formulada ,  quando for  o  caso,  junto  à  

determinação da  adoção de medidas necessár ias de correção;  ou 

 

b)  mul ta ,  em caso de re inc idênc ia  em uma mesma conduta  que  caracter ize  infração  

leve,  dentro  do  per íodo  de 04 (quat ro)  meses consecutivos,  no  valor  de até  0 ,01% (zero 

ví rgula  zero um por  cento)  do VALOR DO CONTRATO.  

 

34.2.2 .  A infração será considerada média quando decor rer  de conduta dolosa ou da qual  

se  constate  ter  a  CONCESSIONÁRIA se  benefic iado economicamente,  de  forma di reta  ou 

ind ire ta .  

 

34.2.2 .1 .  O cometimento  de infração de natureza média ensejará  a  apl icação das  

seguintes penal idades ,  de maneira  i solada ou concomitante:  

 

a)  adver tência  por  escr i to ,  que será  formulada ,  quando for  o  caso,  junto  à  

determinação da  adoção de medidas necessár ias de correção;  e /ou 
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b)  mul ta  no va lor  de até  0 ,1% (zero vírgula  um por  cento)  do VALOR DO 

CONTRATO, que também será cominada ,  quando for  o  caso,  j unto  à  determinação da  

adoção de  medidas necessár ias de correção.  

 

34.2.3 .  A infração será considerada grave quando decorrer  de conduta do losa e  de má-fé  

da qua l  se  constate  ter  a  CONCESSIONÁRIA se  benef ic iado economicamente,  de fo rma 

direta  ou indireta ,  e  que envo lva prejuízo econômico em det r imento do PODER 

CONCEDENTE.  

 

34.2.3 .1 .  O cometimento de infração grave ensejará  a  apl icação das seguintes  

penal idades,  de maneira  iso lada ou concomitante:  

 

a)  adver tência  por  escr i to ,  que será  formulada ,  quando for  o  caso,  junto  à  

determinação da  adoção de medidas necessár ias de correção;  e /ou 

 

b)  mul ta  no  valor  de  a té  0 ,5% (zero vírgula  cinco  por  cento)  do  VALOR DO 

CONTRATO, que também será cominada ,  quando for  o  caso,  j unto  à  determinação da  

adoção de  medidas necessár ias de correção;  

 

c)  in tervenção  ou dec laração da caducidade da CONCESSÃO; e /ou 

 

d)  suspensão temporár ia  do dire i to  de par t ic ipação em l ic i tações e  impedimento  de  

contra tar  co m a Adminis tração,  por  prazo não super ior  a  02 (do is)  anos,  rela t ivamente a  

todos  os acionis tas que componham o  quadro  ac ionár io  da  CONCESSIONÁRIA à  época  

dos fa tos.  

 

34.2.4 .  A infração será considerada gravíss ima quando o PODER CONCEDENTE 

constatar ,  d iante  das caracte r í st icas do  ato  prat icado pe la  CONCESSIONÁRIA, que suas  

consequências se  reves tem de  grande  les ividade  ao inte resse púb lico  ou à  incolumidade 

dos USUÁRIOS DO PARQUE,  bem co mo prejudicando  o  meio  ambiente,  o  erár io  ou a  

própria  continuidade do OBJETO da CONCESSÃO.  

 

34.2.4 .1 .  O co met imento de infração gravíssima ensejará  a  apl icação  das seguintes  

penal idades,  de maneira  iso lada ou concomitante:  

 

a)  adver tência  por  escr i to ,  que será  formulada ,  quando for  o  caso,  junto  à  

determinação da  adoção de medidas necessár ias de correção;  
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b)  mul ta  no  va lor  de até  1% (um por  cento)  do  VALOR DO CONTRATO,  que também 

será cominada,  quando for  o  caso,  j unto  à  determinação da adoção de medidas necessár ias  

de correção;  

 

c)  in tervenção  ou dec laração de caducidade da CONCESSÃO; 

 

d)  suspensão temporár ia  do dire i to  de par t ic ipação em l ic i tações e  impedimento  de  

contra tar  co m a Adminis tração,  por  prazo não super ior  a  02 (do is)  anos,  rela t ivamente a  

todos  os acionis tas que componham o  quadro  ac ionár io  da  CONCESSIONÁRIA à  época  

dos fa tos;  e /ou 

 

e)  decla ração de inidoneidade para l ic i tar  ou contra tar  com a  Administ ração Públ ica,  

re la t ivamente a  todos  os  acionis tas  que  componham o quadro  ac ionár io  da 

CONCESSIONÁRIA à época dos fa tos,  enquanto perdurarem os mot ivos determinantes 

da punição ou até  que seja  promovida a  reab il i tação,  que será concedida sempre  que a  

CONCESSIONÁRIA ressarc ir  a  Adminis tração pelos p rejuízos resultantes e  após 

decorr ido o  prazo  da sanção ap licada com base  na subcláusula  anter ior .  

 

34.3.  Sem prejuízo da ap licação das pena lidades previstas nas subc láusulas anter iores,  

a  re i te ração ,  no tempo,  do inad implemento contra tual  pe la  CONCESSIONÁRIA,  confer irá  

ao PODER CONCEDENTE a prerrogat iva  de cominar  mul ta  mora tór ia ,  observados  os 

seguintes interva los :  

 

a)  no mínimo 0,000001% (zero vírgula  zero zero zero zero zero um por  cento)  e  no 

máximo 0 ,000005% (zero vírgula  zero zero zero  zero zero cinco por  cento)  do VALOR 

DO CONTRATO, por  d ia ,  a té  a  e fe t iva  regular ização da  s i tuação que caracte r ize infração 

de natureza  leve ou média;  e  

 

b)  no mínimo 0,000005% (zero vírgula  zero zero  zero zero zero cinco por  cento)  e  

no máximo 0,00001% (zero ví rgula  zero zero zero zero  um por  cento)  do VALOR DO 

CONTRATO, por  dia ,  a té  a  e fet iva  regular ização  da  s i tuação  que  carac te r ize  infração  de  

na tureza grave ou gravíssima.  

 

34.4.  O PODER CONCEDENTE, na  def inição  das espécies  de pena lidade de multa  e  das  

dosimetr ias ind icadas  nas subcláusulas anter iores levará em consideração as  

circunstânc ias de cada caso,  de  maneira  motivada,  observando,  sempre,  a  

proporciona lidade ent re  a  gravidade da fal ta  e  a  in tens idade da sanção,  inc lusive quanto 
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ao número de  usuár ios a t ingidos  e  o  pro longamento,  no tempo,  da s i tuação que 

carac ter izou a  infração .  

 

34.5.  A prá t ica de qualquer  infração não poderá ensejar  enr iquecimento i l íc i to  da  

CONCESSIONÁRIA, devendo o PODER CONCEDENTE assegurar  a  devo lução ,  pela  

CONCESSIONÁRIA, ou a  neut ral ização,  de  toda e  qua lquer  vantagem obt ida  com a  

perpetração  da  infração,  podendo,  para  tanto ,  executar  a  GARANTIA DE EXECUÇÃO 

DE CONTRATO e/ou adotar  as demais  medidas adminis tra t ivas e  jud ic ia is  per t inentes.  

 

 

CLÁUSULA 35. ª  –  DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APLICAÇÃO DAS 

PENALIDADES 

 

 

35.1.  O processo de apl icação  das sanções previstas nes te  CONTRATO terá in ício  com 

a lavratura do auto  de infração correspondente pelo  PODER CONCEDENTE, contendo os 

deta lhes da infração cometida e  a  ind icação da sanção potenc ialmente aplicável .  

 

35.1.1 .  Lavrado o  auto ,  a  CONCESSIONÁRIA será  in t imada para,  no prazo de  05  (cinco)  

dias úteis ,  apresentar  defesa prévia ,  salvo  na  hipótese de declaração de  in idoneidade  de  

seus ac ionistas  para l ic i tar  ou contra tar  com a  Adminis tração  Púb lica,  quando  o p razo 

será de 10 (dez)  dias,  consoante o  disposto  no ar t .  87,  §§ 2 . º  e  3 . º ,  da Le i  Federa l  n. º  

8 .666/93.  

 

35.1.2 .  O auto  de infração deverá ind icar  prazo razoável ,  nunca  infer ior  a  3  ( t rês)  d ias  

úteis ,  em que  a  CONCESSIONÁRIA deverá  demonstrar  a  regular ização  da  fa lha  

relacionada à  infração imputada pelo  PODER CONCEDENTE.  

 

35.2.  Na fase de ins trução ,  a  CONCESSIONÁRIA poderá requerer ,  fundamentadamente,  

d i l igênc ia  e /ou per ícia ,  e  poderá juntar  documentos e /ou pareceres e  aduz ir  a legações 

referentes à  matér ia  ob jeto  do processo,  cabendo ao PODER CONCEDENTE recusar  

provas i l íc i tas e/ou medidas impert inentes,  desnecessár ias  ou protelatór ias.  

 

35.3.  Encerrada a  ins trução processual ,  o  PODER CONCEDENTE dec idi rá  sobre a  

apl icação da  sanção,  estando  facultado à  CONCESSIONÁRIA a  in terposição de recurso  

para autor idade super ior ,  no prazo de 05 (c inco)  dias úteis ,  contados da  int imação do ato .  
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35.3.1 .  Na hipó tese da sanção de declaração de inidoneidade,  caberá pedido de 

reconsideração ,  no  prazo de 10  (dez)  d ias  úte is ,  consoante previs to  no  a r t .  109,  inc.  I I I ,  

da Le i  Federa l  n. º  8 .666 /93.  

 

35.4.  Após a  dec isão de eventual  recurso interposto  pe la  CONCESSIONÁRIA, o  PODER 

CONCEDENTE emit irá ,  na hipó tese de apl icação da penal idade de mul ta ,  documento de  

cobrança  contra  a  CONCESSIONÁRIA, que deverá pagar  o  valo r  correspondente em a té  

05 (cinco)  dias úte is ,  contados da data  do recebimento da  not i ficação.  

 

35.4.1 .  A fal ta  de pagamento da multa  no prazo est ipulado acarre tará  a  atual ização 

monetár ia  do débi to  pe la  var iação do  Índice de  Preços ao Consumidor  Amplo –  IPCA,  

apurado pe lo  Inst i tu to  Bras i le iro  de Geograf ia  –  IBGE, e  o  acréscimo de juros moratór ios  

de 1% (um por  cento)  ao  mês ,  sobre o  montante  do débito  corr igido monetar iamente .  

 

35.5.  A aplicação das sanções p revis tas nes te  CONTRATO pelo descumpr imento das 

obrigações da CONCESSIONÁRIA não se confunde co m o mecanismo de aval iação dos  

INDICADORES DE DESEMPENHO.  

 

35.6.  Independentemente  dos direi tos e  pr inc ípios previs tos nes te  CONTRATO, poderão  

ser  tomadas  medidas cautelares urgentes,  que não se confundem co m o procedimento de 

in tervenção ,  nas seguintes s i tuações:  

 

a)  r isco de descont inuidade da pres tação dos SERVIÇOS;  

 

b)  dano grave aos d ire i tos dos USUÁRIOS DOS PARQUES, à  segurança públ ica ou 

ao meio  ambiente;  ou 

 

c)  out ras si tuações  em que  se ver i f ique r i sco iminente,  desde que motivadamente.  
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CAPÍTULO XIV – DA SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

 

CLÁUSULA 36. ª  –  DO MECANISMO DE SOLUÇÃO AMIGÁVEL DE CONFLITOS  

 

 

36.1.  Os confl i tos e  as controvérs ias decorrentes do  presente CONTRATO, ou a  e le  

relacionados,  poderão ser  amigavelmente dir imidos entre  as  PARTES.  

 

36.2.  Em caso  de  confl i to  ou cont rovérsia  resultante  dos d ire i tos e  obr igações  

contemplados neste  CONTRATO ou de sua execução,  inclus ive aque les re lac ionados à  

eventua l  recomposição  do equi l íbr io  econômico-f inanceiro ,  o  objeto  do confl i to  ou 

controvérs ia  se rá  comunicado,  por  escr i to ,  ao  PODER CONCEDENTE ou à  

CONCESSIONÁRIA, conforme o  caso ,  para  que as  PARTES possam, ut i l izando-se do  

pr incíp io  da boa-fé  e  envidando os melhores  esforços para  ta l ,  so lucionar  o  confl i to  ou 

controvérs ia  existente .  

 

36.2.1 .  A comunicação de que trata  a  subcláusula  anter io r  deverá ser  enviada pela  PARTE 

interessada,  j untamente com todas  as a legações referentes ao  confl i to  ou controvérs ia ,  

devendo também es tar  acompanhada de uma suges tão para a  solução  do confl i to  ou 

controvérs ia .  

 

36.3.  Após o  recebimento da noti f icação,  a  PARTE no t i ficada terá  um prazo de 10 (dez)  

dias úteis ,  contados do  receb imento da  not i ficação,  para responder  se  concorda  com a 

solução proposta .  

 

36.3.1 .  Caso a  PARTE no ti f icada concorde com a solução apresentada ,  as PARTES, em 

conjunto,  darão por  encerrado  o  confl i to  ou cont rovérsia  e  tomarão as  medidas 

necessár ias  para  implementar  a  medida acordada .  

 

36.3.2 .  Caso não concorde co m a solução proposta ,  a  PARTE no ti f icada,  no mesmo prazo  

acima est ipulado,  deverá  apresentar  à  PARTE interessada os motivos pe los qua is  d iscorda 

da so lução suger ida,  devendo ,  nessa hipótese,  ap resentar  uma so lução  al ternat iva para o  

caso .  
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36.3.3 .  No caso de d iscordânc ia  da PARTE not i ficada,  deverá ser  agendada  reunião  

presencial  entre  as PARTES, a  fim de debater  e  solucionar  o  confl i to  ou a  controvérsia  

em causa .  

 

36.4.  No processo de solução amigável  de que tra ta  es ta  c láusula ,  as  PARTES poderão 

contar  com o  apoio  técnico de um mediador  des ignado  de comum acordo para auxil ia - las  

no processo  de negociação.  

 

36.5.  Em qualquer  das  hipó teses,  o  confl i to  ou a  controvérs ia  existente  entre  as  PARTES 

deverá ser  so luc ionado no prazo de  até  30 ( tr in ta)  d ias,  prorrogáveis de comum acordo.  

 

36.5.1 .  Ult rapassado  o  prazo f ixado sem que  seja  d ir imida  a  questão confl i tuosa  ou 

controversa ,  poderá ser  in ic iado processo de arb i tragem, na forma deste  CONTRATO.  

 

 

CLÁUSULA 37. ª  –  DA ARBITRAGEM 

 

 

37.1.  As controvérs ias decor rentes do presente CONTRATO que envolvam d ire i tos 

patr imonia is  d isponíve is serão defini t ivamente dir imidas por  a rbi tragem, em 

conformidade com a Lei  Federa l  n. º  9 .307/96,  especialmente no  que toca às seguinte s  

ques tões:  

 

a)  reconhec imento do di rei to  e  dete rminação  do montante  respec tivo da  

recomposição do equi l íb r io  econômico-finance iro  da CONCESSÃO, em favor  de qualquer  

das PARTES;  

 

b)  reconhec imento de hipóteses de inadimplemento  contra tua l  por  qua isquer  das 

PARTES;  

 

c)  acionamento  dos  mecanismos de garantia  previs tos nes te  CONTRATO; 

 

d)  não  acei tação,  pe lo  PODER CONCEDENTE, de faturas  emi t idas pela  

CONCESSIONÁRIA;  

 

e)  va lor  da  indenização,  no  caso de ext inção antecipada do CONTRATO; e  
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f)  desacordo sobre a  mensuração de desempenho  real izada pelo  VERIFICADOR 

INDEPENDENTE, nos termos deste  CONTRATO.  

 

37.2.  A submissão de qua lquer  questão à  arb i tragem não exonera as PARTES do  pontual  

e  tempest ivo cumprimento das disposições do  CONTRATO, nem permite  qualquer  

in terrupção do  desenvolvimento  das a t iv idades OBJETO da CONCESSÃO, que deverão  

prossegui r  normalmente,  a té  que uma dec isão f inal  seja  ob tida .  

 

37.3.  A arbi tragem será processada pe la  Corte  [ •] ,  segundo as regras previstas no seu 

regulamento vigente na data  em que a  arb i tragem for  inic iada,  observado o  disposto  na 

Lei  Federa l  n. º  9 .307/96  e  subsequentes al terações,  ass im como as d isposições  constantes 

des te  CONTRATO.  

 

37.3.1 .  As PARTES, por  meio de acordo mútuo,  poderão eleger  dist inta  câmara para o  

processamento do procedimento  de que  trata  esta  cláusula ,  desde que  ta l  câmara possua  

reconhec ida  exper iência  em questões envolvendo ent idades  ou órgãos  da Adminis tração 

Públ ica no  Brasi l .  

 

37.4.  A arb i tragem será processada e  j ulgada no idio ma da l íngua portuguesa,  de acordo  

com o Dire i to  Bras i le iro ,  sendo  vedado o  ju lgamento por  equidade.  

 

37.5.  As PARTES concordam que a  CONCESSIONÁRIA arcará com os  custos do  

procedimento arbi tra l  a té  que seja  profer ida a  respec tiva sentença ,  independentemente da 

PARTE que so l ic i tar  o  seu início .  

 

37.5.1 .  Após a  sentença a rbi t ral ,  se  e la  for  inteiramente desfavorável  ao  PODER 

CONCEDENTE, es te  deverá reembolsar  a  CONCESSIONÁRIA pe las despesas incorr idas,  

podendo fazê- lo  por  meio de acréscimo do va lor  devido a  t í tu lo  de CONTRAPRESTAÇÃO 

MENSAL, logo  no mês subsequente ao da respec tiva dec isão.  

 

37.5.2 .  Na hipótese de  sucumbência parc ial  de ambas as  PARTES,  as despesas  decorrentes  

do proced imento arb i tral  se rão rateadas conforme indicado na sentença arbi tra l ,  podendo-

se observar ,  em re lação  aos va lores devidos pe lo  PODER COCEDENTE, o  disposto  na  

subc láusula  anter ior .  

 

37.5.3 .  Cada uma das PARTES arcará  com seus  próprios cus tos  re ferentes a  honorár ios  

advocat íc ios,  independentemente da sucumbência determinada na sentença arb i tral .  
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37.5.4 .  A sentença arb i tral  poderá incluir  d isposi t ivo sobre a  alocação e  razoabil idade  

dos cus tos incorr idos.  

 

37.6.  O Tribunal  Arb itral  será  composto  por  3  ( t rês)  árbi tros,  dentre  pessoas naturais  

de reconhecida idoneidade e  conhecimento  da matér ia  objeto  da controvérs ia ,  cabendo a  

cada PARTE ind icar  um árbi tro .  

 

37.6.1 .  O árbi tro  pres idente será  esco lhido de comum acordo pe los dois coárbitros  

ind icados  pelas  PARTES.  

 

37.6.2 .  Caso uma PARTE deixe de indicar  um árb i tro  ou caso  os do is coárbi tros  indicados  

pelas PARTES não  cheguem a  um consenso  quanto  à  ind icação do  árbi t ro  presidente,  a  

nomeação fal tante  será  fei ta  de acordo com as regras do regulamento da câmara arbi tra l .  

 

37.7.  Caso seja  necessár ia  a  obtenção  de  medidas coerci t ivas  ou de  urgência  antes  da  

const i tuição do Tribunal  Arbi tra l ,  ou mesmo durante  o  proced imento amigável  de solução 

de divergênc ias,  as par tes poderão requerê- las d iretamente ao Poder  Jud iciár io .  

 

37.7.1 .  Caso  ta i s  medidas  se  façam necessár ias após  a  const i tu ição  do  Tribunal  Arbi tral ,  

e las deverão ser  so l ici tadas nos termos do ar t .  22,  §  4 . º  da Le i  Federa l  n . º  9 .307/96.  

 

37.8.  Será  competente  o  foro  da Co marca de [ •] ,  para dir imir  qua lquer  controvérs ia  não  

sujei ta  à  arbi tragem nos  termos do CONTRATO, ass im como para  apreciar  as  medidas 

judic ia is  previs tas na subc láusula  37 .7 ,  ou eventua l  ação de execução da sentença  

arbi tral .  

 

37.9.  As  decisões  do Tribunal  Arb itral  serão  def ini t ivas  para  o  impasse e  vincularão  as  

PARTES.  
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CAPÍTULO XV – DA INTERVENÇÃO 

 

 

CLÁUSULA 37. ª  –  DA INTERVENÇÃO 

 

 

38.1.  O PODER CONCEDENTE poderá in tervir  na CONCESSÃO, relat ivamente a  um 

ou mais PARQUES, a  f im de assegurar  a  adequação da p restação dos SERVIÇOS que 

compõem o CONTRATO, bem como o fie l  cumprimento das normas contra tua is ,  

regulamentares e  legais per t inentes,  nos termos do ar t .  32 e  seguintes da  Lei  Federa l  n. º  

8 .987/95.  

 

38.2.  Quando não just i ficarem a caducidade da CONCESSÃO, são si tuações  que  

autor izam a decre tação da intervenção pelo  PODER CONCEDENTE, a  seu cr i tér io  e  à  

vis ta  do interesse púb lico,  sem prejuízo das pena lidades cabíveis e  das responsabi l idades  

incidentes :  

 

a)  paral isação  das  at ividades  OBJETO da CONCESSÃO fora das  hipó teses  admit idas 

nes te  CONTRATO e sem a apresentação de razões aptas a  jus t i f icá- las;  

 

b)  desequil íbr io  econômico-f inanceiro  decorrente  de má-adminis tração,  que  coloque  

em r i sco a  continuidade  da CONCESSÃO; 

 

c)  inadequações,  insuf ic iências ou def ic iênc ias graves e  re i teradas dos SERVIÇOS, 

INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS e demais at iv idades  OBJETO da  CONCESSÃO,  

carac ter izadas pe lo  não atend imento si s temát ico dos INDICADORES DE DESEMPENHO 

previstos nes te  CONTRATO; 

 

d)  ut i l ização da área dos PARQUES para fins i l íc i tos ou não autor izados no PLANO 

DE GESTÃO DOS PARQUES (ANEXO III) ;  e  

 

e)  omissão na prestação de contas ao PODER CONCEDENTE ou oferec imento de  

óbice à  a t iv idade f i sca l izatór ia .  

 

38.3.  A intervenção far -se-á por  Decre to  do Poder  Execut ivo Federa l ,  o  qua l  conterá,  

dentre  outras informações per t inentes:  
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a)  os motivos da  intervenção e  sua just i f icat iva ;  

 

b)  o  prazo,  que será de no  máximo 01 (um) ano,  prorrogável  excepcionalmente por  

mais 01 (um)  ano,  de forma compat ível  e  proporciona l  aos motivos que  ensejaram a  

in tervenção ;  

 

c)  os objet ivos e  os l imi tes  da in tervenção ;  e  

 

d)  o  nome e a  qua li f icação do inte rventor .  

 

38.4.  Decretada a  intervenção ,  o  PODER CONCEDENTE terá  o  p razo de 30 ( tr inta)  d ias 

para ins taurar  processo  adminis tra t ivo com vistas a  co mprovar  as causas de ter minantes 

da medida e  apurar  eventuais responsabi l idades ,  assegurado o  cont radi tór io  e  a  ampla 

defesa.  

 

38.5.  A decre tação da  intervenção levará ao imediato  a fas tamento dos  administradores  

da SPE,  e  não a fe tará  o  curso regular  dos negócios da CONCESSIONÁRIA, tampouco seu 

normal funcionamento .  

 

38.6.  Não será decretada a  in tervenção  quando,  a  j uízo do PODER CONCEDENTE, ela  

for  considerada inócua,  injustamente benéfica à  CONCESSIONÁRIA ou desnecessár ia .  

 

38.7.  Será declarada a  nul idade da intervenção se ficar  comprovado que o  PODER 

CONCEDENTE não observou os pressupostos legais e  regulamentares ,  ou os pr inc ípios  

da Administração Públ ica,  devendo a CONCESSÃO ser  imediatamente devo lvida à  

CONCESSIONÁRIA, sem prejuízo  do seu direi to  a  eventua l  indenização,  na  forma da  

legis lação.  

 

38.8.  Cessada  a  in tervenção,  se  não  for  ext inta  a  CONCESSÃO,  o  OBJETO do  

CONTRATO vol tará  a  ser  de responsab il idade  da CONCESSIONÁRIA.  

 

38.9.  As rece i tas real izadas  durante  o  per íodo de intervenção,  resul tantes da 

COBRANÇA DE INGRESSOS e /ou das RECEITAS DOS PARQUES, serão ut i l izadas para  

cobertura dos encargos  previs tos  para o  cumprimento do  OBJETO da  CONCESSÃO,  

incluindo-se os encargos co m seguros e  garantias,  encargos  decorrentes de 

FINANCIAMENTO e o  ressarcimento dos cus tos de administração.  
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38.9.1 .  O eventual  saldo  remanescente,  f inda a  in tervenção,  será  ent regue  à  

CONCESSIONÁRIA, a  não  ser  que seja  ext inta  a  CONCESSÃO, s i tuação em que  ta i s  

va lores rever terão ao PODER CONCEDENTE. 

 

 

CAPÍTULO XVI – DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

 

CLÁUSULA 39. ª  –  DOS CASOS DE EXTINÇÃO 

 

 

39.1.  A CONCESSÃO considerar -se-á extinta ,  observadas as normas legais especí f icas,  

quando  ocorrer :  

 

a)  o  término do prazo cont ratua l ;  

b)  a  encampação;  

c)  a  caducidade;  

d)  a  rescisão;  

e)  a  anulação ;  ou 

f)  a  falênc ia  ou ext inção da CONCESSIONÁRIA.  

 

39.2.  Extinta  a  CONCESSÃO,  reto rnam para  o  PODER CONCEDENTE todos  os BENS 

REVERSÍVEIS,  direi tos  e  pr ivi légios vinculados à  CONCESSIONÁRIA, incluindo-se  

aqueles  a  ela  t ransfer idos pelo  PODER CONCEDENTE, ou por  e la  adquir idos,  no âmbi to  

da CONCESSÃO.  

 

39.3.  Extinta  a  CONCESSÃO,  haverá  a  imedia ta  assunção do OBJETO do  CONTRATO 

pelo PODER CONCEDENTE, procedendo-se aos  levantamentos,  ava l iações e  l iquidações  

necessár ios,  bem como a ocupação das instalações e  a  ut i l ização ,  pelo  PODER 

CONCEDENTE, de todos os BENS REVERSÍVEIS.  

 

39.3.1 .  A extinção deste  CONTRATO operará seus e fei tos,  sempre,  em re lação a  todos  os  

PARQUES que compõem seu objeto ,  de forma ind issoc iáve l ,  não se admitindo a  separação  

de seus  e fe i tos por  cada  PARQUE.  

 

39.4.  Extinto  o  CONTRATO antes do  seu termo,  o  PODER CONCEDENTE, sem prejuízo 

de outras medidas  cab íveis,  poderá:  
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a)  ocupar ,  temporar iamente ,  bens móveis e  imóveis e  va ler -se  de pessoal  empregado 

na pres tação das at ividades consideradas  imprescind íve is à  continuidade da 

CONCESSÃO, re la t ivamente aos  dois PARQUES objeto  do CONTRATO; e  

 

b)  manter  os contratos f i rmados  pe la  CONCESSIONÁRIA com terce iros pelo  prazo  

e  cond ições  in icialmente  ajus tados,  respondendo os terceiros  pelos  prejuízos  decorrentes  

do não cumpr imento das  obrigações  assumidas.  

 

39.5.  Em qualquer  hipótese de ext inção do CONTRATO,  o  PODER CONCEDENTE 

assumirá,  d ire ta  ou indiretamente  e  de maneira  imedia ta ,  a  operação da CONCESSÃO, a  

f im de garantir  sua  cont inuidade e  regular idade.  

 

 

CLÁUSULA 40. ª  –  DO TÉRMINO DO PRAZO CONTRATUAL 

 

 

40.1.  A CONCESSÃO extingue-se quando  se ver i f icar  o  té rmino  do prazo de sua  

duração,  também se  extinguindo ,  por  consequência ,  as  re lações cont ratua is  entre  as  

PARTES,  com exceção daquelas expressamente p revistas neste  CONTRATO. 

 

40.1.1 .  Quando do advento do te rmo contratual ,  e  ressa lvadas  as hipóteses  expressamente  

previstas nes te  CONTRATO,  a  CONCESSIONÁRIA será responsável  pe lo  encerramento  

de quaisquer  contra tos inerentes à  CONCESSÃO e celebrados com tercei ros,  segundo as  

regras para cá lculo  e  pagamento dos valores res iduais,  nos ter mos da legis lação vigente,  

assumindo todos os ônus  daí  resultantes.  

 

40.2.  Até 06 ( se is)  meses antes da data  do término de vigênc ia  contra tua l ,  o  PODER 

CONCEDENTE estabelecerá,  em conjunto  e  com a  cooperação  da  CONCESSIONÁRIA, 

programa de  desmobi l ização operac iona l ,  a  f im de definir  as regras e  procedimentos para 

a  assunção da operação pelo  PODER CONCEDENTE, ou por  terce iro  autor izado.  
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CLÁUSULA 41. ª  –  DA ENCAMPAÇÃO 

 

 

41.1.  O PODER CONCEDENTE poderá,  durante  a  vigência  do CONTRATO, promover  

a  retomada da CONCESSÃO, por  mot ivo de in teresse púb lico,  mediante  le i  autor iza t iva 

especí f ica e  após prévio  pagamento,  à  CONCESSIONÁRIA, de indenização re la t iva a  

cada um dos PARQUES.  

 

41.1.1 .  A indenização devida à  CONCESSIONÁRIA em caso  de encampação cobrirá:  

 

a)  as parcelas dos  INVESTIMENTOS OBRIGATÓRIOS vinculados aos BENS 

REVERSÍVEIS e ainda não amort izados ou depreciados,  que tenham s ido real izados para 

o  cumprimento des te  CONTRATO; 

 

b)  todos  os  encargos e  ônus decorrentes de  mul tas,  rescisões  e  indenizações que  se 

f izerem devidas  a  fornecedores,  FINANCIADOR(ES),  contra tados e  terceiros  em geral ,  

inclus ive honorár ios advocat ícios,  em decorrência  do consequente rompimento dos  

respect ivos vínculos contratuais;  e  

 

c)  todas as  despesas  causadas  pe la  encampação,  bem co mo os  custos  de rescisão  

antec ipada dos contra tos ce lebrados pe la  CONCESSIONÁRIA para a  execução do 

OBJETO da CONCESSÃO.  

 

41.1.2 .  O cá lculo  do va lor  da indenização quanto a  BENS REVERSÍVEIS não amort izados  

será  fe i to  com base  no valor  contáb il  constante  das demonstrações contábeis  da  

CONCESSIONÁRIA, apurado  segundo a legislação apl icável  e  as regras contábe is  

per t inentes,  desconsiderados os e fei tos de eventua l  reava liação de  at ivos,  sa lvo quando  

essa t iver  sido  fe i ta  com autor ização expressa e  sem ressa lvas nesse  sent ido do  PODER 

CONCEDENTE.  

 

41.1.3 .  As mul tas ,  indenizações e  quaisquer  out ros valores devidos pela  

CONCESSIONÁRIA ao  PODER CONCEDENTE serão descontados  da indenização 

previstas para o  caso de  encampação.  
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CLÁUSULA 42. ª  –  DA CADUCIDADE 

 

42.1.  Além dos casos enumerados pe la  Lei  Federal  n. º  8 .987/95 e  dos demais casos  

previstos neste  CONTRATO, e  sem prejuízo  da aplicação das demais pena lidades 

aplicáve is,  como a mul ta ,  o  PODER CONCEDENTE poderá promover  a  decre tação da  

caducidade da CONCESSÃO nas seguintes hipóteses :  

 

a)  quando os SERVIÇOS es t iverem sendo rei teradamente p restados ou executados de  

forma inadequada ou def iciente ,  em qualquer  dos PARQUES, tendo por  base  as  normas,  

cr i tér ios,  os INDICADORES DE DESEMPENHO e  demais parâmetros definidos nes te  

CONTRATO e  seus ANEXOS,  em espec ia l  no ANEXO VI –  SISTEMA DE 

MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO; 

 

b)  quando a CONCESSIONÁRIA descumprir  rei teradamente cláusulas contratua is ou  

disposições lega is ou regulamentares concernentes à  CONCESSÃO; 

 

c)  quando  ocorrer  desvio  da CONCESSIONÁRIA de seu objeto  soc ia l ;  

 

d)  quando houver  atrasos relevantes no cumpr imento dos cronogramas,  igua is ou 

super iores a  12 (doze)  meses ,  que  levem à de ter ioração s igni f ica t iva e  genera l izada  na  

qua lidade dos serviços p res tados;  

 

e)  quando  houver  al teração do CONTROLE ac ionár io  da CONCESSIONÁRIA, sem 

prévia  e  expressa aprovação do PODER CONCEDENTE, consoante o  disposto  nes te  

CONTRATO; 

 

f)  quando  a CONCESSIONÁRIA para l i sar  os  serviços OBJETO da  CONCESSÃO ou 

concorrer  para tanto ,  perder  ou comprometer  as cond ições econômicas,  f inanceiras,  

técnicas ou operacionais necessár ias à  consecução adequada do OBJETO da 

CONCESSÃO; 

 

g)  quando  a  CONCESSIONÁRIA descumpr ir  a  obr igação de contra tar  e  manter  em 

plena  vigência  as  apó l ices de seguro ,  ou quando  não  mantiver  a  GARANTIA DE 

EXECUÇÃO DO CONTRATO,  nos ter mos deste  CONTRATO; 
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h)  quando a CONCESSIONÁRIA não cumprir  tempest ivamente as pena lidades a  ela  

impostas pe lo  PODER CONDECENTE, inclus ive  o  pagamento de mul tas;  em vir tude do 

comet imento das infrações previstas neste  CONTRATO; 

 

i )  quando a CONCESSIONÁRIA não a tender  à  int imação do PODER CONCEDENTE 

no sentido de regular izar  a  prestação  dos  serviços OBJETO da CONCESSÃO; ou 

 

j )  quando a CONCESSIONÁRIA for  condenada em sentença trans i tada em julgado  

por  sonegação  de t r ibutos,  inclus ive contr ibuições soc iais .  

 

42.2.  A decretação da caducidade da CONCESSÃO deverá ser  precedida de ver i ficação  

da inad implênc ia  da CONCESSIONÁRIA, em processo adminis tra t ivo,  assegurado o  

direi to  à  ampla defesa e  ao contradi tór io .  

 

42.3.  Não será  instaurado processo administrat ivo de inad implênc ia  antes de 

comunicados  à  CONCESSIONÁRIA, de ta lhadamente,  os  descumpr imentos contratua is  

refer idos  na subc láusula  anter ior ,  dando-se um prazo razoável ,  nunca infer ior  a  05 (c inco)  

dias úte is ,  para se  corr igirem as falhas  e  t ransgressões apontadas e  para o  enquadramento  

nos termos contra tuais.  

 

42.4.  Instaurado o  processo administrat ivo e  comprovada a  inadimplência ,  a  caducidade  

será dec larada por  Decre to  emi t ido pe lo  Poder  Execut ivo Federal ,  independentemente  de  

indenização prévia ,  calculada no decurso do processo.  

 

42.4.1 .  A decretação da caducidade  não acarretará  para o  PODER CONCEDENTE 

qualquer  espéc ie  de responsabi l idade em re lação a  ônus,  encargos,  obr igações ou 

compromissos com terceiros assumidos pe la  CONCESSIONÁRIA, notadamente em 

relação a  obr igações de  na tureza traba lhis ta ,  t r ibutár ia  e  previdenciár ia .  

 

42.4.2 .  Decretada a  caducidade,  a  indenização à  CONCESSIONÁRIA devida pe lo  PODER 

CONCEDENTE f icará l imi tada  às parcelas dos invest imentos  vinculados aos BENS 

REVERSÍVEIS,  ainda não amor t izados  ou depreciados,  que tenham sido  real izados com 

o objet ivo de garant ir  a  continuidade e  atual idade do serviço,  descontado o  valor  das 

mul tas contratua is e  dos  danos causados pe la  CONCESSIONÁRIA.  
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CLÁUSULA 43. ª  –  DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

 

43.1.  Este  CONTRATO poderá se r  rescindido por  inic iat iva da CONCESSIONÁRIA, no  

caso de descumpr imento  pelo  PODER CONCEDENTE de suas obr igações,  mediante  ação 

judic ia l  espec ialmente intentada para esse f im,  nos ter mos do ar t igo 39  da Lei  Federa l  

n. º  8 .987/95.  

 

43.2.  Os serviços OBJETO do CONTRATO não  poderão ser  interrompidos  ou 

paral isados até  o  t râns i to  em julgado da sentença que decre tar  a  resc isão  do CONTRATO,  

ressa lvado o  d isposto  na  subc láusula  19.5  des te  CONTRATO.  

 

43.3.  A indenização devida à  CONCESSIONÁRIA,  no caso de resc isão judicia l ,  será  

equiva lente  à  rela t iva à  encampação ,  ca lculada pelos mesmos c r i tér ios descr i tos na  

Cláusula 40 . ª .  

 

 

CLÁUSULA 44. ª  –  DA ANULAÇÃO DO CONTRATO 

 

 

44.1.  O CONTRATO poderá  ser  anulado,  por  decisão  judicial ,  na hipótese de  ocorrênc ia  

de i lega l idade que carac ter ize víc io  insanável .  

 

44.2.  A indenização devida à  CONCESSIONÁRIA, no caso de anulação do CONTRATO, 

será ca lculada na forma da Cláusula 40. ª .  

 

44.2.1 .  A indenização  não será devida se  a  CONCESSIONÁRIA t iver  concorr ido para a  

i legal idade,  tampouco  nos casos  em que  a  i legal idade  lhe for  imputada  de fo rma 

exclusiva,  caso em que a  indenização a  e la  devida será  apurada nos termos da  subcláusula  

42.4 .2 .  

 

 

CLÁUSULA 45. ª  –  DA FALÊNCIA OU DA EXTINÇÃO DA CONCESSIONÁRIA 

 

 

45.1.  Na hipótese de  ext inção do CONTRATO por  falência  ou ext inção da  

CONCESSIONÁRIA, a  indenização f icará l imi tada  ao valor  das  parce las dos 
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invest imentos vinculados a  BENS REVERSÍVEIS,  a inda não amor t izados  ou deprec iados,  

que  tenham s ido rea l izados com o  objet ivo de  garant ir  a  continuidade e  atual idade  dos 

SERVIÇOS conced idos ,  descontado  o  valor  das mul tas contra tua is  e  dos danos  

eventua lmente causados pela  CONCESSIONÁRIA.  

 

45.2.  O PODER CONCEDENTE poderá,  no prazo máximo de 12 (doze)  meses a  contar  

da ext inção do CONTRATO,  promover  nova l ic i tação do  serviço concedido,  sob es ta  ou 

out ra  modal idade contra tua l  admitida,  a tr ibuindo  à  vencedora  o  ônus  do pagamento  direto  

da indenização cabível  aos FINANCIADOR(ES) da ant iga CONCESSIONÁRIA.  

 

45.3.  Não poderá ser  procedida a  par t i lha do respec tivo patr imônio socia l  da  

CONCESSIONÁRIA fal ida sem que o  PODER CONCEDENTE ateste ,  mediante  auto  de  

vis tor ia ,  o  es tado em que se encontram os BENS REVERSÍVEIS,  e  sem que  se e fetue  o  

pagamento das quantias devidas ao PODER CONCEDENTE, a  t í tulo  de indenização ou a  

qua lquer  outro  t í tulo .  

 

 

CAPÍTULO XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

CLÁUSULA 46. ª  –  DA SUB-ROGAÇÃO  

 

 

46.1.  Com a assinatura  des te  CONTRATO, a  CONCESSIONÁRIA sub-roga o  PODER 

CONCEDENTE em seus d ire i tos e  obr igações re la t ivos aos  ACORDOS DE 

COOPERAÇÃO e os CONTRATOS ATUAIS que inc idam sobre as ÁREAS DOS 

PARQUES.  

 

 

CLÁUSULA 47. ª  –  DO ACORDO COMPLETO  

 

 

47.1.  As PARTES declaram que o  CONTRATO e seus ANEXOS const i tuem a to tal idade  

dos acordos  que regulam a CONCESSÃO.  
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CLÁUSULA 48. ª  –  DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES 

48.1 .  As comunicações ent re  as PARTES serão e fetuadas por  escr i to  e  remet idas:  

 

a)  em mãos,  desde que comprovadas por  pro tocolo ;  

b)  por  corre io  regis trado,  com aviso de  recebimento;  e  

c)  por  corre io  e letrônico,  desde  que co mprovada a  recepção.  

 

48.2.  Consideram-se,  para os e fe i tos de remessa das comunicações,  os seguintes  

endereços e  endereço eletrônico,  respect ivamente:  

 

a)  PODER CONCEDENTE:  [ •]  

b)  CONCESSIONÁRIA: [ •]  

 

48.3.  Qualquer  das PARTES poderá modif icar  o  seu endereço postal  e  endereço  

ele trônico,  mediante  comunicação à  outra  PARTE, conforme acima.  

 

 

CLÁUSULA 49. ª  –  DA CONTAGEM DE PRAZOS 

 

 

49.1.  Os  prazos estabelecidos  em d ias,  nes te  CONTRATO e seus  ANEXOS, contar -se-

ão em d ias corr idos,  sa lvo se est iver  expressamente fei ta  re ferência  a  d ias úte is .  

 

49.1.1 .  Em todas as  hipó teses,  deve-se excluir  o  pr imeiro  dia  e  contar -se o  úl t imo.  

 

49.1.2 .  Salvo disposição em cont rár io ,  só  se  iniciam e vencem os prazos em dias de  

expediente  do PODER CONCEDENTE, prorrogando-se para o  próximo d ia  út i l  nos casos 

em que a  data  de início  ou vencimento coincid ir  em dia  em que não há exped iente .  

 

 

CLÁUSULA 50. ª  –  DO EXERCÍCIO DE DIREITOS 

 

 

50.1.  Se qua lquer  uma das PARTES permi t ir ,  mesmo por  omissão ,  o  descumprimento,  

no todo ou em par te ,  de  qua isquer  das c láusulas ou cond ições des te  CONTRATO e de 

seus ANEXOS,  ta l  fa to  não poderá l iberar ,  desonerar  ou,  de qualquer  modo afetar  ou 
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prejudicar  ta i s  c láusulas ou cond ições ,  as qua is per manecerão inal teradas ,  como se  

nenhuma to lerânc ia  houvesse ocorr ido .  

 

50.1.1 .  Em qualquer  hipó tese ,  não  es tará  configurada  novação ou mesmo renúncia  a  

direi tos,  tampouco defeso o  exerc íc io  poste r ior  des tes.  

 

 

CLÁUSULA 51. ª  –  DA INVALIDADE PARCIAL E INDEPENDÊNCIA ENTRE AS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO 

 

 

51.1.  Sempre que  possíve l ,  cada disposição  deste  CONTRATO deverá ser  in terpretada  

de modo a se  tornar  vá l ida e  e f icaz à  luz  da le i  apl icável .  

 

51.2.  Caso a lguma das disposições des te  CONTRATO seja  considerada i l íc i ta ,  invál ida ,  

nula  ou inexequíve l  por  decisão judicia l ,  e la  deverá ser  j ulgada separadamente do  restante  

do CONTRATO e subst i tuída por  disposição l íc i ta  e  s imi lar ,  que re fl i ta  as intenções  

or igina is das PARTES, observando-se os l imi tes da le i .  

 

51.2.1 .  Todas as demais d isposições continuarão em pleno vigor  e  e fe i to ,  não sendo  

prejudicadas ou inva lidadas.  

 

 

CLÁUSULA 52. ª  –  DO FORO 

 

 

52.1.  Fica elei to  o  fo ro da Comarca de [ •] ,  para dir imir  qualquer  controvérsia  entre  as  

PARTES decorrentes do  CONTRATO que não esteja  sujei ta  ao proced imento arb i tral ,  

bem como para a  execução da sentença arb i tral  e  a tend imento de questões urgentes.  

 

 

E,  por  ass im estarem de pleno acordo com as disposições e  cond ições do presente  

CONTRATO, as PARTES o ass inam em 02  (duas)  v ias de igual  teor  e  forma,  na  presença 

das testemunhas que também o ass inam,  para que se produzam seus efei tos legais e  

jur íd icos.  
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Brasí l ia /DF,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

 

 

 

___________________________________________________________ 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

 

 

 

___________________________________________________________ 

CONCESSIONÁRIA 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 



 

 

 

 

ICMBIO  

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE  

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA N.º [•]/2020 

 

 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DE USO DESTINADA À 

REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS DOS PARQUES NACIONAIS DE 

APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II DO CONTRATO – PROPOSTA ECONÔMICA E PLANO DE 

NEGÓCIOS DA ADJUDICATÁRIA  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inserção da  PROPOSTA ECONÔMICA E PLANO DE NEGÓCIOS DA 

ADJUDICATÁRIA na íntegra,  após a  Homologação da Lic i tação  



 

 

 

 

ICMBIO  

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE  

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA N.º [•]/2020 

 

 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DE USO DESTINADA À 

REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS DOS PARQUES NACIONAIS DE 

APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III DO CONTRATO – PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES 

 

 

 

 

 

 

Brasília - 2020 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Inserção do Plano de Gestão dos Parques apresentado pe la  Adjud ica tár ia  e  aprovado  

pelo  ICMBio,  na ín tegra ,  após  a  Homologação da Lici tação  



 

 

 

 

ICMBIO  

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE  

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA N.º [•]/2020 

 

 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DE USO DESTINADA À 

REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS DOS PARQUES NACIONAIS DE 

APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL 
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SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 

O SISTEMA DE MENSURAÇÃO DE DESEMPENHO da CONCESSÃO DE USO se 

baseará  em 04  (qua tro )  di ferentes  INDICADORES DE DESEMPENHO,  del imi tados  

abaixo,  neste  anexo,  de a fer ição anual .  Cada INDICADOR DE DESEMPENHO 

representará 20 (vinte)  pontos,  to tal izando 80 (oi tenta)  pontos poss íve is.  

 

Somente será  admit ida prorrogação do p razo da CONCESSÃO DE USO, nas hipó teses  

contra tua is,  caso a  CONCESSIONÁRIA tenha ob tido,  na média geral  do CONTRATO, ao  

menos 60  (sessenta)  pontos.  

 

Em caso  de  obtenção  de  obtenção  de  pontuação  infer ior  a  30 ( tr in ta)  pontos,  em qualquer  

dos anos  da CONCESSÃO DE USO, deverá o  PODER CONCEDENTE inic iar  

procedimento de a fer ição das causas do  atend imento  aquém do esperado,  com ampla 

defesa à  CONCESSIONÁRIA, ap licando-se as penal idades cabíve is e  necessár ias ,  de 

acordo co m o CONTRATO, sem prejuízo  das medidas de encerramento  do CONTRATO 

ou inte rvenção na CONCESSÃO DE USO.  

 

 

1.  Satisfação  do Vis itante  

 

O CONCESSIONÁRIO deverá ap licar  um quest ionár io  de sa t i s fação dos visi tantes 

(disponibi l izando seu acesso a  todos os USUÁRIOS DO PARQUE, de  modo fí sico ou 

ele trônico –  através de  aplicat ivo) ,  empregando-se escala  grada tiva ent re  péssimo e  

ót imo,  incluindo os intermediár ios bom e regular ,  nos seguintes i tens,  consol idados  

anualmente :  

 

a.  cor tesia  e  atendimento  dos funcionários;  

b .  tempo  de espera para a tendimento;  

c .  preços pra ticados;  

d .  s ina li zação  e  acess ibi l idade,  inclusive para  def icientes  f ís icos acessarem 

es tru turas  in ternas  e  externas dos PARQUES;  

e .  in formações fornecidas;  

f .  l impeza e  h igiene dos ambien tes in ternos e  ex ternos dos  PARQUES;  

g .  conforto  do ambiente;  

i .  var iedade de al imentos dispon ibi l i zados nas lanchonetes e  restauran tes;  
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j .  espaço  para  reclamações/suges tões.  

 

A pesquisa será  ap licada e  apurada em cic los  t r imestra is ,  e  entregue  para o  PODER 

CONCEDENTE até  15 (quinze)  dias  do final  do cic lo ,  englobando,  obr igator iamente,  de  

3% a 5% dos vis i tantes ,  tendo  co mo referência  o  mesmo per íodo do  ano  anter ior  ( sendo  

que ,  no in íc io  do CONTRATO, dever -se-á considerar  de 3% a 5% da média histór ica de  

vis i tantes a fer ida pe lo  ICMBio,  qua l  seja ,  200 .000 usuár ios por  ano) .  

 

 

2.  Cumprimento das obrigações  contratuais  

 

Mensurado pe lo  número abso luto  de descumprimentos de c láusulas contra tua is pela  

CONCESSIONÁRIA (conforme CONTRATO),  apurado  anualmente.  

 

 

3.  Qual idade ambiental  da operação  

 

Aval iado sob os aspec tos de  "energia"  e  " res íduos" ,  nos quais será  melhor  pontuado o  

CONCESSIONÁRIO tanto  quanto implementar  ações que contemplem ut i l ização de fontes  

de energia  renováveis,  e  der  dest inação adequada aos resíduos sól idos produzidos na  

operação  dos PARQUES;  e  " sensib i l ização ambiental  do visi tante" ,  quando forem 

implementadas ações de consc ientização dos vis i tantes  no tocante às  ques tões ambientais  

de preservação dos PNAS e PNSG, apurados anualmente.  

 

 

4.  Capacitação  dos funcionários da Concessionária 

 

Aval iação real izada pelo  quanti ta t ivo de ações pedagógicas e fe tuadas junto  ao seu corpo  

func iona l ,  apurados anualmente.
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Ite m de Aval iação  
Atende (20  

pontos)  

Atende Parc ia lmente 

(10  pontos)  
Não Atende  (0)  

Sat i s fação  do  vi s i t an t e        

Obr igações  con t ra tuai s        

Qual id ade amb ien tal        

Capaci t ação        

To tais        

 

 

Sendo:  

 

 

Sat i sfação do 

vi s i tante  

Óti mo  Bom  Reg ular  Péss i mo  

Atend e  Atend e  Atend e parci a lmente  Não  atend e  

 

 

Obrigações  

contratuais  
Nenhuma fal ta  

01  fal ta jus t i f i cada/  

ano  

01  fal ta não just i f i cada/  

ano  

Mais  de  01  

fal ta  

Atend e  Atend e  Atend e parci a lmente  Não  atend e  

 

 

 

 

Qual idade  a mbiental  
Atendeu nos  2  

i tens  Atendeu e m 1  i t e m Não atendeu 
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Atend e  Atend e parci a lmente  Não  atend e  

Energi a  e  res íduos        

Sensib i l ização        

 

Capaci tação  

Mais  de  um 

curso  Um curso  Nenhum curso  

Atend e  Atend e parci a lmente  Não  atend e  

 



�
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Acostar  a  Relação dos Bens,  inclusive Imóveis ,  que deverá ser  constantemente 

a tual izada 
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MATRIZ DE RISCOS INERENTES AO CONTRATO DE CONCESSÃO 

São conceitos que compõem a Matriz de Riscos para a concessão de serviços nos Parques 
Nacionais de Aparados da Serra e Serra Geral: 

 Risco: é a possibilidade de ocorrência de um evento desfavorável, imprevisto ou de 
difícil previsão, que onera demasiadamente os encargos contratuais de uma ou ambas 
as Partes. 

 Definição: especificação detalhada dos possíveis riscos associados ao Contrato. de 
concessão. 

 Alocação: os riscos devem ser suportados pela Parte que tem as melhores condições 
para avaliar, controlar e gerenciar, ou a parte com melhor acesso a instrumentos de 
cobertura, maior capacidade para diversificar, ou o menor custo para suportá-los. 

Os riscos podem ser alocados para o setor: (i) público; (ii) privado ou (iii) compartilhado. 

 

SEÇÃO A – RISCOS ASSOCIADOS AO PROJETO 

Risco identificado: aderência às especificações do ICMBio. Definição: dificuldade de incluir 
no projeto especificações básicas do ICMBio. Alocação: privado. 

Risco identificado: Cronograma para elaboração dos projetos. Definição: Dificuldade de 
atendimento ao cronograma inicial de elaboração dos projetos, gerando custos 
adicionais. Alocação: privado. 

Risco identificado: mudanças a pedido da CONCESSIONÁRIA. Definição: mudanças de 
projeto por solicitação da CONCESSIONÁRIA. Alocação: privado. 

Risco identificado: mudanças a pedido de outras entidades públicas. Definição: mudanças dos 
projetos por solicitação ou requisição de entidades públicas, salvo se tais mudanças decorrerem 
da não-conformidade dos projetos com a legislação em vigor ou com as informações contidas 
no Edital ICMBio nº [*]/20[*] e seus ANEXOS. Alocação: público. 

 

SEÇÃO B – RISCOS ASSOCIADOS ÀS OBRAS E CONSTRUÇÕES 

Risco identificado: estimativas de tempo de obra incorretas. Definição: erro de estimativa do 
tempo de execução dos investimentos. Alocação: privado. 

Risco identificado: problemas geológicos existentes. Definição: fundações diferentes daquelas 
previstas pela CONCESSIONÁRIA gerando novos investimentos não previstos ou alteração de 
prazos. Alocação: compartilhado. 

Risco identificado: roubos ou furtos no local da obra. Definição: prejuízos gerados por falha 
na segurança ou segurança inadequada no canteiro de obras, gerando custos 
adicionais. Alocação: privado. 

Risco identificado: segurança dos trabalhadores contratados pelo privado. Definição: 
prejuízos causados por segurança inadequada nos canteiros de obras. Alocação: privado. 
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Risco identificado: reclamações de terceiros. Definição: prejuízos a terceiros, causados direta 
ou indiretamente pela CONCESSIONÁRIA ou por qualquer outra pessoa física ou jurídica a 
ela vinculada, em decorrência de obras ou da prestação dos Serviços. Alocação: privado. 

Risco identificado: eventos não seguráveis caracterizados como Força Maior ou Caso 
Fortuito. Definição: eventos não seguráveis caracterizados como Força Maior ou Caso Fortuito 
que prejudiquem a continuidade das obras ou sua conclusão, exceto quando a sua cobertura 
possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da 
ocorrência ou quando houver apólices vigente que cubram o evento. Alocação: público. 

Risco identificado: eventos seguráveis caracterizados como Força Maior ou Caso 
Fortuito. Definição: eventos seguráveis caracterizados como Força Maior ou Caso Fortuito que 
prejudiquem a continuidade das obras ou sua conclusão. Alocação: privado. 

Risco identificado: prejuízos causados por subcontratados. Definição: custos gerados por 
performance inadequada de um subcontratado. Alocação: privado. 

Risco identificado: protestos públicos. Definição: manifestações sociais e/ou públicas que 
afetem a execução das obras por até 90 (noventa) dias a cada 12 meses da data de emissão da 
ordem de serviço para início da operação, desde que seja objeto de seguros oferecidos no 
Brasil. Alocação: compartilhado. 

Risco identificado: atraso na entrega de instalações existentes. Definição: custos associados a 
atraso além do previsto na entrega de instalações existentes. Alocação: público. 

Risco identificado: atrasos na obtenção de licenças ambientais. Definição: atrasos nas obras 
decorrentes da demora na obtenção de licenças ambientais quando os prazos de análise do órgão 
ambiental responsável pela emissão das licenças ultrapassarem as previsões legais, exceto se 
decorrente de fato imputável à CONCESSIONÁRIA. Alocação: público. 

Risco identificado: atrasos na obtenção de licenças, autorizações e permissões. Definição: 
atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões da Administração 
Pública federal exigidas para construção ou operação das novas instalações, exceto se 
decorrente de fato imputável à Administração Pública Federal. Alocação: privado. 

Risco identificado: atrasos na obtenção de licenças, autorizações e permissões. Definição: 
atrasos decorrentes da não obtenção de autorizações, licenças e permissões de órgãos da 
Administração Pública Federal, bem como da não edição de atos normativos ou legislativos, 
nos âmbitos Federal, Estadual ou Municipal, exigidos para a prestação dos serviços, exceto se 
decorrente de fato imputável à CONCESSIONÁRIA. Alocação: público. 

Risco identificado: aumento de preços de materiais essenciais para o término da 
obra. Definição: aumento de custos com materiais de construção, salvo aqueles que decorram 
diretamente de mudanças realizadas pelo PODER CONCEDENTE. Alocação: privado. 

Risco identificado: erros essenciais na construção da obra. Definição: prejuízos decorrentes de 
erros na realização das obras, ensejando sua reconstrução total, ou em parte. Alocação: privado. 

Risco identificado: defeitos ou erros nos componentes de infraestrutura entregues pelo PODER 
CONCEDENTE. Definição: defeitos ou divergências nas especificações técnicas dos 
componentes de infraestrutura da UC, cuja construção e entrega está sob responsabilidade do 
PODER CONCEDENTE. Alocação: público. 
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Risco identificado: problemas de liquidez financeira. Definição: Operador Privado apresenta 
problemas de caixa, o que impossibilitaria a continuação da obra. Alocação: privado. 

Risco identificado: custos e atrasos decorrentes da existência de sítios ou bens 
arqueológicos. Definição: CONCESSIONÁRIA localiza objetos ou sítios arqueológicos que 
aumentam o custo da obra ou atrasam sua execução. Alocação: público. 

Risco identificado: custos e atrasos decorrentes de tombamento superveniente dos imóveis 
e/ou de bens materiais ou imateriais relacionados à Concessão. Definição: custos de 
tombamento afetem as premissas e projetos originais no âmbito da Concessão, exceto os 
elementos cujo processo de tombamento já estivesse em tramitação quando da 
Licitação. Alocação: público. 

 

SEÇÃO C – RISCOS DE PERFORMANCE 

Risco identificado: defeito na nova obra. Definição: custos associados à reconstrução ou 
reforma de obras entregues com defeito. Alocação: privado. 

Risco identificado: mudança nas especificações dos serviços objetos da concessão a pedido do 
PODER CONCEDENTE. Definição: elevação de custos gerados por mudanças exigidas pelo 
ICMBio nas especificações do serviço. Alocação: público. 

Risco identificado: desempenho dos subcontratados. Definição: custos gerados por gestão 
deficiente ou descumprimento de contratos de subcontratados. Alocação: privado. 

Risco identificado: dificuldade em atingir parâmetros mínimos de performance. Definição: 
custos originados por dificuldade em se atingir metas de desempenho contratuais. Alocação: 
privado. 

Risco identificado: eventos seguráveis, caracterizados como Força maior ou Caso 
Fortuito. Definição: custos originados por eventos seguráveis caracterizados como Força Maior 
ou Caso Fortuito que impeçam o desempenho exigido. Alocação: privado. 

Risco identificado: Eventos não seguráveis, caracterizados como Força maior ou Caso 
Fortuito. Definição: custos originados por eventos não seguráveis caracterizados como Força 
Maior ou Caso Fortuito que impeçam o desempenho exigido, exceto quando a sua cobertura 
possa ser contratada junto a instituições seguradoras, no mercado brasileiro, na data da 
ocorrência ou quando houver apólices vigente que cubram o evento. Alocação: público. 

Risco identificado: exigência por parte do PODER CONCEDENTE de novos padrões de 
desempenho. Definição: ICMBio estabelecer novos padrões de desempenho relacionados a 
mudanças tecnológicas ou a adequações a padrões internacionais. Alocação: público. 

Risco identificado: administração ineficiente. Definição: gestão inadequada, causando queda 
recorrente da qualidade ou performance. Alocação: privado. 
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SEÇÃO D – RISCOS OPERACIONAIS 

Risco identificado: custos operacionais e de manutenção acima do previsto. Definição: custos 
operacionais e de manutenção acima do previsto pela CONCESSIONÁRIA ou no período de 
teste em função de aumentos não previstos no custo dos equipamentos, ou outros 
suprimentos. Alocação: privado. 

Risco identificado: custos de ações legais. Definição: custos de ações judiciais de terceiros 
contra a CONCESSIONÁRIA ou Subcontratadas decorrentes da execução da Concessão, salvo 
se por fato imputável ao PODER CONCEDENTE. Alocação: privado. 

Risco identificado: greves. Definição: paralisação dos trabalhos por greve de funcionários da 
CONCESSIONÁRIA ou de qualquer de suas subcontratadas. Alocação: privado. 

Risco identificado: domínio da área onde ocorrem os serviços concessionados. Definição: 
eventuais questões envolvendo o domínio da área, como desocupações de área em posse de 
terceiros, prévias à celebração do contrato, remoção de quaisquer bens que interfiram na 
operação integram a esfera de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. Alocação: privado. 

Risco identificado: domínio da área onde ocorrem os serviços concessionados. Definição: 
eventuais questões envolvendo o domínio da área, como desocupações de área em posse de 
terceiros, posteriores à celebração do contrato, remoção de quaisquer bens que interfiram na 
operação integram a esfera de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. Alocação: público. 

Risco identificado: Processos de Responsabilidade Civil. Definição: custos relacionados a 
processos de responsabilidade civil de pessoas que se envolvam em acidentes na UC. Alocação: 
privado. 

Risco identificado: mudança tecnológica não requerida pelo ICMBio. Definição: mudanças 
tecnológicas implantadas pela CONCESSIONÁRIA e que não tenham sido solicitadas pelo 
ICMBio. Alocação: privado. 

Risco identificado: redução da capacidade da UC por decisão ou omissão de entes 
públicos. Definição: restrição à capacidade da UC decorrente de decisão ou omissão de entes 
públicos. Alocação: público. 

Risco identificado: restrição operacional da UC por decisão ou omissão de entes 
públicos. Definição: restrição às operações da UC decorrente de decisão ou omissão de entes 
públicos, exceto se decorrente de fato imputável à CONCESSIONÁRIA. Alocação: público. 

Risco identificado: impedimento de cobrar ingresso/serviço por decisão de entes 
públicos. Definição: decisão arbitral, judicial ou administrativa que impeça ou impossibilite a 
CONCESSIONÁRIA de cobrar o ingresso/serviços, salvo se tal decisão ocorrer por 
responsabilidade da CONCESSIONÁRIA. Alocação: público. 

Risco identificado: mudança de legislação ou regulamentação. Definição: mudança de 
legislação ou regulamentação que alterem a composição econômico-financeira da 
CONCESSIONÁRIA. Alocação: público. 

Risco identificado: Interrupção do serviço de energia elétrica/água por responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA. Definição: interrupção do fornecimento de energia elétrica/água 
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ensejada por falha no sistema que seja de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA de tais 
serviços ou de seu fornecedor. Alocação: privado. 

Risco identificado: modificação unilateral imposta pelo PODER CONCEDENTE. Definição: 
sempre que por imposição do PODER DE CONCEDENTE, houver modificação unilateral do 
Contrato, que importe variação dos seus custos ou de receitas, para mais ou para 
menos. Alocação: público. 

Risco identificado: elevação dos custos operacionais, de compra ou manutenção dos 
equipamentos. Definição: investimentos, custos ou despesas adicionais decorrentes da elevação 
dos custos operacionais e de compra ou manutenção dos equipamentos. Alocação: privado. 

Risco identificado: aumento do custo de capital. Definição: aumento do custo de capital, 
inclusive os resultantes de aumento das taxas de juros. Alocação: privado. 

 

SEÇÃO E – RISCOS DE DEMANDA 

Risco identificado: redução/aumento da demanda. Definição: variação da demanda com 
reduções/aumentos inesperados de receita devido à queda ou aumento de demanda. Alocação: 
privado. 

Risco identificado: demanda e dimensionamento da infraestrutura da UC. Definição: 
responsabilidade pela manutenção/ampliação dos componentes da infraestrutura da UC de 
acordo com a demanda. Alocação: privado. 

Risco identificado: demanda projetada. Definição: não efetivação da demanda projetada ou 
sua redução por qualquer motivo, inclusive se decorrer da implantação de novas infraestruturas 
na área concessionada. Alocação: privado. 

Risco identificado: investimentos, custos ou despesas adicionais. Definição: investimentos, 
custos ou despesas adicionais necessárias para o atendimento do Edital ICMBio nº [*]/20[*] e 
seus ANEXOS ou de quaisquer das obrigações contratuais, do nível de serviço estabelecido e 
da qualidade na prestação dos serviços previstos no Contrato. Alocação: privado. 

Risco identificado: inadimplência visitantes. Definição: inadimplência dos visitantes pelo 
pagamento dos serviços prestados. Alocação: privado. 

 

SEÇÃO F – RISCOS DE TÉRMINO ANTECIPADO 

Risco identificado: descumprimento do contrato por parte do ICMBio. Definição: risco 
associado à não-performance do ICMBio na gestão do contrato, gerando 
indenizações. Alocação: público. 

Risco identificado: intervenção. Definição: risco de intervenção na concessão. Alocação: 
privado. 

Risco identificado: encampação. Definição: risco de encampação da concessão por interesse 
público. Alocação: público. 
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Risco identificado: caducidade. Definição: risco de declaração de caducidade da concessão 
por insuficiência de desempenho da CONCESSIONÁRIA. Alocação: privado. 

Risco identificado: rescisão por iniciativa da CONCESSIONÁRIA. Definição: extinção do 
contrato por iniciativa da CONCESSIONÁRIA em razão de inadimplemento do PODER 
CONCEDENTE considerado grave e reiterado, de modo a inviabilizar o prosseguimento do 
Contrato. Alocação: público. 

Risco identificado: anulação. Definição: risco de anulação do contrato por falhas de natureza 
diversas e insanáveis. Alocação: compartilhado. 

 

SEÇÃO G – RISCOS AMBIENTAIS 

Risco identificado: resíduos e efluentes. Definição: resíduos sólidos e efluentes líquidos 
resultantes de obras inacabadas e da operação na UC. Alocação: privado. 

Risco identificado: áreas degradadas. Definição: áreas degradadas em função da ação do 
operador privado. Alocação: privado. 

Risco identificado: alteração do Plano de Manejo. Definição: mudanças nas especificações dos 
serviços em decorrência de mudanças no plano de manejo da UC. Alocação: público. 

Risco identificado: passivos ambientais. Definição: custos relacionados aos passivos 
ambientais que tenham origem e não sejam conhecidos até a data de publicação do Edital da 
concorrência da concessão. Alocação: público. 

Risco identificado: contaminação do solo e águas subterrâneas. Definição: custos relacionados 
à confirmação de existência de contaminação do solo e águas subterrâneas na área do parque 
que decorram de atos ou fatos anteriores à assinatura do contrato. Alocação: público. 

Risco identificado: danos ambientais. Definição: responsabilidade civil, administrativa e 
criminal por danos ambientais causados após a celebração do contrato de concessão. Alocação: 
privado. 

 

SEÇÃO H – OUTROS RISCOS 

Risco identificado: desapropriações. Definição: os custos derivados do processo de 
desapropriação são de responsabilidade do PODER CONCEDENTE, salvo se estes forem 
estabelecidos no Estudo de Viabilidade Econômico Financeiro do empreendimento. Alocação: 
público. 

Risco identificado: variação das taxas de câmbio. Definição: se o financiamento do projeto for 
em moeda estrangeira, corre-se o risco de depreciação da moeda local trazer prejuízos 
financeiros ao investidor. Alocação: privado. 

Risco identificado: risco de inflação. Definição: variação de inflação em nível superior ou 
inferior ao índice utilizado para reajuste dos ingressos ou de outros valores previstos no 
Contrato. Alocação: privado. 
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Risco identificado: ausência de atualização da portaria de ingressos/serviços. Definição: 
ausência de atualização realizada anualmente da portaria de ingressos/serviços pelo 
ICMBio. Alocação: público. 

Risco identificado: manifestações sociais ou públicas ensejadas por entes públicos. Definição: 
manifestações sociais ou públicas, inferior a 15 dias, cuja causa não tenha sido dada pela 
CONCESSIONÁRIA e que impactem a operação. Alocação: privado. 

Risco identificado: manifestações sociais ou públicas ensejadas pela 
CONCESSIONÁRIA. Definição: manifestações sociais ou públicas cuja causa tenha sido dada 
pela CONCESSIONÁRIA e que impactem a operação. Alocação: privado. 

Risco identificado: danos à terceiros. Definição: responsabilidade civil, administrativa e 
criminal por danos causados à terceiros. Alocação: privado. 

Risco identificado: prejuízos causados aos bens da concessão. Definição: perecimento, 
destruição, roubo, furto e perda dos bens da concessão. Alocação: privado. 

Risco identificado: defeitos ocultos. Definição: defeitos ocultos nos bens da 
concessão. Alocação: público. 

Risco identificado: atrasos por parte do PODER CONCEDENTE. Definição: custos adicionais 
ou prejuízos decorrentes de atrasos causados pelo PODER CONCEDENTE. Alocação: 
público. 
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Constam do presente ANEXO os seguintes MODELOS, de observância obrigatór ia  pelos 

LICITANTES ,  na for ma do EDITAL:  

 

 

1.  TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO SEGURO-GARANTIA 

2.  MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

3.  MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

4.  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.  DECLARAÇÕES GERAIS 

6.  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA 

7.  MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (ART. 7 . º ,  INC. XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

8.  MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

9.  MODELO DE PROCURAÇÃO 

10.  DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VIABILIDADE DA 

PROPOSTA E DO PLANO DE NEGÓCIOS DA LICITANTE)  
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1.  TERMOS E CONDIÇÕES MÍNIMAS DO SEGURO-GARANTIA 

 

 

1 .  Tomadora :  [LICITANTE];  

 

2 .  Segurado:  Inst i tu to  Chico Mendes de Biod ivers idade (ICMBio) ,  autarquia federal ,  

ins t i tuída e  regida pela  Lei  Federal  n. º  11.516,  de 28 de Agosto  de 2007,  v inculada ao  

Minis tér io  do  Meio Ambiente (MMA) e co m sede  à  EQSW 103/104,  B loco  "C" ,  Complexo  

Adminis tra t ivo,  Setor  Sudoeste ,  Bras í l ia /DF;  

 

3 .  Objeto  do Seguro :  garant ir  a  indenização ao Segurado,  no montante  mínimo de  

R$431.725,00 (quatrocentos e  trinta e  um mil  setecentos e  vinte e  c inco reais) ,  no  

caso  de  a  Tomadora  descumprir  qua isquer  de suas  obr igações  decor rentes  da  Lei  ou do  

EDITAL da  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  dest inada à  contratação de CONCESSÃO DE 

USO para revita l ização ,  modernização,  operação,  manutenção e  ges tão de Áreas dos 

PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, incluindo o  caso 

de vi r  a  ser  convocada,  na  cond ição  de  ADJUDICATÁRIA,  para  assinar  o  CONTRATO e  

não o  f izer  no prazo es tabelec ido no EDITAL ou conforme as cond ições por  ela  o fer tadas,  

ou,  a inda,  no caso de  a  Tomadora des is t i r  da  LICITAÇÃO após a  apresentação de 

PROPOSTA ECONÔMICA, nos termos do EDITAL e seus ANEXOS.  

 

4 .  Ins trumento:  apól ice de Seguro-Garantia  emi t ida por  seguradora devidamente 

const i tuída e  autor izada  a  operar  pela  Superintendência  de Seguros Pr ivados –  SUSEP,  

observando os termos dos atos nor mat ivos da  SUSEP e as  cond ições es tabe lec idas no  

EDITAL.  

 

5 .  Valor  da Garantia:  a  apólice de Seguro-Garant ia  deverá prever  indenização em va lor  

mínimo correspondente  a  2 ,5% (do is vírgula  cinco por  cento)  do va lor  est imado do 

CONTRATO, constante  do i tem 5 do EDITAL, na fo rma do ar t .  31,  inc.  I I I  da Le i  Federa l  

n. º  8 .666/93,  sendo que as LICITANTES, individua is ou em CONSÓRCIO.  

 

6 .  Prazo :  a  apó lice de Seguro-Garant ia  deverá ter  prazo mínimo de  val idade mínimo de 

01 (um)  ano,  a  par t i r  da DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS, renovável  nas hipóteses  

previstas no  EDITAL.  

 

7 .  Disposições Adicionais:  A Apólice de Seguro-Garantia  deverá conter  as seguintes 

disposições ad ic iona is :  
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i )  Dec laração  da Seguradora de que conhece e  ace i ta  todos  os termos e  condições do  

EDITAL; e  

i i )  Dec laração da Seguradora de que e fetuará o  pagamento dos montan tes aqui  previs tos  

no prazo  máximo de  30 ( tr in ta )  d ias,  con tados a  par t i r  da da ta  de  en trega de  todos  os  

documentos  re lacionados pela  Seguradora como necessár ios à  caracterização  e  à  

regu lação do s inist ro .  

 

Os  termos que não tenham s ido  expressamente definidos nes te  ANEXO terão os  

signi ficados a  eles atr ibuídos no  EDITAL.   
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2.  MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA 

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

Ao  

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

Car ta  de Fiança Bancár ia  n . º  [ •]  (“Carta  de Fiança”)  

 

 

1 .  Pela  presente  Carta  de Fiança,  o  Banco  [ •] ,  com sede em [ •] ,  inscr i to  no CNPJ/MF sob  

o  n. º  [ •]  (“Banco Fiador”) ,  d ire tamente  por  s i  e  por  seus eventuais sucessores,  obr iga-se 

perante  o  Inst i tu to  Chico Mendes de Biod iversidade -  ICMBio como f iador  so l idár io  do  

LICITANTE [ •] ,  com sede em [ •] ,  inscr i to  no CNPJ/MF sob n. º  [ •]  (“Af iançado”) ,  com 

expressa renúncia aos di rei tos previstos nos ar t s .  827,  835,  837,  838 e  839,  todos da Lei  

Federal  n. º  10.406,  de  10 de Jane iro  de 2002 (“Código Civi l  Brasi le iro”) ,  ao  f ie l  

cumprimento  de  todas  as obr igações assumidas  pelo  Afiançado  no proced imento 

l ic i ta tór io  em epígrafe,  cujos termos,  d isposições  e  condições o  Banco  Fiador  dec lara 

expressamente conhecer  e  acei tar .  

 

2 .  Obriga-se o  Banco Fiador  a  pagar  ao PODER CONCEDENTE o va lor  de  R$ 431.725,00  

(quatrocentos e  tr inta e  um mil  setecentos e  vinte e  cinco reais) ,  correspondente  a  

2 ,5% (dois vírgula  c inco  por  cento)  do valor  es t imado do CONTRATO, constante  do i tem 

5 do EDITAL, na forma  do ar t .  31,  inc.  I I I  da  Lei  Federa l  n. º  8 .666 /93,  no caso  de  o 

LICITANTE descumpr ir  qua isquer  de suas  obrigações  decorrentes da  Lei  ou do EDITAL,  

incluindo se ,  convocado  para  assinar  o  CONTRATO de  CONCESSÃO DE USO,  não  o  

f izer  no prazo es tabe lec ido no EDITAL e conforme as condições o fer tadas,  ou caso  o  

LICITANTE venha  a  desis t i r  da presente LICITAÇÃO, nos termos do  EDITAL, após  a  

submissão de PROPOSTA ECONÔMICA.  

 

3 .  Obr iga-se,  a inda,  o  Banco Fiador ,  no  âmbi to  do valor  acima identi f icado,  pe los  

prejuízos  causados pelo  Afiançado,  inc luindo,  mas não se l imi tando ,  as mul tas apl icadas  

pelo  PODER CONCEDENTE relac ionadas à  LICITAÇÃO, comprometendo-se a  e fetuar  
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os pagamentos  or iundos  de  ta i s  prejuízos  quando lhe  forem exigidos,  no prazo  máximo 

de 48 (quarenta  e  o i to)  horas,  contado a  par t i r  do recebimento,  pe lo  Banco Fiador ,  da  

not i f icação escr i ta  encaminhada pelo  PODER CONCEDENTE.  

 

4 .  O Banco Fiador  não a legará nenhuma objeção ou oposição do Afiançado para o  fim de 

se  escusar  do cumprimento da obrigação assumida perante  o  PODER CONCEDENTE, nos 

termos des ta  Car ta  de Fiança.  

 

5 .  Na hipótese de  o  PODER CONCEDENTE ter  de ingressar  em juízo para demandar  o  

cumprimento  da obr igação a  que  se re fere  a  presente  Carta  de Fiança,  f ica o  Banco Fiador  

obr igado ao  pagamento das despesas arb i trais ,  j udiciais  ou extrajudiciais .  

 

6 .  A Fiança  vigorará pelo  prazo  mínimo de  01 (um)  ano,  a  par t i r  da  DATA DE ENTREGA 

DAS PROPOSTAS, renovável  nas  hipó teses previs tas no EDITAL.  

 

7 .  Declara o  Banco Fiador  que:  

 

i )  A presente Carta  de Fiança es tá  devidamente contabi l izada ,  observando-se  

in tegralmente os  regulamentos do  Banco Centra l  do  Brasi l  a tualmente em vigor ,  a lém de  

atender  aos prece i tos da  Legislação  Bancár ia  apl icáve l;  

 

i i )  Os s igna tár ios des te  ins trumento estão autor izados a  pres tar  a  Fiança  em seu nome e  

em sua responsab il idade ;  

 

i i i )  Está  autor izado  pelo  Banco Centra l  do Brasi l  a  exped ir  car tas de  fiança,  e  que o  va lor  

da presente Car ta  de Fiança,  no montante  indicado acima,  encont ra -se dentro  dos l imi tes  

que  lhe são autor izados pelo  Banco Cent ral  do Bras i l .  

 

8 .  Os termos que não tenham s ido expressamente definidos nesta  Car ta  de Fiança terão 

os signi ficados a  eles at r ibuídos no EDITAL.  

 

[É EXPRESSAMENTE VEDADA A APOSIÇÃO DE EXCLUDENTES DE 

COBERTURA NA APÓLICE DE SEGURO-GARANTIA,  INCLUSIVE 

RELATIVAMENTE À CONDUTA DAS LICITANTES SOB A ÉGIDE DA LEI 

FEDERAL N.º 12 .846/13.]  

 

 

_____________________________________________________ 
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[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  

 

 

Testemunhas:  

______________________________________ 

Nome:  

RG:  

 

______________________________________ 

Nome:  

RG:   
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3.  MODELO DE SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

Sol ici tação de  Esclarec imentos  

 

  Prezados Senhores,  

 

  [Cidadão,  LICITANTE ou CONSÓRCIO] vem, perante  es ta  COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO, apresentar  a(s)  seguinte(s)  sol ici tação(ões)  de 

esc larecimento(s)  re la t iva(s)  ao EDITAL da CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  dest inada à  

contra tação de CONCESSÃO DE USO para  revital ização,  modernização,  operação,  

manutenção e  ges tão de Áreas dos PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA 

E SERRA GERAL:  

 

 

Número da  questão  Item ou Cláusula  
Esc larec imento 

Sol ici tado  

1 

[Inser ir  i tem do Edita l ,  

c láusula  do Contrato  ou 

i tem do Anexo ao qual  o  

esc larecimento  se  re fere]  

[Escrever ,  de forma c lara  

e  objet iva,  o  

esc larecimento  desejado  

em forma de pergunta]  

2  

[ Inser ir  i tem do Edita l ,  

c láusula  do Contrato  ou 

i tem do Anexo ao qual  o  

esc larecimento  se  re fere]  

[Escrever ,  de forma c lara  

e  objet iva,  o  

esc larecimento  desejado  

em forma de pergunta]  

 

Atenciosamente,  

 

______________________________________ 

[Assinatura do Cidadão / Interessado]  
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Responsáve l  para conta to:  [ •]  

Endereço :  [ •]  

Telefone:  [ •]  

E-mai l :  [ •]   
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4.  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

Documentos de Habil i tação  

 

Prezados Senhores,  

 

1 .  A [LICITANTE] (“LICITANTE”),  por  seu representante  lega l  aba ixo  assinado,  vem 

apresentar  seus DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no âmbi to  do cer tame em referência ,  

conforme os requisi tos def inidos no  EDITAL.  

 

2 .  A LICITANTE declara  expressamente que  tem pleno conhec imento  dos  te rmos do 

EDITAL em referência  e  que os acei ta  in tegralmente,  em espec ia l  no que tange à s  

prerrogat ivas  confer idas à  COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO de  conduzir  

d i l igênc ias para ver i ficar  a  veracidade dos documentos apresentados e  buscar  quaisquer  

esc larecimentos necessár ios  para elucidar  as informações ne les cont idas .  

 

3 .  A LICITANTE declara  expressamente que atendeu a  todos os requis i tos e  cr i tér ios para  

a  habil i tação e  apresentou os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em conformidade com 

o EDITAL.  

 

4 .  A LICITANTE declara ,  a inda,  que os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ora  

apresentados  são comple tos,  verdadeiros e  corretos em cada de talhe.  

 

_____________________________________________________ 

[LICITANTE] 

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  
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5.  DECLARAÇÕES GERAIS 

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

Dec larações Gera is  

 

 

Prezados Senhores,  

 

Em atend imento ao EDITAL em referência ,  a  [LICITANTE],  por  seu(s)  representante(s)  

lega l( i s)  abaixo  ass inado(s) ,  declara ,  sob as penas da legislação apl icável:  

 

a)  que,  caso dec larada ADJUDICATÁRIA, const i tu irá  SOCIEDADE DE PROPÓSITO 

ESPECÍFICO (SPE)  para a  ass ina tura  do CONTRATO,  segundo as le i s  bras i le iras,  com 

sede e  administração no Bras i l ,  no Munic ípio  de [ •] ,  Estado do [Rio Grande do Sul /Santa 

Catar ina] ,  na forma de Sociedade Anônima;  

 

b)  que o  objeto  soc ia l  da SPE a  ser  const i tu ída  se  res tr ingirá  à  execução do objeto  da  

CONCESSÃO DE USO, o  que deverá estar  contemplado em seus a tos  const i tu t ivos;  

 

c)  que se  compromete a  subscrever  e  in tegral izar  o  capi tal  social  mínimo da SPE,  nos  

parâmetros dispostos no  EDITAL; e  

 

d)  que se  compromete  a  adotar ,  na SPE,  padrões de governança corporat iva e  de  

contab il idade,  e  de  e laboração  de  demonstrações  f inanceiras  padronizadas ,  de  acordo  com 

as prá t icas contábeis adotadas no Brasi l ,  baseadas na Legislação Socie tár ia  Brasi le ira  

(Lei  Federal  n. º  6 .404/76 e  al terações poster iores)  e  nas Normas Contábe is emi t idas pelo  

Conse lho Federa l  de  Contabi l idade –  CFC.  
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_____________________________________________________ 

[LICITANTE] 

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  
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6.  MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ECONÔMICA 

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

PROPOSTA ECONÔMICA 

 

 

Prezados Senhores,  

 

1 .  Em atend imento ao disposto  no  EDITAL da  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  dest inada  

à  contratação de CONCESSÃO DE USO para revital ização,  modernização,  operação,  

manutenção e  ges tão de Áreas dos PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA 

E SERRA GERAL,  apresentamos,  a  segui r ,  nossa  PROPOSTA ECONÔMICA.  

 

2 .  Propomos,  a  t í tulo  de OUTORGA FIXA anual  devida ao PODER CONCEDENTE,  

conforme definido no  EDITAL e  no CONTRATO, o  valor  de R$ [ •]  ( [ •]  Reais)  [serão  

sumaria mente desc lassif icadas PROPOSTAS ECONÔMICAS que  contemplarem 

valor de  OUTORGA FIXA inferior  a  R$  427.859,00 (quatrocentos  e  v inte e  sete  mi l ,  

o itocentos e  cinquenta  e  nove Reais)] ,  na da ta -base de [ •]  de 2018,  va lor  es te  que  

considera :  

 

a)  todos  os INVESTIMENTOS, SERVIÇOS, tr ibutos,  custos e  despesas  necessár ios 

para a  execução do ob jeto  da CONCESSÃO DE USO, observado o  cronograma de  

real ização dos INVESTIMENTOS e suas especi f icações,  bem como os requis i tos mínimos 

dos SERVIÇOS, constantes do ANEXO I  –  PROJETO BÁSICO;  

 

b)  os r i scos a  serem assumidos pe lo  CONCESSIONÁRIO no âmbi to  da execução dos  

SERVIÇOS e real ização dos INVESTIMENTOS que  compõem a CONCESSÃO DE USO;  
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c)  o  prazo da CONCESSÃO DE USO, qual  seja ,  20 (vinte)  anos,  admit ida a  

prorrogação,  observados  os l imi tes e  ba l izas legais e  contra tua is;  

 

d)  o  obr igatór io  compart i lhamento,  com o PODER CONCEDENTE, do percentua l  de  

2% (do is  por  cento)  das RECEITAS DOS PARQUES (OUTORGA VARIÁVEL),  f ixado no  

CONTRATO e em seus ANEXOS;  

 

e)  a  revers ibi l idade dos bens da CONCESSÃO DE USO,  observadas as cond ições  

f ixadas no CONTRATO; e  

 

f)  as demais obr igações constantes do  EDITAL, do  CONTRATO e dos ANEXOS.  

 

 

3 .  Declaramos,  expressamente,  que:  

 

i )  Manteremos vá l ida esta  PROPOSTA ECONÔMICA pelo  prazo de 12 (doze)  meses,  

contados da  DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS;  

 

i i )  Concordamos,  integra lmente e  sem qualquer  restr ição ,  com as cond ições da 

contra tação es tabe lecidas  no EDITAL e seus ANEXOS,  notadamente  na  MINUTA DE 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO acostada ao ANEXO III  do EDITAL;  

 

i i i )  Confirmamos que temos pleno conhecimento das Áreas para a  execução dos 

SERVIÇOS no  âmbito  dos PARQUES que  compõem a  presente  CONCESSÃO DE USO,  

bem como de todas  as cond ições para a  sua adequada execução ,  conforme o ANEXO I  –  

PROJETO BÁSICO e nosso PLANO DE GESTÃO DOS PARQUES,  a  ser  apresentado  ao  

PODER CONCEDENTE,  conforme EDITAL;  

 

iv)  Assumimos,  desde  já ,  a  integral  responsabil idade pela  rea l ização de todos os  

INVESTIMENTOS e p res tação de todos os SERVIÇOS que compõem o obje to  da 

CONCESSÃO DE USO,  em conformidade com o EDITAL, com o CONTRATO e seus  

ANEXOS, bem como com a legislação  apl icável ;  

 

v)  A PROPOSTA ECONÔMICA ora apresentada  foi  e laborada de manei ra  independente  

pelo  LICITANTE, e  seu conteúdo  não  foi ,  no todo ou em par te ,  d ire ta  ou ind iretamente,  

informado,  d iscut ido ou recebido de qualquer  out ra  par t ic ipante po tenc ial  ou de fato  da 

LICITAÇÃO, por  qualquer  meio ou por  qualquer  pessoa ;  
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vi)  A intenção  de apresentar  a  presente  PROPOSTA ECONÔMICA não foi  informada,  

d iscut ida ou receb ida de qua lquer  outra  par t ic ipante po tenc ial  ou de fato  da LICITAÇÃO, 

por  qualquer  meio ou por  qualquer  pessoa;  

 

vi i)  Não tentamos,  por  qua lquer  meio ou por  qua lquer  pessoa,  influir  na dec isão de  

qua lquer  outra  par t ic ipante po tencia l  ou de  fa to  da LICITAÇÃO quanto  a  par t ic ipar  ou 

não  do re fe r ido cer tame;  

 

vi i i )  O conteúdo da PROPOSTA ECONÔMICA ora apresentada não será,  no todo ou em 

par te ,  d i reta  ou ind ire tamente,  comunicado ou d iscut ido co m qualquer  out ra  par t ic ipante 

potenc ial  ou de fa to  da LICITAÇÃO antes da ADJUDICAÇÃO do obje to  da CONCESSÃO 

DE USO;  

 

ix)  O conteúdo  da  PROPOSTA ECONÔMICA ora apresentada  não  foi ,  no  todo  ou em 

par te ,  d ireta  ou indiretamente,  info rmado,  d iscutido ou recebido  de qualquer  in tegrante  

da Administ ração Púb lica Federal  antes da  aber tura o f icial  das  PROPOSTAS 

ECONÔMICAS; e  

 

x)  Cumpr imos integralmente todas as obr igações  e  requis i tos cont idos  no  EDITAL.  

 

 

_____________________________________________________ 

[LICITANTE] 

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  
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7.  MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE (ART. 7 . º ,  INC.  XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

Dec laração de Regular idade (Art .  7 . º ,  inc.  XXXIII  da Const i tuição Federal)  

 

 

Prezados Senhores,  

 

A [LICITANTE],  inscr i ta  no  CNPJ/MF sob o  n. º  [ •] ,  por  seu representante  lega l  aba ixo 

assinado,  o (a)  Sr . (a)  [ •] ,  por tador(a)  da  Car te ira  de  Identidade  n. º  [ •]  e  do CPF/MF n.º  

[ •] ,  decla ra ,  sob as penas  da Lei ,  que  não emprega  menor  de 18  (dezo ito)  anos em trabalho  

noturno,  per igoso ou insalubre,  tampouco emprega menor  de  16 (dezesse is)  anos,  estando 

em s i tuação  regular  perante  o  Minis tér io  do Trabalho,  no que se re fere  à  observância  ao  

disposto  no inciso XXXIII  do ar t .  7 . º  da Consti tu ição Federa l  de 1988.  

 

Ressa lva:  emprega menor ,  a  par t i r  de quatorze anos ,  exc lus ivamente  na condição de 

aprendiz [__] .  

(Observação:  em caso  a f irmativo,  ass ina lar  a  ressa lva acima) .  

 

 

_____________________________________________________ 

[LICITANTE] 

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  
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8.  MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTO PARA 

PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

Dec laração de Ausência  de Impedimento para  Par t ic ipação na  Lici tação  

 

 

Prezados Senhores,  

 

Em atend imento ao EDITAL em referência ,  a  [LICITANTE],  por  seu(s)  representante(s)  

lega l( i s)  aba ixo assinado(s) ,  dec lara ,  sob as  penas  da legis lação apl icável ,  que não es tá  

impedida de par t ic ipar  de l ic i tações públ icas,  tampouco que es tá  sujei ta  a  qua isquer  dos  

fa tos impedi t ivos constantes do EDITAL e da legis lação vigente.  

 

 

_____________________________________________________ 

[LICITANTE] 

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  
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9.  MODELO DE PROCURAÇÃO 

 

 

Pelo  presente inst rumento de mandato,  o  [LICITANTE],  [qua li f icação] ,  doravante  

denominada “Outorgante”,  nomeia  e  const i tui  seu(s)  bastante(s)  p rocurador(a)  o(a)  Sr .  

(Sr . ª )  [ •] ,  [qual i ficação] ,  para prat icar  os seguintes a tos na República Federa t iva  do 

Bras i l :  

 

i .  Representar  a  Outorgante perante  quaisquer  ent idades,  órgãos ou depar tamentos  

governamenta is ,  sociedades aber tas ou fechadas  e  quaisquer  agências governamenta is ,  

sobre tudo o  Inst i tu to  Chico Mendes de Biodivers idade -  ICMBio,  para estabelecer  e  

manter  entendimentos com refer idos órgãos  púb licos,  agências  ou outras ent idades,  para 

receber  c i tação e  not i ficação de qua lquer  natureza,  para requerer  e  promover  consul tas,  

para requerer  cer t i ficados e  outros  documentos  e  para prat icar  os a tos necessár ios durante  

a  rea l ização da CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contra tação de CONCESSÃO 

DE USO para revital ização,  modernização ,  operação,  manutenção  e  ges tão de Áreas dos  

PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, inc lus ive para  

encaminhar  documentos ,  sol ic i tar  informações,  in terpor  recursos e/ou renunciar  ao 

direi to  de  os interpor;  e  

 

i i .  Assumir  co mpromissos e /ou obrigações em nome da Outorgante e  de  qua lquer  fo rma 

contra tar ,  fazer  acordos ,  dar  e  receber  qui tação  em nome da Outorgante,  re lat ivamente  

ao objeto  da CONCORRÊNCIA.  

 

Esta  procuração tem prazo de va l idade até  a  eventua l  assina tura do CONTRATO de 

CONCESSÃO DE USO [opciona l:  desde que esse  evento ocorra  em a té  [ •]  ( [ •] )  mês(es)] .  

 

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

 

_____________________________________________________ 

[LICITANTE] 

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  
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10.  DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VIABILIDADE DA 

PROPOSTA E DO PLANO DE NEGÓCIOS DA LICITANTE)  

[em papel  t imbrado da Inst i tu ição  Financeira]  

 

[ loca l] ,  [ •]  de [ •]  de [ •] .  

 

À 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Inst ituto Chico Mendes  de Biodivers idade ( ICMBio) 

Ref. :  CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada à  contratação de  CONCESSÃO DE USO 

para revi tal ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  gestão de Áreas dos  PARQUES 

NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL.  

 

 

Dec laração de Inst i tu ição Finance ira  

 

Prezados Senhores,  

 

Em atendimento ao EDITAL em referência ,  decla ramos,  sob as penas da Lei ,  que 

examinamos o  EDITAL da CONCORRÊNCIA N.º  [ •] /2020,  des t inada  à  contra tação de 

CONCESSÃO DE USO para revital ização,  modernização,  operação,  manutenção  e  ges tão  

de Áreas dos PARQUES NACIONAIS DE APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL, 

assim como o Plano de  Negócios e  a  PROPOSTA ECONÔMICA da [LICITANTE],  e  

consideramos que a  PROPOSTA ECONÔMICA tem viabi l idade econômica e  que o  Plano 

de Negócios por  e la  submetido está  condizente com as exigências e  l imi tações do EDITAL 

e seus  respec tivos ANEXOS.  

 

Consideramos,  a inda,  se rem f inanc iáve is as  obr igações decorrentes do  CONTRATO, nos  

montantes e  nas condições apresentadas pe lo  [LICITANTE].  

 

Ressa lvamos que a  presente  declaração não  const i tui  qua lquer  proposta  fi rme ou 

compromisso para a  concessão de  FINANCIAMENTO e/ou qua lquer  outra  forma de 

assis tênc ia  f inanceira  à  [LICITANTE].  

 

_____________________________________________________ 

[Inst i tu ição finance ira]  

[assinatura do(s)  representante(s)  legal( i s) ,  co m f irma(s)  reconhecida(s)]  

[qua li f icação do  representante]  



 

 

 

 

ICMBIO  

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE  

 

 

 

 

CONCORRÊNCIA N.º [•]/2020 

 

 

 

 

 
CONTRATAÇÃO DE CONCESSÃO DE USO DESTINADA À 

REVITALIZAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
OPERAÇÃO E GESTÃO DE ÁREAS DOS PARQUES NACIONAIS DE 

APARADOS DA SERRA E SERRA GERAL 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO V – ACORDOS E CONTRATOS VIGENTES 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Vide  o  teor  dos Acordos  e  Contra tos vigentes,  anexados  


